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Deferido, na forma do pare,er.	 •
N. 7.233.7'73-56 — Departamento de

Aguas.
Anulo a concorrência, em face do

parecer.
N. 7.233.245-56 — Departamento de

Águas.
Anulo a Concorrência em face" do

parecer.
N. 7.604.275-56 — Abejax-Engenha-

ria e Comércio Ltda.
Autorizo, na forma do parecer.
N. 7.070.028-57 — IMTEC — Im-

portadora e Técnica S. A.
• Deferido.
N. 7.211.278-50 — Cia. Telefónica

Brasileira.
Autorizo.
N. 7.577.091-56 --- Manoel Aries

Vasquez.
N. 7.573.043-56 —reja Evangéli-

ca Congregacional do Encantado.
N. 7.517.381-56 — Meréantil Suissa

Indústria e Comércio Sociedade Anô-
nima.

Indeferido,
N. 7.400.141-56 Urbs Cons i ru-

õles e Urbanismo Ltda. — Cap. o de
número 7.423.542-56, com o mesmo
nome.

Aprovo e autorizo.	 •
N. '7.520.452-55 — Emprêsa de

Construções e Loteamentos S. A.
Ecelsa.

Aprovei a minuta.
N. 7.517.1)39-56 — Clube Munici-

pal.
Deferi do, tendo em vista os parece-

res.
N. 7.701.128-55 Antônio Alves

Dias — Cap. o de n. 7.704.127-55,
coro o mesmo nome.

Aprovei o projeto. •
N. 7.505.481-56 — Educandário So-

cial das Meninas Orfãos — Casa de
Laza ro.

Deferido a titulo precário, na forma
do parecer.

N 7.418.091-56 — Elevadores Atlas
S. Anônima.

Deferido, na forma do parecer.
Retificações

ATOS DO PREFEITO
• DESPACHOS DO .PREFEITO NA "

SECRETARIA GERAL DO
INTERIOR E SEGURANÇA
Dia 17 de janeiro de 1957

G. P. 8.718-56 — Joary Diniz.
Indeferido.
G. P. 9.559-56 — Nota n.° 59.619-56

b— PR.
Indeferido.
N. 5.705.057-56— Eduardo José

Pinto.
Deferido.
N. 5.706.348-56 — Cruzada Nacio-

nal de Evangelização.
Deferido, pelo prazo de 90 dias.

• EXPEDIENTE DE 18-1-1957
Na SGV:
'Processos:

N. 7.404.978-5.5 —
nez Dornirnuez.

Indtferido.
1\7% 8.824.-56 (G.

Oriente do Brasil.
N-. 1.030.910-56

Pinto.
N. • 7.570.818-56 —

Jánlor.
N. 7.513.441-56 —

tos .Carvalho.
Indeferido.
N. 7.426.965-56

Mento Cabral.
N. 7.403.402-53

mero 7.521.439-55
silva.

Mantenho o despacho recorrido.
N. 7.511.961-56 — Alcina Parcias e

outros.
Autorizo.
N. 5.409.979-55 — Unica Auto enol.

bus t. A. — Cap: o de n. 5.419.568
de 1955, com o mesmo nome.

Deferido, a titulo precário, em face
dos pareceres. .

N:' 7.408.743-56 — Rosina Rodri-
gues.

Cancelo o auto, -de acôrdo com o
parecer./

7.17.321-56 — Norival Pere'ra
de Souza.

Aprove: o projeto.
N. 7.800.175-56 — Serviço de Topo-

grafia do Departamento de Obras.
Aprovei o projeto.
N..7.500.592-57 — Serviço de Topo-

grafia do Departamento de Obras.
Aprovei o projeto.
N. 7.502.864-54 Cap. o de nú-

mero 7.404.159-53 — Rádio S. A
Mayrinck Veiga.

Autorizo.
N. 7.508.391-54 — Bat i sta Villardo.

zReconSidero o despacho de 13 de
abril de 1956, para indeferir, tendo em
vista os pareceres.

N. 7.203.205-50 — Cap. o de núme-
ro 7.309.615-56 — Cia. Telefônica
Brasileira.	 •

Autorizo.
N. 7.304.624-56 — Einprêsa de

Transporte Braso Lisbôa Ltda.

tônio Luiz Motta, Zelador, classe "J",
matr. 35.219, Mário Gonçalves Bas-
tes, Artífice refeência "D",
cozas, 94.571 e Milton Gonçaive.s Bas-
tos, Aztifioe, referência D, • matrí-
cula 94.572 para procederem 'sob a
direi& do primeiro, um balanço do
material existente no Setor de Orna-

mentação, . devendo apresentar _a c-s'a
Chefia no prazo de 25 dias a contar

•• SECRETARIA GERAL DO
INTERIOR E SEGURANÇA

Departamento de Fiscalização 
Augusto Machado.

, 5.580.791-5G — Waldemar

N.o 5.476.534-5G Chabes N.° 5.700.269-57 • — Antonio
Chiblis Zakkm — Nada mais há Gonçalves Itodrigues Braga Filho
que deferir. O rcur so foi inter- — Indeferido , por falta de amparo

legal:posto fora do prazo e o auto já
acha convertido.	 NP 5.000.873-56' — • Lino &

Jayme.N.o 5.585.823-56 — Sebastião 	
N.° 5.495.640-56	 • Cia. TexttlPinto Ferreira — N.° 5.515.762-56 Aliança Industrial.

— Mareia Fernanda Rodrigues —	 N.o 5.555.633-56	 AntenorN.o 5.485.655-56 — Cafe Rio Bar- Alves da Silva 	 Beduso a multaeia Ltd;t. — N.o 5.105.004-57 — à metade SP 'paga em 10 dias.Re presentações São Lucas Ltda.	 N. 7.128.505-50 — .Aurora da— 5.-510-.058-5G — Jayme Mo-- Silva Torres; — .Cancele a inti-
reit% de Matos - Mantenho o au- mação G30-32 e o que dela de-to.	 corre.

SECRETARIA GERAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA
Serviço de Expediente 	 DA COMISSÃO DIRIGENIE DO

S .I.M.

•

Waldemar Alves da Silva — pro-
cesso n.° 1.025.503-56 — Aprovo a
escala.

INSTRUÇÃO N.° 1

Regulam as condições de internamento
de menores mantidos peia PM .F
em estabelecimentos particulares e
o funcionamento do

O Secretário Geral de Edl Icação e
Cultura: resolve. expedir as 'presentes
Instruções, aprovadas por despacho
do Exmo. Sr. Prefeito, exarado em
15-1-1957, no oficio n.° 27-SGE., de
7.1-1957; e que regulam o fitnciona-
mento do Setor de Iniernamento de
Menores, sua organização e atribui-
ções.

desta data, um relatório circunstan.
ciado da presente atribuição.

Portaria número 2 — 2-T.C.
17-1-57:

O Chefe do Serviço de Certames,
resolve: designar o Zelador classe "J"
— Antônio Luiz Motta, mato. . número
35.219 para zelar pelo material exis-
tente no Setor de Ornamentação.

, No Diário oficiai— Seção II — Dia
18 de janeiro de 1957.

Apostilas (P).
erro do D.I.N.

Pág. 825 — 1.a coluna.
Onde se lê: — D. P. 5.80i-eu

— Leia-se: — D. P. 5.301-40...

Ca; . artamento de Turismo
e Certames

Gabinete do Prefeito
Serviço de Certames

(2-T.C)	 -
ATOS DO DIRETOR,

Portafia número 1-57 — 2-T.0 —
17-1-57.

O Chefe do Servieo de Certames
resolve: designar os serventuários An-

- João do Nasid-

- Cap. o de nú-
- Eleitor José da

— Manoel Soares

Francisco Paes

Anibal dos San-

Henrique Maiti-

P.) — Grande

Exepediente do cli -• 13 da janeh:o
de 1957

Boletim n.° 16

DESPACHO DO SECRETARIO
GERAL

Dia 18-1-57

Art. 1.0 A Comissão Dirigente do
Setor de Internamento sera constitnida
de três membros, designados pelo Se-
cretário Geral de Educação e Cultura
dentre funcionários lotados na Se-cretaria Gerál,

Art, 2.0 As funções de 'residente
serão exercidas em rodisio per Udu os
membros da Comissão, con.iseutiva-
mente, pelo período de qua•ro mêses
cada uno.-

Art. 3.0. Caberá aos outros dois
membros, por igual período e alterna-
damente, • as funções de re.seonsável
pelos serviços . da Secetaia e us funções
de inspeção administativa dos esta.
belecimentos contratados meadonte vi-
sitas, nas quais serão coligidas as
informações necessárias.

Parágrafo único — Ao membro da
Comissão incumbido dos serviços es
Secretaria caberá responder pelo ex-
pediente do Setor, nos impedimentos
cio Presidente.

Art. 4.0 A Comissão Dirigente com-
pete:

a) observar e registrar a secmclieões
de funcimamenta dos estabelecimento
de ensino nue secaberern mci.ores para-
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— As Repartições Públicas
deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos
jornais, diáriamente, até às
15 horas, exceto aos sábados,1
quando deverão fazê-lo até as'
11,30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
8 às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saída dos
.órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticadás,
Tessalvadas, por quem de at-
reito, rasuras e emendas.

— A matéria paga e as as-
sinaturas serão recebidas das
8,30 às 17,30 horas, e, aos sába-
dos, das 8,30 às 11,30 horas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as- assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas Vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

' Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderêço vão
impressos o merrzero do talão

de registro, o Mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebiment(
dos jornais, devem os assinan-

tes providenciar a rewpectiv4
renovação com antecedênciaij
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicasl
cingir-se-ão às " assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e es
iniciadas, em qualquer época„
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quant
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remess
por meio de cheque ou. val
postal, emitidos a favor d
Tesoureiro do Departainent
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi
ções dos órgãos oficiais só s
fornecerão aos assinantes a.
os solicitarem.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,10, se do mesmo
ano, e de Cr$ 0,50, por ano
decorrido,

.EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

--' DIRETOR GERAI.

ALBERTO DE BRITO PENEIRA

CHIPE De sarwaço 02 pueLicA,Oas	 CHEFE DA setçÃo DEig &DAÇÃO
MURILO FERREIRA ALVES

	
LEOPOLDO USAR DE MIRANDA LIMA
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st çAo

órialLo de pubtlelddda doa atos de Prefortura do

DIdtrIto Federal

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARLS 	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior: 	 Capital e Interior:
Semestre .	 . Cr$ 50,00 SemeStre .	 • Cr$ 39,00
Ano . . 	  Cr$ 96,00 Ano .	 . . . Cr$ 76.00

Exterior:	 Exterior:
Ano 	  Cr$' 136,00 :And 	  Cr$ 108,00

internamento por conta da Prefeitura
organizando e mantendo em. dia a
licna de registro permancn e relativa
a cada educandário;

b) apresentar à consideração do
Secretário Geral, cada ano, a vista
das observações registradas,. o rela-
tório minucioso dos trabalhos de cada
estabelecimento com- indicaçao . cio nu-.
mero de alunos. internados, promovi-
dos, repetentes, movimento de fre-
quência, transferência ou substituição
cle menores durante o ano, cum a In-
dicação do número de vagas disponí-
veis;

O) apresentar sugestões para as
condições de internamento, no sentido
da melhoria progressiva da educação
e assistência; -

ti) prcpôr ao Secretário Geral me-
diante seleção feita de ao:udu com o
critério determinado pelas Instruções
em vigor, os candidatos ao interna-
mento e distribui-los pelos coIagios, em
obediência. à ordem estabelecida;

e) apresentar ao Secretário .Geral,
semanalmente, a relação de 'vagas a
preencher, ocorridas em cada esta-
belecimento;

1) providenciar o preenchimento das
vagas ocorrentes no prazo mareado,
devendo constar dos relatórios ou
processos de pagamento os motivos
da falta ,da -observância da disposição
citada, quando fôr o caso:

g) acompanhar , durante o 11110 le-
tivo e também noi período de férias
quando fôr o caso, o cumprimento das
cláusulas do contrato por parte dos
estabelecimentos;

h) .propôr ao Secretário Geral .as
medidas que se fizerem necessárias,
inclusive a aplicação .de penalidades
regulamentares aos estabelicimentos
contratados;

i) Manter contato -. com as famílias
dos menores quando possível por in-
termédio de assistentes sociais, em be-
nefício da educação chiá crianças; -

j) manter entendimento com as
autoridades da' Secretaria Geral de
Educação e Cultura incumLidas da
orientação e fiscalização dcs estabe-
lecimentos, de modo que a atuação
dos vários órgãos seja coordenada no..

sentido da educação e assisiincia dos
internados.

Parágrafo único — A Canis:4;10 Di-
rigente do S.I.M. ente.adcaçe-á,
sempre que necessário, com errido42es
de assistência social, oficiais ou par-
ticulares, afim de melhorar as condi-
ções de seleção e fiscalização dos
educandárfos inscritos à matricula de
menores.

Art. 5.0 O Secretário Geral desig-
nará para exercício no Setor de Inter,
namento de Menores os servidores que
forem julgados necessários ao bom
andamento dos trabalhos.
II — DA INSCRIÇA E INTERNA

- MENTO DE MENORES
Art. 6.0 ' A inscrição de menores

candidatos a internamento será feita
anualmente, em época -fixada em edital
pela . Secretaria Geral de Educação
e Cultura, mediante , preenchimento
da respectiva ficha no S.I.M.

â 1.0 — Preenchida a ficha, será
o candidato encaminhado ao Departa-
mento de Saúde Escolar Axila o in-
dispensável exame de Sanidade.

§ 2.° — Os exames de saúde poderão
ser suspensos, quando se verificar que
o número de candidatos inscritos ex-
cede as possibilidades de internamento
no exercício.

Art. 7.° As Inscrições serão válidas
para as vagas que ocorrerem em qual-
quer tempo.	 •	 -

Art. 8.° Serão aceitas inscrições de
menores de 7 (sete) a 12 (doze)
anos, para internamento em curso
primário regular.	 .

Art. 9.° A inscrição fora dos limites
de cidade fixados dependerá de au-
torização superior concedidad..em
ráter excepcional, nos Casos em que
a assistência. fôr consideeada de ur-
gência.

Parágrafo _único —, Serão incami-
nhados para jardins de infância És
crianças de 4 a 6 anos e para cursos
primários com artezanatos os menores
de 13 a 14 anos.

Art. 10. A seleção dos menores para
internamento atenderá às • condições
especiais de cada caso, classificados
os candidatos de acôrdo com os se-
guintes elementos:

í

de convocação baixado 1:ião Secretá-
rio Geral de Educação e Cultura.

Art: 16. São condições gerais de
inscrição do estabelecimento Para o
internamento de menores:

a) estar devidamente registrÉdo no
Departamento de Educação Primá-
ria;

bl disnôr de pessoal docente.- ad-
ministrativo e auxiliar em quantida-
de suficiente para atender às neces-
sidades decorrentes dos encargos a
que se propõe;	 1c) manter arquivada na secretaria
e à disr1si0o.das entidades encarre-
gadas da fiscalização, tôda a do.
cumentacão ccmnrobatoria da , situa-
ção legal perante o Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio e a
Prefeitura do Distrito Federal, bem
como a relativa aos funcionários do-
centes, administrativos e auxiliaras,
inclusive as respectivas carteiras de
sa6de, serrins eatualizacias•

d) apresentar relatório resumiddi
sôbre o imóvel, Ilustrado com plan-
tas e fotografias, contendo informa-
cões sôbre a localização do médio, aS
instalacões nrdprias_ para ree•im e de
internato (salas de aula, refeitórios,
dormitórios, instalações sanitárias,
copa, cozinha, lavanderia,- rouparia,
A enendências da administrarasio. área4-vres, páteos para recreação e re-
guemos esportes, etc.) o inventário
geral do estabelecimento e as ofici-
nas próprias ou externas, Utilizada
por convênio, quando se 'tratar de
estabelecimento primário com arte-
sanato.	 ,

Parágrafo único — As, instalações
e aparelhamentos deferãe satisfazerrigorosamente às exigências contidas
nos códigos e regulamentos em vigor
no Distrito Federal. ,

Art. 17. O Edital fixará o prazo
mínimo de 15 (quinze) dias para R
inscrição dos concorrentes e indicará
os documentos e informações nue de-
vem instruir o proceaso para Usefim.

Art.. 18. A seleção dêsses educan•
dários -será realizada por uma Co-
missão Especial, desienada anual-
mente pelo Secretário Geral, da anal
farão mete. pelo manda um nroffit&à...1

a) órfãos de pai e mãe;
b) órfãos de pai;
c) órfãos de mãe;
d) abandonados por pai ou' mae;
e) filhos de pais inválidos, ou m-

digentes, _ou portadores de doenças
infecto-contagiosas;	 • -f) membros de famílias numerosas
e sem recursos;

ai amparados por leis especiais.
Art. 11. Em- caso de dúvida sôbre

a situaçã.o econômica da família do
menor, deverá o S.I.M. exigir ates-
tado de pobreza a' ser passado por
autoridade policial ou do ensino pú-
blico do Distrito Federal.

Art. 12. Uma vez selecionados os
candidatos a internamento, a Comis-
são Dirigente do S,I M elaborará
a relação dos menores em listas dis-
tintas e à apresentará ao 'Secretá-
rio Geral de Educação e Cultura,
para a -necessária autorização.. -

Art. 13. Sempre que possível, Os'
candidatos irmãos deverão ser in-
ternados no mesmo estabelecimento.

.Art. 14. O menor internado será
anualmente reconduzido ao mesmo
estabehecimento ou encaminhado a
cutro - que. melhor convenha à sua
educação, até terminar--o período de
internamento, por ter atingido o li-
mite de idade (14) anos, ou obtido
aprovação nos exames finais de 5.2
série primária, quando, então, será
desligado.	 -

Parágrafo único. Não será recon-
duzido o menor que nos anos ante-
riores não tiver revelado aproveita-
mento pedagógico nem melhoria de
comportamento, ressalvadas circuns-
tâncias 'ou ocorrências- 'de relevância
por ,proposta da Comissão Dirigente
do S .1. M . , devidamente aprovada
pelo Secretário Geral.

DAS CONDIÇÕES DE INS-
CRIÇAO, SELEÇÃO E CONTRA-
TO D003 ESTABELECIMENTOS..
.Art. 5.0 A inscrição dos estabeleci-

mentoS de ensino pré-primário, pri-mário comum (1.4 à 5.4 série) e pri -mário .com - artesanato, que se pro-
ponham a internar nienoras, será
feita anualmente, por meio de edital
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a) Do regime administrativo
Art. 23. O diretor responsável ou

artidade mantenedora do estabeleci-
mento fi ca ohrieado a manter;

ar direçãe idónea e tecnicamente
canaz:

b) insnetoree de alunos na propor-
Çao de dois (2) para cada grupo de
cem (1001 ' alunos, com capacidade
comprovada para ,exercerem a fun-
ção imito aos menores entregues à
sua guarda e vigilância:

c) secretaria, à qual caberá:
1. ter em ordem a documentação

pedagóe'ca:
2. a fixar em local adenuado

Instruções e comunicações da S. G.
E.:

3. Prestar. com urbanidade, as in-
formacaen neceseária a às autoridades
incumbidas da fiscálizacão. aos visi-
tantes ceee elais, aos responsáveis pe-
los edecerdos;

4. man ter reeistro atualizado de -
materia l fornecido a cada -aluno in-
dividualmente:

5. afixar em lugar visível o quadro
geral do campo discente, com o movi-
mente diário dos alunos . presentes e
ementes P Indicara° do motivo e
date do efeetamento.

Art. 2e . O diretor do estabeleci-
mento deverá destemer substituto
credencia do, para seus afastamentos
ocasiene'e. a qualquer hora do dia
ou da noite.	 ,	 .

1 1.° - Nns internatos para o sexo
feminino a obrigatória a permanên-
cia, a n)ite, da respectiva diretora
ou da nro foAra residente e de di-
retor ne prnfessor resrxrnsável nos
internetos destinados ao sexo mas-
culino.
. á 9 " ouande o estabeleci mento ti-
ver fili a is haverá era cada uma de-
las um d i retor reersonsável.

1' et. 25. A Comisso Dirigentes
'tendere eoliritar o comparecimento.
A sede do Setor, de nualouer mera-
brr do estabelecimento, para as in-
ferromões erre julgar necessárias.

Art. ?)1 O estabelecimento reme-J
tare mensalmente ao S.I.M. 'e ao
D r. P. oa's manas estat isticos refe-
rente; aos alunos neles Internados.

Art. 27. Será facultado aos alunos
W Pst Said% meneai, com seus' resnon-
alvela. em dia determinado Delo S.O.

m., ep-o também. fixará as condições
de regresso.

Parágrafo único. Além do dia da
salda mensal, poderá. o menor obter
prmissão para saída em casos es-
peciais, por motivo relevante, como
enfermidade grave, ou falecimento do
pai, mãe, irmãos, avós ou responsa-
v ele .
• Art. 28. E' permitida aos, respon-
sáveis pelos internados uma visita
mensal, de acórdo com as determi-
nações do S.I.M.

Art. 29. O estabelecimento é. obri-
gado a comunicar, por escrito, ao
S.I.M. a ausência de qualquer me-
nor quando, decorridos 48 horas da
data fixada para o regresso.

Parágrafo único. No Caso de au-
sência irregular, o menor só podera
voltar ao estabelecimento mediante
autorização cio S.I.M.

b) Do regime escolar

Art. 30. O estabelecimento obede-
cerá aos regulamentos e instruções
vigorantes para as escolas primárias
da Municipalidade, no que -lhe fõr
aplicável.

•Art. 31. Cada estabelecimento; ou
grupo de estabelecimento até 250 alu-
nos, será assistido por um técnico de
educação ou auxiliar de técnico, que
efetuará duas visitas semanais, pelo
menos, inspecionando diretamente
tudo quanto se refira ao ensino e
educação e também ao regime discl-
p/mar e higiene.

Parágrafo único. Semestralmente.
o_éhefe de Distrito Educacional fará
o redizia dos técnicos ou auxiliares
destacados para -cada estabelecimen-
to contratado.

Art. 32. Obriga-se o estabeleci-
mento não só a ministrar o ensino
no , grau contratado como também
a promover a orientação do menor
para a vida em sociedade, manten-
do-o em ambiente sadio e propicio ao
desenvolvimento da educação inte-
grei

Art. 33. Serão adotadas, em cada
classe, a ficha de chamada e a ficha
de matrícula aprovadas pelo D.E.P.

Parágrafo 1.0 Serão proporciona-
das aos alunos do turno letivo que
não estiverem em aula, ocupação e
recreação dirigidas ou livres, proibi-
dos, terminantemente, a prisão ou
impedimento de frequência às aulas.

1 2.° Poderão ser facultadas aos
alenos atividades artísticas com as-
sistência técnica da S.G.E., dentro
ou fora do estabelecimento, neste
caso com prévia aprovação do S.I.M.

Art. 34. A Secretaria Geral de
Educação e Cultura, através dos ór-
gãos competentes. procurará fomen-
tar e facilitar a realização de visitas
e excursões escolares coletivas, de
caráter educativo, principalmente nos
períodos de 'férias.

Art. 33. O ensino religioso sere
atendido pelo estabelecimento, de
ruórdo com as cleterminarões regula-
mentares expedidas pelo Setor de Ad-
mlnistração e, Contrõle do Ensino
Religioso.

Art. 36. Consideram-se de artesa-
n-ito os trabalhos manuais, relativos
às atividades de sapataria. -alfaiata-
ria tipografia, ' encadernaçã o, fabri-
cação de objetos de madeira, metal
OU vime, manufaturas de brinouedos
bem omo. por extensão as atividades
liadas à avicultura. apicultura avi-
curtira e semelhantes, reservados
nora as meninas os trabalhos de
agulha, corte e costura, confecção de
fl. res enlates e decorar:go.
- Parágrafo único. Ura terça do lu-

cro liquido das secões de artesanato
reeerterá em benefic i o do menor de-
positado em caderneta da Caixa Eco-
TV mica . 	 •

Art. 37. Sere obri gatória a prática
de economia doméstica ncs estabe_
1e-cimentes femininos, sem prejuize
cias ,atividades escolares ou recreati-
vas.
- Art. 38. Será fornecido pelo esta-
belecimento aos alunos internados
gratuitamente, todo o material neces-

sério aos trabalhos esco-lares, inclusi-
ve o de artesanato e o destinado às
atividades recreativas.

Art. 39. E' terminantemente proi-
bida a utilização de alunos em tra-
balhos domésticos, em substituição a
empregados assalariados.

.Art. 40. Não serão, de nenhum
modo, admitidos castigos de nature-
za física 'ou •humilhantes

a 1.° As faltas disciplinares de
maior relevância serão levadas • ao
conhecimento da Comissão Dirigente
do S.I.M., para o devido registro e
providências, inclusive desligamento
dm menores. .

§ 2.° Em caso de fuga, a comuni-
caeão será imediata e simultânea ao
S.I.M. é à família do menor, por
telefone ou mensageiro, devendo ser,
por escrito relatado. ao S.I.M., den-
tro de 48 'horas; o retenno do menor
ao estabelecimento só poderá ser feito
após autorização do S.I.M.

Art, 41. A entrega de menores aos
responsáveis, no-término do ano leti-
vo, será mediante guia de desliga-
mento ou de renovação de matricula
emitida pelo S.I.M.

c) Da regime alimentar
Arte 42. O regime alimentar dos

interessados, prescrito por médicos
especializados do Instituto Municipal
de Nutrição, compor-se-á do desje-
e1M, colação, almerço, merenda e jan-
tar.

Art. 43. Serão empregados- . nas
refeições géneros da primeira quali-
dede, em obediência aos preceitos de
alimentação comnleta e adequada às
neceasidades biológicas dos menores,
mediante a organização de cardápios
práticos.

1 1.° Será considerado, na organi-
uca° dos cardápios, o tipo - do esta-
aelecimentre Jardim de - Infância.
Primário Comum ou Primário com
rmiesanato.

1 2.° Os cardápios serão afixados
no refeitório, em local visível.

Art. 44. Os menores deverão ser
peeadrs e medidos nos meses de mar-
ço, junho, outubro e dezembro re-
metendo-se uma via dos resultados
ao I.M.N., e outra ao I.O.C.

d)• De assistência médico den-
,

Art. 43. A assistência médica de
caráter imediata será prestada pelo
peóprio -estabelecimento.

Parágrafo único. Todo estabeleci-
mento terá médico assistente e dis-
porá de um gabinete para exame e
te atamento dos internados. 	 , --

Art. 46. Quando a enfermidade do
menor exigir anlicacão de recursos
maiores ou especilizados. será o /MS-

mo enviado ao Distrito Medico mais
próximo, queo atenderá diretamente.
ou o encaminh ará ao Departamento
de Saúde Escolar.

Paráerafo nico Coso de aci
-dente ou mcléstia súbita nua exija

secerro urgente, o estabelecimento
-evere encambe/ler o menor, imedia-
tamente, a qualquer- órgão ou serviço
hespitalar.	 • .

Art 47. Quando um menor -fõr
iieee ciadd pari'tratamentosaede
seeá f c"a irredt eta • ccrrninicace o ao
S.I.M. ralo órgão que lhe conceder
a li'an'a.

Parágrafo enlute O I.O.C. reme-
-(:á e- -1.1M hcletins diários dos
mese- • l iesmeiadee, .

Art. 48. Na hipótese de ser o aluno
licenciado Por prazo superior a 30
itrintai dias. o S.I.M poderá pro-
ceder ao traricemento de sua matrí-
cula para o restante período letivo
e preencher a vaga resultante, asse-
gurando ao menor preferência para
o retorno no ano seguinte.

Art.- 49. A essistêtrria dentária, de
caráter urgente, será prestada pelo
estabelecimento; o tratamento pelo
I.O.C. ou em sedes dis`ritals só po-
derá ser realieade medianee prévio
entendimento do dreier do estebele-
cimento com os ai terideees - respon-
sáveis pelos órgãos do D.S.E.

Parágrafo único - Constituirá fa-'
tor de merecimento, a ser consigna-
do na ficha respectiva, o funciona-
mento de gabinete dentário, devendo
ser anotada a prestação dos serviços
profissionais durante o período de
contrat.

Art. 50. A orientação e a fiscaliza-
ção da assistência médico-dentária,
bem corno a inspeção do regime hi-
giênico e-alimentar, competem às au-
toridades do D.S.E.

e) Do enxoval e dos objetos indivi-
duais:	 ,

Art. 51. O enxoval para uso indivi-
dual será fornecido pelo estabeleci-
mento no prazo máximo de 45 dias
a" contar da matricula do menor, e
constará das seguintes peças calcula-
das para uso no período anual de in-
ternamento:

Um cobertor - três /eiatais bran-
cos - duas colchas brancas - três
toalhas de banho - Miatro uniformes
para uso diário - dois uniformes pa-
ia educação : física - uni agasalho
- pares de, calçados em quantidade
suficiente à manutenção do menor
sempre calçado; e mais para os me-
ninos: três pijamas de dormir, sendo
um de flanela de algodão, seis cuecas
(para maiores de 10 (dez) anos -
três camisetas, e para as meninas:
três pijamas ou camisolas de dormir,
Sendo uma de flanela, seis calças e
quatro combinações.

1.0 A exibição do enxoval não
isenta -o estabelecimento da obriga-
ção de manter os menores sob sua
responsabilidade com as vestes cui-
dadas, limpas e de boa aparencia,
para o que tomará as providências
que julgar necessárias.' inclusive a de
manter estoque de peças extraordina-

1 2.° Os sapatos serão de couro, de-
vendo ser de tipo e tenis" os destina..
dos à educação física.

1 3.° E vedado ao estabelecimento
exigir uniforme especial para saída.

Art. 52. O uniforme escolar será
de uso ebrigatórice respeitado o mo-
delo de preferência, de cada estabe-
lecimento, permitindo-se o uso de
"macacão": quando aconselhado por
condições locais e a critério do S.I. lei

Art.,53.:Tódas as peças da enxoval •
serãO de Uso pessoal e devidamente
marcadas, devendo ser guardadas na

-rouparia, em escaninhos individuals
numerados,' a fim -de permitir fácil
fiscalização.	 -

Art. 54. Serão fornecidoá pelo esta-
belecimento os objetos e artigos de
higiene individual, como escovas e
pastas para dentes, saboneteiras com
sabonete etc., devendo ser mantidos .
em local apropriada à sua guarda e
à rápida verificação.'

Art. 55 O estabelecimento manterá
- registro individual.' atualizada, do --
fornecimento de peças do enxnvaL
material escolar e de asseio e higiene
entregues a cada aluno.- 	 -

Art. 56, A presteza no fornecimen_
to dn vestuário e a qualidade do ma-
terial constituirão fatores de mere-
cimento do contrato, a serem regis-
trados na ficha de contrõle do
S. M.

Art. 57. O menor que • intencienal-
mente e reincidentemente danific-r
ou - destruir qualquer peça do enxo-
val, de seu uso ou de outro menor,
bem corno objetos pertencentes ao es-
tabelecemento ou a outrem, ou pre-
ludicar ae insta l ações escolares, po-
derá ser deslieado. a ju izo do Secre

-tário (=era:a mediante proposta da
Comissão Dirigente d S.I.M.

D - Das Penalidades:
Art. 53. Qualquer infração de dis.

positivo das pre sentes Instruções, tios
parte do estabelecimento contratado,
?carretará enlice eão de urna das nee
ruindades seguintes, imposta confor-
me a gravidade da falta .cometicla:

- advertência privadm
Te - edverteneia narblicar

- III - multa de Cr$ 5.000,00 at*-
30.000,00:

per, um médico, uni engenheiro, um'
assistente social e um especialista
'em 'nutrição.

1.0 A medida que se forem Ins-
crevendo os candidatos, a Comissão
Especial .iniciará os trabalhos, pro-
cedendo ao preenchimento da ficha
de registro e seleção.

I 2.° As propostas aprtsentadas
, pelos estabelecimentos concorrentes
em dia e hora previamente marcados,
deverão mencionar, obrigatóriamen-
te, o nanem de vagas, o preço da
diária "per capita" • e a declaração
de integral concordância com os ter-
:nos das presentes Instruções e do
Edital.

Art. 19. A classificacão dos esta-
belecimentos, feita na forma do ar-
tige anterior, é válida nor Um ano,
sendo, eliminados os colégios inscri-
tos que não satisfizerem as condi-
ções mínimas exigidas, a critério da
Comisso Esnecia/,

Art. 20. O processo da concorrên-
cia, devidamente informado, pelas
Comissões Dirigente e Especial, se-
rá encaminhado ao Secretário Ge-
ral. Para a necessária decisão.

Art. 21. A capacidade de cada es-
tabelecimento será fixada pela Co-
mi-ação Especial P adotada após amo-
Vação de secretário Geral de Edu-
caeão e (ultura.

Art. 22. Dos contratos a serem
lavrados _com os estabelecimentos
cuias pr eeostas forem aceitas, .cons-
tará a (deusula de nue sã,' conside-
radas oarigacões contratuais Malas as
exieênoos contidas nas presentes
Inetrtmaes.
• TN & g OBR T G A r.I'1	 CON-

TRATUAD3, EM ESPÉCIE
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rã ser feita, pelo S.I.M., por ..eonve-
niência do ensino.

Art. 70.- Todo estabelecimento que
contratar internamento com a PDF.
só poderá receber internos-de outras
instituições oficiais ou oficiosas, ex-
cluídos os particulares, até o máxi-
mo de 5% de sua lotação, em condi-
ções e preços equivalentes, impedi-
das as matriculas de quaisquer ex-
ternos.

Art. 71. O período de internamento
será de 15 de março a 15 de dezem-
bro, durante o qual o escolar só pode-
rá se afastar do estabelecimento,
mesmo em férias de julho, quando
autorizada sua retirada pelo S.I.M,

Art. 72. Os estabelecimentos serão
franqueados de modo total, em
qualquer hora do dia, às autoridades
incumbidas de sua orientação e fis-
calização.

Art. 73. Os casos omissos serão re-
solvidos pelo Secretário Geral de
Educação e Cultura após a audiência
dos. órgãos competentes.

Art. 74. Picam revogadas as ante-
riores disposições regulamentares . re-
lativas ao S.I.M. e ao internamento
de menores por conta da P.D.F. -

Distrito Federal, 19 de janeiro de
1957 Nilo Roméro, Secretário Geral

Departamento de Educação
Primária

Expediente de 18 de janeiro de 1957-
Boletim n. 9

A Diretora da Departamento de Edu-
cação Primária, devidamente autori-
zada pela Resolução n. 7, de 22-3-56,
resolve:

N. 321-DE?:	 -
Designar, para a Esc. 8-18 Sergipe

(1.8 Zona-ZR) núcleo 8.335, a proles-
sõra de curso primário, padrão J, ma-
trícula 77.9190, Amelia Mello Fonseca,
por térrriino de licença, art. 105.

N. 322-DEP:
Designar, para a Esc. 8-12 Presidente

Eurico Dutra (2.a Zona-DA) 'núcleo
7.355, a professõra de curso primário,
ref. G, mat. 79.939, Cely Hena An-
jos de Souza Fernandes, por término
de licença, art. ,105.

N. 323-DE?:
Designar, para a Ekola 5-13 Ro-

tory (1.a Zona-ZR) núcleo 7.374, a
profeesõra de curso primário, padrão
mat. 65.440, Dirce Guaranys de Oli-
veira Castro, por término de licença,
art, 105.	 . alakadast~1

N. 324-DEP:
Designar, para a Escola 1-8 Leitão

da Cunha (3.a Zona) núcleo 6.347, a
professõra de curso primário, padrão J
mat. 77.642, Edy Therezinha Amaral
Vianna (por término de licença, ar-
tigo 105) amparada pelo art. 2.° da
Resolução n. 13. de -4-4-56, proviso-
riamente até 7-3-957 quando devera
apresentar-se ao DEP para receber
nova designação.

N. 325-DEP:	 ~MIA f 1g Lg' I :44j
Designar, para a Escola 2-8 Barão

Homem de Mello (3.° Zona) núcleo
6 359, a . prof. de curso prim., padrão
J. mat. 22.980, Gualcyra de Mello
Braga Teixeira, por término de li-
cença art. 159.

N. 326-DEP:
Designar, para a Esc. 9-12 Conde"

de Agrolongo (2.a Zona-DA) núcleo
7.360, a prof. de curso prim. padrão
J, .mat. 71.675, Maria Alba.,Mora-es
Lobo, por término de amparo.

N. 327-DEI':
Designas, para a Esc. 10-5 Bezerra

de Menezes (3.a Zona) núcleo 5.357,
a prof. de curso prim. padrão J, ma-
trícula 75.935, Maria' Evangelina de
Assumpção Carneiro (por término de
licença, art. 105) amparada•pelo
tigo 2.° da 'Resolução n. 13, de 4-4,
de 1956, provisõriamente, até 7-3-57,
quando deverá apresentar-se ao DE?,
para receber nova designação.
. N. 328-DEP:
Designar, para a Esc.- 3-7 Soares

Pereira '(3.° Zona) núcleo 6.351, a
prof.' de curso prim. padrão J, matri-

•

IV - rescisão do contrato.
§ 1.0 As penalidades serão Propos-

tas em relatório fundamentado da
Comissão Dirigente • do SIM., de-
pois da defesa do interessado, e apli-
cadas mediante Resolução do Secre
tário Geral de Educação e Cultura,
publicando-se as de números II, III,
e IV.

§ 2.° O estabelecimento que tiver
o contrato rescindido, será conside-
rado inidõneo para realizar futuros
contratos, enquanto perdurarem as
causas da rescisão, sendo excluido de-
finitivamente em caso de reinei_
ciência.

§ 3.0 As penalidades constantes
dos itens I, II, III serão contadas
como elementos negativos, subtrain-
do ao estabelecimento contratado res-
pectivamente, 3% (três pr cento),

. 5% (cinco por • cento) e 10% ( dez
Per cento) do valor total de pontos
na. ficha de registro mantida pelo
S.I.M.	 •

Art. 59, Serão consignadas nas ri-.
cilas de registro do D.E.P. e do
E.I.M. as faltas de cumprimento das
exigências feitas por autoridades da
S.G.E. em qualquor tempo. bem
como aaa ocorrências favoráveis que
possam constituir fator de mereci-
mento.

Art. 60. Será considerada infra-
ção grave qualquer ato de desrespei-
to ou hostilidade contra as autorida-
des incumbidas de inspeção de roti-
na ou especial.

Art. 61. As visitas de inspeção das
autoridades serão lançadas em três
vias: uma conservada no estaibele-
cimento, outra remetida ao S.I.M.
e a terceira ao serviço a que perten-
cer a autoridade. A via relativa ao
S.I.M. será entregue até o 5.° dia
do mês seguinte.

Parágrafo único - São competentes
para registrar infrações as autorida-
des municipais investidas da função
de inspeção administrativa, pedagó-
gica ou médica ou seus superiores
hierárquicos.

Art. 62. Haverá, oficialmente, em
cada estabelecimento, uni livro co-
mum de comparecimento das várias
autoridades de inspeção, onde se re-
gistrem, seguidamente, os nomes dês-
ces funcionários e a data da inspe_
çáo realizada.

Art. 63. As autoridades investidas
da função de inspeção cooperação en-
tre si, pelo conhecimento reciproco
das faltas ncontradas no estabeleci-
mento, fora da órbita própria de
trabalho, feito através de comunica-
ção reservada.

VI - Dag Disposiç6es Gerais:
.Art. 64. Só poderão ser internados

menores residentes no Distrito Fe-
deral.

Art. 65. Na ficha de registro será
anualmente consignado o Julgamen-
to dos Distrito Educacionais e Médi-
cos, sólare os estabelecimentos situa-
dos nas respectivas jurisdições, rela-
tivo ao • exercício anterior.

Art. 66, O S.I.M. Instituirá um
Livro de Ocorrências onde serão re-
rão registrados os fatos relativos a
cada estabelecimento, comunicados
por escrito pelos funcionários incum-
bidos de fiscalização ou autoridades
superiores.

Parágrafo único - Nesse Livro se-
rão também lançadas as penalidades
porventura Impostas aos estabeleci-.
mentos.

Art. 67, 4:::kc estabelecimentos para
o sexo masculino ou feminino, que
receberem alunos de Idade superior
a 12 anos, deverão organizar para
ésses o curso primário com artesana-
to desde que o número dêles permi-
ta a oraanizacão de uma turma.

Art. 68,0 S.T.M. remeterá, anual-
mente, loa° após o Início dos tra-
balhos letivos, uma có pia da ficha de
registro de cada eatabelechnento ao
D.E.P. e ao D.R 'Ai para encnmi-
nhamenta aos Distritos correspon-
dentes.

Art. fio: A teareievência de alunos
para outro estabelecimento só pode--

cuia 52.964, Nice de Lima e Silva Cal-
das, por término de licença, art. 159.

N. 329-DEI': .
Designar, para a Escola 1-4 Mare-

chal Trompowsky (3.° Zona) núcleo
4.346, a prof. de curso prim. padrão .1,
mat. 53.013, Yedda Ceifa Pereira da
Silveira Bulcão, por término de li-
cença, art. 105..

N. 330-DE?:
Designar, para responsável pelo nú-

cleo 9.395, a prof. de curso primário,
mat. 24.479, Celina de Souza Pei-
xoto, durante o impedimento do res-
ponsável efetivo.

N. 331-DE?:
Designar, para responsável pelo Nú-

cleo 0.332, a prof. de curso primário,
mat. 25.229, Luzia Yedda da Cunha
Napolis.

N. 332-DE?:
Dispensar, da função de responsá-

vel pelo Núcleo 0.332, a prof. de cursa
prim., mat. 25.436, Adilia Araújo d.e
Assis Pessoa,

' N. 333-DEI':
Designar, para auxiliar do respon-

sável .pelo Núcleo 0.332, a prol; de
curso prim., mat. 82.170, Maria He-
lena Xavier Carneiro de Albuquerque.

N. 334-DE?:
Dispensar, da função de auxiliar do

responsável pelo Núcleo 0.332, a prof.
de 'curso prim., mat. 25.229, Luzia
Yedda da Cunha Napolis:

N. 335-DEP:
Designar, para responsável pelo Nú-

cleo 8.367, a prof. de curso primário,
mat. 77.788, Lindomar Homero.

N. 336-DEI';
Dispensar, da função de responsá-

vel pelo Núcleo 8.367, a prof. de curso
prim., mat. 24.571, Isabela Tavares
de Siqueira.
.	 N'. 337-DEP:

Designar, para-responsável pelo Nú-
cleo 9.386, a prof. de curso primário,
mat. 52.885. Luzia Motta.

N. 338-DE?:
Dispensar, da função de responsável

pelo Núcleo 9.386, a prof. de curso
prim., mat. 76.932, Alice de Castro
Pinheiro,

N. 333-DEP:
Designar, para auxiliar de responsá-

vel pelo Núcleo 9.386, a prof. de curso
prim., mat. 86.553, Cyra Gouvea de
Queiroz Lemos.

N. 340-DEP:
Dispensar, da função de auxiliar je

responsável pelo Núcleo 9.386, e prof.
de curso prim., mat. 65 524, Gioconda
Medeiros do Prado Seixas,

N. 341-DE?:
Designar, para a -Esc. 2-26 Professor

Gonçalves núcleo 0.375, a servente,
clame G, mat. 23.191, Maria de Lour-
des Gomes Cortes, por término de li.
cença, art. 86.

N. 342-DE?:
Dispensar, de responder pelo expe-

diente da Esc. 5-25 Sampaio Correia-
(1.° Zona-ZR) núcleo 0369, a prof.
de curso prim., 'padrão J, mat. 72.019,
Leonor Sgardi, a partir de 1.° de ag6sto
a 13 de novembro de 1956.

N. 343-DE?:
Dispensar, da função de encarregada

do Serviço de Expediente e Correspon-
dência na Sede do D. E. Rural núcleo
0.383, a prof. de curso prim., padrão
J, mat. 62.269, Alcina Hemeteria Costa
Bonecker, a partir de 26-12-56.

N. 244-DE?:
Remover, da Esc. 4-24 Nicarágua

(1.a Zona-ZR) núcleo 8.365, para a
Esc. 4-12 Pedro Lassa (2.° Zona-DA;
núcleo 7.342, a prof. de curso prim.,
ref. G, mat. 83.467, Maria Stella
Nueklbauer Teixeira, por permuta.

N. 345-DE?:
Remover, da Esc. 4-12 Pedro Lessa

(2.a Zona-DA) núcleo 7.348 para a
Esc. 4-24 Nicarágua (1.a Zona-ZR)
núcleo 8.365, prof. de curso primário,
ref. G, mat. 93.538, Ieda Modesto de
de Araujo e Silva, por permuta.

R etifica cão:
Exp. de 11-1-57 - Boletim n. 5.
Pub. no "D..0." de 15-1-57
Port. n. 234.DEp

Onde se lê: Sidnéa Almeida de ieS138
mat. 93.580, a partir de 28-1-957 --a
Leia-se; a partir de 28-12-56.

-
ORDEM DE SERVIÇO N.° 1

Abre no Departamento ! de Edu+
cação- Primária inscrição para Cur-
so de especialização, ministrado ma
Fundação Getúlio Vargas.
Srs. Chefes de Distrito Educacio-

nal:

Levo ao conhecimento que se acha
aberta, até-24 do corrente, no 'Departa-
mento de Elucação Primária, a tini de
ser posteriormente feita a seleção dos
candidatos inscrição para os professei:ta
de curso primário que desejarem espe-
cializar-se em Administração , Pública,
Organização e Método, Relações Pah.
cas ou Técnicas Orçamentárias, con-
forme o contido no Oficio-circular nti•
mero I-SGE, de 5-1-57, abaixo trans.•
crito:

Oficio-circular n.° 1

Senhor Diretor

Comunico a V.S., para osi devidos
fins, que pelo Oficio-circular n:° 5.364
de 1956, o Exmo. Sr. Secretário Ge-
ral cie Administração solicita sejam indi.
cados por esta Secretaria Geral, .até
30 lo corerntc, dez servidores que pre-
tendam especializar-se em Administra-
ção Pública, Organização e Método,
Relações Públicas ou Técniéá Orça-
mentária, em cursos especiais, de seis
meses, ministrados pela Escola Brasi-
leira de Administração Pública, 'da Fun-
dação Getúlio Vargas.

De acôrdo com as normas adotadas
pela referida Fundação, a indicação de-
verá recair sõbre servilores que possuem
instrução superior ou grau médio com-
pleto.

Os servidores indicados concorrerã*
a bedsas de estudos, devendo apresen-
tar-se no dia 3 de fevereiro próximo.
no Serviço de Aperfeiçoamento da Se-
cretaria Geral de Administração, para
preenchimento das competentes 'forma-
lidades.

•
Nesta oportunilacle, apresento a Vos.

sa Senhoria protestos de estima 'c con-
sideração.

(a. ) Mio Romero, Secretario 'Geral.,
Informaçõesmais detalhadas serão da-

das no ato da inscrição. - Rio de
Janeiro, D.F., 18 de janeiro de 1957.,
- Renata Medella Braga, Diretor do
DEP.

Setor de Contrôle e Orientaçãoj
do Ensino Particular

DESPACHOS DO DIRETOR

Eda Guimarães Gontijo, Giselda San
muel de Moura Fererira, Helena , Bian.
covilli Mansoldo, Rosette Bogéa da
Costa e Yolanla Matavelli, Registre-
se.

Adahyl Nascirilento dos Santos, Al-
zira Camanho Alves, Evandro Rodri-
gues Borges, Cacilda Ribeiro Torres,
Darcy Elias dos Santos, Darcilia 'Men-
des Guimarães, Eny Pereira Jorge,
Fausta de Oliveira Josuá, Ilk de Paula
Menezes, Joaquim Carlos Vasqucs Fran-
co, Mabel Nogueira Murath, Magali
Rangel Barreto, Maria Helena Barbosa
do Valle, Maria Ivana Damasceno Tei-
xeira; Maria José dos Santos Sartorato,
Nabina Pedro Amm e Olivio Guedes
de Almeida. - Registre-se provisória-
mente.

Flavio da Silveira. - Coneeda-sc
2.* o L...moro Permanente.
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4.8 D. E.

leda da Cruz de Sá. - Registre.se .

9,0 D. E.
, Isaura Gonçalves Mandim. - Re-
tistre-se.

15.° D. E.
Edna Medeiros Peduto. - Regis-

tre-se,
Processos arquivados por pereinpção:
Alda de Almeida dos Santos - Pro-

cesso 3.306.130.
Alice de Vasconcellos Prado - Pro-

cesso 3.302.855.
Amanha Serra Franco - Processo

3.308.796.
' Anna Maria loS Santos - Processo
3 . 303 . 859 .

Beatriz Soares Machado - Processo
3.306.031.

Benedicto Joppert Santiago - Pro-
cesso 3.305.883.

Carlos Pinto Del Valle - Processo
3.305.649.
.• Carmen Martins de Carvalho - Pro-
cesso 3 .307 . 663 .

Gasilda da Silva - Processo nú-
mero 3.304.090.

Catharina Feiz Nicolau - Processo
3.301.696.

Cely Cléia Machado - Processo nti-
rn e ro 3 . 304 . 578";

CleoniCe Rangel - Processo número
3.307.232.

Delma da Silva Barros - Processo
'3.305.530.
' Dilé.a Nunes de Paiva -- Processo
3.307.231.

Dama Gomes Navarro Dias - Pro-
cesso 3 .305 . 658 .
• Dinaldo Buarque de Gusmão - Pço-
Cesso 3.301.324.
' Dirce Pereira Magalhães - Proces-
ào 3.306.134.
' Dulce Maria Alcides Pinto - Pro-
cesso 3 . 302 . 818.

Dulce Vianna Ribeiro - Processo
3.306.134.

Eliane Afonso Ferreira - Processo
8.308.447.
• Eliete Vargas Guimarães - Proces-
so3 . 308 . 139:

Departamento "de Renda
Imobiliária,

Expediente de 17 de janeiro de 1957

DESPACHOS DO DIRETOR

N. 4.644.623-56 - Jorge Eduardo
Rodrigues - Rua Marechal Foch, 71.
- Retifique-se o VT para Cr$ 28.800,00
anuais a partir de 1956 obedecida a dis-
criminação de valores parciais:

# f	 Cr$

Apartamento 101 	 , 4.440,00

Apartamento 102 	  24.000,00
em face dos esclarecimentos prestados
pelo 3-RI.

N. 4.633.580-56 - Manoel Gomes
Estrada Pau Ferro, 241. - Indeferi-

do face as razões expostas pelo Serviço
de Vistoria Fiscal.

• N. 4.645.696-56 - Banco Borges
-Sociedade Anônima - Rua Padre Fran-
cisco Lana, 59 apartamento 303. -
Retifique-se o VT da inscrição 660.945
para. Cr$ 19.200,00 a partir de 1956
de acôrdo com o que foi apurado e
proposto pelo Serviço de Vistoria Fiscal.

Eloisa Helena Guimarães - Process

- o

3.305.776.
Elza Telles Rudge Werneck - Pro-

cesso 3.306.895.
Eny Lara da Silva - Processo nú-

mero 3.306.599.
Estelita Pinto Leal Moerbek - Pro-

cesso 3.307.945.
Heloisa Maria Lima de Azevedo -

Proc. 3.301419.
Flydema Rodrigues Silva de Souza

- Proc. 3.308.798.
Hydeina Rodrigues Silva de Souza

- Proc. 3.308.797.
Irene Costa - 3 .307 . 378 .
Irma Gonçalves Malta - Processo

3.306.839.
- Isabel Dias da Cruz Affonso Ferreira
- Proc. 3.306.598.

Janette Fererira dos Santos - Pro-
cesso 3.305.073.

José Alves dog' Santos Filho - Pro-
cesso 3 . 307 , 167 .

José Machadode Moraes - Proces-
so 3.306.630.

Léa Fernanda de Souza Gue/es -
Proc. 3.308.250,

Leonete Gonçalves da Costa - Pro-
cesso 3.306.628.

Expediente de 19-1-57

BOLETIM N. 13
Apresentação:

Do médico, padrão .t0,>, mat. 44.024
- Gécio Pinto de Aàvarenga - em
17 de janeiro de 1957, por término de
licença, artigo 95..

DESPACHOS DO DIRETOR

Inspeção de Saúde de Professôres
Particulares:

Compareçam no prazo de cinco dias,
ao Departamento de Saúde Escolar, à
Avenida Almirante Barroso, 91 - 6.?)
andar, sala 602. de 12 às 15 horas,
munidos de carteira de identidade e
cartão de protocolo os seguintes can-
didatos:

Delma da Silva Barros - Elcio
Millan César - Euzi de Barros e Vas-
concelos - Maria Helena Mendes -
Maria Inês da Silva - Maurilia Alves
Danziato - Rosa Maria Vilela".Fer-
nandes	 Zélia Glória de Almeida.

Serviço de Contrôle Técn1co

Expediente de 17 de janeiro de 1957
DESPACHOS DO CHEFE

Processos:
N.. 4.640.922-56 - Domingos Pe-

reira da Silva - Avenida Gomes Frei-
re, o/e o n. 129..- Taxe-se o imóvel
inscrito sob o n. 124.678, pela tributa-
ção territorial, a partir de 1957, ado-
tando-se os característicos indicados na
informação de 20.12.56, e o valor se-
guinte: Cr$ 1.400.000,00,

N. 4.601.802-57 -- Amélia Coutinho
- Rua Visconde de Inhaúma, lote 3.
- Unifiquem-se as inscrições 102.913
a 102.915, pela tributação territorial
à resultante, a partir de 1958, com os
característicos indicados em 14.1.57 e
com Co valor de Cr$ 16.400.000,00.

N. 4.631.580-56 - Antônio Joaquim
Brito júnior - Rua Barão, 1.157 casa
1. - Inscrevam-se os terrenos, a partir
de' 1947, correspondentes às casas 1.
3 e 5 da vila 1.157, antiga 457, como
desmembrados do imóvel de Inscrição
316.581, adotando-se, para cada um.
os característicos indicados ern 11.12.56
e os valores seguintes&

Cr$
1947 a 1930 	 	 2.400,00

1951 a 1954 	 	 2.400,00
1955 e 1956 	 	 4.400,00

Cumpram-se em 1957, nas inscrições
a serem criadas para os terrenos em
apreciação, as inclusões prediais deter-
minadas pelo 3-RI, no presente (casa
1) e nos processos anexos, 4.631.581
dç 1956 (casa 3) e 4.631.582-56 (casa
5) .

Proceda-se, na inscrição 316.581, as
seguintes anotações:

a) dos de,membramentos acima de-
terminados (terrenos das casas 1, 3 e
5) à Partir de 1947;

b) do desmembramento dos terrenos
correspondentes às casas 4, 6, 8, 10,
12 e 14, inscrição 175.037, a partir de
1947, pelo processo 4.614.448-53;

c) do desmembramento dos terrenos
das casas 2 e 9, a partir de 1947, ins-
crições 550.614 a 175.044, pelo pro-
cesso 4.614.448-53.

N. 4.652.222-56 - José da Fonseca
Martins - Rua Cantilda Maciel, 89.
- Retifiquem-se os característicos ter-
ritoriais do imóvel de inscrição 177.115,
para os constantes da Fl 1.442-865 S/A,
e anote-se a anexação da faixa adqui-
rida pelo título junto, desmembrada do
imóvel de inscrição 139.198.

Anote-se, na inscrição 139.198, o
desmembramento da faixa transacionada
pelo titulo junto, anexada ao imóvel
de inscrição 177.115.

N. 4 .629 . 667-55 - Cia. Antártica
Paulista Ind. Bras, - Rodovia Presi-
dente Dutra. - Inscreva-se o terreno,
no nome da Cia. Antártica Paulista
Indústria Brasileira de Bebidas e Cone-
xos S.A., a partir de 1956, como des-
membrado da área inscrito sob o nú-
mero 863.182. adotando-se os caracte-
rísticos indicados em 28.12.56 e o VT
de Cr$ 2.200.000.00.

Anote-se, na inscrição de M.P.
863.132. o desmembramento acima de-
terminado.

N. 4.632.074-56 - Clério Luís Pe-
reira - Rua Teodoro -da Silva, 735
casa 22 apartamento 101, - Unifiquem-
se as inscrições 329.548 e 329.549, e
adotem-se, para a prevalecente, os ca-
racterísticos territoriais indicados em 10
de janeiro de 1957, bem como o VT
de Cr$ 51.000,00. na cobrança do im-
peisto territorial, nos exercícios de 1955
e 1956.

•
\ EXIGÊNCIAS DO CHEFE

Processos:
N. 4.646.60936 - Zacharias Rosa

de Carvalho - Rua Lopo, Diniz, 482.
- Apresente FI.

N. 4.640,256-55 - Rodrigo Ferrei-
ra - Rua Ewbanck da Câmara, 122.
- Apresente Fl.

N. 4.501.574-55 - Cirano Cunha
de Almeida - Rua Japegoá, 917, -
Apresente PI. para a inscrição número
577.538.

Serviço de Vistoria Fiscal
Expediente de 17 de janeiro

de 1957,

Processos:
N. 4.641.582-56 - Manoel Adol-

pilo Lopes Carvalho e outro - Fa-
zenda do Piai sem número. - Exo-
nere-se a inscrição 187.313, no
exercício de .1956.

N. 4.609.471-56 - José dos
Santos •a- Rua S. Francisco Xavier
n. 539. - Reconsidero o despacho

- Retifique-se -- Cr$ ..
88.800,00 a partir de 1957.

N. 4.613.507-56 - Annibal da
Costa Marques Guimarães - Rua
Tte. Oldegard Sapucaia, 4 .4. -
Retifique-se - Cr$ 60.000,00 a
:partir de 1957,

N. 4.633.030-56 - Libano
vea - Rua Edmundo, 252. - Re-1
Ljtique-sa - Cr$ 60.000,00 a par- •
lir de 1956.

N. 4.615.391-56 - Trav. Jam-
beiro, 15 - Retifico o despacho do
17-12-56, quanto ao v.t. que devo
ser de Cr$ 85.200,00.

N. 4.616..165-56 - Rua São
Joaquim, 83. - Retifique-se -
Cr$ 75.000,00 a partir de 1956.

N. 4.616.583-56 - Camilo Al-
ves - Rua Clarimundo de Mello
n. 177. - Retifique-se - Cr$ ..
18.600,00 a partir de 1957.

N. 4.631.758-56 - Mario Car-
doso Taneredo - Rua Macedo Bra-
ga, 46. - Cr$ ..
13.800,00 a partir de 1957.

N..4.631.899-56 - Degazito do
Souza - Rua Bento Amaral, 48.
- Retifique-se	 Cr$ 32.400,00 a
partir de 1957.

N. 4.636.037-56 - João da Mota -
AnastaCio - As'. Jato Ribeiro, 587
- Retifique-se - Cr$ 67.200,00 a
partir de 1957.

N. 4.036.661-56 - Ernesto da
Silva Saramago - Rua Alvaro de
Miranda, 377. - Retifique-se -
Cr$ 36.000,00 a partir de 1957.

N. 4.613.605-55 - Rosa Cunha
Felipe - Rua Ouro Preto 45. -
Retifique-se - Cr$ 91.200,00 a
partir de 1950.

N. 4.651.970-56 - Pedro 110-.
drigues Feres - Rua da Alfânde-
ga, 152. - Retifique-se - Cr$ ..
72.000,00 a partir do 1937.

N. 4.651.401-50 - António Po-
liearpo Alves Ventura - Rua Ca-
merino, 15. - Retifique-se - Ct$
168.000,00 a partir de 1058.

N. 4.655.688-56 - Manoel Mar-
ques de Freitas - Rua Bento Lis-
boa, 80, - Retifique-se - Cr$ ..
165.600,00 a partir de 1957.

N. 4.657.515-56 -
Ferreira da Carvalho - Rua Pe-
reira da Silva, 140 apat. 101. -
Retifique-se Cr$ 103.200,00 a
partir de 1957.

N. 4.657.279-56 - Rua Candidn
Garfree, 48. - Retifique-se - Cr$
-15.600,00 a partir de 1956.

N. 4.650.819-56 - Alfredo da
Siqueira Jorge - Rua da Alfânde

-ga, 158-160. - Retifique-se - Cr$
212.400,00 a partir de 4957.

N. 4.652.805-56 - Antônio Le-
ries - Rua Pedro Alves, 182. -
Retifique-se - Cr$ 30.000,00 a
partir de 1957.
• N. 4.653.388-56 - Daltro Fer-
reira Gomes Saavedra e outros -
Rua_ Pedro Américo, 89.. - Reti-
fique-se - Cr$ 122.400,00 a par-
tir de 1958.
•N. 4.022.537-56 - Manoel An-

tônio Paes - Rua Cardoso Junior
n. 327:. Retifique-se - Cr$ ...
127.200,00 a partir de 1957.

N. 4.623:523-56	 Maria Pere4
Barros - Rua Benjamin Constant
n. 11 apt, 108. - Retifique-se
Cr$ 43.200,00 . a partir de 1957.

N, 4.627.198-56 - Diva Ferrão
Santos Cruz - Rua das Laranjei-
ras, 70. - Retifique-se - Cr$ • e:

86.400,00 a partir de 1957.
N. 4.651.675-56 - Rua Repú-

blica do Perü, 81 apt. 802. - Re-
tillque-szt - Cr$ 144.000,00 a par-.
tir 'de 19-67.	 •
.. N. 4.652.892-55 'Adalberto
Izilard - Est. Venha da Tijuca
ri.' 231. - Retifique-se - . Cr$ n,
78.000,00 a partir de 1956.

SECRETARIA GERAL
DE FINANÇAS



926 Segunda-feira 21 	 DIÁRIO OFICIAL (Seção TI)
	

Janeiro de 13-57

- Retifique-se - Cr$ 26.100,00:a
Partir de 1957.-

N. 4.651.981-56 - Sofia Cho-
reftis -- Rua _Alará, 31. - Reti-
fique-seCr$ 110.000,00 a Imitir
de 1957 e. para Cr$ 93.600,00 a par-
tir de 1958.

N. 4.655.131.-56 - Oswaldo
Rossin - Rua Felix Ferreira ,94
- Retifique-se - Cr. 121 .800,0U
a partir de 1957.-

N. 4.656;814-56 - Oliveira e
Carmo - Av. Brasil, 5.931. -
Retifique-se - Cr$ 218.100,00 a
partir- de 1957.

N. 4.631.669-56 -- Nelson Da-
vid Domett - Rua Capitão Maciei-
ra. 260, - Indeferido.	 •

N. 4.630.626-56 - Aurea Vilas
Boas Guimarães - Rua Luis 'Bar-
balho, 149. - Junte o contrato de
compra do terreno.

N..4.630,876-56 - Mario D'Al-
incida e outro - Av. Suburbana
n. 3.653. - Junte a planta baixa
do prédio.

N., 4 .615 .492,56 -. • Franz icken
- .Rua Benjamin Constante. 02
apt. • 201. - Faça prova do início
da locação, -

N. 1.639.970-56 - Manoel Al-
ves Morgado -7- Rua Coelho Rodri-
gues, 128. - Junte documentos
que provem a renda do imóvel.
• N. 1.523.727-55 . - Carlos Ma-
gele Filho e outros - Rua S. Mi-
guel, -598. - Compareça para es-
clarecimentos.	 .

N. •4.025.787-55 - Mario dos
Santos - Rua Angelo dos Reis sem
número. - Prove o alegado.

N. 4.615.570-51 - Laboratórios
Raul Leite S.: A. Rua Leopol-
dino Bastos, 120.

- Apresente as plantas e fletias
de inscrição atualizadas.

N. 1.635.392-56 e outros - Al-
varo Simões Trindade - Rua Tte.
Palestrino, 175 - Compareça pára
esclarecimentos.

Ficam orp roprietários dos imó-
Vei.S abaixo relacionados cientifi-
cados de que foram retificados 'os
seguintes valeres a partir de:

Rua Gal. Venancio Flores. 170
apat. 102 - Cr$ 48.000,00 de
1957,

Rua Sta. Luiza, 267 casa 4 -
Cr$ 78.000;00 de 1957.
...Rua Pereira Landim. 179 fundos

- Cr$ 30.000,00 de 1958. -
Rua Paissandu; 48 apat. 96

Cr$ 120.000,00 de 1957.
Rua Guajaratuba, 111 apt. 102

- Cr$ 72.000.00 de 1957.
Rua Nisia Floresta, 77 -. Cr$ ..

48.000,00 de 1958. 	 -
• Rua Nisia Floresta, 19 - Cr$

108.000,00 de-1957.
Rua Frei Caneca, 70 - Cr$ ....

84.000,00 de 1958.
Rua Sorocaba, 796 apt,. 201- --=

Cr$ 84.000,00 de 1957.
Rua Teixeira de - Carvalho, 47

apt.' 301	 Cr$ 50.400,00 de 1957.

N. 4.638:298-56 - Rua coilg
Coulinlio, .55. - Retifique-se -
Cr$ 54.300,00 a pw-tir de 1956
alterando-se _para Cr$ 130.800,0()

• a partir de 1957.
N. 4.600.568-57	 AV. João

Ribeiro, 315	 Retifique-se - Cr$
150.000,00 a partir de 1957.	 -

• N. 4.640.050-56 - Manoel Nu-
nes - flua Apia, 169. - Retifi-
que-jse - Cr$ 84.000,00 a partir
de 1957.

N. 1.640.213-56 - Rua Portão
Vermelho, 100. - Retifique-se

51.600,00 a partir de 1957.
N. 4.6119.974-56 - Altair RA-

. drigues Leite Spezirri , Rua Ta-
, miarana, 382. - Retifique-se -
H Cr$ 150.600,00 a partir 'de 1957.
• N. 4.642.946-56 - Carlos Reei'

Rua Barão de Piraquara, 524.
- Retifique-se - Cr$ 36:000,00
partir de 1957.''

N. 4.643.827-56 - Luís Alves
de Freitas - Rua "Manoel de Mo-
raes, .13. - Retifique-se - Cr$

, 116.400,00 a partir de 1957.
N. 4.641.569-56 - Gabriel Tho-

inaz Fernandes - Rua Ipane,..•96.
- Retifique-se - Cr$ 192.000,00
a partir de 1957.

N. 4.639.176-56 - Abilio Fer-
reira - Rua Alfenas, 82: -

•lifique-se - Cr$ 24:000,00 a par-
tir de- 1956. ,

• • N. 4.638.626-56 - Diaclice Lei-
tão de Queiroz - Rua Ibituruna
n. 60 apt. 304. - Retifique-se -
Cr$ 31.200.00 a partir de 1957. •

N. 4.619.563=56 - Jaime AI
vernaz .de Oliveira Cunha - Rua
Dela. 1.191. - Retifique-se - Cr$
81.600.00 a partir de' 1957.

N. 4.625.372-56 - João Ribeiro
Illonteiro• da Silva : - Rua Marquei.
de Sapaca 355, e outros. - Reli-
fiquem-se os v. Is. das inscrições
11. 228.590, 431.412 e ..131.411 pata
Cr$ 60.000,00 cada uma, a . partir
de 1957.

N. 4.631.790-56 - Edith Eleo-
. nora Tavares Leite Guimarães -
Rua Maria Angelica. 390. - Re-
formo o despacho 29-9-56. - Re-
tifique-se - Cr. 98.400,00 a par-

'til,- de 1957. •
N. 4.635.929-55 - Antero Alves

Rua Panamá, 75. - Retifi-
que-se - Cr$ 16.200,00 a partir

,de 1956.
N. 4.650.072-56 - José Coelho

. , Junior - Rua Carnauba, 186. -
Retifique-se -. Cr$ 59.400.00 'a
.partir de 1957.

N. 4 - .651.683-56 - Rua Dois
-Irmãos, 75. - Retifique-se -
26.400.00 a partir de 1957.

- N. 4.620.031-56 - José Fer-
reira•Martinho - . Est. do Vigário
Geral. 1.910. - Retifique-se -
Cr$ 22.200.00 a partir de 1957.

- N. 4.619.260-56 -Joaquim Do-
- 'mingues Gomes - Et. do Cacuia
n. 188 casa 1. - Retifique-se
Cr$ 48.000,00 a partir'de 1957.

N. 4.653.342-56	 João Paes
Lopes dos Santos .,- Est. do Qui-
tungo, 1.417. -, Retifique-se
Cr$ 36.000,00 a partir de 1957.

. N. 4.609.217-56 e outros - Vaz
Dlniz Cia .. Ltda. - Rua Leopol-
dina Rego, 212. - Retifique-se -
Cr$ 1.147.200.00 a partir de 1957.

• N. 4:654.2770-55	 Lethario
: • Xavier . de . Souza Rua Aabete
i. 550. - Retifique-se - Cr$ ..
20.700,00 a partir de 1957.

è . N. 4.605.199-56 - Aristides
- Rua Atituba. 80. casa 10 1

Av. N. S. de Copacabana, 1.150 N. 4.869.676-56-- Inscrição núme4
apl. '913 - Cr$ 60.000,00 de 1957 ro 1 27-464 - Delfim Ferreira b cia.,

Av. N. S. de Copacabana, 1.150 - Rua Arnaldo Quintela, 37.
aPt. 702 -- Cr$ 60.000,00 de 1957. • N. 4:869./J1-56 - InscriçãO'núme.41
• Rua Senador Alencar, 104 casa 7 ro 14I.5 '10 - Celetilio MarOes (104,,

- Cr$ 12.000,01) de 1957.	 • Santos	 Rua dos Artistas, 1..W.	 I
Rita Santos 'fitara; 115 - Cr$ 	 N. 4. .869.i. 88-56 - Inscrição núme4

36.000,00 de 1958.	 ro 104.515 .- Costa 'iorrcs ti Vilar
• • Rua Andrades - Neves, 256-F - Rua Arguias Cordeiro, 658.
apartamento 101 L-- Cr$ 54.000,00	 N. 4.86:L789-56 - inscrição nu..
de 1958.	 •	 mero 107.612 ,- N. Leitão 61 lrmão

apt. 303 - Cr$ 60.000.00 de 1957.
Trainpowsky. 53 - Rua Paula Mates, 107'. 	 • ' '

N. 4.869.80)-56 -• .1nscrição nu..
Rua Marechal	 g

R it a jr,,,,,,,i.i,	 de	 Barros,	 ?5 mero 126.o9 - Lino kodrigue, 6 Cia.,
ard. 101 - Cr$ 48.000.00 de 1957. --- Rua 4eotilo Utoni, 169.

Rua Delfina Enes, 373 fundos	 N. -4.8)0.0J5-5,6 - Inscrição na..

- Cr$ 33.600:00 de 1957. .	
•mero 115.112 - Anibal Luiz_ L.orrC.a

•Rua Mar5, 123 - Cr 114.000,00$	 - Rua Arguias Cordeiro, 656. i
N. • 4.87o.t)59:56 .- Inscriçao nú4de 1957.

Rua	 Gustavo	 Sampai	
mero ' 141.160 - A.F. da Silvá Fi-•

o.	
87e, 

apartamento 1 .107 - Cr$ 	
 uai - Rua Cordovil, 127.. • 	 '•

N. 4.821.341-56 - InscriçãO nú..
60.000.00 de 1957.

Rua Tangará, 50 fundos. ___ crs mero 130.5./7 •- Late e b 	 int Altar c	 a

44.400,00 ile 1957.	
•LinuLcia - Rua Lin° leixeira, 5.

N. 4.871.3/1-56 - Inscriçáo nume-, -
Rua das Laranjeira. 210 arar- ro 104.5-16 . - lone Porto Cunha -4

la men 11) 1 • 410, - Cr$ 96 . 000,00 Kua Maria Passos, 29-.U. 	 i
de 1957.	 .	 N. -1.67 1 . 0.s3-56 - Inscrição nUine...

Rua das Laran jeiras, 267 - Cr$ ro 144.020 - bar Maraba Limitada
81.000,00 de 1957.	 - Avenida Gomes Freire, 610-A. -,

Rua Real Grandeza. 100 apar-	 N. 4.871./18-56 - inscrição' nú-
lamento 506 .-- Ci. 42.000,00 de mero 142.869 - J. Lemos ti Moreira
1957.	 . •	 •	 - Estrada do Camboatá, 2.019 loja.: -

Rua Barata Ribeiro. 62 apt. 204 	 N. 4.8/1.925-56' - inszrição nú-
- Cr$ 63.600,00' de 1956.	 mero 145.61d - Julio C.ergueira ',Bas.,

Rua -Pinheiro • Machado, 69_,,x tos - Avenicia Mem de Sa n." 17.
casa 1 apl. 101 - Cr$ 54.000,00 	 N. 4.871.992-56 - Inscrição' ntl-,
de 1957.	 ..	 mero 123.6/1 - João Antunes Peixe-

flua da Carioca, 15 - Cr$ 	  to 5 Cia. - Rua Senhor dos Pasz.os,
.473.400.00 de 1957,	 n." 48..

flua' GustavoSampaio, 448 A	 N. 4.872.171-56 .7-- Inscrição nu.
loja - 'Cr$ 58.100.00 de 1957. -	 mero 130.625 - José Joaquim Macha4

do - Rua Augusto 'Vasconcelos, 'nu-I' lak-o .Iii7z- -Fz (,iii ábf mf pymm
mero 178-E, .

N. 4.872.841-56 - Inscrição , nú.Depart-nto rl, Renda	 mero , 148.146 - Padaria e - Confeita-

	

- -	 Mercantil	 - •	 ria E....la Vista Limitada - Rua ,Buo.	 .	 ,	 .	 i

	

Expediente de 16 de janeiro 	 lhões Marcial, 553-A.

AVISO AS REIPARTIOES
PÚBLICA:3

O Departamento de Im
prensa Nacional avisa às Re-
particées públicas em geral
que deverão providenciar a
reforma das assinaturas dos
órgãos oficiais até o dia 28 de
fevereiro próximo, a fim de
evitar o cancelamento da re-
mexa a partir daquela data.

N. 4.873.783-56 - Inscrição i:lú-
.	 de 1956 .

mero 117.301 - Padaria e Conleitaria
DESPACHOS DO DIRETOR	 Avenida Limitada - Avenida 28' de
Processos:	 4 Setembro, 342.

N. 4.865.458-56 - Inscrição nu-	 N. 4.969.663-55 - Inscrição . nú-
mero 104.990 - Francisco Lourenço meio 135.787 - Oswaldo Garcia ' -..
de	 6..- Azevedo - Avenida João IZibeiro, Rua Teófilo Otoni, 67 1." e 2." andali	 ..

res.
N. 4.865.598-56 -- Inscrição nú- N. 4.972.774,55 - Inscrição nú-

mero 100.965 - Pinheiro Pires - mero 124.364 - Tam .er Cury - Prbia
Avenida Mem de Sá, 185 loj.i.1do Galeão n." 184.

N. 4.865.626-56 - Inscrição nú-	 - Extraia-se nota de débito para
mero 162.680 - J. Vieg,i; - Rua Ca- cobrança executiva. 	 1
rolina Machado n." 956 fundos.	 N. 4 .872 .172-56 - Inscrição nu-

N. 4.865.697-56 - Inscrição nú- mero 102.686 - Aristides Oghesi .--.
mero 133.956 - A. Corrêa 6 Licinlo Rua Coronel Agostinho, 84. 	 1- Rua Visconde de Pirajá, 409 loja	 N. 4.872.189-56 - Inscrição flúme-
n.° 11.	 ro 126.328 -- J. O. Gomes Almeida

N. 4.865.698-56 - Inscrição 'nú- 6 Filho Limitada - Rua Marechal
mero 108.495 - Taberna Luso Cario- Alencastro, 4.219.
ca Limitada - Rua do Senado, 51. 	 - Extraia-se nota de débito para

N. 4.865.768-56 - Inscrição nu- cobrança executiva.
mero 114.356 - João da Costa Lopes	 N. 1.870.705-56 - Inscrição nuine-.
- Rua Pacheco Leão, 70-A. • 	 - no 128.456 - Bittencourt 5 GonçalvesN. 4.865.887-56 - Inscrição as- - Rua Maxwell, 34-A loja.
mero 134.446 - Albano Alves de Fi-
gueiredo ç- Avenida das Bandeiras, 7. 	 - Autorizo o pagamento em 2 (duar.) -

N. 4.866.632-56 - Inscrição nume- prestações mensais, consecutivas, que
ro 118.423 - Firmino de Abreu - serão iniciadas no prazo de ,10 (dez).
Estrada Monsenhor Feliz, 11-A.	 dias, contados da data do ciente.

N. 4.866.587-56 - Inscrição nú-
mero 140.693 - Jeremias G. Moura	 Multa imposta de acôrdo com o
- Avenida Mein de Sá, 212.	 artigo 24 da Lei n' 687 de 29

N. 4.866.637-56 - Inscrição nú-	 de dezembro de 1951	 I '
mero 115.225 - Produtos Alimentícios 	 N. 4.869.769-56 - Inscrição nú-
"DOL" Limitada - Rua Gustavo Saia- mero 155.872 . - João Bernardo dos'
paio, 234-A atual 826-B.	 Reis Filial - Rua D loja 4 - Multa'

N. 4.869.655-56 - Inscrição nú- Cr$ 1.200,00.
mero 107.752 - Noemi° - Ferreira - 	 - Intime-se a . autuada a efetuar o
Rua Pinto da Fonseca n.° 16. 	 pagamento do impõsto e da multa, na
• N. 4.869.657-56 -- Inscrição nume-forma da lei.
ro 132.618 - João Vieira Alvernaz •Multas impostas' de actirdo com o I
e Pedro Carvalho Moço - Rua Muniz art. 24 da Lei n.- 687, de 29 de de-
e Souza. 43-A I.' loja. • zembro de 1951, combinado com o clis-



localizadas _fora do Distrito Federal,
contém, nome e enderêço das firmas
compradoras - Leia-se: Sim, desde que
da relação de notas fiscais, referente
as vendas realizadas. a firmas locali-
zadas"fora do Distrito Federal, constem
nome e enderêço das firmas compra-
doras.

(Página 737, primeira coluna):
Onde se lê: n. 4.871.511-56 - In-

time-se a autuada a efetuar o paga-
mento da multa, na forma da lei, cien-
tificando-a de que deverá regularizar
a escrita fiscal, no 'prazo de 60 (ses-
senta) dias, a recolher o impôsto em
débito, acrescido da respectiva mora
- Leia-se: •.. e recolher o imptisto
em débito, acrescido da respeçtiva
mora.

(Página 737, segunda coluna):
Onde se lê: n. 4.851.988-56 -

vista da informação de 21 de novem-
bro de 1956, sôbre-se o iinpôsto devido
sem o acréscimo de 10%, uma vez que
a . consulente consultou o DRM antes
de relizar a operação - Leia-se: cobre-
se o impôsto devido sem o acréscimo
dre 10%, uma vez que a consulente
consultou o DRM antes de realizar a
operação.

' Departamento do Tesouro
DESPACHO DO DIRETOR

. ' Dia 17-1-57

Laboratórios Parke Davis Ltda. -
Proc. 4.800.087-57.

Suissa Brasileira Importadora e In-
dustrial S. A. - Proc. 4.800.089
de 1957.	 •

Ardito José Beneton
mero 4.800.113-57.

Comaco Comércio
Construção S. A. -
4.800.117-57. •

Mário Morais Mota
mero 4.800.099-57.

Instalações Cambras
cesso 4.800,102-57.

Vitronac S. A. -
de 1957.

Três Leões Cia. de
tria e Representações
mero 4.800.109-57.

. Produtos Elétricos B
- Proc. 4.800.130-5

Banco da Prefeitura
deral S. A. - Proc.

Banco da Prefeitura
deral S. A. - Proc.
Aceite-se em têrmos.

•
DESPACHO DO CHEFE DO 4-TS

Dia 16-1-57

Fábrica de Cofres e Arquivos Ber-
nardini S. A. - Proc. 4.800.105-57.

Geraldo Correia de Carvalho - Pro-
cesso 4.800.115-57.

Cia. Imperial de Indústrias Químicas
do Brasil - Proc. 4.800.112-57.

Caixa de Previdência dos Funcio-
nários do Banco do Brasil - Processo
4.800.095-57.

Sociedade Brasileira de Máquinas e
Motores Ltda. - Proc. 4.800.086-57
-.Compareça ao 4-TS.

.--- Processo :A-

de Materiais de
Processo número

- Processo nil-

Ltda. - Pro-

Proc . 4.800.108

Comércio Indus-
- Processo nú-

rasileiros S. A.
7.
do Distíito Fe-
4.800.125-57.
do Distrito Fe-
4.803.650-56 -

SECRETARIA_ GERAL DE
VIAÇÃO E OBRAS
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posto no art. 26 do mesmo diploma
legal:

N. 4.869.261-56 - Inscrição nú-
mero 111.386 - Angelo dos Santos ---
Rua Paranhos, 322 .-- Multa, de Cr$
6.950,00.

N. 4.875.059-56 - Inscrição nú-
mero 115.055 - Elizário Luis da
Rocha - Av. Geremário Datas, 63
- Multa de Cr$ 5.735,00 - Intimem-
se as autuadas _a efetuarem t pagamento
do impôsto e da multa, na forma da
lei.

Multas impostas de acôrdo com o
art. 2 •1, § 1.0, da Lei n. 687, de 29
de dezembro de 1951, com a nova re-
dação dada pelo art. 53 da Lei nú-
mero 820, de 22 de julho de 1955:
• N. 4.870.347.56 - Inscrição nú-
mero 130.183_, - 'R. Iaggi Campos
(Espólio) - Rua Silva 'Vale, 177 -
Multa de Cr$ 200,00.

N. 4.874.152-56 - Inscrição.
mero 157.351 - Antônio Marques
Meirinho -- Rua Uruguaiana.. 25 -
4.0 andar - grupo 401 - sala 2 -
Multa de Cr$ 1.504,00 *- Intimem-se

-as autuadas a efetuarem o pagamento
do impôsto e da • multa, na forma da
lei.

Multas impostas de acôrdo com o
art. 24, § 2. 0, da Lei •ri.. 687, de 29
de dezembro de 1951, com a nova re-
dação que lhe deu o art. 53 da Lei
n. 820, de 22 de julho de 1955:

N. 4.853.830-56 - Inscrição nú-
mero 102.197 - Manuel Pinto Xavier
(Suc. de Manuel Pereirinha - Açou-
gue) ---. Rua Goiás, 658 - Multa de
Cr$ 5.388,00,

N. 4.868.052-56 - Inscrição nú-
mero 129.252 - Jaime Lins de Oli-
veira - Rua Francisco Enes, 179 -
Multa de Cr$ 5.000,00.

N. 4.868.384-56 - Inscrição nú-
mero 114.911 - Sampaio, Martins
Santos - Travessa Costa Coelho, 12
- Multa de Cr$ 5.000,00.

N. 4.872.220-56 - Inscrição nú-
mero 127.164 - Américo Gonçalves
de Sousa - Rua Cândido, Benicio, nú-
mero 1.153- Multa de Cr$ 22.096,00.

N. 4.873.248-56 - Inscrição nú-
mero 118.322 - Sousa 6 .Menna -
Rua Jardim Botânico, 594 - Multa
de Cr$ 5.000,00.	 • '

N. 4.873,687-56 - Inscrição nú-
mero 119.868 - J. Gonçalves Filho
- Rua Paranhos, 1 - Multa de Cr$
5.000,00.

N. 4.874.325-56 - Inscrição nú-
mero 107.172 - F. Machado 6 Bar-
riga - Rua General Polidor°, 25 -
Multa de Cr$ 5.000,00.

N. 4.876.699-56 - Inscrição nú-
mero 116.799 - Alberto Simões -
Café - Rua Basilio de Brito, 1 -
Multa de Cr$ 5.000,00.

N. 4.877:332-56 -- Inscrição nú-
mero 113.576 - José Gonçalves Rai-
mundo - Rua Cardoso de Morais, 449
- Multa de Cr$ 5.000,00.

N. 4.877.753-56 - Inscrição nú-
mero 144.740 - M. Taveira Martins
Ei Cia. - Rua Capitão Couto Menezes,
27 - Multa de Cr$ 5.000.00.

N. 4.878.402-56 - Inscrição nu.-
mero 108.310 - F. B. Franco -
Padaria - Av. Presidente Vargas,
3.448 - Multa de Cr$ 5.306 - In-
timem-se as autuadas a efetuarem o
pagamento do impôsto e da multa,
na forma da lei.

Retificação
Erros do D.I.N... •

No *Diário Oficial» de 16 de janeiro
che 1957 - (Página 736. quarta co-
luna): •	 .

Onde se lê: n. 4.879.826-56 - Sim,
desde que dá relação 'de notas fiscais,
referente as vendas realizadas a firmas

Serviço de Expediente
-BOLETIM N. 11

Expediente de 18 de janeiro
de 1957

ATOS 150 SECRETARIO GERAL •

Designação de comissão:
Designo cã Engenheiros José Maria

Lago Machado Costa, mat. 53.738 -
Nelson Dias Lopes, mat. 58.223 e
Armando Medeiros Hinds, mat. 82.670,
para constituírem a Comissão que de--
verá examinar as obras da ANienida
Atlântica - Proc. 7.423.325-56.

Remoções:
Removo do Departamento de Par-

ques para o Serviço de Administração
o Trabalhador de Jardins, ref. aD»,
mat. 94.659.	 -

Removo do Serviço Técnico Especial
de Túneis da Cidade para o Departa-
mento de Obras o Engenheiro, padrão
a0», mat. 971 - Berta Chnaiderman.

Removo do Serviço de Expediente -
VSE, para o Departamento de Obras
o -Artífice, ref. al3», mat. 92.565 -
Jorge Wilne Pereira de Araújo.

DESPACHO DO SECRETARIO
GERAL

N. 7.404.821-55 - Antônio Joaquim
Ribeiro - Reconsidero o meu despacho
de 27 de setembro de 1956, para de-
ferir, tendo em vista os pareceres do
D. E. D. e do D. 'Cl. R.

Departamento de Estradas-de Rodagem
Expediente de 19 de janeiro

de 1957

BOLETIM N. 21
Listas -de 'tranças - Prorrogações:

3-ER - Fl. 5.086 - Edite Santa

Maria Ignarra - Classificador - ma-
tricula 3.391 - 10 dias - art. 95
- de 11 a 20 de dezembro de 1956.

5-ER - Ft. 5.114 - Lilia Maria
Liniongi Solon de Pontes - Escritu-
rário •- mat. 604 - 31 dias - ar-
tigo 105 - de 2 de dezembro a 1 de
janeiro de 1957.

FÀ. 5.137 - JoVelino Marinho de
Siqueira - Trabalhador Extranumerá-
r:o Mensalista - mat. 1.124 - 15
dias - art. 95 de 9 a 23 de de-
zembro de 1956.
.2-ER - GRC - Fl. 5.121 - Paulo

Pinto da Costa - Motorista - ma-
tricula 924 - 8 dias - art. 95 -
de 12 - a 19 de dezembro de 1956.

Fl, 5.150 - Ezelde Paternoster da
Silva - Vigia - mat. 353 - 51
dias -- art. .95 - de 16 de novembro
a 5 de janeiro de 1957.

OMP - Fl. 5.066 - Jorge Sebastião
de Oliveira - Vigia - mat. 1.807
- 21 dias - art. 95	 de 7 a 27
de dezembro de 1956.

Fl. 5.110 - Valdemar Bento da
Silva - Artífice - mat. 3.062 -
25 dias - art. 95 - de 7 • a 31 de
dezembro de 1956.
_ GR-1 - Fl. 5.151 - Nicomedes
Martins Soares - Motorista - ma-
triculá 459 - 11 dias - art. 95 -
de 15 a 25 de dezembro de 1956.

GR-3 - Fl. 5.084 - Manuel Martins
Salgado - Op. de Máquinas' Médias
- mat. 899 - 32 dias - art. 102 -
de 11 de dezembro de 1956 a 11 de
janeiro de 1957.	 •

Fl. 5.111 - Ahnir Guedes' - Mo-
torista - mat. 495 - 4 dias - ar-
tigo 95 de 12 a 15 de dezembro
de 1956.

Fl. 5.152 - Al mir Guedes - Mo-
torista - mat. 495 - 16 dias -
art. 95 - de 16 de dezembro de 1956
a 1 de janeiro de 1957.	 •

GR-5 - Fl. 5.153 - Otacílio Ferl
reira de Freitas - Motorista - ma-
trícula 807 - 15 dias - art. 95
de 17 a 31 de dezembro de 1956.

GR-6 - Fl.' 5.154 - Nelson Rosa
'-- Op. Máquinas Pesadas - matricula
1.166 - 11 dias - art. 95 -
12 a 22 de:dezembro de 1956.

1-DR --• Fl.- 5.069 - João dos
Santos - Trabalhador Extranumerário
Mensalista - mat. 277 - 1 dia -»
art. 95 - dia 8 de dezembro de 1956a

Fl. .5.087 - Adauto Paulino Fe-
lizardo - Trabalhador Extranumerário
Mensalista - mat. 2('.138 - 8 dias
- art. 95 L. de 11 a 18 de dezembro
de 1956.

Fl. 5.126 - João Fernandes -
Trabalhador Extranumerãrio Mensa,tsta
- mat. 2.342 - 6 dias - art. -103
- de 13 a18 de dezembro de 1956.-

F1. 5.155 - Manuel Quintino da
Silva - Trabalhador Extranumerário
Mensalista, - mat. 2.693 - 85 dias
- art. 153 - de 22 de setembro a
15 de dezembro. de 1956.
Fl. 5.156 - Manuel Quintino da

Silva - Trabalhador Extranuraerário
Mensalista - mat. 2.693 - 7 dias -
art. 95 --: de 16 a 22 de dezembro
de 1956.

2-DR - Fl. 5.127 - Vleyton Mar-
ques da Silva - Trabalhador Extra-
numerário Mensalista - mal. 2.689
- 6 dias - art. -95 - de 13 a 18
de dezembro de 1956.

Fl. 5.138 - Olavo Costa - Tra-
balhador Extranumerário Mensalista -
mat. 746 - 7 dias - art. 95 - de
11 a 17 de dezembro de 1956.

Fl. 5.139 - Durvalino Firmino No-
gueira - Trabalhador Extranumerário
Mensalista - mat. 957 10 dias -
art. 95 - de 11 a 20 de dezembro
de 1956.

Fl. 5.157 - Armando Dutra do
Souto Vargas - Auxiliar de Engenheiro
- mat. 513 -46 dias - art. 102-
de 16 de dezembro de 1956 a 31 de
janeiro 'cle 1957.
• .3-DR - Fl. 5.090 - José Fran-
cisco Bonfim - Trabalhador Extranu-
merãr:o Mensalista -mat. 356 - 7
dias - art. 95 - de. 9 a 15 de de-
zembro de 1956.

Fl. 5.115 - Elizeu José dos Santos
- Trabalhador Extranumerário Mansa-
lista - mat. 366 - 27 dias - ar-
tigo 102 - de 5 a 31 de dezembro
de 1956.

Fl. 5,128 - Helles Lacerda Silva
- Trabalhador Extranumerário Mensa-
lista - mat. 569 - 31 dias - ar-
tigo 102 de 13 de dezembro de
1956 a 12 de janeiro de 1957.

Fl. 5.143 - Rubens Batista - Tra-
balhador Extr. Mens. - Matr.
- 32 dias - Art. 95 - de 15-12-56
a 15 de janeiro de 1957.

Fl. 5.159 . - Virgilio Rodrigues da
Silva - Trabalhador lixtr. Mensatista

- Matr. 307 - 1 dia -.dia 16-12
de 1956.	 -

Fl. 5.160 - José Francisco Bonfim
- Trabalhador Extr. Mens. - Ma-
tricula 356 15 dias - Art. 102 -
de 16 a 31 de dezembro de 1956.

Fl. 5.163 -Nilo Peçanha - Traba-•
lhador Extr. Mens. - Matr. 2.38i -
15 dias -- Art. 95 - de 17 a 31-12
de 1956.

4-DR - Fl. 5.058-- Ogenil da
Conceição - Trabalhador . Extr. Men-.
saliata - Matr. 2,296 - 11 dias -
'Art. 95 - de 6 a 16 de dezembro de
1956.

Fl. 5.059 - Rubem Santiago -•
Trabalhador Extr. Mens. - Mática'a
3.099 - 11 dias - Art. 95	 de
2 a 12-12-56.	 •

Fl. 5.073 José Cardoso de Sant'Ana
- Trabalhador Extr. Mens. -
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1.

N.° 7.700.051 - Alberto Mouttnho.
N.° 7.310.354-56	 Organização

Guedes Ltda. - Compareça.

-triCula 337 - 2 dias - Art.. 95 -
sie 8 a 9-12-56.

Fl. 5.095 - Alcides da Silva Barra
Trabalhador Extr. Mens. - Ma-

' - tricula 125 - 1 dia - Art. 95 - dia
11-12-56.

Fl. 5.096 - Ahnerio Laranja -
Trabalhador Extr. Mens. - Matrícula
1.390- 7 dias - Art. 95 - de 9 a
15-12-56.

Fl. 5.098 - João Eugenio Braga -
Trabalhador Extr. Mens. - Matrícula

. 2.926 - 19 dias - Art. 102 - de 9
.a 27-12-56.

Fl. 5.131 - Ruy Mattos Taman-
queira - Trabalhador Extr. Mens. -
Matr. 2.285 -31 dias - Art. 102
de 13- 12 -5613- 12 -56 a 13 - 1 -57.

Fl. 5.132 - Rubem Santiago -
• Trabalhador Extr. Mens. - Matricula
3.099 - 8 dias- - Art. 95 - de
13 a 20-12 56.

Fl. 5.166 - Ogenil da Conceição
e- Trabalhador Extr. Mens. - Ma-

' tricula 2.296 - 32 dias - Art. 95
de 17-12-56 a 17. - de janeiro de

1957.
5-DR - Fl. 5061 - Benedito José

da Costa - Artífice - Matr. 1.839
- 3 dias - Art. 95 de 7 a 9-12 de

• 1956.
F1. 5.075 - Antonio Alves de Brito
Trabalhador Extr. Mens. - Ma-

• • tricula 996 - 1 dia - Art. 95 -
dia 7-12-56.

' 6-DR - Fl. 5.168 - Candido Alves
da Silva - Trabalhador Extr. Men-
salista - Matr. 1.400 - 75 dias -
Art. 102 - de 28-11-56 a 10 -2 de
1957.

, 7-DR - Fl. 5.062 - Ary Pinheiro
,cle Moraes - Trabalhador Extr. Men-
-salista - Matr. 668 - 3 dias -
Art. 95 - de 13 a 15-12-56.

8-DR - Fl. 5.107 - Dado Rosa
.Batalha - Trabalhador Extr. Mensa-
lista - Matr.. 1.449 - 15 dias -
Art. 95 - de 1 a 15-12-56.

• Fl. 5.108 - Manoel Nascimento -
Art. Matr. 1.575 - 3 dias - Art. 95

de 11 a 13-12-56.
Fl. 5.109 - Washington Fernando

Abrantes - Estatístico - Matr, 2.595
- 32 dias - Art. 103 - de 6-12-56
á 6-1-57.	 .

6-DR Fl. 4.625 - Jorge dos
Santos - Trabalhador Extr. Mens. -
1VIatr. 3.128 - Já foi prorrogada o
período pela Fl. 4.606.

Altas:
3-ER - Fl. 5.086 - Edith Santa

Maria Ignarra -. Classificador - Ma;
tricula 3.391 - em 21-12-56.

2-E1,3 - GR-1 - Fl. 5.151 - Ni-
Comedes Martins Soares - Motorista
- Matr. 459 - em 26-12-56.

GR-3 - Fl. 5.152 - Almir Gue-
des - Motorista - Matr. 495 - em
2-1-57.

1-DR - Fl. 5.069 - João dos San-
tos - Trabalhador Extr. Mens. -
Matr. 277 - em 8-12-56.

2-DR - Fl. 5.138 - Olavo Costa
- Trabalhador Extr. Mens. - Ma-
tricula 746 - em-18 de dezembro de
1956.

3-DR - Fl. 5.159°- Virgilio Ro-
drigues da Silva - Trabalhador Extra-
numerário Ti lensalista - Matr. 307 -
em 17 - 12 -56.	 .

4-DR - Fl. 5.073 - José Cardos.,
de Sztat'Ana - Trabalhador Extranu-
merá-io Mcnsalista - Matr. 337 - em
10-12-56.

Fl., 5.095 - Alcides da Silva Barra
- Trabalhador Extr. Mens. - Matri-
cula 125 - em 12-12-56.

Fl. 5. 096 - Alm crio Laranja -
Tra'-alhador Extr. Mens. - Matrícula
1.390 - era 16-.12-56.

5-nR - Fl. 5.061 - Benedito José
da Costa - Art. - Matr. 1.839 -
em 10-12-56.

Fl. 5.075 - Antonio Alves de Brito
- Trabalhador Extr. Mens. - Ma-
tricula 996 - em 8-12-56.

7-Dl - Fl. 5.135 - Ary Pinheiro
de Moraes - Trabalhador Extr. Men-
Salista	 Matr. 668 - em 16-12-56.

8-DR - Fl. 5.107 - Dano Rosa
Batalha - Trabalhalor Extr. Mensa-
lista - Matr. 1.449 - em 16-12 de
1956.

Fl. 5.108 - Manoel Nascimento -
Artífice - Matr. 1.575 - em 14-12
de 1956.

Indeferidos:
2-ER - Fl. 5.065 - jonatan Dio-

nizio da Silva - Vigia - Matr. 652.
Fl. 4.934 -- Juracy Silveira Dias -

Trabalhador Extr. Mens. - Matricula
3.194.
' OML - Fl.5.067 - Odivaldino

Paixão de Araujo - Artífice - Matri-
cula 2.878.

1-DR - Fl. 4.936 - João de Bar-
ros Lima Filho - Trabalhador Extra-
numerário Mensalista - Matricula nú-
mero 2.484.

2-DR - Fl. 5.034 - Jorge da Sil-
va Junior - Trabalhador Extr. Men-
salista - Matr. 1.232.

Fl. 5.050 -- Virgílio Guimarães
Dantas - Trabalhador Extr. Mensa-
lista - Matr. 709.

Fl. 5.088 - Evaldo Fernandes dos
Santos - Servente Aux. -- Matrícula
427.

Fl. 5.158 - Altair Cardoso Ramos
- Trabalhador Extr. Mens. - Matri-
cula 634.

3-DR - Fl. 4.939 --- Canon de
Oliveira Campos - Trabalhador Ex-
tranumerário Mensalista - Matricula
1.288.

Fl. 5.000 - Waldir Pereira da Sil-
va - Trabalhador Extr. Mens.,
Matrícula 383.

Fl. 5.018 - Joaquim Salomé da
Fonseca - Trabalhador Extr. Men-
salista - Matr. 1.956.

Fl. 5.037 . - José Alves da Silva '-
Trabalhador Extr. Mens. - Matrícula
2.723.

In. 5.071 - Moacyr Machado de
Lima - Trabalhador Extr. Mens. -
Matr. 1.239.	 -

Fl. 5.092 - Oswaldo Rosendo da
Silva - Trabalhador Extr. Mensztlista
- lVfatr. 1.642.

Fl. 5.141 - Joaquim Salomé da
Fonseca - Trabalhador Extr. Men.sa-
lista - Matr. 1.956.

5-DR - Fl. 4.943 - Severino An-
dré Freitas - Vigia - Matr. 2.726.

Fl 5.003 - Irapuan DuterVil Colas
- Trabalhador Extr. Mens. - Ma-
trícula 979.

Fl. 5.004 - Geraldo Silva - Ar-
tifice - Matr. 1.161.

Fl. 5.038 - José Sobrinho da Silva
- Trabalhador Extr. Mens. - Matri-
cula 784.

6-DR - Fl. 5.120 - Ademar de
Oliveira Neri - Trabalhador Extranu-
:iterado Mens. - Matr. 3.067.

7-DR - Fl..5.008 -Iliel Vieira -
Trabalhador Extr. Mens. - Matrícula
3 . 259.

Fl. 5.043 - Mel Vieira - Traba-
lhador Extr. Mens. - Matrícula nú-
mero 3.259.	 •

8-DR - Fl. 4.989 - Nelson Braz
Soares - Trabalhadoi. Extr.' Mensa-
lista - Matr. 1.611.

Fl. 5.080	 Jayme Evaristo da
Silva - Artífice - Matr. 2.777.

Nos térmos do laudo médico.

Retificações
Diário Oficial de 18-1-57 - Fls. 857

Diário Oficial de 18 de janeiro de 1957
Fls. 857 a 858

Relação do Tempo de Serviço„ em
dias, apurado até 31-12-56.

-44.-	 Quadro permanente 0'4
Pre/noçdo

Onde se lê -- ...B i' Publicação --
Leia-se	 2a Publicação.

Onde se lê --	 submetido y apre-
ciação -- Leia-se	 ... submetida à
apreciação... '

Onde se lê -	 ex... Leia-se:
6°...

Chefe do 4-ER - Onde se lê
Fortes - Leia-se - Forte.
Escriturár Classe ,"II"

Alcéa Barbosa Sobral - Onde se
lê - Mat. 231 - Leia-se - Mat.
531
• Escriturário Classe "G"
Edina da Silva Martins - Ilegível

- Mat. 641
Continuo Classe "H,'

Mat. 1047 - Tempo de Serviço no
DER-DF -- Ilegível - 9.981
' Auxiliar de Contador Classe "E"
Mat. 191 - Tempo de serviço no

DER1DF - Ilegível - 2.557
Oficial Administratitio Classe "J"

Mat. 92 - Tempo , de serviço no
DER-DF - Ilegível - 2.609

Mat. 186 - ... Onde se lê - Orges
- Leia-se - Rogara.

Desenhista Classe "M"
Mat. 57 - Onde se lê -	 Groee-

nalbg	 Leia-6e - ...Greenalhg
Desenhista Classe "L'.

Mat. 571 - Onde se lê - ...Lobeis
... Leia-se	 Lebeis...

Chefe do ' 4-ER - Omissão - „..
Maia... •

Onde se lê	 Torres. Lela-se -
... Forte.

Auxiliar de Contador
°miuá° - Classe "L".

• Departamento de Concessões
Expediente de 18 de janeiro de 1957

DESPACHOS DO DIRETOR
Processos:

N.° 7.700.189 - Roberto Machado
Evangélico.

N.o 7.700.210 - Carlos Alberto Men-
donça Fonseca.

N.° 7.700.209 - Ary Martins Paes
- Deferido, devendo o pagamento par-
celado ser efetuado nos dias 15 e 30
de cada mez até a data do relicen-
ciamento.

N.° 7.700.290 - Empresa de Trans-
porte Limousine Carioca S. A. - De-
ferido, como requer.

N.° 7.700.174 - Onibus Central Li-
mitada. - Deferido quanto à redução,
devendo o pagamento restante ser feito
nos dias 15 (quinze) e 30 de cada mês,
até o relicenciamento.

N.° 7.310.057 - Viação Osvaldo Cruz
Limitada. - Indeferido em face da
informação.

N.o 7.309.313-56 - Companhia de
Transportes Comercial e Importadora
- Viação Estrela do Norte. - Inde-
ferido, tendo em vista	 informação.

N.' 7.309.895 - Empiésa de Trans-
portes Vilarealence Limitada. - Inde-
ferido, por contrariar a Lei 775.

Serviço de Energia Elétrica
DESPACHO DO ENG° Ctit.r.6,
Processo:

N.° 7.308.738-56 - Companhia de
Carriz, Luz e Força do Rio de Janeiro
Limitada. - Aprovo.

Serviço de Carris
DESPACHOS DO ENG° CHEFE

Processos:
N.O 7.700.206 - Companhia Inte-

restadual de Propaganda - Pague as
emalumentos na importância de Cr$..
4.334,00 (quatro mil, trezentos e trinta
e quatro cruzeiros).

Serviço de Fiscalização
de Telefones

Procesos:
N.° 3.006.932-56 - Sylsio de Varros

Reis. - Apresente a inscrição.
N.° 7.700.251 - Lourdes Conceição

Castro - Declare o número da ins-
crição.

N.0 7.310.403-56, - Demetre Jean
Varvounis.

N.o 7.309.693-56 - Clóvis José Ba.'
tista Filho. - Compareça para to-'
mar ciência.	 1	 •

N.° 7.301.782-156 - Izolina Gonzales
Lemos. - Indeferido.

N.° 7.309.898-56 - Antônio da Crua
- Prove ser sucessor da firma as-
sinante do telefone e ter dadoibaixa
no alvará.	 •

N.° 7.200.092-55 - Maria Eunice
da Costa Rocha. - Prove ser sucessor
da firma assinando do telefone com
certidão do Departamento Indústria
e Comércio.	

•

0.183 - Afonso Gomes da
Silveira. - Compareça o requerente
com carteira de identidade.

N.° 7.310.268-56 - Augusto Soares
dos Santos. - Compareça e declare
qua_ o local que deve ser instalado
o telefone.

N.° 7.700.255 - Liva Novikov Boi.
man. - A requerente não é assinante
do telefone.

N.° 7.700.276 - Santa Casa da Mi-,
sericórdia do Rio de Janeiro. - Prove
o Nalego 7ad.7o00.

.288 - Franklin Stanzione
Madruga. - Prove que a firma atual
é sucessora da firma assinante do te

-lefone, de acordo com o art. 4.° da
Resolução 19, de 7-8-1947..

N.° 7.310.031-56 - 1.310.032-56.-
7.310.149-56 - 7.309.292-56 - 7.309.302
de 1956 - 7.309.304-56 - 7.310. 022,
de 1956 - 7.310.029-56 - 7.3101.036,
de 1956 - 'L309.656-56 - 7.310.034,
de 1956 - 7.309.649-56 - 7.309.785-56
- 7.309.786-56 - 7.309.655-56 - Cia..
Telefónica Brasileira. - Aprovo, ,res-
peitadas as galerias de águas pluviais
que existirem no local. Prazo de execu-
ção, vinte e cinco dias "25" - 15 de
janeiro de 1957.

Serviço de Ónibus
Relação das Empresas e Individuais

multados conforme os memorandos
números 46.083 a 46.381.

Empresa de Onibus:
Columbia	 Elizabeth.- Toscana

- Bandeirantes - V. Redentor, -
V. Ideal - V. Nacional - Abolição
- Jacaré V. Glória - V. Relâm-
pago - T. Eden - Juçara - Brasi-
leira - Taquara - V. Fluminense -
T. D'Orey - Ibiraquera - V. Central
- Campineira - Copanorte - Car-
valho ás Silva.

Empresa de Lotações:
Riópolis - Saraiva - Limousine

Carioca - Jurema - Evanil - Metro-
•ole	 Etal - T Carioca - Norte
ul - N. Fernandes	 Amigos Uni-

dos.	 4

Individuais:	 I 4

3 - 5 - 8 - -68 - 79 - 151
163 - 214 - 224 - 229,- 253 - 279
- 289 - 351 - 410 - 464 - 473
489 - 494 - 560 - 514 - 586 - 626
- 634- 638- 656- 712- 624 -

703 - 752 - 846 - 859 - 879 - 889
- 917 - 932 - 942 - 960 - 965 -,
978 - 969 - 997 - 1043 - 1054
1063 - 1064 - 1087 - 1155 - 115e -
115'd -- 1210 --1177 -- 1220 -- 12:6
1122 -- 1125 --1236 -- 1238 -- 1246 --
131 -- 1321	 1325 -- 1411 -- 1421 7-
1438 -- 1454 -- 1475 -- 1477 -- 1485 -
1496 -- 1513 -- 1554 -- 1571 -- 1572 -
1605 -- 1615 -- 1612 -- 1621 -- 1619
1660 -- 1672	 1680 -- 1690 -- 1692
1695 -- 1701 -- 1738	 1775 -- 1756 --
1774 -- 1770 -- 1799 -- 1825 -- 1841 --
1867 --1879 -- 1876 -- 1090 --
1947 -- 1875	 1948 -- 1939 -- 1981 .-r•
1987 -- 1937 -- 1999 -- 2002.

1Departamento de Limpeza
Urbana

Expdiente de 19 de janeiro de 1957
DESPACHOS DO DIRETOR 4

Josepha Gonçalves - Processo
mero 7.703.319-56 - Szwarcwald
Groisman;

Processo n.0 7.703.975-56 - A.
9Imeida Filho. - Indeferidos.

Processo n.° 7.703.985-56 - Israel
Maierhoffer;



N. 307.920-53 --José do Vale Nu-
nes.

N. 305,526-54 - Eduardo dos San-
tos Reis.

N. 316.857-51 - Nasslro Soares
Santos.

N. 300.760-56 - Donario José de
Souza.

N. 317.105-56 - Guaracy Teixeira.
- Autorizo, em têrmos.
N .318.798-56 - Antônio Rodrl-

gues de Vasconcelos.
N. 324.462-56 - Alfredo Serio de

Sant,Anna.
N. 329.888-56 - Miguel Ozório de

Almeida.
N. 330.456-56

da Silva.
N. 332.638-56

drade Costa.
N. 333.695-56

Salvado.
N. 334.570-56

Ribeiro.
N .335.512-56

Ribeiro.
N. 301.031-56
- Deferido.

- Joaquim Soares

- Waldemar de An-

- Antônio Martins'

- Waldir Machado

- José Bonifácio

- Mário Lopes.
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Serviço de Expediente
e Comunicações	 42k

DESPACHOS DO CHEFE
Proc. n.o 7.212.072-54 - Cari Wi-

lheim Heinrich Woebcken - O in-
teressado incidiu na taxa de premep-
ção. - 7.150.159-57 - Manoel Men-
des dos Santos. a-- A firma instala-
dora está incursa no artigo 166. -
7.206,588-56 __ João Borges Baptis-
ta Machado. - O interessado inci-
diu na taxa de perempção. - nú-
mero 7.150.11-57 - Cia. Construtora
e Irdustrial Hortêncio Gonçalves. -
A firma instaladora está incursa no
ertigo 166, devendo ainda o interessa-
do comparecer para assinar a planta
que constitue a fls. 5. -

2.a Divisão
DESPACHOS DO CHEFE
Dia 18 de janeiro de 1957

Processo n.° 7.218.073-49 - Em-
prêsa Nacional de Instalações Ltda.
- Multe-se cada um dos proprietá-
rios das instalações 85 a 92 em Cr$
500,00. - Multe-se o proprietário da
intimação n. o 84 em Cr$ 2.000,0(1. -
7.205.800=56 - Susana de Andrade
Oliveira. - Multe-se o construtor em
Cr$ 1.000,0.

Processo n.° 7.202.458-56 - José
da Cruz Paixão. - Compareça o ins-
talador responsável.

Segunaa-Tetra 21

Processo n.o 7.703.976-55 - Marco
Mansur;

Processo número 7.703.983-56
Cia. de Transportes Comercial Ias-
portad,ora;

Processo n.o 7.600.023-57. - De-
feridos, tendo em vista as informa-
ções.

Processo n.° 7.704.012-56 - Auré-
lio Dias. - Nada há que deferir, uma
vêz que o requerente vem exercendo
função compatível com seu estado de
saúde.

DESPACHO DO CHkral DO
4°. DISTRITO (4-D.L.)

Processo n.o 7.600.106-57 - Embai-
xada do Canadá. - Deferido.

DESPACHOS DO CHEFE DO
5.° DISTRITO (5-DL)

Processo n. o 7.605.172-57 - Severo
e Vilares do Rio de Janeiro S. A.;

Processo n.° 7.600.150-57 - José
Pires;

Processo n.0 7.600.217-57 - Sincal
-_ Sociedade Incorporadora e Admi-
nistradora Ltda.	 Deferidos.

Departamento de Águas
Serviço de Expediente

e Comunicações
DESPACHOS DO DIRETOR

Dia 18 de janeiro de 1957
Processo n.° 7.241.381-56 - Cons-

trutora Tavares Fernandes Ltda. -
Aceito as obras de que trata o pre-
sente processo, ' em caráter provisó-
rio, de acôrdo com o parecer da Co-
missão. Em 16-1-57. - Edgard Perei-
ra Braga.

'Departamento de -Esgotos
Sanitários

DESPACHO DO DIRETOR

Portaria n.° 14-57 - Designando o
Engerheiro Sylvio Restier .Gonçalves,
matrícula n.o 54.296, Engenheiro Ar-
mando de Medeiros Hinds, matrícula
n.° 82.676 e o Químico Aluízio Nó-
brega Montenegro, matrícula núme-
ro 54.292, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem a comissão en-
carregada de fiscalizar as 'obras em
questão, em substituição ao Químico
Atufai° Nóbrega Montenegro que se
achava exercendo essa fiscalização
pela portaria n.o 61, .de 28 de maio
de 1956 do Diretor do antigo Depar-
tamento de Aguas e Esgotes.

ATOS DO DIRETOR

PORTARIA N. o 14 DE 17 DE
JANEIRO DE 1957

O Diretor do Montepio dos Empre-
gados Municipais resolve, usando das
atribuições que lhe confere o artigo
9.°, do Decreto número 8.233, de 13
de setembro de 1945, e tendo em vis-
ta o que consta do processo número
300.795-57, agradecer ao Oficial Ad-
ministrativo Juglandea Lopes de
Araújo Góes, matrícula n.° 30-.MEM,
e ao Fiel de Tesoureiro Mario Urias

.Novaes, matricula na' 151, o elevado
espírito de colaboração que demons-
traram e o grande esfôrço que des-
penderam no mês de dezembro p.
passado, em que ocorreu grande
acúmulo de pagamentos, notadamen-
te de pensões e empréstimos, quando,
na qualidade de substitutos eventuais,
aosumiram as respectivas chefias, e
elogiá-los por êsse motivos. determi-
nando a anotação do presente em
seus assentamentos funcionais, e tor-
nando extensivo o a gradecimento ars
servidores que trabalharam sob suas
ordens.

N. 330.218-56 - Dulce Moreira -
Mat. 39.898 - Autorizo, em têrmos,-
o empréstimo hipotecário de Cr$ .•
665.000,00. Escritura e m1.170 dias, a
contar desta data.

N. 331.354-56 - Gilberto de Frei-
tas e outros - Autorizo, em tôrmos,
o empréstimo hipotecário de Cr$ ..

,684.823.00, a ser contraído por Gil-
berto de Freitas Mat. 3.973. Escri-
tura em 1.230 dias, a contar desta
data.

Autorizo, em tèrmoS, o empréstimo
hipotecário de Cr$ 200.177,00 a ser
contraído por Zayra Sarmento de
Freitas - Mat. 36.672. Escritura em
1.230 dias, a contar desta data.

N. 334.414-56 - Adhemar Coita-
res Chaves - Mat. 13.391 - Auto-
rizo, em têrmos, o empréstimo hi-
potecário de CrS 545.000.00, Escri-
tura em 1.620 dias, a contar desta
data.
• N. 336.214-56 -- Alberto Coêlho
Curado - Mat. 86.549 - Autorizo,
em Vermos, o empréstimo hipotecá-
rio de Cr$ 230.000,00. Escritura em
1.710 dias, a contar desta data.

N. 316.072-54 - Mario Serqueira
- Aprovo.

N. 336.415-56 - Daniel Tôrres
Braga - Deferido.

N. 301.434-56 - Montepio dos
Empregados • Municipais - Autorizo.

N. 333.259-56 - Aloysio Santos -
Indeferido, em face dos pareceres.

N. 330.774-56 - Otacilio de Souza
Braga - Oficie-se.

N. 322.484-55 - Jesse de Azevedo
N. 330.001-54 - Maria Lydia

Innecco.
- Autorizo, em têrmos.
N. 323.785-56 - Eschynes Guabl-

riba - Aprovo a justificação, nos
têrmos das informações e pareceres.
Prossiga-se.

N. 308.097-56
Santoro.

N. 300.679-57
Com. e Ind. S.

N .301.263-57
lilo.

N. 301.264-57
lilo.

N. 301.265-57
1110.

N .301.266-57
Limitada.

N. 300.317-56 -
beiro.

N. 319.350:56
Oliveira.

N. 327.377-56
tas.

DT, 328.110-56
ha Oliveira.
N. 329024-56

de Miranda.
- Deferido.

SECRETARIA GERAL sr
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA

Serviço de Expediente
Contrato que entre si isazeln a Pre..

feitura do Distrito Federal e a /ir-
ma Hospitec Sociedade Técnicas dei
Instalações Hospitalares Limitada,
com escritório à Avenida Almirante
Barroso n.° 91, salas 514-16, nestes
Cidade, para execução das obras de
acabamento, fornecimento e instala-
ção do equipamento para' funciona-
mento do Centro Cirúrgico do Hos-
pital Torres Homem, situado à Rua
Leopoldo Bulhões número 1.482, da
Secretaria Geral de Saúde e Assis-
tência.

TÉRMOS DE CONTRATCI

Aos trinta e um dias do mês de de-
zembro de mil novecentos e cinquenta
e seis, na sede da Secretaria Geral da
Saúde e Assistência, sita . na Avenida
Graça Aranha número oitenta e um,
quinto andar, presentes o Senhor
Doutor Darcy Bastos de Souza Mon-
teiro, Secretário Geral de Satide e
Assistência, que neste ato representa
a Prefeitura do Distrito Federal, do.
1-avante neste têrmo designada 'Pie-
feitura" e os Senhores Jacques
Alhadeff e Nilo Mitke Barram vez-
pectivamente sócio-gerente e técnico
responsável da firma Hospitec Socie-
dade Técnica de Instalações Hos/lila-
lares Limitada, que declararam vir
assinar () presente tértno de contra to,
para execução das obras de acaba-
mento, fornecimento e instalação do
equipamento para funcionamento do
Centro Cirúrgico do Hospital Torres
Homem, situado à Rua Leopoldo Bu-
hõe número 1.482, que compreendem
montagem de, autoclaves, quadros,
o pressor, bomba de vácuo, insta-
açãode oxigênio, caixa de emergén-
ia, guichets, banca, exaustor, lavabos

duplos, lâmpadas, alvenarias, reves-
imentOs, esquadrias ferragens, vidros

e pintura. A "Contratante" apresen-
ou prova de quitação com os Tesou-
os Federal e Municipal, bem como

os demais documentosexigidos no pa-
ágrafo único do artigo número vinte
nove, combinado com o artigo séti-

no do Caderno de Obrigações, apro-
vado pelo Decreto número •doze mil
ento e setenta e dois, de trinta e um
e julho de mil novecentos e cin.;
;lenta e três, sujeitando-se às esti-
ulações, multas e penalidades cons-
entes do referido Caderno de Obriga-
ões, que, embora não transcritas. fi.
azo fazendo parte integrante do pre-
ente contrato, que se regerá pelas
láusulas a seguir e cuja celebração
om dispensa de concorrência, foi ato
orizada por despacho do Excelent'ssi-
no Senhor Prefeito, exarado em vinte

nove de dezembro de mil novecentot
cinqüenta e seis, no processo nú-

nero 6.032.284-56.
Cláusula primeira - O presen coro

rato tem por fim a execução dai
bras de acabamento, fornecimento e
nstalação do equipamento para fun-
ionamento do Centro Cirúrgico do
ospital Torres Homem, situado á
-ua Leopoldo Bulhões número 48Z
ompreendendo: montagem de auto-
laves, quadros, compressor, bomba de
ácuo, instalação de oxigênio; caixa
e emergência, guichets, banca, canos-
r, lavabos duplos, lâmpadas, alva-
arias, revestimento, esquadrias, ter.
agens, -vidros e pintura.	 •
Cláusula segunda - As obras a iue

e refere o presente contrato sera
xecutados sob a direção do enee- -
heiro Nilo Mitke Barroso, Cai'ttrai a •

CREA. número 5.670-D, 5° Re-
ao, o qual fica autorizado a repre-
ntar a "Contratante" nas suas re.
ções com a "Prefeitura" em mete-
a de serviço.
Cláusula terceira: - Na execurão

os trabalhos contratadas serão tibe-
eidos integralmente todos as oro-

Serviço de Cadastro
e 'Lançamento

DESPACHOS DO CHEFE
Dia 18 de jareiro de 1957

S.E. 682-54, Elas Szczupak e ou-
troa. Compareça o interessado, -
N.° 7.204.628-56, Antônio Alves de
Almeida. Compareça o interessado.
- N.° 7.103.270-55, Carlos Caborne
da Costa. - Compareça o interessa-
do para numerar os aptos. - Nú-
mero 7.205.062 56, Leonor Dias. -
Compareça o interessado. - Núme-
ro 7.206.720-56, Construtora Morei-
ra Ltda. - Compareça o interessado.
- N.° 7.150.124-57, Armando Bap-
tista Nogueira. - O interessado deve
juntar mais 1 via de cada planta das
que estão anexadas ao processo e 2
de planta de situação.

2-DDE

DESPACHO DO CHEFE

MONTEPIO DOS EMPREGADOS MUNICIPAIS

Expediente de 18 de janeiro de 1957
DESPACHOS DO DIRETOR
Processos:

N. 301.447-57 - Maria Celeste da
Cunha Cardoso Machado - De acôr-
do. Lavre-se Portaria.

N. 334.178-56 - Indústria Mecâ-
nica e Metalurgica Walne Ltda.

N. 3 154-57 - Carmen Nepomu-
ceno Tousin.

- Pague-se.
N. 333.539-53 - Rosalba Diva

Marchesini - Autorizo, pelo valor
de Cr$ 130.000,00.

N.° 328.487-53 - Maria Estella
Machado de Lemos.

N. 329.964-56 - Edgard Trajano
de Lima e outro.

- Prossiga-se.
N. 327.728-54 - Darcy Moss Basry

- Prossiga-se, para avaliação .
N. 300.292-57 - Antônio Luiz Fer-

nandes D'Araujo - Anote-se.
N. 316.798 - Almir Câmara de

Matos Peixoto.
N. 328.991-55 - Nelson de Araújo

Góes Cox.
- Arquive-se.

- Euclydes José de

- Rubem de Frei-

- Benedicto da Ro-

- Manoel Cristino

- Léa da Rocha

- Jorge Pereira
A.
- Henrique Copo-

- Henrique Copo-

- Henrique Copo-

- Papelaria York

José Lopes RI-
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jetoe, perfis, desenhos, detalhes, e ins-
truções fornecidas pela Fiscalização,
bem como as especificações e nor-
mas que serviram de base à concor-
rência.

Cláusula quarta — Na execução das
obras contratadas, além do prescrito
na cláusula terceira, serão obedecidas
as Normas Brasileiras, aprovadas pela
Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas (A. B. N. T.)
- Cláusula quinta — O prazo para a
completa execução dos serviços con-
tratados será de cento e vinte dias,
contados tia forma do artigo 50 do
Caderno de Obrigações.

Cláusula sexta — A Prefeitura pa-
gará á "Contratante" pelos serviços

, executados o preço global de Cr$ 	
1.150.000,00 — hum milhão cento • e
cinqüenta mil cruzeiros — que fica
,subdividido em 17 etapas para efeito
de pagamento, atribuindo-se a essas

• etapas de serviços a serem executados
os seguintes valores, respectivamente:
.1) montagem de autoclaves, 	
Cr$ 115.000,00 2) 3 quadrcs, 	
'Cr$ 187.500,00. 3) compressor, 	
Cr$ 75.000.00. 4) bomba de vácuo,
Cr$ 95.000,00 5) instalação de oxi-
gênio, Cr$ '130.000,00 6) caixa de

-emergência, Cr$ 62.500,00 7) guichets,
Cr$ 50.000,00 8) banca, Cr$ 75-.000,00.

•9) exaustor, Cr$ 15.000,00 10) lavabos
-duplos, Cr$. 175.000,00 11) lâmpadas,
Cr$ 10.000,00 12) alvenarias, 	
Cr$ 10.000,00. 13) revestimentos, 	
'Cr$ 40.000,00, 14) esquadrias, 	
Cr$ 35.400,0Q. 15) ferragens, 	
Cr$ 15.000,00. 16) vidros, Cr$ 10.000,00"
17) pintura, Cr$ 50.000,00, perfazendo
o preço global acima indicado, que é
o valor do presente contrato.

Cláusula sétima — A "Contratante"
poderá apresentar •niensalrnente uma
conta parcial, baseada nos serviços
executados, observado o disposto no
artigo 55 e seu parágrafo segundo,
não podendo, pois, a sua conta jinal
ser inferior a 10% do valor dos servi-
ços contratados.
. Cláusula oitava — Para atender ao
,pagamento das depesas C4111 a exe-
cução dosserviços contratados, foi,
conforme os "documentes números 642
e 643, de trinta e um de dezembro
de mil novecentos e cinqüenta e seis,
empenhada a importância de 	
Cr$ 150.003,00, à conta- da verba 690,
códgós: 346.1 'e 349.4, sendo: 	
Cr$ 504 000,00 na primeira e 	
Cr$ 650.000,00 na segunda, do orça-
tnento vigente.

Cláusula nona — A "Contratante"
está sujeita a garantia de funciona-
mento por sua conta, das obras e ins-
talações executadas e aceitas provi-
dias, de acôrdo com o artigo 65 do
Caderno de Obrigações, aprovado
pelo Decreto número 12.172, de 31 de
julho de 1953, e modificado pelo De-
creto número 13.193, de 22 de março
de 1556.

Cláusula décima — A obra contra-
- Leda só poderá ter aceitação definiti-
va depois de esgotado o prazo a que
se refere a cláusula anterior.

Cláusula décima-primeira — Fica
estabelecido na forma do disposto no
artigo 46 do Caderno de Obrigações,
como depósito, o seguinte lecel: De-
pesito das Oficinas do Departamen-
to de Obras e Instalações, situacle à
Rua Ana Néri número 1.552.	 .

Cláusula décima segunda — r &Ia
despesa decorrente da execução dos
trabalhos noturnos, inclusive com ilu-
minação, correrá per conta exclusiva
da "Contratante", salvo quando êsses'
trabalhos forem determinados pela
Prefeitura.
não cumprimento das -condições deste
contrato a "Contratante" estará su-
jeita às -multas .e penalidades previs-
tas no Caderno .1:1e Obrigações.

Cláusula décima-quarta — As par-
tes contratantes elegem para domicí-
lio legal a Cidade do Rio de Janeiro.

Cláusula • décima-quinta — A Pre-
feetura reserva-se o direito de descon-
tar da caução as im portáncias rela-

tivael às multas e outras penalidades
im poetas de acôrdo ocas es estipu-
lações deste contrato ou do Caderno
de Obrigações e ainda, no caso de res-
cisão do presente cOntrato.

Cláusula décima-sexta — O presen-
te çontrato só terá validade depois de
devidamente registrado pelo Tribunal
de Contas, ficando acordado que a
"Contratante" nenhuma indenizáçãO
caberá no caso de ser negado o re-
gistro pelo referido Tribunal, sendo-
lhe garantida, neste caso, a restitui-
ção dos depósitos que tiver feito em
conseqüência deste contrato.

Cláusula décima-sétima — Para
garantia da execução dos - serviços
contratados a "Contratante" deposi-
tou nos cofres municipais a importân-
cia de Cr$ 50.000,00, em moeda cor-
rente, pela guia número 5.845, de
trinta e um de dezembro de 'Sie no-
vecentos e cinqüenta e seis, desta
Secretaria Geral.

Lido e achado conforme é este
contrato assinado pelas partes con-
tratantes interessadas, na presença
das testemunhas adiante nomeadas.
E eu, Adelziro Adelman de Carvalho,
Oficial Administrativo, classe J, com
exercício nesta Secretaria -Geral, que
o escrevi.

Porem colados e inutilizados no
livro de contrato Cr$ 20,00 (vinte
cruzeiros). — em selos de expediente
municipal, havendo sido feita prova
de quitação com a Justiça Eleitoral.

Distrito Federal, em 31 de dezembro
de 1956 (as) Darcy Bastos de Souza
Monteiro — Jacques Alhadeff — Nilo
.Mitke Barroso — Eugênio de Andra-
de- Lima — José Luiz Guimarães
Santos — Adelziro Adelman de Car-
valho.

Copiei fielmente: A. Carvalho —
matrícula n. 0 19.985 — Confere: Mar-
garida-Maria de Castro Moreira da
K — matrícula n.° 45.960. — Visto:
Fernando Taveira — Chefe do Ser-
viço de Expediente, padrão CC-5
matrícula n.° 33.513.

(N.° 1.871 — 19-1-57 — Cr$ 618,00)._

Têrmo de Contrato para aquisição do
material abaixo discriminado, que
entre si fazem a Prefeitura do Dis-
trito Federal e a firma Evaldo
Paes Barreto efr Cia. Ltda. ma-
terial: Centrifuga rdrigeracta por-
tátil.
Aos trinta e um dias do mês de de-

zembro de mil novecentos e cinqüen-
ta e seis, na Secreteria-Geral de
Saúde e Assistência, cia Prefeitura do
Distrito Federal, no Edifício Mare-
chal Deodoro, sito na Avenida Gra-
ça Aranna, n.° 81 — 5.° andar, com-
pareceu o Senhor Ennie de Mello
Paes Barreto, sócio da firma Evaldo
Paes Barrete & Cia. ' Ltda., estabe-
lecida na Rua México, 128 — sala 2
e 3 (sobre-lojas), nesta Capital, que
declarou, de conformidade com sua
proposta aprovada pelo ecelentiasi-
mo Senhor Prefeito, em despacho de
29 de elezembre de 1916, exarado no
processo n.° 604-3099-55, comprome-
ter-se ao fornecimento do material
que é objeto do presente contrato,
destinado ao Instituto de Hematolo-•
gia nos termos de sua proposta apro-
vada pelo Excelentíssimo Senhor Pre-
feito, em despacho de 29,de de_em-
bro de 1956, exarado no processo nú-
mero 6040099-55, sujeitando-se a fir-
ma contratante às cláusulas a se-
guir discriminadas: Primeira:' A fir-
ma Evaldo Paes Barreto & Cia. Li-
mitada se obriga a . fornecer 1 Cen-
trifuga -refrigerada portátil • modelo
PR-2 para 115 volts, A.-..C: 50 ciclos,
com reostato, - tacómetro e marcador
automático de tempo, originale_"In-
ternational e USA., destinada ao Ins-
tituto de Hematologia, na conformi-
dade de sua proposta aprovada pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito, em
despacho de 29 de dezembro de 1956,
exarado no processo. n.° 6040099-955,
na importância total de cr$ . 	
249.000,00 (duzentos e quarenta e no-
ve mil crtizeiros. Segunda: te-ma-
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terial em apreço itere, entregtie ime-
diatamente após o registro do pre-
sente contrato no Tribunal de Con-
tas, da Prefeitura d Distrito Federal.
Terceiro: A firma contratante, para
garantia do fornecimento em apreço,
caucionou no Departamento de Con-
tabilidade, da Secretaria-Geral de Fi-
nanças, a importância de Cr$
12.450,00, em moeda corrente, pela
Guia n. o 5.849, de 31 de dezembro de
1956, desta Secretoria-Geral. Quar-
ta: No caso de não serem cumpridas
Vedas as obrigações neste assumidas
pela firma contratante, a caução para
sua garantia, constonte da cláusula
terceira, reverterá integralmente aos
cofres da Prefeitura' do Distrito Fe-
deral. Vuinta: A caução de que tra-
ta a cláusula terceira só sere, libera-
da com autorização do Tribunol de
Contas, provada a entrega do mate-
rial em causarn e decorrido o prazo
de garantia (Cláusula oitava). Sex-
ta: A despesa com o . moterial em
apreço, que importa no total de Cr$
249.000,00, correrá pela Verba 607
código 211.0, do orçamento, onde foi
devidamente empenhada. Sétima: O
presente contrato só entrará em vi-
gor depois de registrado pelo Tribu-
nal de Contas, não se responsabili-
zando a Prefeitura do Distrito Fe-
deral por indenização alguma. 7 no
caso de denegação desse registro.
Oitava: A firma contratante se com-
promete a dar garantia pelo -prazo
de um ano ao mataria lem apreço,
contra qualquer defeito do moterial
ou de fabricação, assim com-o ass:s7
tência técnica permanente. Nona: O
impesto de expediente, na impertân-
cia de Cr$ 20,00 — foi dago em zelos
municipais apostos e inueilleados
livro de contrato, na forma dalei.
O Senhor Ennio de Mello Paes Bor-
reto, sócio da firma Evaldo Paes Bar-
reto & Cia. Ltda., apresentou todos
os documentos de quitação de seus
impostos federais e da Prefeitura do
Distrito Federal, inclusive a Lei dos
Dois T.reees, ;)erit como de quitação
com a Justiça Eleitoral. De acôrdo
com o despache do . eeceelentissimo
Senhor Prefeito, exorado a 23 de de-
zembro de '1956, no processo número
6090099-55, desta Secretaria e-ieral,
eu, Hereilia de Brito Banha, (seri-
truário classe• 1, cem ex ercício nesta
Secretaria-Gera], para c!areza e para
que produza todos os efeitos legas
e jurdicos, lavrei o presente contra-
to que lido e achado conforme pelas
partes contratantes vai assinado pelo
Doutor Darei Bastos de Souza Mon-
teiro, Secretário-Geral . de Saúde e
Assistência e representante, neste ata,
de Prefeitura do Diteriee Federal,
pelo Senhor Emito de Mello Paes
Barreto, sócio da firma Evo:do Paes
Barreto & Cia. Ltda., e pelas teste-
munhas, Doutores Eugênio de Andra-
de Lima e José Luiz Guimarães San-
tos, e por mine que o escrevi. Dis-
trito Federal, em 31 de dezembro de
1956. — Darcy Bastos de Souza Mon-
teiro — Ennio de Mello Paes Barre-
to — Eugênio de Andrade Lima —
José Luiz Guimarães Santos — Her-
cilia de Brito Banha.

Térmo de contrato para a quisição do
materjal abaixo discriminado, que
entre si fazem a Prefeitura do Dis-
trito Federal e a fim e Ba. ros,
Is/riu & Cia. Ltda. — Material:
Serra de Luck.

Aos trinta e um dios' do mês de
dezembro de mil novecentos e' cin-
qüenta e seis, na Secretaria-Geral de
Saúde e Assistência, da Prefeiture do
Distrito Federal, no Edifício Mare-
chal Deodoro, sito na Avenida Graça
Aranha, n.° 81 — ,5.° andar, nampo-receu o Senhor Leen Iskin, sócio da
firma Barros, Iskin & estabele-
cida na Avenida Franklin Roosevelt,
115-A, nesta Ca pital, cera iezlarou, de
conformidade com o resultado da
Concorrência Pública n.° 91, de 20
de dezembro de 1916, realizada pela
Comissão de Aouisicão de material.

fflumrd ?I5 95711.

comprometer-se ao fornecimento dl
material que é objeto do Presente
contrato, destinado . ao Hospital Ge-
ral Miguel Couto, do Departament0
de 'Assistência Hospitalar, nos tere':
mos de sua proposta apreesntada
aludida concorrência pública,-
tendo-se a firma contratante  tódag,
as condições do Edital da mesma ol
às cláusulas a seguir discrimitadas1
Primeira: A firma Barros, Iskin
Cia. Ltda. se obriga a fornecer uma
Serra de Luck para cirurgia ortopel
dica à prova da explosão com caixa;
de duraluMinio, mod. Zirnmer
mero 680, completa com todos 03

acessórios, fabricação original Zunmeei
Manufacturing c° — U.S.A., desti-
nada' ao Hospital Geral Miguel; Cm-.
to, do Departamento de Assistencia
Hospitalar, na conformidade de sua
proposta apresentada à mencionada
concorrência pública, na impertencla
total de Cr$ 92.000,00 — noventa e
dois mil cruzeiros. Segunda: O ma-,
terial em apreço será entregue 10
dias após o registro ao presente con-
trato no Tribunal de Contas, da Pre-
feitura do Distrito Federal. Tercei-,
ra: A firma contratante, para garan-
tia do fornecimento em apreço,cau-
cionou no Departamento ae Contabi-
lidade, da Secretária-Geral de Flaane
çae a importância de Cr$ 4.5e0,00,
em moeda corente, pela guia nume-
ro 5.850, de 31 de dezembro de ;1958,
desta Secretaria-Geral. Quarta; No
caso de não serem cumpridas teteias
as obrigações neste assumidas 1 pela.
firma contratante, a caução para sua
garantia, constante da cláusula 1 ter-
ceira, reverterá integralmente L aos
cofres da Prefeitura- do Distrito
deral. Quinta: A caução de que ' tra- --
ta a cláusula terceira só será libera=
da com autorização do Tribunas de
Contas, provada a entrega do . reate-
rial em causa e decorrido o prazo de
garantia (clausula oitava). bexta: A
despesa com o material em apl.eço,
que importa no total de Cr$ 	
e2.000,00, correrá pela Verba 60e —
código 212.1, do orçamento vigún,e,
onde foi devidamente empennãoa.
Sétima: o presente contrato só en-
trará em vigor depois de registrado
pelo Tribunal de Contas, mão se es-
ponsabilizancio a Prefeitura da Oís-
;rito Federal por - indenização alguma,
no caso de denegação dêsse reg_si.ro.
Oitava: A firma contratante se 'W co-
prometo a dar garantia pelo prazo
de um ano ao material em apreço,
contra qualquer defeito do material
ou de fabricação, assina como assis-
tência técnica permanente. Nona:, O
impiisto de expediente, na importán-
cia de Cr$ 20,00 foi pago em selos
municipais, apostos e inutilizados Ino
livro de contrato, na forma da lei.
O Sennor Leon Iskin, sócio da rinna
Barros, Iskin d; Cia. Ltda., apresentou
todos os documentos de quitação (;1e
seus impostos federais e da ireidtu-
ra do Distrito 'Federal, inclusive
Lei dos Dois Terços, bem como de
quitação com a Justiça Eleitoral. De
acôrdo com o despacho do EXceien-
tissirno Senhor Prefeito, exarado a.
29 de dezembro de 1956, no prácesSo
n.° 6040309-56, 'desta Secretaria-Ge-
ral, eu, Hercilla cle Brito Banha, eis-criturário classe I, com exercido nes-
ta Secretaria-Geral, para cláre a ' e
para' que produza todos os efeitos le-
gais e lurldicos, lavrei o presente
contrato que lido e achado conforme
pelas partes contratantes vai assina-
do pelo Doutor Darcy Bastos de Sou-
za Monteiro, • Secretário-Geral de
Saúde e Assistência e representante,
neste ato, da Prefeitura do Distrito
Federal, pelo Senhor Leon Iskin,
cio da firma Barros , Iskin 8; Cia. Li-
mitada, e pelas testemunhas, Dou-
tores Eugênio de Andrade Lima eJosé Luiz Guimarães Santos, e por
mim, que o escrevi. Distrito -Fedeeal,
em 31 de dezembro de 1957. — Darcy
Bastos de Souza Monteiro — Leoa
Iskin — Eugênio de Andrade Lima
José Luiz Guimarães Santos 	 Her-
cilia de Brito Banha.	 ,
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Contrato que entre si fazem a Prefei-
tura do Distrito Federa e a firma
Hospztec Sociedade Técnica- de Ins-
talações Hospi talares Limitada, com
escritório à Avenida Almirante Bar-
roso número 91 — Saiais 514 — 516,
nesta Cidade, para execução das
obras de acabamento, fornecimento
e instalação do equipamento para
funcionamento do Centro Cirúrgico
do Hospital Tôrres Homem, sltuado
à Rua Leopoldo Bulhões número
1.482, da Secretnria Gera/ de Saúde
e Assisténcia..
Aos trinta e um dias do mês ce de-

zembro de mil novecentos e cinqüen-
ta e se's, na sede da Secretaria Geral
de Saúde e Assistência, sita na Ave-
nida Graça Aranha número oitenta e
um, quinto andar, presentes o Se-
nhor Doutor Darcy Bastos de Souza
Monteiro — Secretário Geral de ,Saú-
de e Assistência, que neste ato repre-
senta a Prefeitura do Distrito Fe-
deral, doravante neste térrae desig-
nada "Prefeitura" e os Senhores Jac-
'tuas Alhadeff e Nilo Mlice Barroso,
respectivamente sócio-gerente e téc-
nico responsável da . firma Hospitec
Sociedade Técnica de Instalações Hos

-pitalares Limitada, que , declararam
vir assinar o presente térreo de con-
trato, para execução das obras de aca-
bamento, fornecimento , e instalação
do equipamento para funcionamento
do Centro Cirúrgico do Hospital 'ade-
res Homem, situado à Rua Leopoldo
Bulhões número 1.482, que compreen-
dem: montagem de autócla,ves, quae
dros, i coinpressoa. bomba de vácuo; iras-
tala n ão de oxigênio, caixa de emer-
gência, guichet, banca, exaustor, la-
vabos duplos, lâmpadas, alvenarias,
revestimentos, esquadrias, ferragens,
vidros e pintura. A "Contratante"
apresentou prova de quitação com os
Tesouros Federal e Municipal, bem
corno os demais documentes exigidos
zoo parágrafo único do artigo núme-
ro vinte e nove, combinado com o ar-

tigo sétimo do Caderno de Obrigações;
aprovado pelo Decreto número doze
mil cento e setenta e dois, de trinta
e um de julho de mil novecentos e
cinqüenta e três, suje i tando-se às es-
tipulações, multas e penalidales cons-
tantes do referido Caderno de Oarl-
gações, que, embora não transcritas,
ficam fazenalo parte integrante do
presente contrato que se regerá peias
¡cláusulas a seguir e cuja celebração
com d i spensa de concorrência, foi au-
torizada por despacho do Excelentíssi-
mo Senhor Prefeito, exarado em vin-
te e nove de dezembro de mil nove-
centos e cinqüenta e seis, no -proces-
so numero 6.032.284 de 1950. —
Cláusula Primeira: — O presente
contrato tem por fim a execução das
obras de acabamento, fornecimento e
Instalação do equipamento para fun-
cionamento do Centro Cirúrgico do
Hospital Tôrres Homem, situado à
Rua Leopoldo Bulhões número 1.482,
compreendendo; montagem de auto-
claves, quadros, compressor. -bomba de
vácuo, instalação de oxigénio, caixa
de emergência, guichets, banca, exaus-
tor, lavabos duplos, lâmpadas, alve-
narias, ;revestimento, esquadrias, fer-
ragens, vidros e pintura. — Cláusula
Segunda: — As obras a que se re-
fere o presente contrato serão exe-
cutadas sob a direção do engenheiro
Nilo Mitke Barroso, Carteira do CREA
número 5.670-D, — 5.0 Região, o qual
fica autorizado a representar a "Con-
tratante" nas suas relações com a
"Prefeitura" em matéria de serviço.
— Cláusula Terceira: — Na execução
dos trabalhos contratados serão obe-
dec idos integralmente todos os pro-
jetos, perfis. desenhos, detalhes, e
instruções fornecidas pela Fiscaliza-
ção, bem como as especificações e nor-
mas que serviram de base à .ioncor-
rência. — Cláusula Quarta: — Na
execução das obras contratadas, além
do prescrito na cláusula terceira, se-
rão obedecidas as Normas Brasileiras,
aprovadas 'pela Associação Brasileira
ed Normas Técnicas (A. B. N. T.).
Cláusula Quinta: — O. prazo para a
completa execUaão dos serviços cais-
tratados será de cento e vinte dias,
contados na forma do artigo 50 do

Lido e achado donforme é êste con-
trato assinado pelas partes contratan-
tes interessadas, na preeença das tes-
temunhas adiante nomeadas. E eu,
Adelziro ,Adelman de Carvaiho Ofi-
cial Administrativo — Classe J --
com exercício nesta Secretaria Geral,
que o escervi. — Foram colados e inu-
til i zaaos no livro de contrato Cr$ ..
20 00 — vinte cruzeiros — em selos de
expediente municipal, havendo sido
teita prova de quitaeão com a Justiça
Eleitoral. — Distrito Federal, em 31
de dezembro de 1956. — (As) .Darcy
Bastos de Souza Monteiro. — Jacques
Alhadeff. — Nilo Mitke Barroso. —
Eugênio de. Andrado Lima. — José
Luiz Guimarães Santos. -- Adelziro
Adelman de Carvalho. — Copiei f iel-
mente: — A A Carvalho matrí-
cula número 19.985. — Confere: —
Margarida Maria de Castro Moreira
da Silva — Oficial Administraivo —
Classe K — Matrícula número 45.CG0.
— V isto: — Fernando Taveira —
Chefe do Serviço de Expediente,

•Caderno de Obrigações. — Cláusula
Sexta: — A Prefeitura pagará à -Con-
tratante" pelos serviços executados o
preço global de Cr$ 1.130.000,60 —
um milhão cento e cinqüenta mil cru-
zeiros —, que fica subdividido em 17
etapas. para efeito' de pagamento,
atribuindo-se a essas etapas de servi-
ços a serem executodos os seguintes
valores, respectivamente: 1) monta-
gem de autoclaves, Cr$ 115.000,00. 2)
3 quadros, Cr$ 187.500 00. 3) compres-
sor, Cr$ 75.000,00.,4) loomea dt cácuo,
Cr$ 95.0e0,00. 5) instalação de oxi-
gênio, Cr$ 130.000,00. 61 caixa de
emergência, Cr$ 62.500,00. '7) gui-
chets, Cr$ 50.000,00. 8) banca, Cr$ ..
75.600,00. 9) exaustor, Cr$ 15.000,00.
10) lavabos duplos,	 Cr$ 175.005,00.
11) lâmpadas, Cr$ 10.000,00. 12) al-
venarias, Cr$ 10.000,00. 13) revesti-
mentos, Cr$ 40.600,00. 14) esquadrias,
Cr$ 35.000,00. 15) ferragens, Cr$ ....
15.000,00. 16) vidros, Cr$ 10.000,00.
17) pintura, Cr$ 50.000,09, perfaztncio
o preao global acima indicado, que é
o valor do presente. contrato, —
Cláusula Sétima: — A "Contratante"'
poderá apresentar mensalmente, uma
conta parcial, baseada nos serviços
executados, observado o disposto no
artigo 55 e seu parágrafo segundo,
não podendo, peis, á, sua conta final
ser' inferior a 10% do aalor dos servi-
ços contratados. — Cláusula 0.tava:
— Para atender ao pagamento das
despesas com a execução dos serviços
contratados, foi, conforme os do-
cumentes números 642 e 643, de trin-
ta e um de dezembro de mil novecen-
tos e cinqüenta e seis, empenhada a
Importância de , Cr$ 1.150.000 00, à
conta da verba 600, Co algos: 346.1 e
349.4, sendo Cr$ 500.000 ()a na pil-
meira e Cr$ 650.600,00 na eegenda, de
orçamento vigente. a- Cláusula Nona:
— A "Contratante" está eujeita a ga-
rantia de funcionamento por sua con-
ta, das obras e instalaeões executadas
e aceitas provisairiamente, pelo prazo
de noventa dias, de acôrdo com o ar-
tige 65 do Caderno de Obrigações,
aprovado pelo Decreto númcra 12.172.
d.e 31 de julho de 1953, e modificado
pelo Decreto número 13.193, de 22 de
março de 1956. — Cláusula Dée•ma:
— A obra contratada só poderá ter
aceitação definitiva depois de esgota

-do o "prazo a que se refere a cláusula
anterior. — Cláusula Décima Pri-
meira: — Fica estabelecido na forma
do disposto no , arti go 46 do Caderno
de Obrigações, como deposito, o se-
guinte local: — Depósito das OL:inas
da Departamento de Obras e Instala-
ções, s i tuado à Rua Ana Nen núme-
ro 1.552. Clátisula Décima Se-
eunda: —• 'Ude despesa decorrente
da execueão dos trabalhos noturnos,
inclusive . Com iluminação, correrá por
conta exclusiva da "Contra:ante",
salvo quando 'esses trabalhos Virem
determinados pela Prefeitura. —
Cláusula Décima Terceira: — Pelo
não cumprimento das condições dêste
contrato a "Contratante" estará su-
jeita às multas e Denalidades previa,
tas no Caderno de Obrigações. —
Cláusula Décima Quarta: — As par-
tes contratantes elegem Para domici-
lio 'legal a Cidade do Rio de Janeiro.
- Cláusula Décima Quinta: — A Pre-
feitura reserva-se o direito de descon-
tar da casacão as importânc i as relati-
vas às .multas e outras penalidades,
impostas de acôrdo com as estipula-
cões dêste contrato ou "do Caderno de
Obrigações e ainda, no caso de resci-
são - do presente contrato. — Cláusula
Décima Sexta: — O Dresente nont ee-
to só terá validade depois de devida-
mente •reeistrado pelo Tribunal de
Contas. ficando acordado que a "Con-
tratante" nenhuma indenizaa;ão ca-
berá 'no caso de ser negado o negistso
Pelo referido Tribunal, sendo .lhe ga-
rantida, neste caso, a resti tuição dos
denósitos aue tiver fe ito - em conse-
atiência dêste contrata. — Cláteu a
Décima Sétima: — Para garantia da
execução dos serviços contrataecs a
"Contratante" denesitou nas cofres
municina is a importânc ia de Cr$ ....
5-.000,00, em moeda corrente. nela guia
ntamero 5.485, de trinta e um de de-
zembro de mil nov erentes ,cinatten-
ta e seis. desta F.erretaria eral. —

entre a Prefeitura do Distrito F4.-
. deral, e a firma Itapema, Comér-
cio e Engenharia Ltda., estabeleci-
da à Avenida Erasmo Braga nú-
mero duzentos e vinte e sete —
quarto andar, sala quatrocentos e
um, nesta Cidade„ para as obras de
reforma dos reservatórios, existen-
tes em Santa Cruz (Mirante) e
Campo Grande (Victor Konder).

Aos dezesseis dias do mês de ja-
neiro de mil novecentos e cinqüenta
e sete, na sede do Departamento de
Aguas, sito à Rua Riachuelo número
duzentos e oitenta e sete, presentes
o Senhor Engenheiro Edgard Pereira
Braga, Diretor do Departamento de
Aguas, que neste ato representa a
Prefeitura do Distrito Federal, dora-
vante neste têrmo designada "Pre-
feitura" e o Senhor Mario da Rocha
Aguiar, carteira de identidade. núme-
ro doze mil seiscentos e setenta e
três. (Conselho Regional de Conta-
bilidade), na qualidade de titular da
firma Itapema Comércio e Engenha-
ria Limitada, doravante denominada
"Contratante", que declarou vir as-
sinar o presente termo aditivo de re-
tificação e ratificação ao contrato
celebrado aos quinze dias do mês da
outubro de. mil novecentos e ein-
eüenta e seis, para a execução das
obras de reforma dos reservatórios
existentes, em Santa Cruz (Mirante)
e Campo Grande (Victor Konder).
tendo apresentado mova de matação
com os Tesouros Federal e Munici-
pal, bem como os demais documentos
exigidos de acôrdo com o Caderno de
Obrigações, aprovado pelo Decreto
número doze mil cento e setenta e
dois, de trinta e um de julho de mil
novecentos e cinoüenta e três, sujei-
tando-se, outrossim, as estipulações,
multas e penalidade de tais disposi-
ções, embora não transcritas ficam
fazendo parte integrante do presente
contrato, que se regerá pelas cláu-
sulas a seguir e cuja celebração fel
autorizada pelo Excelentíssimo Se-
nhor Secretário Geral de Viação e
Obras, exarado aos oito de janeiro
de mil novecentos e cinqüenta e sete,
no processo número sete milhões, uni
mil cento e setenta de mil novecen-
tos e cinqüenta e seis, com alteração
parcial da Cláusula Sexta, na forma
abaixo: "Cláusula Primeira": Ficam
ratificadas tôdas as cláusulas da
contrato celebrado aos quinze dias do
mês de outubro de mil novecentos e
cinqüenta e seis, com exceção da
Cláusula Sexta, que na parte refe-
rente aos itens quarenta e oito e ses-
senta e um. passa a ter a seguinte
redação: "Quarenta e oito". Pintura
com betuvia em tubulação de diâme-
tra menor do aue trezentos mm —
cem- cruzeiros (Cr$ 100,00) por metro
linear; "Sessenta e um" Pintura com
betúvia em chapas de ferro — cento
e trinta cruzeiros (Cr$ 130,00) por
metro q uadrado — "Cláusula Se-
gunda" O presente tênno aditivo sa
terá ,validade depois de registrado
-pelo Tribunal -de Contas — ficando
acordado que a "Contratante" ne-
nhuma indenização caberá no caso
de ser negado o registro pelo refe-
rido Tribunal. Pagou a taxa de assi-
natura do têrmo, conforme recibo
número seis milhões novecentos e
treze mil novecentos e oitenta e dois
de dois de janeiro de mil novecentos
e cinqüenta e sete do Departamento
de Aguas e a imoortância de cento
e seis cruzeiros (Cr$ 106,00). Lido e
achado - conforme é este rermo assi-
nado pelas partes interessadas, na
presença das testemunhas adiante
nomeadas, e eu. Jacy da Silva Guer--
ra, matricula quarenta e sete mil e
setenta, escriturário classe "I" que o
escrevi. Rio de Janeiro. 16 de janeiro
de 1957. — Edgarcl Pereira Braga.
— Mario da Rocha Aguiar. — .logd
Carlos Vieira. — Como testemunhas:
Lauro Lacerda Rocha. — Lygia Cor-

rçóes .écz das Chagas. — Serv'ino de Expe-diente e Comenicações. la de janeie»
de 1957. — Visto: Lizuro LacerdaRocha. matricula 47.073, Chefe doServira de Expediente e Cornimiea.

• 	

Retificação
- (uzario Oficial de 1E-1-57 — sumas

751-2).
Térmo de contrato para aquisição

do material abaixo discriminado, que
entre si -fazem a Prefeitura do Dis-
trito Federal e a firma M. G. Go-
mes.

Cláusula primeira: •
29. a linha	 tro, neutro — Leia-

se: tro, filtro neutro,
Final do contrato:
9. e linha — onde se lê: produzia

— Leia-se: produza.
22. a linha — Onde se lê: pro —

Leia-se: por
Nas assinaturas:
3. a linha e 4. 0 — Onde se lê: Eu-

gênio — Leia-se: Eugênio.
6. a linha — Onde se lê: Bri o —

Leia-se: -Brito.
No Visto:
3• a	— Onde se lê: bq —

Leia-se: pd
(Diário Oficial de 16-1-57 — FI5-

lhas 751).
Termo de contrato para aquisição

ao material abaixo discriminado, que
entre si fazem a Prefeitura -d'o Dis-
trito Federal e a. firma "Atex" Atlân-
tica Importadora e Exportadora Li-
mitada.

No cabeçalho do contrato:
5. 0 linha — Onde se lê: Atlânti a

— Leia-se: Atlântica.
Depcis da 6. a linha: nclua-se: Ma-

terial: Cinco microscópios binocula-
res, para bacteriologia.

Inicio do contrato:
7. a e 8. a linhas — Onde se lê;

Ilhano Monteiro Figueiredo — Leia-
se: Ilnantino Monteiro Figueira.

Cláusula iiirimeira:
10. 0 tinha — Onde se lê: 10 x

100x — Leia-se: 10x, 40x e 100x.
17. a linha — Onde se lê: isento de

— Leia-se: isento de curto-circuito
inclusive dois conden.

28. a linha — Exclua-se: T
Nas assinaturas:
3. 0 linha — Onde se lê: Eugênio

Andrade — Leia-se: Eugênio de Azo-
drade.

Visto:
3. a linha — Onde se lê: 38.513 —

Leia-se: 33.513.

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Departamento de Águas
'Serviço de Expediente

e Comunicações

Térmo aditivo de retificação e ratifi-
cação ao contrato celebrado aos
quinze dias do 771é1 de outubro de
mil novecentos e cinqüenta e seis
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EDITAIS E AVISOS

EDITAL N.° 76-56

"0 Departamento do Pessoal Co-
munica a quem interessar possa,
que se habilitou ao recebimento do
mês de . funeral nos têrmos do ar-
tigo 150 do Estatuto Paulo Fel-

, cão. em virtude 'do falecimento do
ex-servidor Ermelinda Raposo
Marques. matricula o.° 11.393, fa-
lecida em 19 de novembro de 1956.
cu jo estado civil declarado na Ur-

- tidão de óbito é o de solteira".	 -
(Proc. n.°1.03 9.055-56).
Em 27 de dezembro de .1956. -

Homero Marciano Corria --- Chefe
da 8-PS.

• •	 EDITAL N.o 74-56

O Departamento do Pessoal- co-
. munica a quem interessar possa.
que se habilitou ao recebimento do
mês de funeral nos têrmos do ar-
tigo 150 do Estatuto. João Luiz de
Castro, em virtude do falecimento
do ex-servidor - Victor do Nasci-
mento, matrícula n.o 37.160, fale-
cido em 30 de Outubro de 195a,
cujo estado . civil declarado na Cer-
tidão de-óbito é o de casado.

(Proc. TI° 1.036 ..507-56). Em 3
de janeiro de 1957. - Homero
Marciano Corrêa, Chefe ,do 8-PS.

EDITAL N.o 75-76
"O Departamento do Pessoal co-

munica a quem interessar possa, que
se habilitou ao recebimento do mes
de funeral nos térmos do aracu 150
do Estatuto Salvador Marinho, em
virtude do falecimento do ex-servidor
Henrique Rodrigues de Lima,- matri-
cula na 7.907. falecido em 30 de ju-
lho de 1956, cujo estado civil declara-
do na certidão de óbito é o de sol-
teiro",

( processo n.° 1.035.381-56) Em 22
de dezembro de 1956. - .110mero
Marciano Corréa, Chefe do 8-PS.

Comissão de Processo
Administrativo

DE CITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo, instalada à R Ua
Evaristo da Veiga n. 95, sobrado, faz
saber ao Senhor Pendes Pessoa Ca-
valcante, E.statistico Auxiliar, classe
"F" matricula 74.164, que, nos têrmos
do /art. 215 da Lei 880. de 17-X1-1956.

deverá apresentar, no prazo de dez
(10) dias, sua defesa no processo ad-
ministrativo n. GP. 1.003-56, instau-
rado pela Portaria do Exmo. Sr, pre-
feito, de n. 741, de 22 de outubro de
1956. - Distrito Federal, 9 de ja-
neiro de 1957. - Waldyr Antunes de
Pinho, Presidente da CPA.

Nota - As especificações referen-
tes ao fornecimento do material de
que trata o presente edital, constarão
c, avulsos que, de acordo com o De-
creto-lei n.° 1.705. de 27 de outubro
de 1939, serão distribtiidos na sede
desta Comissão, onde serão prestados,
outrossim, quaisquer esclarecimentos
necessários.

De acórda com o disposto no art. 37
do Decreto-lei n. o 1.402, de 5 de ju-

'lho de 1939, às emprêsas ou institui-
ções sindicalizadas, é assegurada pre-
ferência em igualdade de condições.

Tendo em vista a Resolução ri." 28.
de 30 de novembro de 1949, do Exmo.
Sr. Prefeito, será dada :preferência
em igualdadè de condições tecnológi-
cas e de preços aos produtos ela in-
dústria nacional. - Em 17 de janeiro
de 1957. - Eduardo Pio Duarte l Silva
- Membro da A. C. M. - matri-
cula - ilegível.

SECRETARIA GERAL,
DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Departamento de Educação

Primária
EDITAL N. 2-DEI'

Srs. Chefes de Distrito Educacional:
Comunico-vos, para os devidos fins,

que a prova oral a que serão submeti-
dos os alunos surdos-mudos que frequen-
taram as escolas públicas, em 1956,, será
realizada no próximo dia 24. às 9 horas,
no In;tituto Nacional de Surdos e
Mudos.

Rio de Janeiro, D.F.,.18 de janeiro
de 1957. - Odette Lauro Santos, Chefe
do 2-EP,

Instituto de Educação i .
Comunica-se as alunas interessadas

que o Curso de Férias de Anatomia
e Fisiologia Humanas terá inicio no
próximo dia 22.

As aulas serão ministradas pela Pro-
fessora Maria Caldeira FUCi as terças
e sextas-feiras, das 14 horas às 15 horas
e 30 minutos.

- Comissão de Aquisiçãó-T
, de Material

Torno público que nos dias e horas
abaixo citados, na sede desta Comissão
à Avenida Almirante Barroso, 91. 5'
andar, salas 517-9, serão' realizadas as
presentes concorrências para forneci-
mento dos materiais abaixo menciõna-
dos, devendo os Srs. interessados obe-
decer as condições estabelecidos no edi-
tal afixado na portaria desta Comissão.

Concorrência n. 1 Para O dia 28 de
janeiro de 1957. às 14 horas. - Es-
pécie do material: livros.

Concorrência n: 1-SGE, para o dia
28.1.57, às 14 horas - Espécie 'de
material: vestuários:

Concorrência n. 2-SGE, paar o idia
28.1.57, às 14 horas - Espécie i do
material: elétrico.	 1

Concorrência n. 3 -SGE, para o dia
28.1.57; as 14 harás - Espécie Ido
material: copa e cosinha.

Concorrêncai n. 4-SGE, para o dia
28.1.57, as 14 horas - Espécie do
material: vidros.

Concorrência n. 5-SGE, para o dia
28.1.57; às 14 horas - Espécie dó
material: 'expediente.

Concorrência n. 6-SGE, para a dia
28.1,57, às 14 horas - Espécie do
material: asseio e limpeza. 	 -

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de
1957. - Edkar James Filho, Presidena
te da ECM, matrícula 6.235: 	 '

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento do Pessoal

Serviço de Informações

EDITAL N. 70-56

"O Departamento do Pessoal co,
munica a , quem interessar possa,
que se habilitou ao recebimento
do mês de funeral nos tèrtnos do
artigo 150 do Estatuto, Alayde Pe-
reira da Costa, em virtude do fa-
lecimento do ex-Servidor Expedito
Pereira Barbosa, matricula número
68,691, falecido em 10 de janeiro
de 1956, cujo. estado civil declarado
na certidão de óbito é o de sol-
teiro", - Proc. o. 1.028.303-56.

Em 12 de dezembro de 1956. -
Homero . - Marciano Corrêa, Chefe
do 8-PS.

EDITAL N.° 73.56
O Departamento do Pessoal oomu-

mica a quem interessar possa, que se
habilitou ao recebimento de 10 ideai
Obrigações de Guerra, do valor no-
minal de Cr$ 1.000,00 cada uma, de
ns. 1.407.270-9, e que se acham em
caução como garantia da fiança dó
cargo • de Despachante Municipal.
Eduardo Wolker Xavier, em virtude
de ter sido aposentado.

(Proc. n.° 4.201 860-56). 	 .
Em 17 de dtzembro de 1956. -

Homero Marciano Corréa, 'Chefe do
8--PS.

EDITAL N.° 1-57

O Departamento do Pessoal Co-
munica a quem interessar possi,
que se habilitou ao recebimento dc
mês de funeral nos têrmos do ar-
tigo 150 do Estatuto Victor Ger-

\mano da Silva, em virtude do faie"
.cimento do ex-servidor Claudino
da Silva Guerra falecido em 16 de
aOsto de 1956. cujo estado Civil de-
clarado na certidão de óbito é o de
viúvo.

(Proc. n.o 1.034.282-56). Em 3
de janeiro de 1P57. - Homero
Marciano Corrêa, Chefe do 8-PS.

EDITAL N9 2-57	 .`"

"O Departamento do Pessoal co-
inunica a quem interessar possa, que
se habilitou ao recebimento. de 10
(dez) apólices municipais, no valor
total de Cr$ 10.000.00. de ns. 325.833
de 1942, e que se acham em caução
como garantia da fiança do cargo
de Despachante Municipal, Albino
Gomes Fontes, em virtude de ter sido
aposentado."

(Proc. n9 1.003.720-56) - 'Em 7
de janeiro de 1957. - Homero Mar-
ciano Corra, Chefe do 8-PS.

• EDITAL N9 3-57
"O Departamento do Pessoal co-

munica. a quem. interessar possa, que
se habilitou ao recebimento de 50
(cinqüenta) apólices municipais, no
valor total de Cr$ 50.000.00, de nú-
meros 156.611-60, e que se acham em
caução como garantia da fiança do
cargo de Despachante Municipal An-
tenor' Bastos Carvalhaes, em virtude
de ter sido substituídas por. uma
Apólice de Seguro de Fidelidade Fun-
cional, emitida pela Sul América
Terrestres, Marítimos e Acidentes."
- Em 7 de janeiro de 1957. - Ho-
mero Marciano Corréa,. Chefe do
8-PS. •

EDITAL 1,1 9 4
"O Departamento do Pessoal comu-

nica a quem interessar possa, que se
habilitou ao recebimento de 10 (dez)
apólices Municipais, no valor de
Cr$ 200,00 cada uma. de ns. 84.987
de 1956, e que se acham em caução
como garantia da fiança do cargo de
Despachante Municipal, Orlando de
Carvalho, em virtude de ter sido
aposentado."

(Proc. ri9 4.202.003-56). - Em 8
de janeiro de 1957. - Homero Mar-
ciano Corréa, Chefe do 8 -PS.

EDITAL N.° 5-57

"O Departamento do Pessoal comu-
nica a quem interessar possa, que se
habilitou ao recebimento do mês de
funeral nos têrmos do artigo 150 do
Estatuto Hermes Famos Barboza, em
virtude do falecimento do ex-servidor
Nair "Cardoso, matricula ta. 29.036,
falecida em 14 de novembro de 1956,
cujo estado civil declarado na certi-
dão de óbito é o de viúva." - pro-
cesso n. 1.038.940-56). --'- Em 10 de
janeiro de 1957. - Homéra marciano
Corrêa - Chefe do 8-PS.

Comissão de Aquisição
de Material

CONCORRÊNCIA ADMLNISTRATI-
' VA N.° 2 - GRUPO

Torno pública que às 13 horas do
dia 1 de fevereiro de corrente ano,
serão recebidas nesta Comissão, à
Avenida Graça Aranha, 416 - 6.°
andar - sala 623 - propostas para
fornecimento do material a que se
refere êste edital, observando-se o que
preceituam os artigos 18 e suas alí-
neas, e 19 do Decreto .n.°-9.149, de
2 ee fevereiro de 1948.

Requisição n. o '1 ,do Serviço Meca-
nográfico.

Espécie 1:15 material: Cartão 1. B
M. Fita de algodão.

Prazo de entrega : 30 dias.
Locai de entrega: Avenida Erasmo

Braga, 118, 5. 9 andar.'
Nota : - As especificações referen-

tes ao fornecimento do material de
que trata o presente edital, constarão
de avulsos que, de acórdo com o De-
creto-lei n.° 1.705. de 27 de outubro
de 1939, aerão distribuidos na sede
desta Comiseão, onde serão prestados,
outrossim, quaisquer esclarecimentos
necessários.

De acordo caris o clisaostomo art. 37
ck Decreto-lei n. o 1.402, de 5 de ju-
lho de 1939, ias emprêsas ou institui-
ções sindicalizadas, é assegurada pre-
ferência em igualdade de condições

Tendo em vista 2 Resolução n. o 28.
de 30 de novembro de 1949, do Exmo
Sr, Prefeito, será dada preferência
em igualdade de condiçaes tecnológi-
cas e de preços aos produtos da in-
dústria nacional. - Em 17 de janeiro
de 1957. - Eduardo Pio Duarte Silva
- Membro da A. C. M. - matrí-
cula	 ilegivel.

CONCORRÊNCIA ADMINISTRATI-
VA N.9 3 - GRUPO

Torno público que às 13 horas do
dia 1 de fevereiro de corrente ano:
serão recebidas nesta Comissão, à
Avenida Graça Aranha, 416 - 6.°
andar - sala 623 - propostas para
o fornecimento do material a que se
refere éste edital, observando-se o que
preceituam os artigos 18 e suas alí-
neas, e 19 do Decreto n.° 9.149, de
2 de fevereiro de 1948. .

Requisição n. 2 do Serviço Meca-
nográfico.

Espécie do material: Parmulaelo
continuo "Relação Diária de Descon-
to para Consignatário RDC".
. Prazo de entrega : 30 dias.

Local de entrega : Avenida Erasmo
Braga, 118, 5.° andar.

AVISO AS REXARTIÇOES
PÚBLICAS

O Departamento de In
prensa Nacional avisa às Re-
partições publicas- em gera)
que deverão providenciar a
reforma das assinaturas dor
órgãos oficiais até o dia 28 de
fevereiro próximo, a fim de
evitar o cancelamento da ire.
nessa a partir daquela data



sente Edital, o Sr. Alcides Abrantes
Borges, responsável pela carrocinha de
leite n. 3.293, abastecido pela leiteria
da Avenida 28 de Setembro n. 324,
intimado a comparecer à sede do Ser-
viço de Higiene Alimentar à Rua do
México n.,31, 2" andar, de -11,30 às
17 horas, dentro do prazo de 5 dias
a fim de tomar ciência do auto de multa
número 41.356-56.

Rio de Janeiro, 18 de laneiro de
1957. -= Vicente de Paula. Oliveira,

SECRETARIA GERAL
DE VIAÇÃO E OBRAS

Departamento de Águas.
Serviço de Contraio

e Contabilidade
7-AA

Edital n. 2
Invalidação:

. Pelo presente edital e de conforini-
dade com o que preceitua o item X, da
Resolução n. 9 .12, do Exmo. Sr Pre-
feito do Distrito -Federal, ficam sem
efeito -por motivo de extravio, a guia
n. 6.910.470, referente ao prédio nú-
mero 326, 'da rua Andrade Neves.

Ficando assim, cientes pelo presen-
te, os Departamentos onde a mencio-
nada guia seja apresentada, nenhum
efeito deverá produzir.

Serviço de Contabilidade e Contrii-
le. 15 de janeiro de 1937. - Jacy
Mendes Campos - mate, 47.10. -
Chefe do 7-AA.

SECRETARIA GERAL (
DE AGRICULTORA, INDÚSTRIA

COMERCIO
Departamento

de Abastecimento -
EDITAL N. 3-57

Concorrência para concessão de
compartimentos do novo Mercado
Regional de Bangti para abasteci-
mento público.

O Diretor do Departamento de Abas-
tecimento, tendo em vista as disposi-
ções do Decreto n." 13.429 de 29 de
dezembro de 1956, torna público:

1 - 'Está aberta concorrência para
conceásão de compartimentos do nevo
Mercado Regional de Bangil, situado
nà  Avenida Santa Cruz, Estação de
Bangú.

II - As propostas serão recebidas,
do Diretor do Departamento de Abas-
tecimento, sito na Avenida Rio Bran-
co n.9 277 - 2." andar, até o dia 24
de janeiro de 1957. data em que se-
rão abertas às quinze horas, na pre-
sença dos interessados.

-III - Cada proponente deverá apre-
sentar proposta para concessão de um
compartimento, exclusivamente para o
colaércio g a retalho dos ramos prev;s-
tos no art. I.° do Decreto n.9 5.012,
de 13 de julho de 1934, não sendo coa--
sideradas as propostas para à venda
de mercadorias não destinadas exclu-
sivamente à alimentação.

IV - Os proponentes, quando lavra-
dores, criadores ou pescadores. de, 'e-
rão apresentar prova de registro no
Departamento de Agricultura (Serviço
de Economia Rural), no Departamen-
to de Veterinária (Setor de Pesca e
Piscicultura) ou no Ministério da Agri-
cultura, quando se tratar de produ‘.-ar
localizado fora do Distrito Federal; is
Cooperativas de Produção Agrícola. de
Pesca, Colônias de Pescadores e enti-
dades congêneres deverão comprovar
estar dev i damente' registradas nos ór-
gãos competente( faederais ou munici-
pais.

. SECRETARIA GERAL
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA

Departamento de Higiene
EDITAL N. 1-57

De ordem do Sr. Dieetor do Depar-
tamento de Hiigene e de acôrdo com o
artigo 1.091 do Regulamento Sanitário
aprovado pelo Decreto n. 16.300, de
23 de dezembro de 1923, fica pelo pre-
sente Edital, o Sr. Onofre Depiak,
re:ponsável pelo imóvel, sito à rua Pri-
mavera n. 191, intimado a comparecer

à sede do 10' Distrito Sanitário, ã Es-
trada Marechal Rangel ri, 294, das 8
às 13 horas, dentro do prazo de 5 dias,
a fim de tomar ciência do auto de multa
número 18.399-57.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de
1957. - Vicente de Paula Oliveira.
Chefe do Serviço de Correspondência.

EDITAL N. 2-57

De ordem do Sr. Diretor do.Depar-
tamento de Higiene e de acôrdo com o
artigo 1.091 do Regulamento Sanitário
aprovado pelo Decreto n. 16.300, de
23 de dezembro de 1923; fica pelo pre;
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Departamento de Educação Técnico Profissional
-	 • (CONVOCAÇÃO DE DIRETORES),

De ordem da Sra. Diretora, comunico que se encontram vagas as Es-colas 1-10 Delfim Moreira, 7-17 Cardeal Câmara, 8-28 Professor Vieira Fa-
zenda, 5-30 Tenente Renato César, 1-ER Alberto Torres, 8-ER Dom Bosco,
9-ER. Tenente Góes Monteiro, 11-ER Júlio Cesário de Melo, 12-ER Miguel
Calmou, 13-ER Fernando Costa, 15-ER Japão e 20-ER Engenheiro- Gastão
Rangel, e convido os Srs. Diretores, interessados na remoção, a comparece-
rem ao Departamento de Educação Primária, na Avenida Erasmo Braga,
118, 8.9 andar, no próximo diá 23 (4.a-feira) às 14 horas, de acôrdo com a
classificação abaixo. 	 .

Outrossim, esclareço que as supracitadas escolas ficaram vagas ainda
no próximo exercício do ano de 1956 e não foram preenchidas para que o
trabalho escolar não . sofresse solução de continuidade..
Classificação	 Nome	 Matrícula

1. 9 Violeta Guimarães Airosa 	 	 10.949
2. 9 Ruth Malafaia 	 	 19.863
3.0 Arydaltina Valente Rolim 	 	 30.221
4.9 Maria Mendes Lima Girão 	 	 10.680
5.9 Nair de Oliveira Barbosa 	 	 19.627
6.9 Rosina Nathalia Giudice 	 	 13.740
7.9 Nair Viegas de Oliveira 	 	 23.004
8.9 Cinira Queiroz de Oliveira 	 	 24.292
9•9 Permínia Maydana Mondt 	 	 10.804

109 Hélia de Alvarenga Costa . 	 	 26.819
11 9 Jacy ()mond Ribebiro Bastos 	 	 27.048
129 Iracema de Brito da Silveira 	 	 24.395
13•9 Lydia Machado Werneek 	 	 24.417
14.9 Ilda Tavares de Araújo 	 	 24.598
15.9 Lucy Moreira de Barros 	 	 23.351
16. 9 Juracy Lisboa de Oliveira 	 	 21.795
17. 9 Yolanda Alzira Ferreira 	 10.745
18.9 Anna Mello Soares 	  21.316
19.9 Gilia Braga de Oliveira 	 	 32.006
20.9 Lydia Vigio Gomes 	 	 27.042
21.9 Virgínia Gonçalves dos Santos 	 	 14.920
22.9 Olga Vasques Feres 	 	 21.842
23.9 Maria Paula Figueiredo Pinheiro 	 	 19.847
24.9 Yolanda Rezende -,Pessek 	 	 28.265
25.9 Edith Gomes da Rocha 	 	 14.905
26.9 Maria Helena Campos dos Santos 	 	 20.851
27.9 Dahyl Nóbrega 	 	 10.634
28.9 Jacy Anisio Dória, 	 .:	 22.261
29.9. Lúcia Perdigão Silvevira Lemos 	 ..	 18.762
30.0 Itala de Figueiredo Fernandes 	 	 5.792
31.9 Anayta Gonçalves Teixeira 	 	 4.345
32.9 Rosina ralbob 	 	 23.522
33.9 Claia de Mattos Moraes 	 	 23.438
34.9 Aurora Loureiro Pellegrino 	 	 21.204
35.9 Crolina Duarte . 	 	 28.273
36.9 Angélica Miranda de Abreu Gonçalves 	 	 27.405
37.9 Iracema Cavalcanti de Queiroz 	 	 21.753
sa. , Magdalena de Oliveira 	 	 27.662
39. 9 Orsina Vigio Gomes 	 	 27.033
40.9 Heloisa Raposo Corrêa Lago 	 	 24.306
41.9 Mariandina Pi-onça Castelo Branco 	 	 23.617
42.9 Cenyra Leal Carvalho 	 	 14.923
43.9 Haydée Freire de Carvalho 	 	 25.332
44. 9 Wanda da Silva Rodrigues 	 	 23.64
45.9 Clarice da Fonseca Martins 	  24 . 362

47. 9 Alair Villaça Simões 	 	
25.149
32.505

46. 9 Odila de Salvo Castro Gonçalves 	

48. 9 Luiza Pinheiro Pinto Mendes 	 	 23.051
49.9 Leonor Bicalho Miranda Beltrão 	 	 21.871
50.9 Cacilda de AlniCida Neves 	 	 19.616
51.9 Maria de Lourdes Ribeiro da Silva 	 	 21.426

53.9 Carmen Póvoas 	 	
20.449
22.975

52.9 Carmen Luiza Coelho Moreira 	

54.9 Darei Souto Maior Bastos 	 	 32.238
55•9 Nidete Feital . Vieira 	 	 21.339
56.9 Cirene Dias Paredes 	 	 21.643
57.9 R.izza, Soares Pinto da Silva 	 	 21.033
58.9 Ruth Vieira da É'ilva Faria 	 	 27 103
59• 9 Maria Magdalena Leal da Cruz 	 	 27.024
60.9 Ismaelita Dias da Motta 	 	 23.149-
61,9 Osmerinda Ferreira Braga 	 	 25.303
62.9 Eunice Pedroso Castelo Branco 	 10.613
63.9 Jordélia Machado Vaz 	 .. 	 	 25.240
64. 9 Maria Guilhermina Alves de Souza 	 	 5.922
65.9 Maria José Casaes Fontes 	 	 26.060

,66.9 Isaura Machado Ferraz 	 	 21.323
67.9 Thilda Maria de Magalhães Figueiredo 	 	 19.145

Distrito Federal, 18 de janeiro de 1957. - Odette Lastro Santos - elle-
do 2-EP.

y	 Os proponentes não Incluidos
nas categorias profissionais e entida-
des acima citadas, deverão apresentar:

á) prova de capacidade financeira;
b) prova de idoneidade comercial

fornecida por três casas atacadistas
seus fornecedores, com firma reconhe-
cida;

c) prova de capacidade técnica cáns-
tituida de documento que comprove te

o proponente tirocínio do ramo a ore
se propõe explorar , expedido pelo 5/13
dicato respectivo;

d) prova de capacidade legal para
exercício de atividade comercial (Re-
gistro de firma no -D. N. 1. C. uu
nog. órgãos estaduais competentes:'

e) declaração do local ou locais de
que dispõe para estocagem dos pro-
dutos da especialidade pleiteada;

1) as propostas deverão conter a
declaração expressa de que o proponen-
te se submeterá a tõdas as exigên;
cias das leis C regu:amentos vi-
gentes;

g) prova de depósito provisório em
moeda corrente, para garantia da pro-
posta, efetuado no Departamento do
Tesouro, na Importincia de Cr$ 500,00
(quinhentos cruzeiros) para os lavra-
dores, criadores e pescadores, coope-
rativas e entidades congêneres de Cr$ •
1.000,00 (mil cruzeiros) para os de-
mais proponentes, mediante guia for-
necida pelo Serviço de Correspondên-
cia do Departamento de Abasteci-
mento;

h) em caso de empate ou igualdade
de condições será dada preferência aos
lavradores criadores, pescadores e co-
operativas ou entidades congêneres;

VI = Os proponentes deverão de-
clarar em suas propostas o ramo de
negócio que desejam explorar nas lo-
cações existentes assim distribuidas:

Ns. 1 a 5 - Cereais - Mensalidade
- Cr$ 1.000,00.

N. 6 - Cereais - Mensalidade:
- Cr$ 1.200.00.

N. 7 - Artigos de limpeza - Men-
salidade: - Cr) 500,00.	 -

N. 8 - Carnes verdes -
dade: - Cr$ 1.500 00.

N. 9 - Leite e derivados - Men-
salidade: - Cr$ 1.500.00. "

N. 10 - Aves abatidas - Mensa-
lidade:•- Cr$ 1.500,00.

N. 11 a- Peixaria - Mensalidade:
- Ce$ 1.500,00.

N. 12 - Aves vivas e ovos - Men-
salidade: - Cr$ 500,00.

N. 13 e 14 - Conservas em geral
- Mensalidade: - Cr$ 500.00.

Ns 15 a 18 - Vegetais e frutas -
Mensalidade: - Cr$ 200.00.

Ns. 19 a 21 - Salgados - Mensa-
lidade: - Cr$ 500.00.

Ns. 22 a 23 - Massas alimentícias
- Mensalidade: Cr$ 500,00.

VII - Não serão tomadas era con-
sideração as propostas que não estive-
rem de pleno acôrdo com êste Edital de
Concorrência, quer por omissão, quer
por discordância.

VIII - Logo após a leitura de cada
proposta, será_ declarada pela Coras-'
são julgadora se a mesma está ou não
em condições para ser recebida era jul-
gamento;

IX - A Comissão de Concorrência
prestará aos concorrentes todos os es-
clarecimentos necessários à organiza-
ção de suas propostas em sua sede sita
r.a Avenida Rio Branco, :1.° 277 -
Z." andar.

X - A concorrência a que se refe-
re o presente Edital poderá ser anula-
da ou adiada, se assim achar conve-
niente a Prefeitura do Distr i to Federal,
não cabendo aos interessados d relto
a qualquer reclamação ou indenização.-
- Em 7 de janeiro de 1957 - Jose_,
Alves RamalXo - Diretor.,



MONTEPIO DOS EMPREGADOS MUNICIpAIS..`

Será efetuado hoje, segunda-feira, 21 de janeiro, das 8h15m 'Eis 16 horas,
b pagamento das seguintes propostas de empréstimos:

, Código 21 - De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito, de acárdo com
o Art. 4•0 do Decreto, 10.344

Matricula Processo Matricula Processo

6.670 328.158 41.257 300.227
11.557 326.515 44.612	 - 321.712
16.466 330.322 45.679 CEP 8045
20.425 327.894 47.390 CEP 5689
22.863 333.565 49.435 317.362
23.503 335.879 52.671 334.399
24.382 319.379 58.708 CEP 6423
26.215 333.708 58.960 314.413
31.689 327.539 65.205 -319.759
35.003 329.620 65.987 CEP 7644
38.784 319.900 95,1183 315.553

Comuns Efetivos - Código 21

Pedido Matricula Pedido	 Matricula 1,

8.573 44:829 8.580 46.031
8.574 71:677 8.582 43.428

.8.577 •	 18;294 8.583 6.777
8.578 5.043 8.584 25.984
8.579 22,034 8.594 55.605

Comuns Extranumerários -- Código 23

Pedido Matricula
_	 .

Pedido •	 Matricula

352	 , 68.036 385 95-2556
353 64.86- 386 95-2315

-354 69.980 387 95-2324
355 79.451 388 95-2189
356'	 - 95-2859 389 85-2335
357 95-2708 390 95-1899
358 95-2021 391 95-2851
359 77.240 392 77.054
360. 78.276 393 84.400
361 .76.166 394 95-2735
362 954418 395 99-748
363 73.856 396 78.257
364 72.187 397 82.502
365 71.162 398 95-2780
366 95-2501	 . 399 95-2233
367 73.560 400 95-2754
368- 71.459 401 84.692
369 77.318	 • 402	 . 79.775
370 78.502 403 73.668
371 73.979 404, 73.553
372 95,2689 405 76.326
373 79.697 406 88.955
374 -74.123 407 89.583
3/5 70.029 408 78.342
376 72.251 409 95-2267
377 70.086 410 74.753
378 79.440 411 74.920
379 78.448 412 79.929
3E0 71.552 413 89.298
381 73.427 414 63.677
382 78.385 415 76.953
3P3 73.607 A16 76.625
384 95-2056

•
934 Segunda-feira 21
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• Comuns MEAI -= Código 25

,
Pedido
	

Matricula	 Pedido	 Matrícula

•

17 849 4.953 7.139
372 2.027 8.993 11.8511
848 2.342 9.875 11.947

3.026 5.184 10.568 12.075
4.595 5.639

Emergências

Matricula >Lat.skula Matricula Matricula

-
17 - 849 46.238 .59.885,1

' 372 2.027 46.274 59.888
848 2.342 47.069 60.153 -

3.026 5.184 .47.429 60.302
4.595 •	 5.639 -	 47.754 60.5891
4.953 7.139 48.620 61.543
8.993 11.951 49.372 62.0681
9.875 11.947 50.993 62.390

10.568 12.075 51.083 62.8281
12.197 24.650 51.222 64.281
12.746 25.113 51.925 64.405 I
14.112 25.411 51.939 64.700
14.252 28.577 54.099 64.876
14.679 28.839 54.452 65.616
15.360 29.757 55.211 65.817
15.537 30.065 67.204 95-500
17.692 30.907 67.336 _95-769 I
17.720 32.298 67.508 95-825
17.873 32.309 68.343 95,915
18.411 32.827 69.072 95-931
18.477 33.241 69.215 95-1617
19.927 34.767 70.337 95-1668
20.106 34.965 72.082 95-1780
20.806 34.965 72.796 99-484 I
21.117 36.609 72.851 99-499
21.124 37.483 74.431 99-632

-22.560 37.735 75.682 400-108
22.657 38.117 75.932 400-409
22.824 38.340 76.369 400-426'
22.892 41.545 77.439 400-656
24.105 43.941 77.989 400-686
45.068 55.917 79.705 500-058
45.093 55.985 84.143 500-140
45.407 56.420 89.286
45.644 56.444 82.446
45.830 57.595 95-238
45.989 58.665 95-259
46.170 59.574 --

Casamentos

	Matricula	 Matricula	 Matricula	 Matricula

	

59.158	 71.195

	

59.529	 400-480

I -
O pagamento das propostas de empréstimos será encerrado no próximo

dia 24.

Visto: Mario Lorenzo Fernandez, Diretor. - Odilon de Lacerda Paiva,
Chefe do M-4.
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CONSELHO DE RECURSOS
FISCAIS

ACÓRDÃO N.° 2.383

Sessão de 2 de ,julho de 1956
Recurso • n.° 1.511.
Recorrente — Padaria e Contei-

' taria Brasiluzo Ltda.
Recorrido — Departamento da

Renda Mercantil.
Relator — Conselheiro Alberto

Woolf Teixeira.	 .	 -
Nos casos de transferência

de negócio à época do Decreto

de 1932 o impasto de vendas e
ti.0 22.061, de 9 de novembro

consignações recaia sôbre o
- valor das mercadorias consig-

nadas no Balanço levantado
pelo vendedor por ocasião da
transação.

• RELATÓRIO	 •

Padaria e Confeitaria Brasiluzo
Ltda, foi autuada por haver ad-
quirido da Panificadora Guanaba-
ra Lida, o estabelecimento à rua
Iladdock Lobo n.° 8, por Cr$
1.57.830,00 (um milhão quinhen-
tos e sete mil e oitocentos e trinta
cruzeiros), tendo sido pago o im-
põsto de vendas e consignações
sôbre Cr$ 37.830,00 (trinta e sete
mil oitocentos e trinta cruzeiros),
quando os bens ativos da firma
vendedora importavam em Cr$ ..
1.162.730,80 (um milhão cento e
sessenta e dois mil setecentos e
trinta cruzeiros e oitenta centa-
vos), resultando da diferença entre
esta quantia e a da compra do ne-
gócio um liquido tributável de Cr$
307 260,20 (trezentos è sete mil
duzentos e sessenta e nove áuzei-
ros e vinte centavos), correspon-
der te ao impósto de Cr$ 8.296,30
(oito mil duzentos e nove,uta e seis
cruzeiros e trinta centavos).

Na defesa oferecida pela autua-
da o Sr. Diretor do DRM proferiu
o seguinte despacho:

"Nego . provimento à defesa de
fls. G a 8.	 -

Imponho à firma Padaria 'e Con-
feitaria Brasiluzo Limitada, inscri-
ção n.° 111.810, estabelecida à rua
lladdoCk Lobo n.0 8, a multa de
Cr$ 8.296,30 (oito mil duzentos e
noventa e seis cruzeiros e trinta

'Centavos.), - prevista no art. I.° do
Decreto-lei n.0 3.459-41, por ha-
ver pago com insuficiência o irri L

-pôsto referente à transCerència do
negócio realizada conforme instru-
mento particular de compra e ven-
da de . 4 de outubro de 1951.

Intime-se a firma autuada a efe-
tuar • o pagamento da multa e do
impósto dentro de 30 (trinta) dia,
podendo recorrer na forma da le-
gislação vigente.

Impósto:	 Cr$ 8.296,30
Multa:	 Cr$ 8.296,30

Total:	 Cr$ 16.592,60."

Apresentado e aceito fiador, re-
correu a autuada da supra dita de-
cisão para êste Consellie, assim ex-
pondo suas razões:

"Padaria e Confeitaria Brasiluzo
Lida.",_ não se conformando com a
decisão proferida -pelo Departa-
mento da Renda Mercara, vem.
respeilo'samente, por seu —represen-

•tante legal, apresentar para. êsse
Egrégio Conselho o presente re-
curso pelos fatos e fundamentos
seguintes:

1.0) Preliminarmente

O presente recurso tem pleno
cabimento, pois versa matéria de
direito, em virtude da errônea- in-
terpretação do texto legal dada pe-
lo Departamento da Renda Mercan-
til no caso "sub-judice". O impôs-
to recaí sabre as mercadorias in-
ventariadas e não sôbre a totali-
dade dos ben8 transacionados, co-
rno móveis, utensílios-, fundo co-
mercial, instalações e demais ben-
feitorias. Assim têm entendido os
dc,utrinadores sõbre a matéria em
apreço, bem como êsse Egrégio
COnselho em incisivas e primorosas
decisões, consagradoras dos melho-
res princípios de direito fiscal.

2.°) O aspecto legal da infra-
•ção

A Recorrente foi autuada por in-
fração ao artigo 18 § 5.° do Regu-
lamento baixado com o Decreto
22.061 de 9 de novembro de 1932.

O referido artigo específica de
modo inequívoco o que representa
a "vendas à vista". Vendas à vis-
ta e o estoque de mercadorias, le-
vantado em balanço, para a vemPi
ou transmissão do negócio. Sobre
este estoque, apurado em balanço;
é que incide o impôsto de vendas
à vista.

A Firma-Recorrente efetivou o
pagamento . do impôsto sõbre' o
montante total do estoque de mer-
cadorias, apurado em balanço.

Portanto, não infringiu a lei,
não ensejando em conseqüência, a
iavratura do auto de infração em
que foi autuada.

O texto legal é cristalino, exclu-
indo expressamente o fundo de co-
mércio, móveis, utensílios e de-
mais valores constantes da firma
vendedora para o cômputo .do . im-
põsto. Senão vejamos:

"Da importância da venda do
negócio deve ser incluída a de
efeitos comerciais, móveis, -utensí-
lios e mais valores' constantes do
ativo da firma vendedora, compu-
tando-se, • apenas, o das mercado-

Em parecer constante dos autos
a fls. ale,,a a autuante, fundamen-
tando suas razões, que o referido
auto de infração teve por base o
que conclui o D. Il. M. no Pro-
cesso 4.9,07.272, decisão esta flue
entendeu ilegalmente, incidir o im-
pôsto sare a importância da
venda do negócio.

A autuante funda seu parecer
em Suas próprias decisões, o quer
justificar esta ai itude consagrando
definitiyamente um éreo cometido
anter-irrmente, qual seja a into r-
Prefação incorreta dos textos das
Leis Fisnis.

• 3.0) O texto legal e a incidên-
cia do impôsto.

A Recorrente efetivou o paga-
mento do im pósto o montante do
estoque de mercadorias, nos tèr-
mos do § 5.°, do artigo 18 do De-
creto 22.061 de 9 de novembro de
1932.

A decisão do Departamento de Ren-
das Mercantis fere frontalmente. o
texto legal, pois- a Recorrente efeti-
vou o pagamento do impôsto com
estrita observáncia dos dispositivos
legais, reguladores da espécie. -

O imPôsto recaí somente sobre as
utilidades mercantis, negociáveis na
exploração do ramo de comércio, isto
é, sôbre as mercadorias. O pagamen-
to efetuado pela Recorrente foi sobre
o montante do estoque de mercado-
rias, portanto, em obedecincia a lei
o que nos faz crêr n0 descabimento
do auto de infração lavrado.

2.°) A Jurisprudência:
Inúmeros e incisivos julgados diri-

miram definitivamente as dúvidas
oriundas da interpretação dos textos
legais sôbre a matéria em apreço. En-
tre estas doutas manifestações pode-
mos citar as que se seguem.

"Não é devido o impôs pela ven-
da de moveis e utensílios, marcas e
mais valores, quando se promove a
venda do negócio"., — (Processo nú-
mero 19.311-45, 1.° Conselho ale Con-
tribuintes, D. O. IV, de 26-9-45 pá-
gina '744).

"O produto dos móveis e utensílios,
Integrantes do preço da venda do
acervo comerciário, não incide no pa-
gamento do impôsto de vendas ' e
consignações". (C.C. Volume 15 pa-
gina 97 Imp. Nac. Jan.).

5.°) Conclusão:
O impôsto de vendas mercantis não

é estensivo a todos os atos comerci-
ais, sendo aquelas considerados co-
mo venda e consignação de mercado-
rias, em consequência das quais se-
jam transferidas, por' comerciante,
utilidades mercantis, a pessoa dife-
rente. Nas transferências de estabe-
lecimentos comerciais ou indústrias,
o impõsto incide tão somente sôbre

--(5 estoque de mercadorias.
A vista do exposto, apela a firma

Recorrente para êsse Egrégio Conse-
lho para reformar a decisão "a quo",
que contrariou a Lei, a Doutrina e
a Jurisprudência, tributando indevi-
damente-o impôsto de vendas a con-
signações sôbre bens e valores não
tributáveis-por ser de mais sã e in-
tegral.

Justiça".
O Sr. Suplente do Representante

da Fazenda examinando os autos,
proferiu o seguinte parecer:

"Tendo em vista a Jurisprudên-
cia do Conselho nos casos de trans-
ferência de estabelecimentos na vi-
gência do Decreto n. 9 22.061, de 1932,
esta Representação entrega ao crité-
rio de Justiça dos Srs. Conselheiros
a decisão deste recurso".

Sendo a Mim os autos distribuidos
11-los baixar em diligência, a fim de
que a recorrente aos mesmos anexas-
se o contrato de compra e venda do
estabelecimento, bem como cópia fiel
do inventário de msrcadorias e do
Balanço levantado, na data da tran-
sação, pela firma vendedora.

A recorrente satisfaz -a exigência
apresentando copia do Balanço en-
cerrado pela firma vendedora em 31
de agesto de 1951 mas advertindo
que êste Balanço compreende o movi-
mento de várias casas, pois o negó-
cio da aua Haddock Lobo n.° 8 era
tão somante uma filial da Panifica-
dora Guanabara Ltda.

Entrando o recurso em julgamen-
to na sessão de 2 de maio de 1955, o
nobre Conselheiro Gswaldo Roméro
solicitou o seguinte:
- "Requeiro seja o recurso retirado
de paut,,. e, em diligência, remetido
ao DRM, a fim de que

'
 tendo-se co-

nhecime.to la valôr total das merca-

dorilia dos diversos estabelecimentos,,
apure aquela Repartição, em perícia
na contabilidade da ,vendedora, qual
a parcela correspondente a cada esta-
belecimento e, em especial, ao que
é objeto ela transação".

A resposta a éste questionário velo
nos seguintes têrmos:

I — "Em atendimento ao deter-
minado pelo Egrégio Conselho de Re-
cursos Fiscais, comparecemos ao esta-
belecimento da firma Panificadora
Guanabara Limitada, sediada na rua
Haddock Lobo, n.° 455.

2 — Conhecido o motivo do-exame,
pelo responsável foram apresentados
os livros comerciais e fiscais necessá-
rios ao pretendido.

3 — Foram examinados os livros,
"Diário".ns.° 5 e 6, os "registros 'de
Inventários" das -filiais da rua Con-
de de Bonfim n.° 3, Avenida 28 de
Setembro n.° 296 e rua Conde de
Bonfim 455.

4 — O documento de fls. 34, balan-
ço geral da firma Panificadora Gua-
nabara Ltda., relativo ao período de
1 de setembro de 1951, é copia do
transcrito nas folhas 573;574, do li-
vro "Diário", livro êste devidamen-
te registrado no DNIC, em 17-1-50.

5 — O estoque de mercadorias, na
data do balanço acima mencionado;
é representado pela 'quantia de ....
Cr$ 555.152,70.

6 — Tratando-se de escrita comer-
cial centralizando o movimento eco-
nômico-financeiro de vários estabe-
lecimentos, examinados os respecet-
vos livros de "Registros de Inventá-
rios", as quais, na data de 31 de
agósto de 1951, indicavam ts seguin-
tes estoques:

Rua Haddock. Lobo n ° 455 (Bri-
lhante) — fls. 33145 — Cr$ 	
141.733,10.

Rua Ccre de d e ' Bonfim n.° 3 (Bon-
fim) — fls. 10125 — Cr$ 	
116.234.20.

Avenida 28 de Setembro n.° 296
(Vila Isabel) — fls. 2954 — Cr$ 	
297.185.40.

Total _das mercadorias Inventaria-
das em 31-8-51 — Cr$ 555.152,70.

A diferença encontrada, de
Cr$ 40,00 não é de exigir aprofunda-
da verificação de vez que a conta
"Mercadorias" engloba movimento
anual de• Cr$ 8.052,656,50, e ainda,
oue o lucr,o verificado na venda dos
bens corpóreo.> móveis, utensilios, ma-
quinismos e instalações dos bilhares,
na ordem de CrS 307.269,20 foi leva-
do à conta de "lucros e perdas" co-
mo lançamentos existentes no Diário
da cedente 'fls-567, espelhando •não
Fó O custo histórico, como, também,
a valorização.

7 — Com relacão ao estóaue de
mercadorias auestionado, examinamos
o livro "Re gistro de Inventário" da
filial Padaria e Bilhares Estácio, rua
Haddock Lobo n.° 8, o . qual indsca
na' data de 31-8-51, existencia de
mercadorias inventariadas, devida-
mente descritas por sua natureza,
rualidade e valor, no total de Cr-..
37 830.00 (trinta e sete mil oitocentos
e trinta cruzeiros).

Como subsidio, 'transcrevo o movi-
mento de comnras. de conformidade
com o livro "Registro de Com--as",
o qual indica o seguinte mcvlinen.
te:

Cr$	 °4
1950 — Setembro 	 	 131. 830,60

Cu ` kbro 	 	 119.193.60
Navembro 	 	 120.314.70

••	 Devembro 	 	 141.6c5 49
1951 — Janeiro 	 	 100.5:-.6r0

Fevereiro 	 	 104.283,50
Marco	 	 	 120 .65940
Abril 	 	 124.571,90
Maio	 117.190.40
Junho 	 	 93.350 00
Juihn 	 	 73.562 20
Agõs'o 	 	 59.253.60

1.313.415,30
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!? 9 — A escrita comercial, no tocante
h conta "Mercadorias _ filial "Es-
tado", indica o exercício em tela, o
'débito à importância de Cr$ 	
1 .383.515,70 (Diário — fls. 565)

Considerando-se, porém, que o es-
tóque anterior, balanço em 31-8-50,
fora de Cr$ 72.100,40, o débito da
conta deveria ser expresso pela quan-
tia de Cr$ 1.388.254,20.

10 — A diferença — de Cr$ 2.758,50,
não induz uma verificação através
dos elementos da escrita fiscal, em
c-nciliação cem os elementos da es-
crita comercial, capaz de demonstrar
a existência de artifício tendente a
apresentar resultados diferentes do
apresentada pelo estoque inventariado
em 31-8-1951."

O Sr. Suplente do Representante
da Fazenda teve conhecimento da di-
ligência, limitando-se a visar os au-
tor.

É o relatório.

f' • 	 VOTO DO RELATOR

Conforme contrato que instral os
alvos, a venda do estabelecimeito em
causa se processou por Cr$ 1.507.830,00
(um milhão quinhentos e . sete mil

oitocentos e trnta cruzeiros), no mes-
mo documento estando • declarada que
esta importância corresponde a Cr$
31.820,00 (trinta e sete mil oitocentos
e trinta cruzeiros) de mercadorias
inventariadas e Cr$ 1.470.003,0 (um
milhão quatrccentos e setenta mil
cruzeiros) relativos a móveis, utens1.
lies, armações, balcões, bilhares, mar-
ca registrada "Rainha do pão quen-
te" e tudo o mais existente portas a
dentro. estando ainda consignado em
lima das cláusulas do referir° com-
premisse que a vendedora se com-
promete a transferir para a compra-
dora o contrato de arrendamento do
pr'clio em oue o negócio funciona.

Rati ficando o enunciado do auto de
ir taacão. a decisão de primeira ins-
tância xeigiu impdsto e aplicou mu/-'
ta sobre a diferença de Cr$ 307.268.20
(trezentos e sete mil duzentos e ses-
senta e oito cruzeiros e vinte centa
vos). Es'a importância, de .acordo
com o laudo da perícia realizada, s' g

-nifica o lucro verificado na venda
d os bens corpóreos e que foi levado
a conta de lucros e perdas, espe-
lhando não só o custo histórico como
também a. respectiva valorização con-
cernente a móveis,. utensiros, maqui-
nismos e instalação de bilhares.

Dita escrita centraliza o movimento
cronômickefinanceiro de vários esta-
belecimentos dos caiais o de que se
tra`a se constitÜi apenas em uma
filial e, no que erz respeito particular-
mente a aste, a peeicta revela quç o
seu livro Registre da Inventár'o indi-
ca, na data de 31 de agosto de 1951,
a existência de mercadorias, devida-
mente descrita por sua natureza,
e.,nal ; dade e valor, totalizando Cr$
37 830,00 (trinta e sete mil oitocentos
e tr:nta cruzeiros), quantia esta que
figura no documento de compra e
venda do nea•ócio e sobre a qual foi
pago o imposto de compra e venda
do negócio e sobre a qual foi pago
o imnosto de vendas e consignações.

Averiguou a perícia que no ano
anter'or, conforme o Balança de 31
de aeosto de 1950, êste es'óque-de
mercederias importava em Cr$ 	
n2. 1n40 (atenta e dois mil cem cru-
zeiros e quarenta cen'avos), e que a
case no perioao de doze meses com-

rendido entre setembro de 1950 e
aeaseo de 1951, registrou compras no
montante de Cra 1.313.415,30 (um mi-
lhão trezentos e treze mil quatrocen-
tos e quinze cruzeiros e trinta centa.
vos), mas estas compras enquanto
se mant"verem em nível mensal sern-
pre superior a cem mil cruzeiros, caí-
ram para 73 mil èruzeiros cru julho
e na'a 59 mil em agasto do mesmo
ano, época em que, naturalmente,
estando a vasa em negocieções de

venda, não interessava a seus pro-
prietários manter o mesmo ritmo de
aquisição de mercadorias.

Nestas condições, tendo em vista
esta baixa de movimento de comprro
em julho e principalmente em agôs-
to de 1951, parece-me justificada a
cifra .de Cr$ 37.830,00 (trinta e sete
mil oitocentos e trinta cruzeiros)
constante do Registro de Inventário e
relativa ao estoque de mercadorias e
época da transação. Esta se efetua
em outubro de 1951,' com a reversa.
bilidade de posse para agosto dêste
ano, quando ainda vigorante o Decre-
to n.0 22.061, de 9 de novembro de
1952, que no seu art. 18, tem 5.°, de-
terminava que nos casos de transfe-
rência de negócio e para os efeitos
da incidência do impôsto de vendas e
consignações,- fôsse considerada, tão
somente, mediante Balanço, a im-
portância das mercadorias, transmiti-
das. r,

Na causa em exame as mercado-
rias, nos térmos da perícia realizada
na escrita comercial, esiavam repre-
sentadas por Cr$ 37.830,00 (trinta e
sete mil oitocentos e trinta cruzeiros)
e sobre éste valor foi pago o citado
imoósto.

Nesta conformidade, deu provimen-
to ao recurso.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e d'seuUclos os
presentes autos, nos e aaa é recor-
rente Padaria e Confeitaria Brasiluzo
Ltda. e recorrido o Departamento da
Renda Mercantil.

Acordam os Membros do Conselho
de Recursos Fiscais, por unanimida-
de, dar provimento ao recurso.	 .

Ausente o Conselheiro Waldemar
Freire de Mesquita.

Conselho de Recursos Fscais do
Distrtio Federal, 2 de julho de 1956.
-- Vasco Borges de Araújo — Presi-
dente. — Alberto, Wooll Teixeira ----
Relator.

ACÓRDÃO N.° 2.384

Sessão de-2 de julho de 195.,,
Recurso n.° 2.272;
Recorrente — Fõrça e Luz Atlético

Clube;
Recorrido — Departamento da Ren-

da Imobiliária;
Relator — Conselheiro Juvenal da

Silva Azevedo.
lmpósto Predial.
Isenção reconhecida em face do

disposto na Lei 12-.° 320, de 1949,
por se tratar de imóvel ocupado por
entidade esportiva.

RELATÓRIO

Neste processo o contribuinte Força
e Luz Atlético Clube pleiteou, pela pe-
tição de fls. 2, isenção dos tribuos
predial, territorial e taxas incidentes sai-
bre a sua sede social e do seu campo
de esporte, ambos de propriedade da
«Companhia de Carris, Luz e FOrça do
Rio de Janeiro», inscritos sob os núme-
ros 225.357. sito à rua Visconde de
Santa Izabel, 379 (sede) e 813.266 Sito
à rua José do Patrocínio, 171 (campo
de esportes, fundamentando o ,seu pe-
dido no Decreto 11 de 31-7-1955 e Lei
320 de 14-2-1949.

Processado o pedido, após ter sido
o mesmo indeferido por duas vezes, o
Sr. Diretor do D.R.I. ante a petição
de recurso de fls. 15 apresentada pelo
postulante, às -fls. 22, reconsiderou o
seu despacho e recorreu para este Con-
selho.

A Fazenda Oficiou nos autos fazendo
junto o seguinte parecer:-

«1.'. A decisão definitiva da pri-
meira instância foi publicada aos 27-4
de 1954 (fls. 15), ensejando a interpo-
sição do recurso ao E. Conselho, em
obediência à determinacão do . orónrio

diretor do DRI, proferida a fls..; 13
verso.

2, Todavia, dita petição, protoco-
lada a 25-5-54, se estava dentro do
prazo para o recurso ao Conselho, e
a êle está dirigida, não poderia, data
venia, sem quebra da sistemática pro-
cessual vigente, ser apreciada e despa-
chada pela primeira instancia — como
ocorreu.

3. O ilustre diretor do DR/, quando
reconsiderou sua decisão definitiva (7),
interpretou a petição como sendo de re-
consideração — mas, então, a mesma
era intempestiva, uma vez que o prazo
para o pedido de reconsideração é de
15 dias!

4. Essa, a particularidade que me
cumpre apontar ao E. Conselho, para
sua deliberação.
• Quanto ao mérito propriamente dito,
reporto-me aos dois pareceres de 16-9
de 1954 e 14-4-55 (fls. 17 — 17-v. e
19/19-v.) Com efeito, o ínfimo aluguel
convencionado, atribuida a responsabi-
lidade dos encargos fiscais ao Fôrça
e Luz Atlético Clube, em confronto com
o alto valor do imóvel, levam a que
'se desconfie da sinceridade dessa si-
tuação, que parece feita para acobertar
uma fraude.

Pelo provimento do recurso «ex-offi-
cio".. (fls. 51).

_
VOTO DO RELATOR

Quanto- à preliminar suscit'ada pelo
Conselheiro Lauro Vasconcellos, de
conversão de julgamento em diligência
para que, mediste vistoria, se constate
a ocupação do imóvel pela sociedade
esportiva, pronuncio-me contrariamente,
porquanto me parece que a docuinen-
tação dos autos, corroborada com as
inforamações do DRI, não deixam dú-
vida nenhuma a respeito.

Relativamente à outra preliminar, des-
crita em o parecer de fls, pelo nobre
Sr. Representante da Fazenda, vem
corrigir de modo preciso a irregulari-
dade processual seguida pela primeira
instanca, Entretanto, justfca-se o pro-
cedimento da Diretoria recorrida, se con-
siderarmos que tendo aquela autoridade
prolatora verificado o êrro ,em que in-
correra em seus' despachos anteriores,
mesmo na oportunidade em que o fêz,
dirimiu o litígio, fazendo desaparecer
a controvérsia então existente, e ainda
assim, submetendo a sua decisão ao
julgamento dêste Conselho.

Razão por que não acolho a prelimi-
nar e, em conseqüência, voto por que
se conheça do recurso de oficio.

Em face, entretanto, do pronuncia-
mento divergente da Maioria, passo a
apreciar o mérito propriamente dito,
consubstanciado no recurso voluntário
de fls. 15-16 interposto pelo Fôrça .e
Luz Atlético Clube.

Voto pelo provimento do recurr-,,
tendo em vista os precisos termos cio
Decreto 11, de 1935, revigorado pela
Lei n.° 320, de 1949, que, em seus ar-
tigos 1.0, § único e 3. 0 assim dispõe:

«Art. 1° — Gozarão de isenção de
todos os impostos e emolumentos mu-
niicpais, diretos ou indiretos, ora exis-
tentes ou que venham de futuro a ser
criados, a que estiverem sujeitos, os
Clubes Desportivos do Distrito Fe-
deral, com personalidade jurídica e con-
venientemente organizados com exceção
do impôsto do sélo deque torta o De-
creto n.° 4.615, de 2 de janeiro de
1934, e limitadas essas isenções às suas
finalidades.

§ único. Da renda proveniente do
impõsto de que trata o citado decreto
número 4.615 referente às entradas em
jogos, torneios e competições desporti-
vas cai praças e Clubes de Desportos.
será deduzida a percentagem de cin-

condição de locatário que se
tenha obrigado à liquidação de tais ônus
fiscais, invocando, em relação a tain
dos imóveis, a situação, de fato, de sim-
ples autorização verbal para ocupá-lo
e, em relação a outro, — uma área, de
terreno de mais de 17 mil metros qua-
drados em local valorizado da zona
urbana — um contrato particular de
cação, para vigorar por 2 anos, aesi-
nado era abril de 1939 e que consigna
o aluguel mensal de Cr$ 100,00.
. Ora, mesmo na hipótese de contra.,
tos explícitos e vigentes, em que o lo-
catário se obrigue ao pagamento 'de
impostos de responsabilidade kcal cio

qüenta por cento (50°0 para o finai,
único e exclusivo de constituir um fundo
especial com escrituração à parte, des-1
finado ao custeio das representações
desportivas nos jogos Olímpicos:

Art.. 39 — A isenção de que trata
o art. beneficia não só os Clubes com
sede própria , como também, aquêles que
a tiverem por locação ou sublocação"e
DECLARAÇXO DE VOTO DO CONSELHEIRO

OSVALDO ROMEKI

Tive vista dos autos e examinei detil
damente o processo.

Não posso, data venia, acompanhar;
o voto do nobre Conselheiro relator.

O pedido inicial foi apresentado ent
outubro de 1953 e é relativo a duas
propriedades da Companhia de Carás
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda..
— o imóvel à rua Visconde de Santa
Izabel n.° 379 (onde está a séd-e do
Clube e o imóvel k rua José do Potro..
cinio n.° 171 (em que está localizado
o campo de esportes).. Nessa petição
inicial declara que não existe contrato
de locação escrito quanto ao imóvel et4
que está a sede e junta cópia de unl
contrato particular, • feito em 24-4-39,
para vigorar durante dois anos, com ree
lação ao outro Imóvel, contrato èsse que
estabelece um aluguel mensal de Cr$
100;00 (cem cruzeiros) e o pagamento
de todos os impostos a que o terreno
estiver sujeito e cuja vigência declara
a petição ter sido prorrogada pela le-
gislação do Inguranato. Esse primeiro
pedido foi indeferido, pelo Sr. IDiree
tor do DRI, conforme decisão de 2-2
de 1954, exarada a fls. 12 e 12v, dos
autos.	 •

Inconformado, o Clube solicitou, em
tempo hábil, reconsideração daquela de-
cisão, pela petição de fls. 13 e 13-A.

Nesse pedido de reconsideração exa-
rou o Sr, Diretor do DRI, em data de
23-4-953, a seguinte decisão denegató-
ria .

«Mantenho o despacho de 2-21-954.
Recorra, querendo, nos termos da Lei

646, de 1951" (fls. 13-A v.).
Desse ato do Sr. Diretor do DRI, de-,

finitivo na forma das disposições pro-
cessuais vigentes, o Clube interessado
recorreu, explicitamente, para éste Con-
selho,- pela petição de fls. 15 e 16 dos
autos.

Só êste Órgão tem capacidade legal
para apreciar tal recurso e decidir só-,
bre o mesmo. Esgotada, que ficou, a
apreciação da matéfla pela primeira ins-
tancia, com a gira decisão de 23-4-54,
flagrante é a inoperancla do ato deci-
sório de . 0-5-955, roce a essa
rância, cabe a este Conselho conhecer
do recurso voluntário e' dar-lhe decisão.
prejudicado que fica o recurso de ofi-
so, data venta do nobre Conselheirci te;r
cio.

No que respeita ao mérito,não pos-
'ator, icolher a conclusão do seu voto.,

Como os autos esclarecem, o Clube
recorrente 'solicita isenção de imppsto
predial e de imposto territorial, para
dois imóveis de propriedade da Com-
panhia de Carris, Luz e Fôrça do Rie
de Janeiro

Alega a.
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..1?) o anc	 após !IIconstante do levantamento feito pe-	 em c elamento se
mes	 que foi feito o 

dá
registro é,los autuantes pelas razões que passo nesse caso, o impôtsto já /oi pago e

a expor:	 o cancelamento e conseqüente dedu-a) que tôdas as vendas efetiva- ;ção vai recair stadore as vendas reaismente realizadas incidiram nio m- que nada têm a ver com a venda anus
lada de mês anterior.

Para documentar de Modo incons
testável a asserção feita, os Srs. Au-
tuantes juntaram três fotocópias de
documentos da contabilidade da au-
tuada, relativas a vendas a prazo —
cujas mercadorias foram devolvidas
(doc. de fls. 34'a 36).

Do exame' dêsses documentos, de-
nominados "Registro de Devoluções",
tornados ao acaso entre milhares de
outros semelhantes, focaliza a ,fisca-
lização outro aspecto das transações
da Seara, sôbre o qual a defesa passa.
por alto.

Senão vejamos :
a) quanto ao 1. 0 (doc, de fls. 34)

venda de 29 de outubro de 1952 —
cancelada por devolução da merca-
doria em 13 de abril de 1953 — .•
Cr$ 3.300,00;

h) quanto ao 2.0 (doc. de fls. 35) :
venda de 21 de novembro de 1952 —
cancelada pelo mesmo motivo em II.
de maio de 1953 — Cr$ 800,00

c) quanto ao 3.° (doe, de fls. 36)
,venda de 4 de ag6sto de 1952 — can-
celada pelo mesmo motivo em 14 de
maio de 1953 — Cr$ 832,00.

WAsas operações tiveram' o seguinte
reflexo na escrita fiscal da defen-
dente

a) nas datas das vendas foram
elas registradas rios maças de ven-
das 'e daí lançadas no Registro de
Vendas à Vista tendo sido o corres-
pondente' impôsto recolhido no mês
seguinte, dentro do prazo legal ;

b) nas datas das devoluções das
mercadorias, as importâncias reem-
bolsadas ou creditadas aos compra-
dores foram lançadas no mapa de
vendas, ha coluna "Devoluções"
"Conta 102" (vide dizeres da foto-
cópia, "Lançado 102") e, conseqüen-
temente, deduzidas das vendas efe-
tuadas nos dias em que as devolu-
ções foram contabilizadas.

Resultou, assini, terem sido regis-
tradas no Registro de Vendas à Vis-
ta, nesses dias, vendas a menos equi-
valentes aos monstantes das devo-

luçEves.1 s porque, aceitando, sõmente em
parte, as razões de defesa, os Agen-
tes !ti:cais, procederam a uma nova
revisão nos maeas de vendas da au-
tuada e desdobraram a coluna "De-
voluções" dos ditos mapas em duas
partes a

a) devoluções correspondentes a
vendas não efetuadas e dedutiveis ;

b) devoluções não dedutiveis.
Dessa diligência obtiveram novos

resultados, cujos dados finais figu-
ram nos mapas de fls. 37 a 41. dos

C:$

proprietário, esse pagamento, em nome
e por conta do locador, constitui sim-
ples parte do preço da locação. E'
parcela do preço do aluguel que, ao ia-
vês de ser entregue diretamente ao lo-
cador, é empregada na solução de obri-
gações fiscais que, de direito, são, ex-
clusivamente, dêste ultimo.

Tal convenção contratual entre lo-
cador e locatário, simples arranjo ou
acõrdo privado entre ambos, em nada,
evidentemente, pode alterar o alcance
das normas tributárias, que determinam
as obrigações fiscais dos contribuintes
com base em pressupostos objetivos, que
constituem o assento ou fato gerador
da tributação,

O decreto n. ? 11 de 31 de julho de
1955. revigorado pela Lei n9 320 de
14 de fevereiro de 1949, é diploma le-
gal que exonerou os clubes esportivos
cio pagamento de impostos a que esti-
verem sujeitos. E' lei que regula exo-
neração cie tributos incidentes sôbre os
clubes'. Não é lei autorizativa de sub-
venção a tais clubes, dado que a tanto
corresponde cancelar crédito fiscal con-
tra terceiro' só pelo fato dêsse terceiro
ter transferido contratualmente, o ónus
desse pagamento ao clube recorrente,
como parcela do aluguel. Os pagamen-
tos que o clube efetua a tal titulo cor-
respondem, para a Prefeitura, à liqui-
dação ,de impostos em nome e por conta
do locador e, para é,ste último, à liqui-
dação de parte do valor contratual da
locação. Nunca corresponderão a ónus
fiscais do clube locatário. Na hipótese
de não pagamento dêsses tributos, que
gravam a propriedade da Companhia
Luz e Fôrça (Light) como ônus reais,
o executivo fiscal seria movido contra
esta e não contra o clube, o que, só
por si, dispensa qualquer outra consi-
deração.

Em outras palavras, o decreto n." 11
de 1935, que isenta os clubes espore-
vos dos impostos e emolumentos muni-
cipais a que, estiverem sujeitos, wilinita-
das essas isenções a suas finalida lts",

- é diploma legal que exonera os clubes
de impostos que sôbre os mesmos re-
caiam, não se podendo interpretar o seu
artigo 3. 9 — esclarecedor da amplitude
do favor a quaisquer club:s, cum ou
acra sede própria — como significando
que essa lei isencional autorize que o
ônus de parte do aluguel recaia sôbre
a Prefeitura, o que a tanto corresponde
a extensão do favor à hipótese preten-
dida.

Incabível é a interpreta.,ão amplia-
tiVa, pretendida pelo recorr,..zoc, do di-
ploma legal cai causa que, como lei ce
exceção, é de interpretação cestritissimi
sensu".

«As disposiçõe,s que isentam de im-
postos interpretam-se estritamente e não
cabe qualquer invocação de eqüidade.'
— (Pontes de Miranda, Com. à Cons-
tituição Federal de 10 de nove nbro de
1937, vol. I, pág. 621) . Ou, na lição
do tão citado Carlos Maximiliano
(Hermenêutica e Apl. do Direito, pá-
gina 342), ea isenção como medida de
exceção que é, nunca se presume; deve
ser feita em tèrmos claros, irretorqui-
veis; ficar provada até a evidência, e
se não estender além das hipóteses fi-
guradas no texto; jamais será inderida
de fatos que a indiquem irresistivel-
mente".

Considerando, assim, que a isenção
de ônus fiscais concedida pelo diploma
legal invocado se restringe aos impos-
tos e emolumentos a que estiverem su-
jeitos os clubes esportivos, «limitadas
essas isenções a suas finalidades", o que
exclui sua extensão a obrigações fis-
cais de terceiros — no caso a Com-
panhia de Carris, Luz e Fdrça do Rio.
ge Janeiro.

Conheço do recurso volüntário e lhe
nego provimento, para que seja man-
tida a tributação na forma da decisão
recorrida de 23-4-954, prejudicado o re-
curso de oficio, por incabivel e ino-
perante a decisão a que se reporta..

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que é recorrente Fôrça e Luz
Atlético Clube e recorrido o Departa-
mento da Renda Imobiliária:

Acorda, inicialmente, o Conselho de
Recursos Fiscais, por maioria, vencido
o proponente, rejeitar a preliminar dc
conversão do julgamento em diligência,
proposta pelo Conselheiro Lauro Vas-
concellos.

Em seguida acorda o Conselho, tam-
bém por maioria, vencido o Relator,
considerar inoperante a decisão de fo-
lhas 22 do, Diretor do DRI, de que 're-
sultou o recurso de oficio e, em conse-
qüência, insubsistente èste, por ter sido
a mesma proferida em fase processua1
em que já havia ultrapassado a compe-
tência de primeira instância para deci-
dir. Finalmente, acorda o Conselho,
por maioria, conhecer do recurso volun-
tário de Fôrça e Luz Atlético Clube,
de fia, 15/16 e dar provimento ao re-
curso.

Vencido o Conselheiro Oswaldo Ro-
méro, que negava provimento conso-
ante declaração de voto.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, 2 de julho de 1956. —
Vasco Borges de Araujo, Presidente.
— Juvenal da Silva Azevedo, Relator.

—
ACORDA° N.° 2.385 	 -

Sessão d'e 2 de julho de 1956

Recurso n.o 1.586.
Recorrente: Sears, Roebuck S. A.

Comércio e Indústria.
Recorrido; Departamento da Ren-

da Mercantil.
Relator:	 Conselheiro:

Biasino.
Impõsto sóbre Vendas e Con-

signações.-
Variações de incidência do im-

posto nos casos de mercadorias
devolvidas pelo comprador.

RELATÓRIO

A sociedade Sears, Roebuck S. A.
Comercia e Indústria, foi autuada em
16 de junho de 1953, parque deixem
de lançar, em seus livros de vendas
à vista, no período de junho de 1949
a maio de 1953, vendas num total de
Cr$ 23.043.709,50 (vinte e três Mi-
lhões, quarenta e três mil, setecentos
e nove cruzeiros e cinqüenta centa-
vos).

Defendendo-se às fls. 12-17, disse
a autuada que as referidas opera-
ç es não estavam sujeitas a tribu-
tação, por se tratar de mercadorias
que foram restituídas pelos respecti-
vos fregueses.

Os autuantes contraditaram lon-
gamente às fls. 23 a 33 e o Serviço
de Preparo e Julgamento assim se
pronunciou às fls. 47 a -50:

"A firma Sears,Roebuck S. S. Co-
mércio e Indústria, estabelecido. na
Praia de Botafogo, n.0 4e0, inscrita
neste ,Departamento, sob n.° 108.098,
foi autuada em 16 de junho do ano
próximo findo, em virtude de haver
infringido o. artigos 24, : 3. 0 e 26,

2.°, do Decreto n. 0 22.061, de 9 d:e
novembro de 1932, e os artigos 4. 0, le-
tra "a", e 7.°, da Lei n.° 687, de 29
de dzembro de 1951, por isso que
deixou de lançar no seu Registro de
Vendas à, Vista, no período de junho
de 1949 a maio de 1953,' vendas no
montante de Cr$ 23.043.709,50, dei-
xando, assim, de pagar o respectivo
impôsto no valor de Cr$ 622.178,40.

A acuada, em eita defesa de fólhas
12 a 17, impugna' o auto cTe infração,
uor isso aue não reconhece o débito

pôsto de vendas mercantis e roram
regularmente tributadas como vendas
à vista, sendo o respectivo impôsto
pago conforme livro fiscal;
realizadas são representadas por uma

b) que fadas as transações por ela
nota' fiscal emitida na ocasião do
ajuste de compra g venda, sendo dita
nota extraída do competente talão
e diariamente relacionada para efei-
to de contabilização das operações
efetuadas e do .respectivo pagamento
do impôsto;

O) que, freqüentemente, por diver-
sos motivos, as notas em amaço são
canceladas, fazendo-se, assim, mister
a emissão de outras em substituição
e cancelamento das primeiras. As-
sim sendo, para efeito de pagamento
do impósto de vendas mercantis, é
fel diariamente uma "relação de ven-
das à vista", da qual, não são natu-
ralmente computadas as notas fis-
cais Cujas vendas foram cancela-
das;

d) que assim vem proccedendo,
porque em face da nossa legislação
é condição essencial da venda que a
mercadoria tenha sido entregue, real
ou simbõlicamente, e só esta tradição
é que transforma o contrato de com-
pra e venda numa venda perfeita e
acabada;

e) que, realmente, a emissão da
chamada nota fiscal corresponde ao
ajuste d'e venda, porém, sõmente
quando a vendedora fizer entrega da
mercadoria e o comprador aceitá-la
é que , surgirá então o novo fato ju-
rídico chamado venda, sôbre a qual
incide o pagamento do imPOsto de
vendas mercantis.

E, prosseguindo, oferece novos ar-
gumentos ,pelos quais procura evi-
denciar que muitas vêzes a mercado-
ria despachada e transportada por
seus caminhões não chega a ser en-
tregue ao seu destinatário,. isto por-
que o mesmo se recusa a recebê-la.

Em casas tais, continua, a Seção
de Traneportes restitui as referidas
mercadorias aos armazéns e preen-
che, para êsse fim, urna ficha cha-
mada "regias° de devolução". E,
assim sendo, a devolução é feita pela
Seção de Transportes aos armazéns
que anteriormente as haviam reme-
tittdo àquela Seção.

Junta espécimes que exemplificam
o caso mais freqüente de devolucão,
ou seja, em vendas, tipo "P. C. E.",
isto é, "pagamento contra entrega".
As compras feitas nessas condições
oferecem várias modalidades de de-
volução,	 descritas d'etalhadamente
pela defendente, que cenclui essa
parte de sua defesa procúrando evi-
denciar que, em casos tais, não che-
ga a haver; seja entrega de mercado-
ria, seja o pagamento	 correspon-
dente.

Inicialmente, antes de apreciar as
razões invocadas pela d'efendente, o
autuante transcreve a consulta Cons-

tante	 do procasso n.° 4.854.169-49,
feita a éste Departamento pela de-
fendente, e, bem assa/1, as informa-
ções nele prestadas, bem como o des-
pacho do Sr. Diretor. -

Louvados nessa consulta foi que os
autuantes procederam a fiscnlização,
conelnindo não haver a defendente
registrado suas operações' na forma
da mesma e conseqüente despacho
superior dêste D. R. M.

Assim é que verificara mque- a de-
fendente contabiliza, para fins de
pagamento do impasta, corno .vendas
efetuadas, simples pedidos de merca-
dadas. Se o negócio não se realiza
a venda é cancelada, ocorrendo, en-
tão duas hipóteses:
..a) o cancelamenta é feito dentro
do mês do reaistro e, reage case, o
registro é anulado, não havendo pa-
gamento do imnásto

caiais se verifica que:
o montante bruto, no

valor de 	
	

23.013.7C9,50
sóbre o qual foi cal-
culado o impasto — au-

to de fls. 2 — com
o desdobramento pro-
cedido, fica dividido
em

b) parte não dedutivel
(doo. de fls. 4U .... 17. 412. 828,00

b) parte	 dedutivel
(doe, de fls. 41) ..	 5.630-831,50

sóbee a qual deverá ser tributado o
impaste na importância de 	
Cr$ 151.215.40 (cento e c nqüenta e
um mil duzentos e quinze cruzeiros e
quarenta centavos) .

De tudo o que acima ficou exposto
se, conclui, a meu ver, que a autuada
rinha lançando o imeôsto sôbre ven-
das ainda não concretizadas, de for-
ma que, quando as devoluções de
mercadorias se verificavam dentro
da mesmo mês de sua efetuação, a
transação era anulada, e, lõsicamen-
te, o pagamento do imeasto não che-
cai:a a se consumar

Henrique
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Quando, ao contrário, as devolu-
eões de mercadorias ae processavam
posteriormente, um ou mais meses
depois, e- o pagamento do imposto
respectivo já havia sido efetuado no
mês em que a transação havia sido
concluída, deduziam o impõsto cor-
respondente -do montante total re-
lativo a vendas normais efetuadas
durante o mês das devoluções.

Assim sendo, quer me parecer que
a prática dessa* última modalidade
pode dar ensejo a que seja a mes-
ma mercadoria revendida, mais de
tuna vez, sem que, no entanto, pa-
gue o impósto correspondente a cada
Venda de per si.

Aceitando os Srs. Autuantes, par-
cialmente, como de fato aceitaram,
determinadas razões da defesa, e
tendo concordado em abater da im-
portância inicialmente calculada, .:.
C	 23.043.709.50, a quantia de 	
Cr$ 17.442.828.00 relativa' à parte

(aa.„, dedutível, passando, assim, a ser de
Cr* 5.600.881.50, o montante sôbre o
qual deverá ser exigido o impêsto na
importáncia de Cr$ 151.215,441, julgo
perfeitamente aceitável a solução
dada. .por ser, a meu ver, a que se
impõe no caso.

Isto pasto, julgo, salvo melhor jui-
zo, que a autuada deverá ser com-
pelaia a efetuar o pagamento do im-
pósto devido, na importância de 	
Cr$ 151.215 40. mais a multa de va-
lor equivalente ao do imposto exi-
gido, de actirdo com o disposto no
art. 1.° do Decreto-lei n.° 3.449,
de 23 de julho de 1941, e no art. 24
da Lei nai 687, de 29 de dezembro
de 1951."

Decidinde às fls. 51, o nobre Di-
retor do DRM deu provimento em
parte à defesa e, nos Vermos da pro-
moção supra. determinou o recolhi-
mento de era 151.215.40 (cento e
cinqüenta e um mil duzentas e quin-
ze cruzeiros e quarenta centavos) de
tributo e aplicou multa de igual va-
lor.	 --

Inconforme com a decisão a con-
tribuinte recorreu tempestivamente
para êste r Conselho, dizendo : (lê).

A nobre Representação da Fazenda
oficiando às fls. 69 se menifestou -pelo
rã provarei') t ;) do recurão

Eis o relatório.
VOTO DO RELATOR

•
-

Do alegado e provado nestes autos
verifica-se que a firma autuada lan-
çou em saa escrita comerciai e fis-
cal tôdas as operações que realizou,
mas não pagou o impôsto de' vendas
à vista, quando :

a) a venda foi cancelada e a mer-
cadoria não chegou a ser entregue:

b) a mercadoria foi entregue, mas
posteriormente devolvida, por defeito
de fabricação, par não estar de acôr-
da com a encomenda feita, por ra-

-zões de crédito etc.;
e) . a mercadoria foi devolvida, pe-

los mesmos motivos, mas com des-
contos e depreciações.-- -

A zelosa fiscalização, considerando
o alegado na defesa inicial da con-
tribuinte e tendo em vista o apurado
em sua cente.bilidade, deduziu da
cifra constante de auto de infração,
as parcelas referidas no item a), ou
sejam, as vendas canceladas por não
t- -sido entregue a mercadoria..

O montante de transações, no pe-
ríodo abrangido pelo auto, anos ,de
1949 a 1953, e referente aos itens b)
e c). se eleveii a -Cr$ 5.600.881,50
(cinco milhões e seiscentos mil e oi-
tocentos e oitenta e um -cruzeires e
cinqüenta centavos), com um -tri-
buto correspondente de 	
Cr$ 151.215 40 (cento e cinqüenta e
um mil duzentos e quinze cruzeiros
e quarenta centa vos) e que foi exi-
gido pela decisão recorrida.

Examinada, detidamente a espécie,
entendo, "data-venha", que as ope-
rações referidas no item b) não es-
alo. também, sujeitas a tributações.
Com efeito, devolvida a mercadoria
e acolta a devolução incondicional-

mente pela vendedora, o ato da com-
pra e venda não se consumou, por-
que lhe faltou um de seus requisitos
que é o da tradição da coisa.

O mesmo, todavia, não ocorre, no
caso da item c), ou seja, quando a
restituição. é feita mediante descon-
tos, atribuídos a depreciações do ob-
jeto, face ao seuuso ou não. Aqui
mate foi perfeito e acabado e a de-
volução posterior importa numa -se-
gunda transação, com o reajuste de
preço e fixação de outras condições
entre as partes.

Face ao exposto, "dou provimento
ao recurso, em parte, para determi-
nar a cobrança do tributo, a multa
de igual valor, sôbre balas as vendas
e cujas mercadorias tenham sido pos-
teriormente 'devolvidas e recebidas
com descontos, depreciações ou dife-
renças de preço feitas a quaisquer
outros títulos -pela autuada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente Sears, Roe-
buck S. A. comércio e Indústria e
recorrido o Departamento da Renda
aaercantil	 -

Acorda, o Conselho de Recursos
Fiscais, pelo voto de desempate, dar
provimento, em parte, ao recurso, nos
têrmos do voto do Relator.

Vencidos os Conselheiros Weide-
mar Freire de Mesquita Oswaldo Ro-
mero, Ernesto Di Rago e Juvenal da
Silva Azevedo, que discordaram, em
parte, do voto do Relator.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 2 de julho' de
1956. — Vasco Borges de Araujo, Pre-
sidente. — Iinrique Biasino, Rela-
ter.

- ACÓRDÃO N. o 2.388	 -

Sessão de 5 de julho de 1958
Recurso n.° 2.641.
Recorrente: Sigismundo Gonçal-

ves Caldas Barreto,
Recorrido: Departamento da

Renda de Transmissão.
Relator: Conselheiro Waldemar

Freire de Mesquita.
Está sujeito à obrigação do

art. 93, da Lei n.° 820, de 22-7
de 1955, o comprador de imó-
vel que se beneficia da isen-
ção do impôsto de transmis-
são de propriedade, não va-
lendo esta exceção como prer-
rogativa para anular os efei-
tos do art. 94.

RELATÓRIO •

Sigismundo Gonçalves Caldas
Barreto, proprietário do aparta-
mento 802 do prédio à Rua Tone-
leros 180, requereu em 23 de ja-
neiro de 1956 ao D.R.T. a trans-
ferência dêsse imóvel para o seu
nome, juntando a certidão do Re-
gistro de Imóveis datada de 10 de
agôsto de 1955.

Exigida a multa de 0,5% sôbre
o valor da aquisição, nos têrmos

-do art. 94, da Lei n.o 855, de 22-7
de 1955 e por desrespeito ao dis-
posto no art. 94 da mesma lei,
não se conformou.e interpôs o re-
curso de fls. onde sustenta não
alcançá-lo a obrigação uma vez
que, por ser jornalista, obteve ti-
tulo de isenção do tributo e es-
tando livre de qualquer recolhi-
mento sôbre a transação, não
pode receber multa sôae aquilo
que não pagou.

A Fazenda, por seu douto re-
presentante, sustenta a ação fis-
cal.

VOTO Do RELATOR

Não vemos o alegado desajusta-
mento entre os artigos 93 e 94 da

Lei n.o 820, de 22-7-55. O primei-
ro dispôs que "todos aquêles que
adquirirem imóveis" são obriga-
dos a apresentar seu titulo à re-
partição dentro de 90 dias con-
tados da data do respectivo re-
gistro, enquanto que o segundo,
complementando-o, declara sujei-
to à multa, de 0.5% sôbre o va-
lor do bem, quantos assim não
procederem.

É a hipótese dos autos cujo ônus
não se elide pelo simples fato de
se tratar de uma transação isen-
ta do impósto de transmissão de
propriedade, eis que' a norma le-
gal se impõe aos que adquirirem
imóveis e precisamente isso .foi o
que fêz o reclamante, pouco im-
portando que, fruindo favor legal,
esteja livre do pagamento tribu-
tário: A obrigação é indistinta
tanto para os que pagam como
para os demais porque a condição
que a faz emergir é a da existên-
cia de aquisição a qualquer titu-
lo e não o pagamento de impôsto.

De outro lado, não colhe a ar-
güição da prevalência, para efei-
to do prazo do art. 93, da segun-
da publicação da Lei n.° 820, fei-
ta no Diário Oficial de 20-8-55.

Não se trata, ai, de qualquer
retificação do dispósitivo em cau-
sa porque êsse não sofreu qual-
quer alteração. A lei foi publi-
cada ncr.amente em razão da so-
lução do Senado Federal ao voto
do Senhor Prefeito, o qual, deci-
dido na Câmara Alta, modificou
parte do diploma e obrigou, com
isso, a inserção no Diário Oficial
de todo o seu texto, inclusive o
votado.

Não houve, repetimos, qualquer
modificação, prevalecendo, por-
tanto, no particular do art. 93,
a primeira publicação, de 25-7-55.

Nesse sentido, dispôs, aliás, a
Lei n.° 541, de 30-11-50.

Negamos, por isso, provimento
ao recurso.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos

êstes autos em que é recorrente
Sigismundo Gonçalves Caldas Bar-
reto e recorrido o Departamento
da Renda de Transmissão:

Acorda, por maioria, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar
provimento ao recurso.

Vencidos os Conselheiros Hen-
rique Biasino e Presidente.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 5 de julho de
1956. — Vasco Borges de Araujo,
Presidente. _ Waldemar Freire
de Mesquita, Relator.

•
ACÓRDÃO N.* 2.387

Sessão de 5 de julho de 1956
Recurso n. 0 1.969.
Recorrente : Moacyr Rodrigues da

Costa.
Recorridc : Departamento da Ren-

da Imobiliária.
Relator : Conselheiro W a Idem ser

Freire de Mesquita.
Para a fruição da regalia de

isenção conferida pela Lei n.° 31,
de 1947, modificada, em parte,
pela Lei n.° 764, de 1932, é ne-
cessário que o interessado faça
prova inequívoca da prestação de
serviços, de guerra.

• RELATÓRIO

Moacyr Rodrigues da Costa, ofi-
cial de marinha, proprietário do Pré-

dio na rua 'tiquira, 149, Leblon, onde

reside, requereu ao Departamento de
Renda Imobiliária a isenção do res-
pectivo impôsto predial, nos têrmas
da Lei Municipal n. 0 31, de 31 dl
outubro de .1947.

Indeferida a pretensão, sob o fun:.
damento de não se achar enquadrado
na condição de mérito para o oza
da favor fiscal, interpôs recurso para
aste Conselho alegando

a) haver prestado serviços de guer-
ra, de conformidade com a letra "n"
do art. 1.°, do Decreto-lei n. o 10.490-
A, de 25 de setembro de 1942 e nos
tétanos do reconhecido pelo Aviso do
Ministro da Marinha, n. 0 ' 2.875, de
4 de dezembro de 1952; 1-

b) decorrer seu direito da certidã-a
passada pelo Diretor do Pessoal do
Ministério da Marinha, o qual só a
pade fornecer mediante a ,existência
dos respectivos assentamentos cons-
tatando a prestação de serviços de
guerra.

Junta ao processo figura a cer-
tidão do Ministério da Marinha de-
clarando que o Capitão de Fragata
Engenheiro Naval Moacyr Rodrigues
da Costa serviu no "Arsenal de Ma-
rinha da Ilha das Cobras" no pe-
ríodo de 25 de janeiro de 1943 a 11
de outubro de 1943, "sediado no Dis-
trito Federal, prestando, em conse-
qüência serviços efetivos de guerra,
na zona de guerra abrangida, defi-
nida e delimitada pela letra "n" ao
art. 1. 0, do Decreto n.° 10.490-A de
25 de setembro de 1942".

O digno Sr. Representante da Fa-
zenda reitera seu pronunciamento me.
tenor em casos análogos, no sentido
do não acolhimento da pretensão.

Solicitada pelo Conselheiro Oswal-
do Rornéro diligência especial a fira
de que o interessado apresentasse
ceetidão passada por autoridade com-
petente enquadrando os alegados ser-
viços dede guerra no disposto na legis-
lação federal que os discrimina, De-
creto n. o 26.937, de 1949, foi expe-
dida a intimação de fls. 13 cujo pre-
za de 30 (trinta) dias se escoou sem
que o recorrente a atendesse 'ou jus-
tificasse por que não o fazia.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Também aqui se verifica que o in-
teressado na isenção não prestou os
serviços de guerra essenciais à frui-
ção do favor legal. Serviu de 25 de
janeiro a 11 de outubro de 1943 no
Arsenal de Marinha da Ilha das Co-
bras e não pode pretender equiparar
êsse trabalho àqueles outros desem-
penhados nos navios em operações de
guerra, com os riscos e os perigos
compreensíveis e capazes de justifi-
car o prêmio que o legislador esta-
beleceu.

Acrescente-se a isso a impossibili-
dade em que se terá encontrado para
obter a certidão esclarecedora -a tan-
to se depreende do nenhum atendi-
mento que deu ao respectivo convite
— e estará arrazoada a negativa que
opomos ao seu TeCUTSO.

I

ACÓRDÃo

Vistos, relatados e discittidos êstes
autos, em que é recorrente Moacyr
Rodrigues da Cesta e recorrido o De-
partamento da Renda Imobiliária :

Acorda, por unanimidade, o Con-
selho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 5 de julho de
1956. — Vasco Borges de Araulo; Pre"sidente, — Waldemar wrpar da um,.
quita, Relatar.
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AcõEnAo N.° 2.388

Sessão de 8 de julho de 19658

Recurso n.° 1.979.
' Recorrente — J. Nunes & Souza
Limitada.

Recorrido — Departamento da Ren-
da Mercantil.

Relator — Consselheiro Waldemar
Freire de Mesquita.	 .

1 — Constitui sonegação sujei-
ta a multa do 1 1.0 do art. 24
da Lei n.° 687., de 1951 a omis-
são, reiterada e intencional, do
registro das notas fiscais de mer-
cadorias adquiridas para reven-
da, nos li 'Vros fiscal e comercial,
de' conformidade com o art. 71
do Decreto n.° 12.162, de 21 de
julho de 1953.

11 — Nos casos de venda de
estabelecimento, a responsabili-
dade do inzpósto assim devido se
transmite ao sucessor mas o mes-
mo não ocorre com a multa de
sonegação por que essa se situa
apenas na pessoa do verdadeiro
infrator.

RELATÓRIO

.7. Nunes & Souza Ltda., suces-
sores de Cambem. & Zonta Ltda., es-
tabelecidos à Rua Barata Ribeiro n.°
698-ees, inconformados com a decisão
do lereter do Departamento da Ren-
da Mercantil que lhes, impôs a mul-
ta de Cr$ 5.003,00 (cinco mil cru-
zeiros) prevista no 1. 1.° do art. 24
da Lei n.° 687, de 29 de dezembro de
1951 e a obrigação de recolhimento
de Cr$ 498 09 (quatrocentos e no-
venta e oito cruzeiros) de impôsto
de vendas e consignações sonegado
entre veôsto e dezembro de 1953,
dentro do prazo e" mediante fiança
inter.dem o presente recurso.

Trata-se de fiecalização . indireta
que resultou do confronto das notas
de vende emitidas naquêle eeriodo
pela Cia. Cervejaria Brahma, com
as escritas fiscal e comercial. dos au-
tuados. Ficou apurado que as rela-
cionadas a fls. 3 não constavam nem
no Registro de Compras nem no
Caixa, peio que, na conformidade do
art. 7: do decreto 12.162, de 1953,
•foi apontada a lefringência do ar-
tigo 4.° letra a da Lei me 687 de 1951.

Na oefesa prévia e no recurso a
autuada sustenta não haver recebido
tais mercadorias e pretende estar
diante de um equivoco da Cia. Cer-
vejaria Beallma que, segundo alega,
costuma desviar para outrem, du-
rante o trajeto das entregas, as cer-•
vejas e refrigerantes originàriarnen-
te destinadas mediante nota fiscal,
a endereços como, por exemplo, o
Seu.

A autoridade recorrida contesta
esses alegação fazendo anexar aos
autos cópia da carta com que aquela
Companhia respondeu às indagações
do D.R.M. em tõrno do seu sistema
de /aturamento.

VOTO DO RELATOR

A hipótese tem sido objeto de rei-
terados pronunciamentos dêste Con-
Folho, tõdas no sentido de fazer pre-
valecer as autuações resultantes do
conirehte das vendas de uma firma
à outra, sempre que inexiste o cor-
respondente registro nos livros fis-
cais e comerciais da compradora. A
infração decorre de disposição ex-
pressa da lei, o art. 71: do Decreto
12.1e2 de 21 de julho de 1953. e não
pode ser elidida pela informação sim-
plista, largamente repetida, do não
recebimento das mercadorias. Não se
compreende que uma erriprésa como
a Companhia Cervejaria Brahma, co-
nhecidissima sobretudo per sua boa
organização, fõsse extrair diversas no-
taz, sucessivamente inclusive como
recéaides a dinheiro, sem a efetiva
entrega dos produtos no endereço
destinado por ocasião da respectiva
emissão.

O que resulta do processo é que,
a seu tempo, a antecessora dos au-
tinidos deixou de registrar tais com-1
pras e censo efetuou a revenda, no I

mínimo por idual preços omitiu no
movimento tributável das vendas, in-
tencionalmente, o total que daria ao
fitco oireito a Cr$ 498,00 (quatrocen-
tos e noventa e oito cruzeiros) de
impôsto.

Todavia, a ação foi. praticada an-
tes da compra do estabelecimento
pelos autuados e isso, no que tange à
punição., milita positivamente em fa-
vor destes. A responsabilidade do tri-
buto se transmite aos sucessores mas
o mesmo não ocorre com a multa de
sonegação que se situa na pessoa do
infrator.

Assim, eeconhecendo a justeza da
decisão recorrida no que concerne à
exigéncia do impôsto, damos provi-
mento, em parte, ao recurso volun-
tário, para o fim , de declarar inça-
bfvel a multa em causa.

.	 ACÓRDÃO
Vistos., relatados e discutidos êstes

autos em que é recorrente a firma
J. Nunes & Souza Ltda. e recor-
rido o Departamento da Renda Mer-
cantil.

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, dar provimento, em
parte ao recurso para considerar
devido. o impôsto, mas incabfvel a
multa, nos termos do voto do Re-
lator.

Vencidos' os Conselheiros Oswaldo
Romero e Ernesto Di Rego que ne-
gavam provimento.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 6 de julho de 1956.
— Vasco Borges de Araujo, Presiden-
te. — Waldemar Freire de Mesqui-
ta, Relator.

ACÓRDÃO N.° 2.389
Sessão de 5 de Julho de 1956 -

_
Recurso n.° 2.246.
Recorrente — Olga Leal da Rocha

Miranda.
Recorrido --Departamento da Ren-

da de Transmissão.
Rerater — Conselheiro Waldemar

Freire de Mesquita.
A P7 evaléncia do preço da ad-

judicação de imóvel, para efeito
de cobrança do imposto de trans-
missão de propriedade, só ocor-
re guando resultar de hasta pú-
blica, consoante dispõe o item
111 do art. 10 do Decreto número
9.626, de 22 de agõsto de 1946.

RELATÓRIO

Mediante guia expedida em 9 de
dezembro de 1954 pelo cartório da
le Vara de órfãos e Sucessões, 2.°
Oficio, Olga Leal da Rocha Miranda
compareceu • ao Departamento da
Renda de Transmissão, em data de
7 de janeiro de 1955, a fim de reco-
lher o impósto devido sõbre a im-
portância de Cr$ 603.0()0,00 (seiscen-
tos mil cruzeiros) por quanto iria
"adquirir" a metade do imóvel per-
tencente ao espólio de Aurea Modes-
to Leal constante do prédio à Rua
das Laranjeiras n.o 45. •

Arbitrado na repartição o valor
tributáve: de Cr$ 1.000e000,00 (um
milhão de cruzeiros) reclamou ale-
gando ser bastante excessivo em re-
lação ao valor real pois o prédio fora
avaliado judicialmente, com a anuen-
cia da própria Prefeitura,, em soma
muito inferior àquela.

Desatendida pelo Diretor que de-
clarou não ter -havido arrematação e
sim compra e venda, sujeita ao im-
po:isto de Cr$ 90.003,00 (noventa mil
cruzeiros), recorreu com a petição
de fls. 9-10 em a qual historia tôda
a questão e se arrima- ao dispositivo
do art. "14 do Decreto 9.626 de 1946
para pleitear o pagamento de con-
formidade com a guia expedida pelo
cartório.

O nobre Dr. Representante da Fa-
zenda admite na espécie a adjudica-
ção e confia •a sua solução. ao crité-
rio do Conselho.

VOTO DO RELATOR

A hipótese é d eajudicação judi-
cial, nos termos do art. 498 do Có-
digo Civil de Processo

A recorrente apoia seu direito no
fato de a Prefeitura, por seu repre-
sentantes haver concordado, nos au-
tos de inventário, com a avNiação
do imóvel então feita e indica em seu
favor o disposto no art. 14. e ies-
pectivo parágrafo único, do decreto
9.626, de 22 de agõsto de 1946.

Há, entretanto„ nesse mesmo di-
ploma, a exceção contida no item III
do art. 10 que faz recair a cobran-
ça do impôsto sõbre o exato preço
da adjudicação apenas quando esta
resultar cie hasta pública.

Ora, não tendo havido hasta pú-
blica, segundo se verifica do proces-
so e em consonância com os termos
da própria guia expedida pelo car-
tório declarando ir a interessada
"adquirir a metade do imóvel", bem
andou a autoridade de primeira ins-
táncia ac considerar a transação
como de compra e venda para fins
de pagamento do impôsto de trans-
missão de propriedade, subordinada
regra geral do citado decreto 9.626,
de 1946.

"Negamos provimento ao recurso.

ACÓRDÃO

• Vistoc, relatados e discutidos êsees
autos em que é recorrente Olga Leal
da Rocha Miranda e recorrido o De-
partamento da Renda de Transmis-
são.

Acorda, por unanimidade, o Con-
selho de Recursos Fiscais,. negar
provimento ao recurso.

Ausentes os Conselheiros Henrique
Biasino e Juvenal da Silva Azevedo.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 5 de julho de 1956.
— Vasco Borges de Araujo, Presiden-
te. --14"aldentar Freire de Mesquita,
Relator.

ACÓRDÃO N.° 2.390
- Sessão de 5 de julho de 1956

' Recurso n. 2.247.
Recorrente — Olga Leal da Rocha

Miranda.
Recorrido — Departamento da Ren-

da de Transmissão.
Relator — Conselheiro Waldemar

Freire de Mesquita.
A. prevaléncia do preço da adju-

dicação de imóvel, para efeito de
cobrança do iniptisto de transmis-
são de propriedade, só ocorre guan-
do resultar de hasta pública, con-
soante dispõe o item 111 do artigo
10 do decreto 9.626 de 22-8-46.

RELATÓRIO

Mediante guia expedida em 9-12-54
pelo cartório da primeira Vara de Or-
Elos e Sucessões, 2.° Oficio, Olga Leal
da Racha Miranda compareceu ao De-
partamento da Renda de Transmissão
em data de 7-1-55, a Em de recolher
o imposto devido sôbre a importância
de Cr$ 550.000,00 (quinhentos e cin-
qüenta mil cruzeiros) por quanto iria
-adquirir" a metade do imóvel per-
tencente ao espólio de Aurea Modesto
Leal constante do prédio Rua das
Laranjeiras 41.

Arbitrado na repartição o valor tri-
butável de—Cr$ 1.000.000,00 (bula
lhe.° de cruzeiros) reclamou alegando
ser bastante excessivo em relação ao
valor real pois o prédio fôra avaliado
judicialmente, com a anuéncia da pró-
pria Preefittnd, em soma muito infe-
rior .àquela.

Desatendida pelo Diretor que de-
clarou não ter havido arrematação e
sim compra e venda, sujeita ao im-
pósto de Cr$ 90.000,00 (noventa mil
cruzeiros), recorreu com a petição de
fls. 8/9 em a qual história toda a
questão e se arrima ao dispositivo do
art. 14 do decreto 9.626 de 1.946 para
pleitear o pagamento de conformidade
com a guia expedida pelo cartório.

O nobre Dr. Representante da Fa-
zenda'admite na espécie a adjudicação
e confia a sua solução ao critério do
Conselho.

VOTO DO RELATOR

A.hipótese é de adjudicação judicial,
nos termos do art.,498 do Código Ci-
vil de Processo.

A recorrente apoia seu direto no
fato . de a Prefeitura, por seu repre-
sentante, haver concoraado, nos autos
de inventário, com a avaliação do imó-
vel então feita e indica em seu favor
o disposto no art. 14, e respectivo pa-
rágrafo único, do decreto 9.626 de 22
de agásto de 1946.

Há, entretanto, nesse mesmo di-
ploma, a execeção cantida no item III
do are. 10 que faz recair a cobrança
do impede° sôbre o exato preço da ad-
judicação apenas quando esta resul-
tar de hasta pública.

Ora, não tendo havido hasta públi-
ca, segundo se verifica do processo e
em consonância com os termos da
própria guia expedida pelo cartória
declarando ir a interesacia "adquirir"
a Metade do imóvel", bem--andou a au-
toridade cie primeira instencla ao con-
siderar a transação como de compra e
venda, para fins de pagamento do irrs-
pôsto de transmissão de propriedade,
subordinada à regra geral do citada
decreto 9.626 de 1946.

Negamos provimento ao recurso.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados, e discutidos estes
autos em que é recorrente Olgá Leal
da Rocha Miranda e recorrido o" De-
partamento da Renda de Transmissão:

Acorda, por unanimidade, o _Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento ao recurso.

Ausentes os Conselheiros Henrique
Biaslno e Juvenal da Silva Azevedo.

Conselho de Recursos Fiscais cla
Distrito Federal, 5 Sele julho de 19553.
— Vasco Borges de 'Araújo — Presi-
dente — Waldemar Freire de Mesquita
— Relator.

ACeiRDÃO N.° 2.391
Sessão de 5 de julho cle 1956.
Recurso n.° 2.261e
Recorrente — Olga Leal da Rocha

Miranda.
Recorrido — Departamento da Ren-

da de Transmissão.
Relator — Conselheiro Waldemar

Freire de Mesquita.
A prevalência do preço da adju-

dicação de imóvel, para efeito de
cobrança do imposto de trans-
missão de propriedade, só . °cari e
quando resultar, de hasta pú-
blica, constante dispõ.? o item 111
do art. 10 do decreto 9.626 de
22-8-194G.

REiATÓRIO

Mediante gida expedida em 9-12-54
pelo cartório da Primeira Vara de
órfãos e Sucessões, 2.0 Oficio, Olga
Leal da Rocha M:randa compareceu
ao Departamento da Renda de Trans-
missão, em date de 7-1-55. a .fim .cle
recolher o impôste devido sobre a lin-
portencia de Cr$ 550.000,C0 (qu.rihen-
tos e cinqüenta mil cruzeiros) por
quanee iria "adquirir" a me nele do
imóvel pertencente ao espólio de
Amea Modesto Leal constante do
prédio à Ru: das Laranjeiras 43.

Arbitrado na epartição o valor tri-
butável de Cr$ 1.000.00t,00 umm ra
lhe a de cruzeiros) jeclarnou alegando
ser bastante excessivo em reine° ao
valor real pois o prédio ferra avaliado
judicialmente, com a anuência da
própria Prefeitura, em soma muito
inferior àquela.

Desatendida pelo Diretor que decla-
rou não ter havido ar.ernatação e
sim compra e venda, sujeita ao im-
pe...st° de Cr! 90.000,00 (noventa mil
cruzeiros), re- irreu cem a petição de
fls. 7/8 em a qual historia toda
questão e se arrima aer despositivo do
art. 14 do decreto 9.626 de 19S6,. pa-
ra pleitear e pagamento de confornd-
dade com a guia expedida pelo cai-
de-le.
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O nobre Dr. Representante da Fa-
zenda admite na espécie a adjudica-
ção e confia a sua solução ao crité-
,Tio do Conselho:

VOTO DO RELATOR

A hipótese é de adjudicação judi-
cial, nos têrmos do art. 498, do Có-
digo Civil de Processo.

A reccrrente apoia seu direito no
fato de a Prefeitura, por seu repre-
sentante, haver concordado, nos au-
tos de inventário, com a avaliação do
Imóvel então feita e indica em seu
favor o disposto no art. 14, e res-
pectivo parágrafo único, do decreto
9.626, de .22-8-1946.

Há, entretanto, nêsse mesmo diplo-
ma a exceção contida no item III do
art. 10 que faz recair a cobrança do
impósto sôbre o exato preço da adju-
dicação apenas quando , esta resultar
de hasta pública.

Ora, não tendo havido hasta públi-
ca, segundo se verifica do processo e
em consonância cora os térrnos da
própria guia expedida pelo cartoro
declarando ir a interessada "adquirir
a metade do imóvel", bem andua . a
autoridade de primeira instância ao
considerar . -a transação como de com-
pra e venda, para fins de pagamento
do impôsto de transmissão de pro-
priedade, subordinada à regra geral
do citado decreto 9.626, de 1946.

Negamos provimento ao recurso.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados x discutidos êstes
autos em que é recorrente Olga Leal
da ,Rocha Miranda e recorido o De-
partamento da Renda de Transmissão.

Aco:da, por unanimidade, o Con-
selho de Recursos Fiscais negar pro-
vimento ao recurso.

Ausentes es Conselheiros Henrique
Bissino e. Juvenal da Silva Aze-
vedo.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal 5 de julho de 1956.
— Vasco Borges de Araújo — Presi-
dente — Waldemar Freire de Mes-

ACORDA° N.° 2932
quita	 Relator.

Recurso n.° 2.301.
Recorrente — Olga Lealda Rocha

Miranda.'
Recorrido — Departamento da Ren-

da de Transmissão. .
Relator — Conselheiro Waldemar

Freire de Mesquita.
Impôsto de transmissão de pro-

p , fadada "inter-vivos".
Segundo tem decidido o Poder

Judiciário o valôr obtido em pú-
blico leilão é definivo, não saben-
do, pois„ cobrar a transmissão sa-
bre valdr diferente oriundo de

Dconfronto com indices fiscatJ.

REÍATÓRIO

Olga Leal da Rocha Miranda com-
pareceu ao D. R. DD. em 29 de abril
de 1953 com a guia expedida pelo Es-
crivão da Juizo de Direito da Remei-
ra Vara debite:os e Sucessões, 2.0
Oficio, datada de 23 do mês ante-
rior, a fim de recolher o impôsto de
transmissão de propriedade devido
sóbre a importância de Cr$ 389.000,00
(trezentos e oitenta mil cruzeiros),
por quanto arrematou em praça da-
quele, Juizo aos 9 de fevereiro do
mesmo , ano, a metade dei prédio de
cincepavimentos à Rua Domingos
Ferreira, 214, pertencente ao espólio
de Aurea Modesta Leal.

A repartição negou guarida àquele
valir e fixou-se em Cr$ ta46.000,00
(seiscentos e quarenta, mil e oitseen-
tos cruzeircs)„ exigindo o competente
trliuto de Cr$ 57.672,00 (cnqiüenta
e sete mil, seiscentes 'e setenta e dois
cruzeiros) clesa'endide pela interes-
sada Que replicou pela petição de
fls. 4 do seguinte Mi. : (lê) 15...3 viu

malogrado O apélo porque o Diretor,
reexaminando o processo, despa-
chou:

"Reformo o despacho de 7-5-53,
para determinar, com apóio no que
dispõe ao Art. 9.° letra "b" do De-
creto lei 9.626, ,de 22-8-1946, e lei 139,
de 1948, a cobrança do impeasto sõbre
Cr$ 1.150.000.00, que representa a
metade do valór padronizado do ter-
reno.

O recurso de fls. não encontra am-
paro nos dispositivos citados." (Ri-
lhas 4v) .

Novamente inconformada, a com-
pradora recorre para esta instância e
insiste no seu ponto de vista, o qual
em resumo declara que o decreto-lei
9.626 é bastante claro a respeito
quando do seu art. 10, parárafo III
estabelece que a incidência do im-
pósto, nas arrematações e adjudica-
ções em hasta pública, alcança ape-
nas o preço da arrematação ou da
adjudicação, dsjx)ndo ainda, como ele-
mento em seu favor, do art. 14 e seu
1 único, cujo critério só pode ser
abandonado, para prevalência da re-
gra do art. 9. 0, s o pagamento se ve-
rificar após os 30 dias da data em
que transitar em julgado.

Conselo, requereu em 4-10-53,
e obteve, a volta do processo para o
tini de resgatar o tributo, sob alega-
ção de necessitar urgência na concre-
tização da transação, ressalvando seu
direito na reclamação em curso, da
qual não desistiu.

A Representação da Fazenda ofi-
ciou nos autos pelo não atendimento
da pretensão.

VOTO DO RELATOR

Já constitui jurisprudência neste
órgão, acatando aliás –alterados pro-
nunciamentos do Poder Judiciário
nesse sentido, o reconhecimento co-
mo preço definitivo, para fins de co-
brança do impôsto de transmissão de
propreidade, do alcançado na arre-
matação em hasta pública.
É a hipótese dos autos, regulada

pelo ilem III do art. 10, do decreto
9.626 de 22-8-46, em a qual se veri_
fica que a recorrente arrematou por
Cr$ 380.00,00 (trezentos e oitenta
mil cruzeiros), em praça do Juizo da
Primeira Vara de órfãos e Sucessões,
a metade do prédio à Rua Domingos
Ft rreira n.° 214.

Tem, pois, inteira razão quem)) se
insurge contra a pretendida cobrança
mediante aferição cem os índices fis-
cais.

DaDmos-lhe, por isso, provimento.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
em que é recorrente Olga Leal da Ro-
cha Miranda e recorrido o Departa-
mento da Renda de Transmissão.

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, dar provimento ao
recurso.

Vencidos es Conselheiros Ossvaldo
Roméro e Ernesto Di Rego.

Ausentes es Conselheiros Henrique
Biasino e Juvenal da Silva Aze-
vedo.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal 5 de julho de 1956.
— Vasco Borges de Araújo — Presi-
dente — Waldemar Freire de Mes-
quita — Relator.

ACÓRDÃO N.° 2.393

Sessão de 6 de julho de 1956
Recurso n.° 1.212
Recorrente: — Isaak Sandomiescki.
Recorrido: — Departamento da Ren-

da Mercantil.
Relator do feito:	 Conselheiro

venal dada Silva Azevedo.	 -
Relatar designado para redigir as

conclusões do Acórdão: — Conselheiro
Ernesto Di Pano.,

Imposto sobre Vendas e Consig-
nações.

"' Excluem-se da tributação as par-
celas correspondentes no imposto
de consumo e as referentes ao ma-
terial empregado porraceido pelos

RELATÓRIO.

Nêste processo em que é recorrente
a firma Isaak Sandomiescki, estabele-
cida na rua do Ouvidor n.° 169 — 6.°
andar, salas 607 e 618 e recorrida o
Departamento da Renda Mercantil, foi
a primeira autuada em 31-3-53, nos se-
guintes tétanos:

	

"Realizou vendas no valor de 	
Cr$ 79.822,30 (setenta e nove mil oi-
tocentos e vinte e dois cruzeiros e trinta
centavos) registrando apenas Cr$ .; 	
Cr$ 8.935,80 (oito mil novecentos e
trinta e cinco cruzeiros e oitenta cen-
tavos) o que demostra existir uma ai-
ferença tributável sonegada de -	
Cr$ 70.886,50 (setenta mil oitocentos e
oitenta e seis cruzeiros e, cinquenta cen-
tavos) . Pagou ~ente Cr$ 241,00 de
imposto, existindo assim um débito de
Cr$ 1.913.00 (hum mil novecentos e
treze cruzeiros) de acôrdo com os va-
lores discriminados no quadro demons-
trativo anexo, que fica fazendo parte
integrante do presente auto, infringin-
do o artigo 7 da Lei n.° 687 de 29
de dezembro de 1951".

Encontram-se em apenso várias notas
fiscais emitidas pela autuada, discrimi-
nando assim as transações efetuadas:

"Descritninação das Mercadorias:

Cr$
6 anéis p/perólas feitio —	 s
200,00 	  l'.200,03
ouro fornecido pelo freguês
— 19,30 a 32,00 	 .	 617,63
Soma 	  1.817,60
Impôsto de consumo 6% 	  1.817,60
Menos valor do ouro forne-
cido pelo freguês 	 	 617,60
Total da nota 	  1.309,60

Após a intimação apresentou a autua-
da a seguinte petição . de defeso: (lê)

A decisão de primeira instância está
assim prolatada:

"Imponho à firma Isaak. Sandomiers-
cki, incrição n.° 109.206, estabelecida

Rua do Ouvidor n.° 169 -- 6.°
andar, salas 607/8, a multa de Cr$ ...
Cr$ 1.913,00 (mtl novecentos e treze
cruzeiros), prevista no artigo 24 da Lei
n.° 687 de 1951, por falta de paga-
mento do imposto de igual valor apu-
rada nos meses de outubro e novembro
de 1952.

Intime-se a .firma autuada a efetuar
o pagamento da aullta e do impõsto
dentro de 30 (trinta) dias, podendo re-
correr na forma da leaislação vigente.

Cr$
Impôsto• 	
M	

1.913,00
Multa: 	 • 1.913.00

3 . 826,00
Em 1! de ag8sto de 1953 — João

Batista de Mello Guintaràes. — Diretor--
Desta decisão foi o contribuinte regu-

larmente intimado, em 25-8-53, inter.
pondo o recurso. de fls. do, seguinte
teor: (1é)

Para o encaminhamento do recurso
foi apresentado depósito.

As fls. 55, verifica-se a seguinte dt
ligência requerida pelo nobre Sr. Re.
presentante da Fazenda. -

"Preliminarmente, pois, requeiro bat.
xe recurso à 1. instancia, a fim de
que 6.-DRN se digne de determinar uma
penda contábil no estabelecimento au-
tuado, com o fito de esclarecer cabal-
mente a hipótese em exame".

A informação da primeira instância
é a seguinte:

"Sr. Chefe:
Cumprindo vosso despacho de 25 de

janeiro de 1954, compareci ao estabele-
cimento da autuada a fino de atender à

diligência solicitada pelo Egrégio Corta
selho de Recursos Fiscais.

A perícia contábil não pôde ser rea-
gado perda dos seus livros, tendo dito
lizada, em virtude da recorrente ter ata.
mais que fizera publicação a respeito
do fato em fins do mês pp.

Na sede do Jornal do Brasil pra.
curei e encotrei o anúncio, que anexa
ao presente processo, publicada em 26
de janeiro de 1954.

A Fazenda oficiou nos autos na for.
ma regulamentar.

A vossa consideração".
É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Não encontro elementos nos auto,
para aceitar os argumentos sustentados
pela recorrente em suas petições, visto
que, os elementos que poderiam vir a
esclarecer o litígio, solicitados pelo Sr.
Representante da Fazenda em o" recue.
rimento de fls., não foram encontrados,
face haver a interessada "perdido os
seus livros" (informação de fls. 26).

A discriminação feita na nota fiscal
tão só, Isto é, sem que se compare em
os livros de sua contabilidade (perdi-
dos) não poderá livrar das suspeitas
que se lhe faz o fiseo.

Os fornecimentos de materiais; de
que trata a nota fiscal, deviam estar
comprovados irrefutável, a fim de que
possa o fisco, ante o exame que deve
proceder, informar-se da sua exatidão.

Por outro lado, vejo-me forçado a re-
formar a decisão recorrida, no que diz
respeito a Inclusão da parcela do ias-
obsto de consumo no cálculo para :a co.
brança do impôsto de Vendas e 'Coa.
signação, pois, esta parcela só se incor-
pora ao preço da transação após as
vendas imediatas ao do fabricante.

Isto posto.
Dou provimento, em parte, ao recur-

so para que seja excluida do cálculo
do imposto a parcela correspondente ao
In/pasto de consumo, discriminada na
nota fiscal.

VOTO DO CONSELHEIRO ERNESTO DI RAGO

(Vencedor)
Voto pelo provimento em parte do to

curso, seja excluido do valor da venda
que servia de base para o caloato do
imposto. as parcelas relativas ao impôs-
to de consumo, não considerando, ainda,*
as parcelas referentes ao material em-
pregado.

O material empregado. que apenas fi-
gura nas notas fiscais, mas que não] foi
cobrado aos clientes por ser de proprie-
dade dos mesmos e entregues por éles
ao autuado para confecção das joian,.
não foi objeto de venda, não podendo,
portanto, sabre o seu valor ser cobrado
o imposto de " Venda e Consignações:

Vistos, relatados e discutidos éStes
autos em que é recorrente isaalc Sande-
miescki e recorrido o Departamento ,da'
Renda Mercantil:

Acorda, por maioria. o Conseitio 'de
Recursos Fiscais, dar provimento, Ma
parte, ao recurso, para deduzir do cal-
culo do imposto a parcela correspon-
dente ao imposto de consumo além das
importâncias consideradas nas notas,
nos térmos do voto do .Relator

"d°.en3 eidos os Conselheiros: Relator
que deduzia apenas a correspamdente
ao itnpôsto de consumo e Ro-
méro que negava provimento.

Ausente o Conselheiro Waldemar
Freire de Mesquita.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-;
trito Federal. — Em 6 de julho de 1956

Vasco Borges de Araújo — Presi-
den — Juvenal da Silva Azeredo —'
Relator. — Ernesto Di Rogo — 12,4a.
tor designado para redigir as conda
sões do Acórdão.
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_ .. .ACORDA0 N.° 2.394

Sessão de 6 de julho de 1956

Recurso n. o 2.325
Recorrente — António Nenen' Mis-

quey.
Recorrido: — Departamento da Ren-

da de Transmissão
Relator: — Conselheiro Juvenal da

Silva Azevedo.

Impisto de- Transmissão de Pro-
, priedade "Inter-vivos".

Cessão de direito e ação à he-
rança: conceito.

RELATÓRIO

António Negem Misquey fez proces-
sar, em 30-3-955, no Departamento ela
Renda de Transmissão, guia para pa-
par o impôsto de transmissão de pro-
priedade "inter-vivos", referente à tran-
sação dc compra e venda do imóvel
sito à Rua Uruguai, 83 pelo preço de
Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzei-
ros) e Cr$ 300.000,00 (trezentos mil
cruzeiros) pela cessão.

Processada a guia, a 'repartição exa-
tora procedeu ao seguinte cálculo do
!moi:isto:

Compra e venda: Cr$ 18.000,00 (de-
zoito mil cruzeiros);

Cessão: Cr$ 27.000,00 (vinte e sete
mil cruzeiros) .

Não se Cenformando com o cálculo,
representou o contribuinte pela petição
de fls. 5: (lê) .

- O Sr. Diretor- manteve a exação fis-
cal, recorreu o contribuinte para éste
Conselho nos seguintes têrmos: (lê) •

Encontram-se no processo os seguintes
. documentos:

a) escritura de promessa de venda
datada de 5-10-951 (fls. 18 a 20j:

b) formal de partilha do Juizo de Di-
reito da 4. • Vara de Órfãos e Suces-
seles.

A Fazenda oficiou nos autos na for-
ma regulamentar.

P. o relatório.

VOTO DO RELATOR

• A hipótese em julgamento fitou ma-
gistralmente esclarecida na promoção do
ilustre Sr. Representante dá Fazenda
que assim se houve:

• "Há equivoco neste processo. não só
na parte da 1. • • instancia como também
de parte do recorrente, fato que causou
o desvio da discussão para seara intei-
ramente estranha à hipótese_ .

2. — Com efeito. interpretando o for-
mal de partilha de fls. como justifican-
do a tese de que se trata, na espécie,
dr cessão de direito e ação à heranan.
a 1.' instancia aplicou a teia de 9%
.prevista na lei para tais casos.

3. — Todavia, a hipOtese é mora.
A 'se. dente. jnmile Cassar, viúva meeiro
'no fna:entário' dos bens do espólio de
joão Cassar, recebeu, pelo formal de
partilha e dentro de sua meação, o di-
reito e ação à compra dla imóvel da rua.
Uruguai, 83 (fls. 24v-25) . Assim,
aubstituiu-se à pessoa de seu marido --
aquilo que Me .possuia (direito e "'tio
á compra do imóvel), passou a perten-
cer-lhe.

4. — Ora, então, a viúva meeiro, da
data do transito em julgado do abidido
formal em diante (e não consta recurso
interposto contra ri sentença que julgou
a partilha), passou a ser proprieraria
de direito e acão à compra do imóvel
da Rua Uruguai, '83 — e é' isso oue da
está Ced-ndo ao recorcente. Não' se
trata de "cessão de direito e ação à he-
rança ou legado" (inciso V do 'pará-
grafo único do artioo -1.° do 'Decreto
lei n.° 9.626. de 1946), cuia transfe-
renda é onerada com o imposto , à base
de 9%. (v. tabela), 	 -

5. — E não se trata de cessão de
direito e ação à herança pelo simples
fato de que a cedente (viúva medira)
não é herdeira do "de alua", mas re-
cebeu os bens partilhados como inte-
gralização de sua meação no espolio.
Em outras palavras, esses bens que se
lhe imputaram já eram seus, de sua ple-
na propriedade, tendo o inventário ser-
vido apenas para sua avaliação e se-
paração. Sobre os mesmos, nenhum
põsto acausá mortis». foi pago, preci-
samente porque não ocorreu transmissão
de bens, nada se transferiu.

O.	 V_eja-se, nesse sentido, a reda-
çao do formal às fls. 28v:

"Pagamento que se faz à viúva me:
vira, Jamile Cassar, de sua meação

7. — Ora, se não houve herança (na
parte correspondente à cedente); se a
viúva meeiro não é herdeira — como
admitir-se que a hipótese do recurso
seja de cessão de direito e ação à he-
rança? Que herança?

VV. Exas, todavia, bem examinando
o recurso, saberão fazer a costumeira e
sábia JUSTIÇA" (fls. 32-33) .

Não , havendo pois, como deixar de
acolher as razes jurídicas. da promoção
citada, e, acolhendo os seus doutos fun-
damentos, dou _provimento ao recurso.

•ACÓRDÃO

Vistos, relatados  e discutidos êstes
autos em que é recorrente Antônio Na-
gem Misqucy e recorrido o Diretor do
Departamento da Renda de Transmis-
soo:

Acorda, por unanimidade, o Conserio
de Recursos Fiscais, dar provimento no
recurso.

Ausentes os Conselheiros Waldemai
Freire de Mesquita e Ernesto Di Rago.

Conselho de Recursos Fiscais do D:s-
;rito Federal, 6 de julho de 1956.. —
Vasco Borges de Araújo — Presidente

Juvenal da Silva Azevedo — Reta-
ror.

ACÓRDÃO N.° 2.395

Sessão de 6 de julho de 1956
Recurso n.° 2.644.
Recorrente "Ex-officlo": — Departa-

mento da Renda Imobiliária.
Recorr:dos: — Alfredo Keniff Fitiza

Guimarães e ontros.
Relator: — Conselheiro Alberto Wo-

olf Teixeira.
Arbitramento do valor tributado

de terreno nos ( -ermos do artigo 24
do Decreto,lei n.° 157. de 31 de
dezembro de 1937.

RELATÓRIO	 -

Em Julho do ano passado os prome-
tam do lote 1 da Estrada do Cafundá
requereram a revisão do respectivo lan-
çamento para os finá dei pagamento do
imposto territorial em 1955.

O valor havia sido arbitrado em
Cr$ 3.400.000,00 (trés -milhões e qua-
trocentos mil cruzeiros), mas,os interes-
sados, alegando a topografia acidentada
do terreno e o seu pouco aproveitamen-
to para a lavoura, pleitearam a manu-
tenção do lançamento de Cr$ 	
Cr$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil
cruzeiros) prevalecente em 1954.

Procedendo ao exame local. consta-
tando 'as irregularidades topográticas
apontadas ná referida petição e por sua
vez verificando 'que nao estava certo

VO aplicado por ocasião do arbitra-
mento. os Inspetores do DRI opinaram
nela redução daquele valor para 	
Cr$ 950.000.00 '(novecentos e cinquen-
ta mil cruzeiros), com o que o Sr. Di-
retor do Departamento concordou, des-
pachando neste sentido e recorrendo
ex-officio" para o Conselho.
'O Sr. Representante da Fazenda vl-

MDU CIS autos.
É o relatório.'

VOTO DO RELATOR

Pelo que está esclarecido no processo
o valor dc Cr$ 3.400.000,00 (três
lhões e quatrocentos mil cruzeiros) tol
padronizado' por engano para o lote -em
apreço, •por isso que se alicerçou no
VO de Cr$ 2.500,00 (dois m:1 e qui-
nhentos cruzeiros) , quando na realidade,
atendendo á situação e ã acidentação.as,
local, êste VO deveria ser de Cr$ ...
Cr$ 700,00 (setecentos cruzeiros). Ope-
rada a retificação, apurou-se o valor
tributado de Cr$ 950.000,00 (novecen-
tos e cinquenta mil cruzeiros), que a

decisão recorrente mandou prevalecer e
que foi aceito pela parte, tanto ass:m
que nesta base pagou o irnparsto do
exercício de 1955.

Nego , pois, provimento ao recurso
de oficio, para que prevaleça a d.:eis:ao
recorrente. ••

ACÓRDÃO

Vistos, examinados e dScutidos os
presentes autos, nos quais é recorrente
ex-officio" o Departamento da Rencia

[mobiliaria e recorridos Aliredo Kemli
Fitiza Guimarães c outros:

Acordam os membros do Conselho de
Recursos Fiscais, por unanimidade, ne-
gar provimento ao recurso "ex-offic.o

Ausente o Conselheiro Waldemar
Freire de Mesquaa.

Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, h de julho de 1955 —
Vasco Borges de Arau jo' — Presidente

Alberto Woo/f 'Teixeira — Relator.

ACÓRDÃO N.° 2.396

Sessão de 6 de julho de 1956

Recurso n." 2.628.
Recorrente "Ex-officio" — Departa-

mento da Renda de Transmissão.
Recorrido — José Maria Paixão.
Relator — Conselheiro Alberto nNoolf

Teixeira.

Impósto de Transmissão de Pro-
priedade "inter vivos".

Cobrança 110.5 térmos da regra
contida na alínea b do artigo 9.°
do Ltereto-lei n.° 9.62E, de 22
de agústo de 1946.

RELATÓRIO

José Maria Paixão apresentou guia
de . transmissão para o apartamento 901
do edifica> situado à rua Senador Ver-
gueiro n.° 154 c, à vista da informa
ção do DR1 de que o apartamento es-
tava lançúdo por Cr$ 91.200,00 (no-
venta e um mil e duzentos cruzeiros)
anuais, a autoridade de primeira ins-
tância determinou a cobrança do tri-
buto na base de Cr$ 1.094.100,00 (um
milhão, noventa e quatro mil e quatro-
centos cruzeiros), ou seja, de acórdo
com a lei, doze vezes aquele valor.

O titular da guia pagou o impe:ato
porque, alega, precisava ultimar a tran-
sação, mas no exercido segu:nte re-
gislação em vigor, o valor venal de
Cr$ 619.200,00 (seiscentos e dezenove
mil e duzentos cruzeiros) para o apar-
tamento em questão e não o de Cr-...
1.094.400,00 (uni milhão novsnta e
quator mil e quatrocentos encenes),
base ern que foi exigido o recolhimento
do tributo, o qual satisfez, requerendo,
portanto, o atendimento do pedido e a
devolução da importância que pagou a
maior.

Consultado a respeito, o DRI infor-
mou que, na verdade, iniciam:ente
via sido arbitrado para o apartamento
em causa o valor locativo de Cr$ ....
91.200,00 (noventa e um mil e duzen-
tos cruzeiros) anuais, mas depois anu-
roo-se engano na fixação deste lança-
Mento, descendo para Cr$ 51.6i0,00
(cinquenta e um mil e seiscentos cru-
zeiros) ra referido %olor.

4
Considerando êste esclarecimento, o

Senhor Diretor do DRI proferiu a ic-
g ui n te decisão:

"Tendo em vista a informação do
SGT de 15 de março de 1954, confir-
mada pela de 21 de janeiro moximo
passado, reformo o despacho de 10 de
dezembro de 1952 para considerar como
devido, à época da cobrança, o impôs-
tu de compra e sanda sobre Cr$ ....
C19.200,00. Recorro "ex -cffiáo" para
o Conselho de Recursos Fiscais".

A Representação da Fazenda manifes-
to-se pelo não provimento do recur-
so de oficio.

Ê, o relatório.

VOTO DO RELATOR

A decisão recorrente está perfeita,
mente justificada. A cobrança do ler-
ptisto dc transmisoao relativa ao apar-
tamento em apreço havia sido deter- •
minada 'con_cante um valor tributado
fixado por engano pelo DRI e poste-
riormente retificado.

Enquadrando-se o novo despacho nos
preceitos da legislação vigorante e de
aceirdo com o valor- exato do imóvel.
nego provimento ao recurso de oficio.
para que prevaleça a decisão recorrente.

ACÓRDÃO

Vistos, examinados e discutidos os'
presentes autos, nos qua:s é recorrente
ex-officio" o Departamento da Renda

de Transmissão:
Acordam os Membros do Consellio

de Recursos Fiscais por unanimidade,
negar provimento ao recurso "ex-offi-
cio".

O Conselheiro Henrique Biasino de-
clarou negar provimento co recurso de
officio por tér havido erro de lato por
ozasião da cobrança do impôito.

Ausente o Conselheiro • Waldemar
Freire de Mestsuita.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federia. — 6 de julho de 1953
Vasco Bo.-ges de Araujo, Presidente.:
— Alberto Wooll Teixeira, Relatora

ACÓRDÃO N.° 2397

Sessão de 6 de julho de 195t

Recurso n.° 2 . 646 .
Recorrente "Ex-officio" — Nur..

tomento 'da Renda Imobiliária.
Recorrido — Godafredo Barbosa

Lage Moretz Sohn.
Relator — Conselheiro Alberto Woolf

Teixeira.

Padronização de teritno mimo...-
ante o disposto no amgo 24 do
Decreto-ki n." 157 de 31 de dei
zembro de 1937.

RELATómo

Por determinação do Senhor Diretor
do DR1 procedeu éste Departamento à
revisão do valor padronizado de Cr$..
2.500.000,00 (dois milhões e quinhena
tos mil cruzeiro ) atribuído à gleba 2
situada à Estrada da Cachamorra, erra
Campo Gnande, com a testada fletida
de 1.670 metros e a área de 737.053
metros quadrados.

Considerando tratar-se de .área encra-
vada, em morao e bastante acidentada,
o órgão téznico propôs a redução de
30% na testada fictícia e a base de
Cr$ . 600,00 (seiscentos cruzeiros) para
o VO, do • que resultou a fixação da-
quele valor ern' Cr$ 700.000,00 (sete-
centos mil evruzeiros). com o que o
Senhor Diretor do DRI concordou, me
correndo "ex-ofticio" para este Can,
selha..

A . Representação da Fazenda visou
os autos.

.	 .
• relatóriO.
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VOTO DO RELATOR

O primitivo lançamento de Cr$ ..
2.500.000,00 (dois milhões e quinhen-
tos mil 'cruzeiros) da gleba em questão
foi feito como se tratasse de terreno
normal,. plano. A área, entretanto, além
de encravada, é bastante acidentada, vin
morro, justificando-se pois plenamenta,
a redução do aludido valor para Cr$
700.000,00 (setecentos mil cruzeiros).

Nego provimento ao recurso de ofi-
cio. para que prevaleça a decisão re-
corrente..

ACÓRDÃO

Vistos, examinados e discutidos os
presentes autos, nos quais é recorren-
te "ex-officio" o Departamento da Ren-
da Imobiliaria e recorrido Godofredo
Barbosa Moretz ,Sohn:

Acordam os Membros do Conselho
de Recursos Fiscais, por unanimidade,
nejar provimento ao recurso "ex-offi-
cio".

Ausente ct_. Conselheiro Waldemar
Freire de Mesquita.

Conselho - de Recurso- Fixais do
Distrito Federal. — 6 de julho de 1956
Vasco Bo:ges de Araujo, Presidente.

Alberto Wool[ Teixeira, Relator.

ACÓRDÃO N.° 2.398

Sessão de 6 de julho de 1956

• RecurSO.n."
-Recorrente	 "Ex-Officio" — De-

partamento da Renda de Transmissão.
Recorrido -- Waher Israel Torem.
Relator — Conselheiro Lauro Vas-

concellos.
!triparto de transmissão de pro-

priedade -inte-vivos".
Recurso de ofic.,J._ Denegação.

RELATÓR:0 -

Trata-se de guia apresentada em fe-
wreiro de 1951, para pagamento do im-
posto de transmissão de propriedade 'rio-
ter-vivos», sendo adquirente Valter Is-
rael Terem, transmitente Marta Helena
Burnett Furtado da Silva, valor decla-
rado Cr$ 25000,00 (vinte e cinco mil
cruzeiros) e objeto da transação 1/38
cio terreno à rua Barata Ribeiro 678
,(folhas 2), êste depois alterado para
1/38 do prédio e respectivo terreno
da rua Barata Ribeiro 678 (folhas 4).

O impôsto foi cobrado (Rilhas 5v),
inclusive diferença por érro de cálculo
(folhas 8) e a escritura definitiva la-
vrada.	 -

Ao ser pedida transferência do imó-
vele entendeu a 1.* instância, de inicio.
que se tratava de transação sôbre apar-
tamento pronto (fõlhas 13 verso e 14),
pelo que exigiu novo impôsto (fôlhas
15).	 .

O interessado reclamou (fôlhas 16),
Juntou contrato de construção (fôlhas
22 e 23) e viu sua reclamação aten-
dida pelo seguinte despacho: •

"Defiro ,o pedido de aplicação
das normas contidas na Resolução
a.° 13/51.
• O contrato de Construção, de 13
- de março de 1951, sêlo por ver-
ba pago em 14 de março de 1951,
e os próprios dizeres da escritura
definitiva, fazem prova de que as
obras 'correram sob a direta respon-
sabilidade econômica e contratual
do comprador.

Ao 1-12. -.D. para prosseguir no
pedido de transferência, cancelan-
do a notificação n."

Recorro "ex:officio", rara o
.Conselho de Recursos Fiscais
(fôlhas 16 verso) .

O Senhor RepresentanteP da Fazenda
requereu intimação do interessado, por
duas vêzes, para que juntasse nova-

mente ao processo a escritura definiti-
va, que fôra retirada (fõlhas 31 e 35
verso) .

Nenhuma das intimações foi atendi-
da.

Afinal, lançou seu "visto" nos autos
(fôlhas 38).

o relatório.
VOTO DO RELATOR

Embora me pareça grandemente ue-
satenclosa a conduta do despachante
que recebeu a intimação de fôlhas 37.
dêste Conselho e- nenhuma consideração
lhe -deu, no que me parece merecedor
de corretivo, não vejo como deixar de
prestigiar a decisão de 1. instância,
submetida à apreciação do Conselho.

Apesar de haver no processo infor-
mações que se referem à transferência
de apartamento pronto, porque a escri-
tura fala em apartamento, não é de se
admitir que essa escritura, exigida pelo
Senhor Representante da Fazenda, con-
signasse, realmente, como objeto da
transação imóvel clivero do indicado
jia gnia e no recibo do imposto por
que, como acentua a decisão da 1.`
instância, há contrato de construção,
com todos os requisitos (folhas 22 e
23) e certamente o prolator da decisão
não deixaria passar semelhante falha.

Nego, por isso, provimento ao recur-
sO de oficio.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em- que é recorrente -ex-officio"
o Departamento da Renda de Transmis-
são e recorrido Walter Israel Toren:
• Acorda, por unanimidade, o Conse-

lho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento ao recurso..

Ausente o Conselheiro Waldemar
Freire de Mesquita.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal. — 6 de julho de 1956
Vasco Boeges de Araujo, Presidente.
— Lauro VasconMlos, Relator.

ACÓRDÃO N.0 2.399
Sessão de 6--de julho de 1956

Recurso n.a 1.976.
Recorrente — café Juruá Ltda.
Recorrido—Departamento da Ren-

da Mercantil.
Relator	 Conselheiro Henrica.0

Biasino.
Imptisto stabre Vendas e Consig

-nações.
Sonegação mediante artificio de

omissões ato Registro de Com-
pras.

RELATÓRIO

• A firma Café Juruá Ltda. foi au-
tuada, em 12 de agi:isto de 1954 por-
que omitiu em sua escrita fiscal e
comercial, no decorrer dos meses de
outubro de 1£53 a maio de 1954, vá-
rias notas de compras efetuadas da
Companhia cervejaria Brahma, num
total de Cr$ 17.152(10 (dezessete mil
cento e cinqüenta e dois cruzeiros).

Defendendo-se a fls. • 7/8 alegou a
contribuinte que improcedem as
omissões atribuídas, pois nunca efe-
tuou as compras referidas nas notas
descriminadas.

Decidindo a fls. 12, o nobre Dire-
tor da primeira Instância determi-
nou o recolhimento de Cr$ 432,00
(quatrocentos e trinta e dois cruzei-
ros) de imposto e aplicou multa de
Cr$ 5.000.00 (cinco mil cruzeiros) .

Inconforme com a punição a au-
tuada recorreu tempestivamente para
êste conselho,

A Representação da Fazenda opi-
nou a fls. 20 pelo não provimento do
recurso.	 •

É o relatório

VOTO DO RELATOR

A infração, embora- negada pela
firma contribuinte, está comprovada.
Ela foi apurada medi: _te a fiscali-
zação indireta; do arquivo da Com-
panhia cervejaria Brahma consta
que as vendas foram efetuadas e a
recorrente não produziu nenhuma
prova de que as mercadorias não lhe
teriam sido entregues. outrossim,
trata-se de omissões sucessivas e con-
secutivas. Nada há pois que se cor-
rigir nestes autos. Nego nrovimenio
ao recurso.*

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutmos estes
autos em que é-recorrente café Juruá
Ltda. e recorrido o Departamento da
Renda . Mercantil:

Acorda, por unanimidade, o con-
selho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso.

Ausente o Conselheirá Waldemar
Freire de Mesquita.

Conselho de -Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 6 de julho de 1956.
— Vasco Borges de Araujo, Presi-
dente. — Henrique Biasino, Relator.

ACÓRDÃO N.° 2.400

Sessão de g de julho de 1956
.	 _

Recurso n. o 2.387.
Recorrente — Casa da Borracha

S.A.
Recorrido — Departamento de Tri-

butoS Diversos.
Relator — Conselheiro Waldemar

Freire de Mesquita. • -

Tendo de decidir face a laudos
técnicos de vistoria local, é de. se
acatar o que, por- seus esclareci-

'mentos e fundamentação, melhor
corres ponde à realidade emer-
gente do processo, uma vez ve-
rificada a sua consonância com
os pos•iulados legais,

RELATÓRIO

Justificando reclamação apresenta-
da ao Diretor . do Departamento de
Tributos Diversos contra o arbitra-
mento de Cr$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil cruzeiros), a partir de
1951, do valor locativo do prédio à
rua General Bruoe 311/321, a casa
da Borracha S. A. declarou que
desde o término da construção do
imóvel, em 1948, o ocupara parcial-
mente em virtude de não haver po-
dido concluir até então e ainda em
fins de 1955, as instalações fabris
adquiridas na Itália, das quais apenas
recebera uma parte que permanece
encaixotada. Sustentou não haver
motivo para a pretendida fixação uma
vez que o imóvel fóra lançado em
1943 por Cr$ a5.000,00 (setenta e cin-
co mil cruzeiros) e em 1949 por
Cr$ 96.000,00 (noventa e seis mil
cruzeiros), continuando sempre em
igual atividade meramente de co:-•
mércio.

O processo apresenta vários laudos
e paraeres, o ultimo dos quais, da
comissão de fls. 5, assim redigido
(lê), opinando pelo VL de 	
Cr$ 180.000.00 (cento e oitenta mil
cruzeiros) de 1951 a 1953 e •	
Cr$ 360.000,00 (trezentos e sessenta
mil cruzeiros) de 1954' em diante; foi
rejeitado pelo Diretor que manteve
aquêle inicial e com isso ensejou o
longo recurso para êsté Conselho
cujo teor passamos a ler (lê) e que
encerra a afirmativa de nunca haver
funcionado a projetada fábrica, con-
tinuando portanto exclusivamente o
comércio de artefatos de borraclia,
com a declaração de entender acei-
tável a proposição do laudo de fls. 8
a 12 v. que :arbitra dito lançamento,
twarsi fins ria imnôsto de licenca e do

de indústrias e profissões; em ....
Cr$ 165.200,00 (cento e sessenta e cin-
co mil e duzentos cruzeiros) para
1951 e 1952, Cr$ 243.400,00 (duzentos
e quarenta e três mil e quatrocentos
cruzeiros) para 1953 p 1954, 	
Cr$ 296.800,00 (duzentos e noventa e
seis mil e oitocentos cruzeiros) para
1955 e Cr$ 388.800,00 (trezentos e oi-
tenta e oito mil e oitocentos cruzei-
ros) para 1956:

A Representação da Fazenda se
manifesta pelo indeferimento dessa
pretensão.

VOTO DO RELATOR

A clareza

▪

 com que está organizado
o longo parecer de fls. 8 a 12 v., da
lavra da comissão designada pelo Dia

reerurintdo
e: Dfrp' cuja conclusão é a

seguinte:
"Considerando que a importância

de cr$ 12,00 para cada metro quadra-
do do estabelecimento em lide repre-
senta um valor justo e razoável, por
se tratar de uma zona de grande va-
lor industrial;

Considerando, também, que o imó-
vel em foco ainda não concluiu suas
obras, bem como não arrematou
completamente a parte que se encon-
tra construída, apresento as seguin-
tes alterações:

• 1951 a 1952 — 1.147m2, relativo Ét
ocupação de 2 pavimentos do prédio
antigo — Valor anual cr$ 165.200,00.

1953 a 1954 — 1.690m2, correspon-
dente à ocupação do prédio- antigo —
Valor anual cr$ 243.400,00.

1955 — 2.061m2, relativo à ocupa-
ção do prédio antigo e em uso da
parte da obra nova — Valor anual
Cr$ 296.800,00.

1956 — 2.700m2, área totalmente
ocupada e em atividade -- Valor
anual Cr$ 388.800,00.

Proponho, ainda, seja constante-
mente, inspecionado o estabelecimen-
to ',em aprêço, para novo arbitramen-
to, assim que houver a observação
que o maquinário existente tenha en-
trado em funcionamento, .bem como
a ocupação do 4.0 pavimento que está
vazio ou outras ocupações com a
futura construção -o 2.0 bloco.

Para melhor facilitar o futuro ar-
bitramento, declaro que, nesta, data,
existe 4.000m2 de obras construída,
exceto o 4.0 pavimento, tendo sido
considerado no arbitramento acima
proposto sõmente 2.700m2 para efei-
to de tributação.

Deve ser exigido que a postulante
requeira a substituiçao do seu alvará
para rua General Bruce ris. 311
321, parte.
t o meu modo de entender.'

o seu confronto com as demais 'peças
processuais e ainda os esclarecimen-
tos prestados oralmente pelo Senhor
patrono da recorrente, justificam a
convicção do desacôrdo da manuten-
ção do arbitramento inicial. 	 ,

de prevalecer, pelo seu raciocí-
nio e entrosamento em parte com o
anterior também rejeitado pela mes-
ma autoridade, o estudo da referida
comissão, o qual, enseja, por seus fun-
damentos, o acolhimento que damos
ao recurso.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos Otes
autos em que é recorrente casa da
Borracha S. A. e recorrido o Depar-
tamento de Tributos Diversos:

Acorda, por unanimidade, b conse-
lho de Recursos piscais, dar provi-
mento ao recurso nos Vermos do voto
do Relator.

Ausentes os Conselheiros Juv-enal
da Silva .Azevedo e Henrique Bia-
sino.

Conselho de Recursos Piscais , do,
Distrito Federal, em g de julho de
1956. — Vasco Borges de Araujo,
Presidente. — Waldemar . Freire de
Mesquita, Relator.
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Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que e recorrente "ex-offt;
cio" o Departamento da Renda Imo-
biliária e recorrido produtos Roche,

. Químicos e Farmacêuticos s. A.:
Acorda, por, unanimidade, o conse-

lho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 9 de julho de 1956.
— Vasco ,Borges de Araujo, Presi-
dente. — Oswaldo Roméro, Relator.

ACÓRDA0 N. o 2.402
Sessão de 9 de julho de 1956

Recurso n. 0 2.651.
Recorrente — "Re-officio" — Di-

retor do Departamento da Renda de
Transmissão.

Recorrido — Antonio Teixeira Lima
dos Santos.

Relator o- Conselheiro- Juvenal da
Silva Azevedo.

Imp6sto de Transmissão de
Propriedade "inter-vivos".

Modificado o índice fiscal que
s -via de base á cobrança do im-
aesto é de ser esta retificado.

Mantém-se decisão de primei-
ra instãneia que assim procedeu.

RELATÓRIO

Neste processo em que é recorren-
te o Sr. Diretor do DRT e recorrido
o contribuinte Antonio Teixeira Lima
dos santos, decidiu o primeiro can-
celar a notificação n.0 471, de 28 dè
dezembro de-1955, face haver o Ser.:
viço de c,ontrôle informado que fôra
re 'ficado, segundo a informação do

T, o valor padronizado. .
Os antecedentes do prOCeSSO escla-

recem que o contribuinte não confor-
mado com o valor então aferido paro

VOTO DO RELATOR

A decisão recorrida, baseaaa eai
estudo decumentado do serviço de
Vistoria do ,Departamento da Renda
Imobiliária, atendeu adequadamente
às disposições legais em vigor que
regulam o arbitramento do valor lo-
cativo para base de cálculo .do im-
p,ôsto predial,

Assim,
Nego provimento ao recurso. de

-ofício para que prevaleça integral-
mente a decisão recorrida.

ACÓRDÃO

(cessionária) — com a inverretenola
de Servulina Braga Belém — (pro-
prietária) datada de 12-12-1954:
(lê).

A Fazenda oficiou nos autos na
forma regulamentar.

E' o relatório.
1	 VOTO DO RELATOR

A aplicação da Resolução 13, não
envolve nenhuma concessão- de favor,
em deve ser objeto para a repart-

ição exatora de aplicação especial,
'pois que, nela apenas se deve ver uma
norma de, interpretação do diploma
legal que regula o tributo.	 -

Ante os termos do Decreto número
9.626, de 1946, o que se . há de veri-
ficar para a exação fiscal é o ato ju-
rídico da transação de compra e ven-
da imobiliária para se fixar o as-
Sento do imptesto, analisando-se então
o seu aspecto econômico para o pro-
cessamento do cálculo na forma que
determina o Direito.

'Na espécie, segundo a documenta-
ção apresentada, como fiz constar do
relatório, a transação de compra e
venda a que Be propõem os interessa-
dos realizar é tão-só da fração de
12,06 (a do terreno, mais parte das
benfeitorias correspondentes ao apar-
tamento n.° 201, erguida pelo cedente,
e no valor de Cr$ 40.000,00 da ceesão
de direitas.

Date modo o impôsto deve ser cal-
culado sobre o preço da compra e
venda — Cr$ 210.000,00 — mais a
cessão — Cr$ 49.00-J,00 — atendendo
serem tais importâncias superiores
aos índices de confronto.

Lato posto,
Dou plrovimento ao recurso, para

que se proceda nessa conformidade.

'VOTO DO RELATOR

Não há matéria nova no pedido de
reconsideração. Vale-se o interessa-
do do único voto discordante neste
Conselho, para reivindicar uma tese
Inaceitável, qua, seja a da impossi-
bilidade do risco aplicar multa por
falta de pagamento do imposto ao
devedor declarado remisso.

Como bem acentuou o ilustrado Re-
lator do Acórdão contestado, a pre-
valecer êsse ponto de vista, dar-se-ia
um prêmio ao contribuinte em atraso.
Bastaria que não recolhesse o tribu-
to devido em um mês,' provocasse a
autuação e deixasse esta correr a
revelia até ser declarado devedor re-
misso. Criaria, assim, o seu próprio
álibi nara vao mais comnereeer
repartição com • impôsto retido ate

o Cálculo do impôsto solicitara dos
canais competentes a sua revisão,
obtendo-a.

A inscrição- de que trata êste pro-
cesso, de_ pagamento do impbsto de
transmissão de propriedade "inter-
vivos", tem o n.0 117.530, cód. Log.
8.298. A última revisão data de 18
de janeiro de 1956.	 .

A Fazenda oficiou nos autos na
forma regulamentar, .

,É o relatório.	 •
VOTO DO RELATOR'

Pelo que ficou demonstrado no -re-
latório, ha de se acolher a decisão
de primeira instância, por estar con-
forme as determinações legais.
. Isto pôsto,

Nego provimento ao recurso de ofi-
cio do sr. Diretor do. Departamento
da Renda_ de Transmissão.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos •em que é recorrente n ex-offi-
cio" o Diretor do Departamento da
Renda ' de Transmissão e recorrido
Antonio Teixeira Lima dos sarros:

Acorda, por unanimidade, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento ao recurso "ex-officio". —
Conselho de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, em 9 de julho de .1956.
— Vasco Borges de Araujo, presiden-te. --Juvenal da Silva Azevedo, Re-lator.

RELATÓRIO

Neste processo em que é recorrente
a Companhia Federai de Imovers e
Construçoes, estabelecraw á Avenida
Paranapuan n. 0 32 e recorrido o
D. R. T., fez a primeira processar-
guia para pagar o imposto ae treno-
iniçs-ci de propriedaae "inier-vivoe"
referente à transaçao de compra e
venda e cessão da fração ideal de
12,06 % do lote n.° 32, do P. A.
18.750, de frente para a Avenida Pa-
ranapuan, em 'construção, correspon-
dente ao apartamento n.° 201 —
(documento de lis. 66) — pelo preço
de 7$ 210.000,0G- — (compra e ven-
da) — e de Ora 40.000,00 — (cesuo).
Requerendo a aplicação da Resolução
n.° 13 — (petiçao c,e fls. 3) .

Processada a guia e o pedido de
aplicaçãd ia Rosoiução, foi o mesmo
indeferido pcn despacho de 16-2-55,
ao seguinte tebr.

"Indefiro o pedido de aplica-
ção das normas contidas na Re-
solução número . 13-51, visto não
terem as obras sido custeadas di-
retamente pelo comprador à lir-

- ma constutora.
Ao 2-TIT para calcular o 1171-

pcisto de ei v de acôrdo com a Lei
número 129-48." (fls. 7).
construtora.	 •

Contra essa decis po interpoz o con-
tribuinte recurso para este Canse-
lho, nos seguintes termos: dê).

Junto ao proces,So encontram-se os
seguintes documentos:

a) • certidão "do '11.." Oficio do Re-
gistro de Imóveis:, (1e);

b) contrato de empreitada -pactua-
do entre a Ir/me-diária Pajuçara, in-
dústria e Comércio Ltda. e a Cons-
trutora Coelho- Ltda.: (IO);
- c) contrato de aditamento ao citado
acima: (lê);	 •

d) fotocópia da licença de obra
emitida em lb-2-55, em nome da pro-
pritária do terreno, Dona SerVulina
Braga Belém: (lê);

e) contrato de .empreitada pactua-
do entre Companhia Federai de Imó-
veis e Construções e a Imobiliária
Pajuçara Indústoia e Comércio Limi-
tada, datado de 27-12-1954 —
29 a 40): (lê);	 •

f) escritura de promessa de com-
pra e venda feita por Servulina Bra-
ga Belém ,a Renoto joriz Lomenso. em
31-12-1952 — (f.s. 41 a 46): (lê);

g) escritura de re-ratificação de
lá-7-1954 — als. 47 a 53): (Mi ;

h) escritura de promessa de cessão
pactuada entre Renato Luiz Lomenso
— (cedente) — e a Companhia Fe-
deral de Imóveis e ConstrOoões

que, a seu talante, julgasse oportuno
o momento de resgatar, isento sempre
de qualquer penalidade.

Não merece acolhida a argüição.
ACORDA°

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que é requerente a firma
Raphael Antonio Tucci & Companhia
Limitada e-requerido o Conselho de
Recursos Fiscais:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, Indeferir o pedido.

Vencido o Conselheiro Juvenal da
Csilva Azevedo.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, cai 9 de julho ao
1956. — Vasco Borges de Araujo —
Presidente. — Waldemar Freire da
Mesquita, Relator,

ACÓRDÃO. N.° 2.404
Sessão de 9 de julho de 1958

Recurso n.° 2,701.
Recorrente — Companhia Federal

de Imóveis e Construçoes.
Recorrido — Departamento da

Renda de TransmIssao.
Relator — ,Conselheiro Juvenal do

Silva Azevedo.
Impeisto de Transmissão ae

-Propriedade "Inter-Vivos".
A Resolução número 13, de

1951. não deve ser entendida como
envolvendo qualquer concessão
ae .1~ . ?afia se deve ver uma
norma de interpretação do diplo-
ma legal, no caso, o Decreto-lei
RO: , 70 9.626, de 1949.

Não se inclui na tributação o
rato,' das acessões construidos a

• custa do promitente comprador
do terreno.

ACORDÃO

Vistos, relatados e discutidos éste.s
autos cai que é recorrente Compa-
nhia Federar c.e Imóveis e Cons.ru-
ções e recorrido o Departameento da
itricia de Tranerrossao:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, dar provimento ao
recurso para determinar a cobrança
do impôsto pelo valor nec1arauo,
Vermos do voto do Reli-me.

Censelho de Recursos Fiscais do
Distrito lOrderal, em 9 de julho ue
1950. — Vasco Borges de Arouw —
Presidente. — Juvenal tia Silva Aze-
veoo	 Relator.

AC ORDA0 N . ° 2.405
Sessão de 9 de julho de 1956

Pe lido de Reconsideração nu-
mero SOO.

Requerente — A Fazenda do Dia-
erito Federal.

Requerido	 O Conselho de Re-
curses Fiscais.

-Interessado — Ulysses Ca Silva
Costa.

Relator — Conselheiro Waldemar
Freire de Mesquita.

. Desde que o Ministro da Guerra
baixou orstriueões EtitiCeit/t 'indo
exatamente o que se deve enten-
der por sersiçus de guerra pres-
tados", é de se aplicar aos pro-
CaSsOS ainda não encerrados ac-
ininistrativanienle, a exigência eia
presentaçao de nova ceriida o

centro daquela norma, ainda que
o candidato a isenção do iinpósto
haja instruido seu apelo Com ou-
tra certidão anterior.

A prestação de serviços de
- guerra, no sentião„capaz de cor-
. oesponder ao prémio de iseriçau

tributária, é matéria de jato que
" não comparta tergiversações e que
pode ser comprovada reiterada-
mente.

RELATOU°

Inconformada cem o Acórdão na-
rrara) 1.703, de 4 de julho de 1955, que.,
por voto de desempate, deu ganho de
causa a Ulysses da Silva Costa, então
1. 0 Tenente da Policia Militar, re-
conhecendo-lhe direito à isenção do
impcasto predial do Imóvel de sua re-
sidancia à Ruo B e ra.° de Mesto:ta
número 191, casa 22-AO apartamento

ACÓRDA0 N.° 2.401 	 "P'`a.:.
' Sessão de g de julho de 1956
Recurso n. a 2.679.
Recorrente — "Ex-officio" ,— De-

partamento da Renda Imobiliária,
Recorrido — produtos Roche, Quí-

micos e Farmacêuticos S. A.
Relator — Conselheiro Oswaldo

Rolnéro.
Impôsto predial. Fixação do

valor base para cálculo do im-
posto.

RELATÓRIO

Recorre "ex-officio" o Sr. Diretor
do Departamento da Renda Imobi-
liária de sua decisão de 23-2-56, exa-
rada a fls. 10v, pela qual mandou
retificar o V. T. do imóvel a que
se referem os autos para 	
Cr$ 1.284.000,00 (hum milhão, duzen-
tos e oitenta e quatro mil cruzeiros)
a partir de 1956.

Antes da decisão do Sr. Diretor
do D.R.I. o processo foi instruido
no serviço de vistoria Fiscal daquele
Departamento com o laudo-parecer
de fls. 9 e 9v., assim formulado: (lê).

co interessado concordou .com a de-
cisão recorrida, conforme declaração
expressa no documento de fls.- 11.

iÉ o seguinte relatório com o qual
foram os autos encaminhados -a êste
Conselho pelo ors Diretor do Depar-
tamento da Renda Imobiliária; (fls.
13) (lê).

A Representação da Fazenda, pelo
seu suplente, o citou nos autos opi-
nando pelo não provimento do -re-
curso de ofício. •
• É o relatório.

ACCRDA0 N . ° 2.403
Sessão de 9 de julho de 1956

- Pedido de Reconsideração mi-
mero 25-8.

Requerente — Raphael Antonio
Tocci & Cia. Ltda.

Requerido — O Conselho de Re-
cursos Fiscais.

'Relator — Conselheiro Wa ldemar
Freire de Mesquita.

Multa por falta de paganicn.'o
do impôsto aplicada a &vector
remisso.

Sem materm nova a apreciei.,
inciefere-se o pedido de reconii-
dcração.

RELATÓRIO

A firma Raphael An:onio Tucci &
Cia. Ltda., proprietária do restou=
rente á rua Dusivier -n. 21, incon-
formada com •a decisão objeto ao
acórdão n.° 1.323,, de 16-11-19a4, que
manteve a multa aplicada pelo Di-
retor do D.R.M. no valor de 	
Cr$ 93.0'78,90 e- (noventa e três mil
e. setenta e oito cruzeiros e noventa
centavos) — e de acordo com o ar-
tigo 24, da Lei no 687, de 31-12-951,
além da Obrigação de recolhimento
de igual quantia de impeisto não pago,
interpoz o peuido de recoosieleraçao
de fls. 41 ESEIIII redigido: (lê):

A Repreaentaeão aa Fazenda sus-
tenta o acerto do julgado e opina pelo
indeferimento do pedido.



944 Segunda-feira 21
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção II)' 	 janeiro de 1951

201, a Fazenda Municipal, por seu
douto representante junto a &sie
Conselho, vem pedir reconsideração
do julgado.

Fá-lo com o longo arrazoado de
lis. 38 a 43 assim redigido: (lê,; após
haver requerido trouxesse o interes-
sado, ao processo, a • certidão do Mi-
nistério da Guerra que, face à nova
orientação normativa da prestação de
serviços de guerra,- objeto da Nota
343-1)1-E, publicada no Boletim In-
terno n.° 171 da Secretaria Geral do
Ministério, esclarecesse a natureza de
seus serviços de guerra e o compe-
tente enquadramento numa das si-
tuações ali , taxativamente antune-
radas.

O recorrido não pôde ou não guia
atendê-lo. Discutiu em duas alen-
tadas petições; (lê) ; argüindo a des-
necessidade de nova manifestação do
Ministério da Guerra uma vez que
já havia instruido seu pedido de isen-
ção, no momento próprio perante a
primeira instancia, - com a certidão
yue afinal foi aceita pelo Conselho.

VOTO DO RELATOR

COM a leitura integral das peças
posteriores ao julgado em causa, está
u Conselho capacitado a apreciar o
direito reclamado pela Fazenda Mu-

Não resta dúvida que a esta cabe
imanar a nota , ministerial 343-D1-E,
principalmente quando vê que há
grande número de candidatos ã isen-
çá•a decorrente da Lei na' 31, de 31
de outubro de 1947, facilmente identi-
ficáveis como jamais tendo prestado
qualquer serviço de guerra e que para
esclarecer o assunto, evitando a burla
os assemelhação e da interpretação
epciosa, o Ministro da Guerra fez

lajear instruções a respeito, apro-
vando aliás trabalho especial do Es-
tado Maior do Exército, definidor das
diversas situações em que • o militar
realmente teria prestado êsses ser-
viços.

Ora,. ter tomado parte na guerra,
nu sentido exato que a qualquer um
é dado compreender, é matéria de
fato .que náo comporta tergiversa-
ções. Quem a tez, tem no Ministé-
rio os assentainentos das ; missões de-
sempenhadas e pode repetidamente
requerer certidões porque tõdas elas
farão consignar os respectivos traba-
lhoS, indicando claramente onde e
como os cumpriu.

Acontece que o recorrido não se
afastou desta Capital nem suportou
o menor 'risco além do resultante da
sua função de Oficial da Policia Mi-
litar'. Talvez por isso, avaliando ser
impossivel obter do Ministério da
Guerra a certiaao que o enquadrasse
rias normas da mencionada aiota 343-
D1-E, preferiu Sustentar calorosamen-
te tuna tese que não se coaduna com
a realidade dos acontecimentos.

Ao tempo , clo julgamento embar-
gado, satisfez ao Conselho, ainda • que
por votação , desempatada, a certidão
a que ora se apega como amparo do
3u direito a, isenção do impôsto pre-

dial. Mas, se ela corresponde aos
fatos, isto é, se os serviços de guerra
ferem efetivamente prestado, não
haveria dificuldade em ir de encontro
às exigências ria nota ministerial re-
querendo outra certidão, nos termos
em que as coisas. foram situadas pelo
gestor da pasta.

Não o fez, porque teve dúvida, pa-
rece-nos. Não pode, por isso momo,
usufruir um favor especial que o le-
gislador quiz conceder, como prêmio,
exclusivamente aos militares que fo-
ram à guerra, àqueles que, em deter-
minada posição de sua unidade, so-
freram riscos acima dos normais, me-
lhor dizendo, riscos de guerra.que ao
podem ser confundidos.

Peio cala:isto, milita • em favor da
Fazenda tôda razão, dai porque aco-
lhemos seu pedido de reconsideração
e lhe damos deferimento para o fim
de ser restebeleeida a decisão da pri-
meira instância.

;	 •

ACÓRDÁO

Vistos, relatados e discutidos êstea
autos de pedido de reconsideração em
que é requerente a Fazenda do Dis-
trito Federal, requerido o Conselho
de Recursos Fis'cais e Interessado
Ulysses da - Silva Costa:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, deferir o' pedido, nos
têrmos do voto do Relatar.

Vencido o Conselheiro Juvenal da
Silva Azevedo. •

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federai, em '9 de julho de
1956. — Vasco Borges de Araujo —
Presidente. — Waldemar Freire de
Mesquita, Relator.

ACÓRDÃO N.° 2.406.
' Sessão de 9 de Julho de 1958.
Recurso; N.° 2.025.
Recorrente: Rogerio Poggio. — Is-

rael Averbuch. — Jaeob Malkes.
Recorrido: Departamento da Renda

de Transmissão.
Relator: Conselheiro Waldemar

Freire de Mesquita.
Verificando-se que a constru-

ção foi erguida à custa dos pro-
mitentes compradores do terreno,
não deve ser a mesma computada
no cálculo do implisto de trans-
missão de propriedade, porquanto
sõbre ela não incide a tributa-
ção.

RELATÓRIO

E.ogerio Poggio, Israel Averbuch e
Jacob Malkes, proprietários do terre-
no à Rua Visconde de Santa Isabel
lote 57, quadra 36, onde foram cons-
truidos os apartamentos relacionados
a fls. vêm reclamar contra o ato
do Diretor do Departamento da Ren-
da de Transmissão que os intimou a
pagar a diferença de Cr$ 56.434,20
(cinquenta e seis mil, quatrocentos e
trinta e quatro cruzeiros e vinte cen-
tavos) por entender que tais aparta-
mentos foram objeto de transaeão
como "prontos" e não levantados ;às
suas expensas.

0 processo se iniciou com a apre-
sentação da guia referente ao ter-
reno prometido vender por Cr$ 	
300.000,00 (trezentas mil cruzeiros),
apresentada à repartição em 23-6-53,
a qual calculada a princípio com o
valór tributado de Cr$ 321.657,90 (tre-
zentos e vinte e um mil, seiscen-
tos e cinquenta e sete cruzeiros e no-
venta centavos), acrescido em segui-
da para Cr$ 559.894,00 (quinhentos
e cinquenta e nove mil, oitocentos e
noventa e quatro cruzeiros), obrigou
os interessados a recolher Cr$ 	
28.949,20 (vinte e oito mil, novecen-
tos e quarenta e nove cruzeiros e
vinte centavos) e Cr$ 21.441,30 (vinte
e um mil, quatrocentos e quarenta
e um cruzeiros e trinta centavos),
pela inclusão do valôr das ',enfeita-
rias então apuradas.

Em 15-9-54, ao examinar a escritu-
ra definitiva,, a repartição entendeu,
que se tratava de "apartamentta pron-
to" e nos termos da promoção de
fls. 20v.-21 Cle)
o

exigiu a diferença
objeto de recurso. 

Dizem os interessados que a cons-
trução se . realizou por sua conta,
como faz certo a escritura anexada
ao processo e que quando esta foi
lavrada, em 18-12-53, o edifício ain-
da estava em construção consoante
certidão do Departamento de Obras
com que instruem a petição.

A Representação da Fazenda areie
tou tais explicações e confia ao Con-
selho a solução do litígio.

VOTO Do RELATOR

Da escritura definitiva anexada ao
processo e dos demais documentos
que o acompanham não resta dúvida
que a construção se ergueu à custa
dos recorrentes, os quais, tendo pago
o impósto de transmissão devido
pelo terreno em seguida pelas ben-
feitorias verificadas pela Prefeitura,
nada mais devem nesse particular,
maxime tendo-se em vista por . ocasião
da lavratura da mesma o edifício aln-

da não se achava concluido, sendo
de data bastante pesterior o respecti-
vo "habite-se".

Têm, pois, brida, razão e é de ser
provido o recurso.

acéatnao
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que são recorrentes Rogério
Poggio, Israel Averbuch e Jacob Mal-
kes e recorrido o Departamento da
Renda de Transmissão.

Acorda, por unanimidade, o Con-
selho de Recursos Fiscais, dar . pro-
vimento ao recurso.

Ausente o Conselheiro Alberto Wo-
olf Teixeira.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 9 de Julho de 1956.

Vasco Borges de Araújo. — Presi-
dente.

Waldemar Freire de Mesquita. —
Relatei..

ACÓRDÃO N.° 2.407.
Sessão de 9 de Julho de 1956.

Recurso: 'N.° 2.390.
Recorrente: "Ex-Officio" — Depar-

tamento da Renda de Transmissão.
Recorrido: Olivia Ferreira Lopes.
Relator: — Conselheiro Valdemar

Freire de Mesquita.
Impósto sôbre Transmissão de

Propriedade "inter-vivos"
de negar-se provimento a re-

curso de oficio interposto de deci-
são que, face à prova dos autos,
modificou despacho anterior para
enquadrar a cobrança nos limites
das exigências regulamentares.

A RELATÓRIO

Acolhendo reclamação de . Olivia
Ferreira Lopes, adquirente do aparta-
mento 201 da Rua Copacabana 876,
contra a cobrança de Cr$ 18.000,00
(dezoito mil cruzeiros) de diferença
de impe:isto de cessão no pagamento
que realizara em 2-9-954, o Diretor
do Departamento da Renda de
Transmissão adotou • o parecer de
fls. 11 assim aedigido:

"Saturnino Belo prometeu adqui-
rir, pela quantia de Cr$ 100.000,00,
a Didimo Amaral Ag-apito da Veiga
e a outros, a fraçaõ de 10116 do ter-
reno na Avenida Nossa Senhora de
Ccparabana, onde existiram os pré-
dios 876 e 882, conferine se verifica
da escritura de 25-6-1943, lavrada no
livro 1.359, fls. 60, do 3.° Ofício de
isiatas
. 2 — no direito à compra da ' pre-
dita fração, Saturnino Belo, segun-
do a escritura de 11-3-1950, lavrada
no livro 418, fls. 21, do 14.° Oficio
de Notas, prometeu ceder a Olivia
Ferreira 'Lopes, 21116, bem como
as benfeitorias realizadas, e relati-
vas aõ apartamento n.° 201.

3 — Consigna o instrumento de
14-3-1950, na que tange ao preço da
transação, o seguinte:

"Tais cessões são ajustadas . peio
preço certo de Cr$ 320.000,00 (tre-
zentos e vinte mil cruzeiros), sendo
20.000,00 (vinte mil cruzeiros) pela
dos direitos à compra e Cr$ 	
300.000,00 (trezentos mil cruzeiros)
pela benfeitorias".

4 — Diante dêsse item da escritu-
ra, conclui-se que, na realidade, Sa-
turnino Belo prometeu ceder, por
Cr$ 20.000,00, os direitos relativos
fração do terreno, e prometeu, tam-
bém vender por -Cr$ 300.000,00, as
acessões que às- suas expensas fo-
ram erigidas nos terrenos acima
aludidos.

Não há, portanto, razão para que
se cobre o impôsto de cessão sôbre
Cr$ 320.000,00.

Pelo expendido, opinames pela
reforma do respeitável despacho de
5-2-1955, e, em consequência, pelo
cancelamento da notificação número
576, de 13-9-1954".

E ordenou o respectivo cancela-
mento, interpondo, no ato, o compe-
tente recurso de ofício que a Repre-
sentação da Fazenda opina seja pro-
vido face aos térmos do laudo de
Lis. 11.

VOTO Do RELATOR.

O exame do processado nos leva
a ratificar ci despacho da ;autoridade
recorrente, eis que esta bem atendeu
às justas razões objeto da aprecia-
ção em que se baseou. De fato, a,
cessão da fração do terreno se fez;
pelos Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzei-
ros) constantes da escritura, bem
como por Cr$ 300.000,00 (trezentos
mil cruzeiros) foram vendidas as
benfeitorias construídas pelo trens-
mitente, estando pois perfeitamente
certa aa cobrança de tributo na guia
processada.

ACÓRDÃO
-

Vistos relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente ; "ex-offi-
cio" o Departamento da Renda de
Transmissão e recorrida Olivia Fer-
reira Lopes:

Acorda, o Conselho de Recursos
Fiscais, por unánimidade, negar

-provimento ao recurso. .
Ausente o Conselheiro Alberto

Woolf Teixeira.
Conselho de Recursos Fiscais do

Distrito Federal.
Em 9 de julho de 1956. 1— Vasco

Borges de Araujo — Presidente. —
Waldernar Freire de Mesquita — Re-
lator.	 - a

ACÓRDÃO N.° 2.408

Sessão de 12 de julho' da 1956
Recurso n.° 2.392.
Recorrente — "Ex-oficio"; — De-

partamento da Renda de Transmis-
são.

Recorrido — Marin Brischersky.
Relator — Conselheiro Waldemar

Freire de Mesquita.
Não se inclui na tributação o

valor das acessões construídas
expensas do promitente compra-
dor do solo respectivo.

RELATÓRIO

te O Diretor do Departamento da
Renda de Transmissão recorre aex-

officio" do despacho com que man-
dou cancelar a nota de débito núme-
ro: 2.752 de 16-2-55, de Cr$ 19.542,30
(dezenove mil, quinhentos . e quaren-
ta e dois cruzeiros e trinta centavos)
emitida contra Maria Brischersky,
proprietário do apartamento núme-
ro: 703 do prédio à Rua Mariz e
Barros n.° 1.146, por entender que:

"Tendo sido concedido o "habite-
se" em data posterior à em que fol
lavrada a escritura de compra e ven-
da, e tendo em vista que êsse ins-
trumento consigna que à fração ideal
adquirida "correspondererá" 0 1 apar-
tamento n.° 703". (fLs. 13).

Iniciou-se o processo com a l apre-
sentação em 17-7-52 da guia para
pagamento do impôsto de transmia-
são "inter-vnvos" relativa à fração
do terreno e' benfeitorias em propor-
ção, guia essa que deu lugar ao re-
colhimento, em 26-8-52, do tributa
devido, após as indispensáveis veri-
ficações.

Posteriormente, ene novembro de
1954, a repartição examinou a escri-
tura definitiva da transação e do Pa

-recer de fls. 6' assim lavralas' (lê,
surgiu a possibilidade da diferença
em causa, a qual, ante as explicações
do interessado na petição de fls. 10
(lê), foi declarada inexistente, ato.
que a Representação da Fazenda não
contesta.

VOTO

O exame do processado confirma o
acerto da decisão da autoridade de
primeira instância, dal porque nega-
mos provimento ao recurso de oficio
que lançou na decisão supra.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos ési,es
autos .em que é recorrente de oficia
o Departamento da Renda de Trans-
missão e recorrido Marin Brischer-
shy.
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Acorda, por unanimidade, o Con-
• telho de Recursos Fiscais, negar pro-

pimento ao recurso.
Ausente o Conselehiro Henrique

)31asino.
Conselho de Recursos Fsiscais do

Distrito Federal.
Em 12 de Julho de 1956.	 •
Vara° Borges de Araújo, — Presi-

dente.
Waldemar Freire de Mesquita. —

Relator..

ACÓRDÃO N. 2.409
Sessão de 12 de julho de 1956

Recurso ri. 2.222.
Recorrente "ex-officio" — Departa-

mento da Renda de Transmissão.
Recorrido: Caio Antônio Telles

Hardy.
Relatar: Conselheiro Waldemar

Freire de Mesquita.
Comprovado o custeio da cons-

trução pelo promitente comprador
do terreno mantem-se o cancela-
mento de pretendida diferença de
imposto de tradsmissão sobre
aquele valor.

RELATÓRIO

Pelo Acórdão n. 850, de 17 de se-
tembro de 1953, este Conselho, unani-
memente, negou provimento a recur-
so "ex-officio" interposto pelo Dire-
tor do Departamento da Renda de
Transmissão quando decidiu nrocesso
de interesse de Caio Antônio 'Telles
Hardy, oriundo de transação de com-
pra e venda de fração de terreno e
benfeitorias.

Devolvidos os autos à primeira ins-
tância, curiosamente foi ali reaberta
a discussão da hipótese e proposta a
cobrança de diferença de tributo, me-
recendo tal procedimento a homolo-
gação do Chefe do 1-RD, o qual, por
memorandum de 17 de março de 1955,
intimou o proprietário a recolher
nova quantia.

Este reclamou e o Diretor reconhe-
ceu-lhe toda razão fazendo cancelar
a nota de débito e lançando no ato
novo recurso de oficio pera o Conse-
lho. Sugerida, em seguida, ainda ali,

, a comun i cação ao D.C.F. pala fins de
su.stree''.0 ria cobrança, a mesma auto-
ridade sferiu a promoção e a en-
cerrou cem outro recurso "ex-officio"
em virtude do qual aqui vem, nova-
mente, o pixice,sso.

A Representarão da Fazenda con-
siderou-o estranho e tendo em vista
que o feito está findo administrativa-
mente opinou pelo não conhecimento
do referido recurso de ofício.

Assim não o entendeu a maioria do
°engelho, em Sessão de 23 de abril de
1956, ao negar acolhida à respectiva
preliminar, sendo então exigida do
contribuinte a apresentacão de certi-
dão da -escritura definitiva da com-
pra do imóvel. Está agora, dito do-
cumento anexado às fls. 74 e tem o
seguinte teor: (lê).

VOTO DO REI ATOR
Ao adotarmos a pi :liminar levan-

tada pela Representaço da Fazenda,
de se não conhecer .0 recurso per
finda administrativamente a via pro-
cessual reaberta na instância inferior,
fomos vencidos e fizemos constar às
fig. 69, a esse respeito, a seguinte
declaração:

"Face ao Acórdão n. 850 • de 17 de
setembro de 1953, decidido por una-
nimidade de votos, o reonselho de Re-
cursos Fiscais pôs fim ao processo de
imposto de transmissão de proprieda-
de em que era parte Caio Antonio
Teles Hardy e do qual teve conheci-
mento por via de recurso '`ex-offício".
do Diretor do Denartamento da Ren-
da de Transmissão.

Homologada em definitivo a deci-
são desta autoridade, incabível seria
a- reabertura de qualquer discussão

ma— autoridade, ainda que para
submeter ao órgão "ad-quem" a re-
tificação do que excessivamente ad-
mitira exigir-se do interessado,

Descabe, a nosso ver, dito recurso
e consequentemente se nos afigura
sem fundamento o seu conhecimento,
tendo-se em vista os expressos ter-
mos do regulamento baixado com- o
Decreto n. 1,1.191,, de 24 de dezembro
de 1951.

Não o entende assim, todavia, a
maioria. Refutou a tese de encerra-
mento administrativo do feito por lhe
parecer que o novo recurso de oficio
reflete matéria diferente da versada
no Acórdão n, 850 e deve, por isso
mesmo, ser apreciada no mérito.

Vencidos cumpre-nos acatar a von-
tade majoritária, não sem deixar de
aqui externar a incoerência da rea-
bertura de instância para voltar ao
mesmíssimo caso de diferença de tri-
buto, certo que a decisão unânime do
Conselho encerrou a questão e o con-
tribuinte está resguardado pela ,eu-
nião de todcs os votos que lhe deram
ganho de causa.

E' de salientar, cone o devido res-
peito, que a norma ora autorizada
pelos eminentes colegas, poderá sig-
nificar o Início de nova era proces-
sual que a instância "a quo" utiliza-
rá, se assim o entender, a diversos
títulos marginando as decisões so-
beranas e irrecorriveis deste órgão e
acarretando a balbúrdia interpretati-
va do fisco para oferecer, finalmente,
aos contribuintes, lamentável aspec-
to de intranquilidade decisória".

Atendida a exigência da maioria
de verificação e confronto da escritu-
ra definitiva de compra do a parta-
mento, constatou-se o acerto de de-
cisão do Diretor do Departamento da
Renda de Transmissão, a qual. por
isso mesmo. deve ser homologada.

• DECLARAÇÃO DE VOTO DO CONSELHEIRO
OSWALDO ROMÉRO

Não estive presente, por motivo da
força maior, à Sessão de 23 de abril
de 1956 em que, tendo êste' Conselho
considerado preliminar de mérito a
prejudicial de não conhecimento do
recurso, levantada pelo ilustre Senhor
Representante da Fazenda, resolveu
conhecer do recurso de ofício pelo
qual voltaram a este Conselho os au-
tos ora em exame.

Estivegse eu presente naquela opor-
lteinidade e teria acompanhado inte-
gralmente o voto do nobre Relator,
também acolhido por V. Ex.a, de não
conhecimento do recurso, por versar
o mesmo sobre decisão prolatada era
expediente nulo e descabido de rea-
bertura do feito, por uma das depen-
dências do DRT, de matéria defini-
tivamente julgada em segunda e úl-
tima instância por acórdão unânime
deste Conselho.

Não fosse a confiança que inspiram
o discernimento e- a capacidade fun-
cional dos ilustres • titulares da repar-
tição arrecadadora em causa, e seria,
na realidade, de temer viesse a de-
cisão que prevalece una Sessão de
23 de abril, com odeclarou o ilustra-
do relator "significar O inicio de nova
era processual que a instância "a
quo" utilizará, se assim o entender, a
diversos títulos, marginando as de-
cisões soberanas e irrecorriveis dêste
órgão e acarretando a balbúrdia in-
terpretativa do fisco para oferecer,
finalmente , aos contribuintes, lamen-
tável aspecto de intranqüilidade de-
cisória". .

Assim, e vendo-me agora obrigado
a manifestar-me sóbre o mérito do
recurso por ter sido destacada no jul-
gamento anterior, como prelimmar
prejudicial, a questão do conheci-
mento ou não conhecimento do mes-
mo, só posso prestigiar a decisão re-
corrida do Sr. Diretor do DRT que,
deparando com a insólita reaberture
da instância já em fase de reclama-

ção contra indevida diferença de im-
posto, pretendida nessa reabertura,
mandou-a cancelar desde logo.

Assim, solidarizando-me com a es-
tranheza manifestada pelo ilustre Sr.
Representante da Fazenda e pelo no-
bre Sr. Relator,

Nego provimento ao recurso de ofí-
cio para que prevaleça, em seus efei-
tos, a decisão recorrida.

\DECLARAÇÃO DE • VOTO D5 OONSELHEEMID.
ERNESTO DI RAGO

Cotei com os demais colegas pelo
não provimento do recurso "ex-offi-
cio", fazendo-o. entretanto, com de-
claração de voto.
' O sentido deste-declaração é de es-
clarecer o meu ponto de vista sôbre
a preliminar de não conhecimento do
recurso, levantada pelo nobre Repre-
sentante da Fazenda, preliminar que
não tive oportunidade de votar por
estar ausente à Sessão de 23 de abril
de 1956.

Discordo do ilustre autor da preli-
minar e dos demais Conselheiros que
o acompanharam, porque entendo
não se tratar de reabertura de feito,
já definitivamente julgado na esfera
administrativa.

O processo voltou a éste Conselho.
como têm retornado muitos, para
julgamento de litígio novo, surgido na
oportunidade do exame da escritura
definitiva relativa à transação ieali-
zada, oportunidade em que a primei-
ra instância considerou como' altera-
do o objeto da transação e conse-
qüentemente entendeu que o impos-
to pago (antecipadamente) após o
julgamento do primeiro feito não
eorrespondia ao devido pela transa-
ção concluída. É bem verdade que
êsse entendimento foi corrigido pelo
Sr. Diretor, que, de acordo com a lei
recorreu ao Conselho "ex-officio".
Não é, entretanto, a primeira vez que
tal acontece. O Conselho é que pela
primeira vez examina caso desta es-
pécie, anteriormente, por outro feito,
julgado por êle próprio. Este -deve
ter sido o motivo que levou alguns
Conselheiros a considerar a espécie
como reabertura de feito definitiva-
mente julgado.

São estas as razões que me levam
a não comparhar r rire entendiam
não conhecer do recurso.

DECLARAÇÃO DE VOTO DO CONSELHEIRO
LAURO VASCONCELLOS

Não encontro, por tudo isso, moti-
vos que me levem a acompanhar os
nobres pares que tão severamente
criticam a atuação da 1. a instância.

Ao contrário. Entendo qeu lea, pe-
los seus agentes, cumpriu o dever que
lhe cabia, inclusive o prolator da de-
cisão de' fls. 64 que, assim corno re-
correu de ofício por haver atendido ir
reclamação do contribuinte estaria no
dever de encaminhar ao Conselho re-
curso voluntário, caso a desatendesse
e o apelo fosse apresentado.

E o Conselho não podia deixar de
conhecê-lo, sob pena, então sim, de
cercear a deefsa do interessado,

É o que penso.	 , •
ACUDA()

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é recorrente "ex-offi-
cio" o Departamento da Renda de
Transmissão e recorrido Caio Anto-
nio Telles Hardy:

Acorda, por -unanimidade, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar provi-
mento ao recurso "ex-officio".

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 12 de julho de
1956. — Vasco Borges de Araujo.
Presidente. — Waldemar Freire de
Mesquita, Relator.

ACÓRDÃO N9 2.410
Sessão de 16 de julho de 1956

Recurso ne 2.'722.
Recorrente "ex-officio" — Depar-

tamento da Renda de Transmissão.
Recorrido — Felippe Paola Maca-

dolo.
Relator — Conselheiro Henrique

Biasino.
Inip5sto de Transmissão de Pro-,

priedade "nter-vivos".
Não se incluem na tributação

as acessões erguidas pelo promi-
tente comprador do solo.
• RELATÓRIO

Felippe Paola Macadoro. regular-
mente processou guia e pagou o im-
posto de transmissão relativo à com-
pra de um terreno, sito na Rua Sil-
viano Brandão.	 .

posteriormente. tendo a repartição
constatado a existência de benfeito-
rias no referido terreno determinou
a cobrança de diferença de tributo
num montante de Cr$ 40.400 00 (qua-
renta mil e quatrocentos cruzeiros).

Inconforme Com tal exigência. e
contribuinte solicitou reconsideração
alegando .e provando que o imóvel
foi por êle construido após a aquisi-
ção do terreno.

Em face disso o nobre Diretor do
DRT deferiu a aplicação das normas
da Resolução n 9 13 e. recorreu "ex-
officio" para éste Conselho.	 _

A Representação da Fazenda opi-
nou pelo nro provimeuto do recurso.

É o relatório.

em torno do mesmo assunto. Estra-
nho é, como bem acentua o nobre
Senhor Representante da Fazerda o
novo recurso lançado pela mesmIssi-

Subscrevo a declaração do Conse-
lheiro Ernesto Di Rago.

Deve ficar bem claro que, ao exa-
minar o precesso. em conseqiiância
do primeiro recurso de ofício. de fls.
15, tratava-se, imicamente se devia ou
não prevalecer a decisão que deu lu-
gar a êsse recurso e que decidira;
apenas, se o reclamante custeara ou
não a construção, a partir da pro-
messa de venda.

É o . que está evidente na informa-
ção de fle. 14v. a 15, de 16-1-952 na
qual se baseou a deci são então apre-
ciada peio Acórdão de fls. 54.

A questão agora decidida é outra.
Se., como entendeu o informante de

fls. 59-60, em 18-5-955, a escritura
definitiva só nessa ocasião examina-
da, em Conseqüência ia juntada do
processo de transferência (declaracão
de fls. 57 v.) consignasse como ob-
jeto de transação apartamento pron-
to, era não apenas direito, mas dever
Seu levantar a dúvida que lhe ocor-
reu.

Se, da mesma forma pense.sse
autoridade competente para decidir
a dúvida, era igualmente seu deeer
exigir do contribuinte a diferença do
imposto.

Nada disso afetaria a d ecis5o do
Conselho — acórdão de fls. 54 —
porque essa questão nã fóra
desse julgamento, como fàcilmente
se verificará de sua leitura.

VOTO DO RELATOR

O Serviço Informativo da reparti-
ção assim opinou às fls. 14v.:

"Recurso à notificação expedida
por este serviço para cobrança de di-
ferença de imposto referentes às ben-
feitorias existentes no terreno em
causa, alegando que ditas benfeito-
rias foram feitas às suas exnen9es,
solicitando o amparo contido nas
normas da Resolução n 9 13-51.

As alegações. do requerente. são
procedentes, como se verifica da do-
cumentação aqui junta. inclusive a
fotocópia do alvará de obras númerc
56.413 pensado pelo DED em 19-6-951,
em nome do recorrente, que faz
prova de que a construção existente,
foi realizeda sob a d i reta responsa-
bilidade económica do adeuirente,
tendo em vista, que o obieto da tran-
sação cortante da inclusa p/vencle
lavrada no 37 1 Oficio. livro Sn,. fls. 2,
fora apenas o lote de terreno, cons-
tante do espelho da geia.

Nestas condições. opire pelo defe-
rimento do pedido de eplicecão das
normas conS'das na Resolução mi- -•



mero 
13-51 e em conseqüência, pelo Conselho de Recursos Fiscais do

cancelamento da notificação expe-
dida."A decisão recorrida se fundamen-
tou nesse parecer por estar de adir-
do com a prova dos autos.

Face ao exposto, nego provimento
ao recurso de ofício.

Distrito Federal em 16 de julho de
1956. — Vasco Borges de Araujo,
Presidente. — Waldeniar Freire de
Mesquita, Relator.

ACÓRDÃO N.° 2.412
-Sessão de 16 de julho de 1956

DIÁRIO OFICIAL (Seção II)
	

Janeiro de 1951

e

RELATÓRIO

Decidindo processo de Orlando Val-
verde, funcionário municipal. inicia-
do com •a apresentação da• guia para
pagamente do impôsto de transmis-
seo, datada de 5-2-52, referente à
operação de compra e venda de fra-
ção do terreno à Rua Gustavo Sam-
paio onde existiram os prédios 74 a
80, o Diretor do ' Departamento da
Renda de Transmissão, após longa
tramitação cuias peças principais
passo a ler:- (lê), encerrou-o com a
decisão abaixo. em a qual lançou o
competente recurso de- ofício:

"Infere-se do processo de obras,
n9 7.416.074-49. que. à data da escri-
tura de peve do terreno. lavrada em
notas do Tabelião do 1P Ofício, lie
aro 742 fls. 03. em 30-10-51, não ha-.
via benfeitorias. Assim, e tendo em

• vista a documentação apresentada,
Inclusive recibo da conta corrente do
edifício. " fornecido pelo Banco União
Comercial S. A., em 9-5-49. pela
qual se verifica que as obras foram
custeadas diretamente pelo compra-.
don reconheço o direito à aplicação
das normas contidas na Resolução
13-51: Revalide-se o conhecimento
ne 2.474.270-52. depois de pago o lm-

• pósto de transmissão sôbre 	
Cr$ 85.715 00. revando-se em conta
a (manda' anteriormente arrecadada.

Cancelo o despacho de 20-5-55 pelo
qual foi concedido isenção do impôs-
to tendo em vista nue o apartamen-
to, obletn da transação, se encontra
ab lea rlo." (fls. 211.

• A Reprnentacão da Fazenda opina
pela sua confirmação.

. VOTO DO RELATOR

Luiza Ginaenez y Gutierrez, incon-
formada com o despacho dado pelo
Diretor do DRT aos 9-10-954 no pro-
cesso originado pela guia de trans-
missão de propriedade n.° 4.515.686,
de 1954, protocolada em 12 de ageato
de 1954 e referente à, transação de
compra e venda da fração do terre-
no à rua Major Avila n.° 50, antigo
18 e atual 132, despacho êsse que re-
cusou o valor de Cr$ 50.000,00 (cin-
qüenta mil cruzeiros) dado àquela
tração, para se fixar no de Cr$ ...
345.600,00 (trezentos e quarenta e
cinco mil e seiscentos cruzeiros), va-
lor locativo da lei para o aparta-
mento então pronto, vem alegar, em
grau de recurso:

a) que tôda a decisão deve ser fun-
damentada e não em termos inex-
pressivos e genéricos como o profe-
rido da seguinte maneira: 	 .

"Mantenho o despacho recorrido,
porque em conformidade com a lei"
tão sucinto que nada esclarece e nem
sequer menciona o texto da lei em
que se ampara;

b) que, conforme escritura de 30-9
de 1952, tornou-se promitente com-
pradora da fração de terreno em
causa,- pelo preço certo de Cr$ ...
50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros),
pago no ato, e contratou, com c ven-
dedor-, a construção por Cr$ 400.000,00
(quatrocentos mil cruzeiros), dos
quais pagou logo Cr$ 100.000,00 (cem
mil cruzeiros), ficando o restante à
prazo, nos • termos da certidão ane-
xada ao processo;

C) que é absurda e inoperante a
exigência de cobrança com base no
valor locativoa do apartamento porque
a construção deste se fêz às suas ex-
pensas.

A Representação de Fazenda --houve
por bem inquirir a .autoridade de
primeira instância sóbre os funda-
mentos em que se teria baseado para
decidir como acima, tendo em vista
os termos da escritura de promessa
de venda, obtendo, em resposta, as
explicaçeõs de fls. 18 (lê), ante as
quais aduziu cs esclarecimentos cons-
tantes de fls. 19 assim redigidos: (lê)

Ene Sessão de 19 de abril de 1956,
o Conselheiro Lauro Vasconcelos !e-
quereu fôsse , convidada a interessa-
da a esclarecer em nome de quem -foi
averbada no Registro de Imóveis a
construção do apartamento. A peti-
ção de fls. 22, nestes termos: (lê),
oferece a certidão do 11.0 Ofício de-
clarando:

"Respondendo a pedido de parte
interessada, que não consta averbada
à -transcrição do imóvel à Rua Major
Avila, n.° 132, antigo 50, de proprie-
dade de Júlio de Araújo Mendes e
se- acha construído um prédio divi-
dido em. apartamentos, o apartamen-
to de número trezentos e um (301)
entre outros aeerbados. Cumpre-me
mais certificar que se acha para ,ser
inscrita. neste Oficio, a escritura do
24." Oficio, desta cidade, lavrada aos

DECLARAÇÃO DE VOTO DO CONSELHEIRO
OSWALDO ROMÉRO

Não posso ^ "data-venia" do nobre
Conselheiro" 'Relator, aderir à conclu-
são do eeu voto.

O que a escritura de promessa de
venda anexa aos autos espelha, no
meu entender, como bem salientou o
ilustre Sr. Diretor do DRT, nos es-
clarecimentos prestadoã, é o compro-
miss ode venda e compra de um dos
apartamentos do ediffeio em curso de
construção à data daquele compro-
misso.

Como bem salientou a autoridade
recorrida ao referir-se à dita escri-
tura, "sabe-se que essa é a forma de
que se utilizam os contratantes para
• evitação do tributo, ocorrendo, mes-
mo, assim procederem quando já
pronto o imóvel, e até habitado".

A escritura de promessa de venda
há que ser encarada como instru-
mento contratual que não encerre
contradição no coeljunto de suas
cláusulas. e; um compromisso de
compra e venda do imóvel. Dada a
existência da construção em anda-
mento 'à data em que foi pactuado
o negócio, e dada- a indissolubilidade
do direito de propriedade daquelas
actessões em relação ao domínio do
solo, está implícito no compromisso
de venda do terreno o das acessões
ao mesmo correspondentes, signifi-
cando, assim na realidade, as cláu-
sulas invocadas, a forma - de paga-
mento- ou liquidação elo preço às mes-
mas accessões correspondentes e não
à pretendida empreitada. de obra.

O fato inconteste é que o aparta-
mento já estava sendo construído pelo
outorgante, como parte do edifício
em construção. Com ou sem compro-
misso de venda, contnuiaam as obras
na forma do contrato preexistente
de construção do _edifício.

Não - houve, por • ocasião da pro-
messa de venda, qualquer subrogação
contratual relativa à parte corres-
pondente ao ,apartamento em causa.
Não se estabeleceu qualquer melo
jurídico de acairelo entre a outorgada

promitente compradora e a firma de'
tentora do contrato de construção,
pelo qual, aquela, a futura compra-
dora, se obrigasse, diretamente, a
responder pelo custeio do apartamene
to, tornando-se responsável, desde erva
tão, -perante o construtor, pelo res- -
tante do preço da construção. O
compromisso não é, portanto, sequer
de compra e venda de fração de ter-
reno mais as accessões já existentes
à data do mesmo; mas, na realida,
de, de compra e venda de aparta,
mento ultimado. •	 -

Não sendo a promitente comprado-
ra proprietária da quota parte do
terreno à data da promessa de ven-
da, a cláusula contratual invocada não
pode, de forma algumee significar
uma empreitada de obra para cons-
trução do apartamento, a { qual, aliás,
já existia. O seu significado não é o
de construir para a outorgada, já que
o outorgante é que é o proprietário
do solo, mas - o de obrigação de ulti-
mar a construção para que o com-
promisso de venda se completasse. O
preço pactuado não é o preço vigo-
rante no contrato de construção, que
correspondera à parcela 'representada
pelo apartamento, mas o , preço pelo
qual o outorgante o transfere, o ven-
de. Nem a.forma de pagainento cor-
responde a que terá sido ' estipulada
no verdadeiro contrato de construção,'
no contrato em virtude do qual a fir-
ma construtora estava construindo o
edifício.

Por tudo isto, aliás, é que uma dag
cláusulas do contrato (fls. .15 .v.) é
expressa em declarar que só será la-
vrada a escritura de compra e venda
uma vez terminada a construção.

Consoante o exposto,
Nego provimento ao recurso, para

que seja o impeisto arrecadado em
função do verdadeiro objetei da tran-
sação; ou seja, sôbre o -apartamento
pronto.

- ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente Luiza Gl-
menez y Gutierrez e. recorrido o De-
partamento da Renda de Transmis-
são:	 .

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, dar provimento, em
parte, ao recurso, nos termos do voto
do Relator.

Vencido o Conselheiro Oswaldo Ro
mero, conforme declaração' de voto.

Conselho de Recursos Fiscais de
Distrito Federal, em 16 de julho de
1956. — Vasco Borges de Araujo,
Presidente. — Walciemar Freire dt1

Mesquita, Relator.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente de ofício
o Departamento da Renda de Trans-
missão e recorrido Felippe Paola
Macadoro:

Acorda, por unà-nimidade, o Con-
selho de Recursos Fiscais, negar pro-
vimento a orecurso.

Ausente o Conselheiro Juvenal da
Silva Azevedo.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, em 16 de julho de
1956. — Vasco Borges de Araujo,
Presidente. — Henrique Biasino, Re-
fator.

ACÓRDÃO N9 2.411
Sessão de 16 de julho de 1956

Recurso n9 2.691.
Recorrente "ex-officio" — Departa-

mento da Renda de Transmissão.
Recorrido -- Orlando Valverde.
Relátor' — Conselheiro Waldemar

Freire de Mesquita.
Impôsto de transmissão de pro-

priedade "inter-vivos".
Não se • inclui na tributação -à

valor das acessões erguidas pelo
promitente comprador do terre-
no.

A documentação anexada ao pro-
cesso prova terem sido as obras da
con etrução custeadas pelo reclaman-
te Orlando Valverde. Assim, bem an-
dou a autoridade de primeira instân-
ci a no redeei r a cobrança do impeato
de , trai-isr.-lies -e., ao valor da fração de
terreno e benfeitorias existentes, ra-
tan- poreue neee eens provimento- ao
seu' recurso de ofício. 	 .	 .

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e disclitidos êstes
p ilhas em que é recorrente "en-offi-
c io" o Departamento da Renda de
Transmissão e recorrido" Orlai-ido
Velverde:

Acorria, por unanimidade, o Con-
selho de Recursos Fiscais, ne gar pro-
vimento ao recurse

• Recurso n.° 1.819.
Recorrente — Luiza Gimenez y GU-

tierrez.
Recorrido — Departamento da

Renda de Transmissão.
Relator — Conselheiro Valdemar

Freire de Mesquita.
Ante os tér1710S do contrato de

construção, objeto, também, do
instrumento da promessa de venda
da fra0a de terreno, 7orçoso é
reconhecer o custeio das obras a
cargo do adquirente, dai por
ante, para o fim de exonerá-lo da
obrigação tributdia incidente so-
bre o apartamento pronto.

RELATÓRIO_ - -

trinta (30) de setembro de mil nove-
centos e cinqüenta e dois (1952), às
fôlhas 82 do livro 355, pela qual Júlio
Araújo Mendes, prometeu vender à
Luiza Gimenez y Gutierrez, 1/16 do
terreno, onde existiu o prédio antigo
n.° 50, contratando, pela -mesma es-
critura, construir para a referida se-
nhora, um apartamento, que tomará o
número trezentas e um (301), de
frente, segundo o Pagamento deter-
minado na escritura".
e, presente, de volta, ao Sr. Repre-
sentante da Fazenda, deste mereceu
simples visto nos autos.

VOTO DO RELATOR

Pelo teor da escritura de promessa
de compra e venda lavrada em no-
tas do 24.0 Ofic:o aos 30-9-952 verifi-
ca-se que a -recorrente adquiriu por
Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzei-
ros), a fração ideal do terreno à Rua
Major AVila n.° 50, antigo 18, e con-
tratou, no mesmo ato, a construção
do- apartamento que veio a tomar o
número 301. .

Tem, pois, tôda razão ao reclamar
contra o despacho do Diretor do DRT
que, sem que se saiba por qual mo-
tivo- — neni mesmo com a sua ex-
plicação de fls. 18 — entendeu de-
vido o tributo com base no aparta-
,mento pronto, quando o certo seria
exigi-lo sôbre o valor confrontado do
terreno -acrescido do das acessões en-
tão ex:stetnes, estas à data da escri-
tura de promessa de venda, nos ter-
mos do Decreto-lei n.° 9.626, de 22-8
_de 1946 e da jurisprudência vigente.

Damos, pçÉs, provimento em parte
ao recurso, a fim de que o impôsto
seja cobrado sôbre o valor da fraçoã
de terreno, sujeito aos confrontos le-
gais, acrescido das benfeitorias exis-
tentes à data da escritura de pro-
messa de venda.

ACÓRDÃO N.9 2.413
Sessão de 16 de julho de 1956

Recurso n.9 2.534.	
I

Recorrente "ex-officio" — Depar -

tamento de Tributos Diversos. •
Recorrida — Empresa Fôrça e Lu,

Alegre Veado S.A.
Relator — Conselheiro Juvenal d,

Silva Azevedo.
Impósto de Localização e tl

Indústrias e Profissões.
Isenção reconhecida a ,mpres,

distribuidora de energia elétrica
InipÓsto único.

Empresa Fairça e Luz Alegre Vead.
S.A., sediada na rua Visconde d
Inhaúma n. 9 134, 9.9 andar, sala
.913-914 pleiteou no Departamento d
Tributos Diversos o reconhecimento
isenção de impcasto com fundament
no art. 1.0 do Decreto-lei n. 9 2.28
cte 5 de junho de 1940, que dispõ
sôbre o tratamento fiscal a ser cite
pensado àe empresas que produzes)
ou distribuem energia elétrica.

Após instrução regular foi proferi
do o seguinte despacho pelo Direta
do Departamento de Tributos Dive.
SUS:
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"Publique-se:
Indeferido, tendo em vista o des-

pacho de 25-9-51, proferido pelo Se-
• nhor Secretário Geral de Finanças,

mandando observar em caso idêntico
o parecer da Procuradoria Geral
constante do proc. na 4.305.230-50,
que conclui: "enquanth a lei federal
não dispuser sobre o impôsto único
do g 2.9 do artigo 15 da Constituição
de 1946 e não determinar a partici-
pação que nele dev eter o Distrito
Federal, as emprêsas de energia elé-
trica são devedoras dos impostos que
pela Constituição expressamente ca-
bem ao mesmo".

Venha a intimação, na forma dos
artigos 33, 34, 36, 37 e 38 do Decreto
31.° 11.191, de 1951." (fls. 7-7v.)
.. Interposto pedido de . reconsidera-
. ção, a autoridade de primeira instân-

• eia reformou sua decisão, nos seguin-
tes termos:

• "Publique-se e remeta-se à DIL e
à DIP:

Em face da promulgação da Lei
Federal na 2,308, • de . - 31-8-54, que

- criou o impôsto onico sôbre a ener-
gia elétrica em cumprimento a dis-
positivo constitucional, concedo a
isenção de impostos neste pleiteada,
mas a partir de 1955, tão-gemente.

Fica, pois , mantido o despacho de
fls. 7 para que ,tenha os seus efeitos
até o exercício de 1954, em confor-
midade com o parecer • (junto por có-
pia) do ilustr eDr. 7. 0 Procurador.

Substitua-se, em conseqüência, a
guia do 1. 9 semestre de 1955 -- caso
não haja sido paga — e expeça-se
Portaria de intimação, na forma pre-
vista no Decreto n.9 11.191, de 1951.

Recorro , "ex-officio", desta decisão
para o Colendo Conselho de Recursos
Tascais, de acôrdo com o disposto no
artigo 52 do ci tado Decreto número
11.191." (fls. 35)

Sendo assim, coerente com votos
anteriores, julgo constitucional a co-
brança feita pelo Município recorri-
do." ("Revista de Direito da Pro-
curadoria-Geral", vol. 2, pág. 168)

16. A jurisprudência do Supremo,
firmada pela constante e grande
maioria de seus membros, grifada
pelos brilhantíssimos votos do ilustre
mo sentido.

Pelo provimento do recurso de ofí-
cio, cassando-se a isenção reconheci-
da. . "(fls. 42-45).

E' o relatório.
VOTO DO RELATOR

A hipótese em julgamento cogita,
da aplicação do art. 1.0 do Decreto-lei
2.281, de 1940, cuja interpretação êste
Consalho, por maioria, tem firmada
jurisaa adenda.	 •

O art. 1.0 do eitad-o- Decreto-lei esta-
beleceu s. isenção dos impostos fe-
derais, estaduais ou munic i pais, alte-
rando imperativamente as tributações
quer federais, quer staduais ou mu-
nicipais, fazendo assim prevalecer,
desde que ao tempo da sua decreta-
ção, quando predominava um poder
central discricionário, era o Poder que
pelo seu grau de autoridade mandava
e desmandava, fazia e desfazia de
modo ditatorial.

Argüir-se ser Incompetente o De.
creio-lei 2.281, de 1940 para conceder
as isenço;es a que menciona, esrla fu-
gir-se da realidade política que preva-
leceu até 1945..

Aliás, a respeito tenho presente e
ilustrado parecer do nobre Conselhei-
ro Gswaldo • Roméro, proferido no
acórdão número 97, de 1952, assim
fundamentado:

"Também não molho o argumento
de que o Decreto-lei número 6.761,
selado lei federal, só poderia conceder,
diretamente, isenção dos Impostos fe-

os na diecrl-
s tributárias
o.

derais, como tal capilad
minação de competêncid
constantes da Censtituiçã

7. ora, são sábias e conhecidas
as lições de Carlos .Mavimiliano:

"Não se presumem antinomias ou
incompatibilidades nos repositórios
jurídicos; se alguém alega -a existên-
cia de disposições inconciliáveis, deve
demonstrá-la até a evidência".
("Hermenêutica", pág. 168);

e mais:
'Sempre que descobre uma contra-

dição, deve o hermeneuta desconfiar
de si; presumir que não compreen-
deu bem o sentido de cada um dos
trechos ao parecer inconciliáveis , bo-
bretudo se ambos se acham no mes-
mo repositório." (op. cit., pág. 168)

8. Assim sendo, trilhando a larga
estrada tão luminosamente indicada
pelo ilustre jurista, vemos que, con-
quanto à, 'União cabe regular a ex-
ploração, produção e distribuição da
energia elétrica, a tributação corres-
pondente ficou reservada aos municí-
pios (quando se tratar dos impostos
de licença e de indústrias e profis-
sões).

9. Tem-se argumentado nesta
Superior Instáncia, que, após o ad-
vento da Lei Federal n.9 2.308, de
1954, que criou o impôsto único Ware
energia elétrica, não há mais como
se pretender cobrar os impostos lo-
cais.

10. Ora, em primeiro lugar, a lei
acima não tem competência para ex-
cluir qualquer atividade do campo de
incidência de tributos locais, de for-
ma que, tendo invadido os lindes da
competência exclusiva do município,
ter-se-á que condiderá-la como abso-
lutamente inoperante, pelo menos no
que diz respeito ao seu art. 12 e
aos impostos locais.

11. O C. Supremo Tribunal Fe-
deral, em sessão plena realizada re-
centemente , examinando hipótese
à que ora se discute (Recurso . Extra-
ordinário ni9 21.161, do Rio Grande
do Sul), julgou "constitucional a co-
brança do.impbsto nzunicipal".

12, Tratava-se' de cobrança dos
impostos municipais de licença e in-
dústrias e profissões em relação à
empresa de mineração. Ora, a mine-
ração, como a energia elétrica, está
compreendida no âmbito . de incidên-
cia do impôsto único e está tambéb
incluída na competência genérica da
União, que legisla acerca dos Métodos
de sua exploração, direitos e deveres
dos que se dedicam a essa atividade,
etc.

13. Por conseguinte, "mutatis mu-
tandis", a mesma tese.

14. Todavia, a despeito de votos
em contrário, a- grande maioria dos
eruditos Ministros, invocando farta
jurisprudência do Supremo, ,decidiu
pela exigibilidade dos impostos, sendo
que o Ministro Mário Guimarães as-
sim se manifestou:

"Sr. Presidente, peço vênia ao emi-
nente Sr. Ministro Relator e aos pre-
claros Ministros que o acompanha-
ram, para divergir dos seus votos, se-
gundo o voto do eminente Sr. Mi-
nistro Abner de Vasconcelos e de
conformidade com a jurisprudência
reiterada desta Casa. Já o eminente
Si. Ministro Orosimbo Nonato abriu
o caminho -nesta matéria e mostrou,
seguido de todos nós, que uma coisa
é a atividade tributável e outra-é a
coisa sôbre a qual recai o imposto. A
taxa federal recai sôbre os produtos,
ou seja: lubrificantes e combustíveis
líquidos ou gasosos, ao passo que a
atividade do comerciante compete à
municipalidade tarifar. sai exato que
pode haver uma interferência, uma
certa influência de uma tributação
em outra, mas isto ocorre constante-
mente com todos os impostos. Nunca
é possível estabelecer separação ab-
solutametne impenetrável de um para
com os outros. Cada artigo, que con-
sumimos, 'pago Mim grande número
de impostos, uns diretos e outros in-
diretos e sobre todos éles se exerceu
a atividade do Fisco, ora municipal,
ora federal, ora estadual.

da mesma fonte — O Chife do Gover-
no federal, ainda que os tecer-os em
substitneão do Parlamento , .União
de adoido' Com o art i go 18) da Carta
outorgada e os-locais em .1:1)st:tinção
ao Conselho Federal, de ectiede core
disposto Po art. 31 d3 Deceetnoei nú-
mero 96, de 22-12-37 (Lei Oegán:aa
do Distrito Federai). Todos éss's (e-
cretos-leis eram numera dos . s-gur da.
mente, sem dist inção entre oe feaerali
e os relativos a administracão Ice(

E' 'inegável que, em greniie parti
dos atos emanados do poder governa-
menta/ de então, deixou • de ser dale
riooroso cumprimento a om formal s-
mo de redação que correspondesse
teórica separação de poderes es.•uo.
matizada na Carta, de -1937 mas nã4
realizada de fato.

Mesmo- em relação aas Estec'es, es-
tava em pleno vi gor o Decretas-lei na-
mero 1.202, de 8-4-39,- que d'sPunlia
saibre a administração das Estados
Municiplos de forma centralizadora 1
em concordância com a siitiacão po-
l ít i co-administrativa na r .ai'd , de ex-e-
tente, situação de que, aliás, é segura
expressão a própria lei de isen-ão eni
causa — o Decreto-lei n.° 6.761.

Ésse decreto-lei foi, porem, ato oet.
cial e solene do Poder Públino tal co-
mo se achava constituido o pais, •nta
pelo qual com as resalvas do art. 7.4
quanto aos - Estados, foi concedida
isenção dos impostos federais, esta-
duais e municiones que gravassem res-
pectivas construções e, durante dez
anos, dos que ineidissem sólore kase
ramo de negócio, aos hotais construi-
dos e organizados de acôrdo com es
condiçõ es estipuladas naouêle decreto • -
condiçõeses estipuladas na-11151e decreto.
lei, ulter iormente alteradas pelo De-
cretoelei número 9.289. de 24-5-46

Todavia, ao ingressarmos em a nova;
ordem institucional em data de 1948.
donde fixou-se a partilha tributária
dentre os estados e municíp ios inclu-
sive o federal, é que há de se indarar
se a lei local (no caso o Distrito Fe-
deral) contrariou a clisno3icão então
valente, No Distrito Federa/, a lei
emanada cio Poder comoetente, fez
respeitar as isenções .conferides por
leis especiais, vale dizer que a lacrado
discutida foi mantida, estando em
plena vigência.

Sustentam alguns Conselhelecs, lã
agora, que vários julgados do Ferégio
Supremo Tribunal Federal. decidindo
&abre litígios entre leis estaduais e a
Constituição, hajam mantido o impõa-
to de Indústrias e Professões. sem que,
entretanto, houvesse encontrado Pa-
ridade com a matéria decidida es.
Pec'e que nos é dada a julaar.
modo a que ficasse resaltada a parti-
cularidade da nossa legislação, a como
seja aquela que mantem a iseneixo.

Por sinal, com relação ao Distrito
Federal, o conflito não nodera existir,
face o harmonioso entrosarnento do
disnositivo izencional com a nova le-
gislação tributária.

Como lã fiz sentir no inicio do meu
voto, este Conselho tem resien 'deci-
dido, e, em acórdão bem recente, ve-
tou a maioria deste órgão aeompe-
nhando o meu voto, ass im fundamen.
tado:

"A dispensa do imoôs io deferida
pela decisão recorrida de ofício. obe-
•deceu aos preceitos legais do Deere-
to-lei n.° 2.281, de 5-7-40, que -deter-
mina em seu art. 1.°:

"A partir de I.° de janeiro de 1940,
tôdaa as empresas que produzam eu
apenas transm i tam ou distribuam
energia elétrica ficam Isentes de
quaisquer imnostos federais, estaduais
ou municipais; salvo és de consumo,
de renda e de vendas e consignações,
incidindo éste alimente sobre o mate-
rial elétrico vendido ou consignado, o
os territorial e predial aõbee terraa
ou prédios não utilizados exclusiva-
mente para fins, de administração,
produção, transmissão, transfe-naco
ou distribuição de eneraia elétrica o
servicos eorre latos". (fls. 2).

O Decreto-lei isencional citado ac i
-ma continua; legitimamente, a ler

O Sr. Representante da Fazenda
assim se pronunciou:

"Não tem segura fundamentação
jurídica, "data venha", a r. decisão
de 1.4 instância, razão porque deve
ela ser reformada pelo E. Conselho, o
que se pede pelos motivos a seguir
expostos:

A matéria do recurso, exibilidade
dos impostos de licença e de inchis-

. irias e profissões face ao impósto
único, tem, inegàvelmente, suscitado
acesos debates doutrinários nos tri-
bunais do país — mas, a jurisprudên-
eia do C. Supremo Tribunal 1"e-

'dera) tem-se firmado, mais recente-
mente, no sentido da constitucionali-
dade da cobrança do simpostos le-
gais sem contradição com a arreca- -
dacão do chamado impôsto único.

34 Com efeito. O que a alínea "1"
do inciso XV do art. 5. 9 da- Consti-
tuição fêz foi reservar para o Poder
Central a competência para

"legislar Obre riouezas do sub-
solo, mineração, metalurgia, águas,
energia elét rica, florestas, caça e pes-
ca" (o grifo •é nosso).

4. A constituição não -reservou à
União a competência exclusiva para
a "tributação da energia elétrica".
mas (o que é coisa bem diversa) para
legislar sbbre . energia elétrica.

5. De outro lado, o art. 29 da mes-
ma Constituição (este, sim, tratando
de matéria fiscal), distribuiu aos mu-
nicípios a competência para arrecadar
— especialmente — os impostos de
licença e de indústria e profissões
(a l íneas II e III).

6. Estamos, então, diante de dois
dispositivos, aparentemente antagôni-
cos ou contraditórios. Aquele do ar-
tigo 5.9, inciso XV, alínea' "1" . que,
legislando soabre a atividade geral do
'Estado, atribuiu à União a compe-
tência para legislar sôbre energia elé-
trica; e aquêle do art. 29 da mesma
Carta que, versando tema fiscal, atri-
buiu aos municípios a competência
para legisclar &Mire a arrecadação
dos impostos em discussão. -

a

c
e

Assim, cora a vênia dos colegas, o
meu voto é no sentido de julgar cons-
titucional o impôsto." ("Revista de
Direito da Procuradoria-Geral", vol.
2, pág. 168)

15. O eminente jurista que é, Sem
favor, Hahnemann Guimarães,. assim
fulminou a inexatidão da tese dos
que pretendem confundir, - vislum-
brando colisão entre os impostos lo-
cais e o - chamado impósto único:

"Sr. Presidente, a recorrente sus-
tenta que não cabe ao . Município o
lançamento e a cobrança dos impos-
tos de indústrias e profissões, ou de
licença para localização da emprêsa
de mineração de carvão. Entendo,
porém, que o art. 29, incisos II e
III da Constituição, não colide com.
o disposto no art. 5. 9 ,. inciso III, e
2.9 o impósto único atinge o processo
da produção do carvão, desde o iní-•
cio, compreendendo a distribuição, o
transporte, até o consumo e mesmo
a exportação. Ora, o impôsto sôbre
indústrias e profissões e o impôsto de
licença não recaem sôbre este pro-
cesso de produção, desde sua origem.
até o consumo. Como já salientou o
eminente Sr. Ministro Orosimbo No-
nato, em voto que recordou o emi-
nente Sr. Ministro Mário Guima-
rães, o impósto de indústrias e pro-
fissões e o de licença .atingem o es-
tabelecimento, e não atingem a ati-
vidade produtora, não atinge o con-
sumo, não atingem a exportação, não
atingem a distribuição.

-

Não se argumene com o esquema de
ma autonomia que foi absolutamen-

te inexistente no denominado Estado
Novo, em contraposierão à realidade
e fato que foi a vida politica'da Re-
ão naquêle período de tempo.
Como preceituava o art. 7." da Carta

Constitucional outorgada em 1937: —
O atual Distrito Federal, enquanto

sede do ovérno da República, será
dministrado pela União".
Não. havia sequer, naquele ' perfodO.

ma diferenciação de ordem núméri-
a entre os atos legislativos federais eficacia ' turfeira e produzindo, portan-
os de caráter local, todos emanados to, as seus efeitos.

•
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145o há sustentar-se qua-squer dú- Eso todos êsses casos a incidência re-
vidas qusnto a sua vSgendo BLISMO -cai diretameme sre o sujeito pa.ssl-
ant a a instauração do regimem inst:- vo do impôsto, chamado comumente
eucional conter:o:iene°, pois que, em de contribuinte.
meio a nova ordem jurídica, conside- Separar-se o ato da compra e ven-
eando a leg'slação ordinária em vigor, da do ato de prática-la negando-lhe
êle se entrosa hannonlosamenee, sem ccnex:dade é comei:leão onírica, -não
desertar que:quer contrarieende. 	 poSemcs aco'her. Para que haja quem

A. legislação ordinária locai, disci- venda energia elétrica, torna-se ne-
piinadora dos tribute pertinentes ao cessário (ebviamente que aleuém
-D.. Federal, mantem as suas d spo- dedique aquela ativ'dade, não se po-
s-ções, bem 4:orno a leg's'aeão federal denno, po s, nistiguida, negando-se a
(Lei 2.308, de 3 de setemero de 1954), sua origem.
dentro da ema jurisdição, ao-olho de 	 listo pâsto,
mode expresso o seu texto, vale dizer, Nego provimento ao recurso de ofi-
consaerando a sua vigência,	 cio do Senhor Diretor do D. R. L.,

O advento da Constituição de 1946, tendo em vista o que dispõe o artigo
saio poderia alterar no plano da legis- 1. 0 do Decreto-lei 2.281, de 1940,".
laeão ordinár i a, o Decreto-Iei núme-	 Pelo oue consta dos autos, deveria
To 2.281, de 1940, por fugir a mate- a isenção ser deferida desde quando
'ria nele versada ao interbse instan- requereu a interessada, entretanto,
rimai. Não há cogitar-se, portanto, face o prazo esgotado entre a decisão
sue o citado Decreto houvesse sido re- de fls. '7 e 2 2. a. petição, tendo de-
vedado pela nova Ordem Co.nstitisco- corrido perempção, sem que a autori-

dade competente a .houvesse levanta-
Sluada pois. a questão dentro dá do, o que me obriga defer ir o pedido

debita da legislação ordinária, verfi- conformo o despacho decorrido.
timos, como .já expus, que os têrmos Isto posto,
do art. 1.° do mencionado Decreto-lei, Nego provimento ao re-urse do dl-
foram acolhidos pacificamente, corno cio, tendo em vista o que dispõe o
uma determinação cuidadosa e assegu- art. L° do Decreto-et 2.281, de 5 de
salora do seu imrsério. •	 julho de 1940.

Quanto à euestão do imPôsto único,
tra'zida ao debate por diversos colegas
trazida ao debate oor diversos colegas;
o, meu ver, fora de propósito, não há
discutir-se neste juázamento, por não
ser a matéria pertinente ao direto
causador da controversia.
%lesmo assim, à guisa de esclareci-

mento, devo externar C) meu ponto de
ista, que é contrário ao dos meus no-

tres colegas, com referência ao en-
tendimento dado ao dispositivo coas-
4 itucional que determ ina a cobrança
cio implsto (mico.

Não formo -em hipótese alguma ao
aedo daquéles cede querem, ao inter-
pretar o citado dispositivo constitucio-
nal, furtar ao seu império parte da

isua eficácia, 'numa deturpação ta-
egrants as altas inten:ões nele conti-
das.

Sustentar-se que no regimem do
'imediato único, não se contem esse ou
aiuêle tributo é o que se poderia cha-
znarde verdadeira solérica jurídica,
praticada com intenções çucris, sem
atentar para o caminho contrário ao

; interêsse -social- e econômico que se
;dirige.
' Aquêles que asim pensam, fortifi-
' cem as suas • premissas, na suposição
de que determinados impostos corno
sela o de indústrias e profissOse, inci-
dem sôbre as pessoas, sem que se • aper-
Cebem de que todos os -tributos, se-
gundo a doutrina, incidem sempre

•sôbre os agentes...
Para que haja a exação fiscal, tor-

namese necessários que hajam os se-
guintes pressupostos: •

a) lei;
b) sujeito ativo (Estado);

. c) sujeito passivo (contribuinte);
d) fato gerador (ato jurídico).
Donde se infere, ser sôbre o sujeito

passivo que recai a incidência dos tri-
butos e sôbre o ato ou fato gerador o
assento da, obrigação fiscal. De modo
geral a incidência dos tributos recai
sobre o sujeito.

Nisa podemos acolher • tieenicamente
a afirmação de que, em se tratando
da incidência, esta recaia sôbre ato ou
fato econômico. A acepção dêsse térs
mo, tientro da técnica fiscal,' focaliza
o sujeito passivo do impôsto, é empre-
gado pelos bons Doutores corno deter-
ahinativo de quem deve pagar deter-
mineefo tributo, em função, dêsse ou
desvalie . ato ou fato gerador da obri-
gação fiscal, segundo o aspecto eco-
nômico então determinado.
• Por exemplo: o exercício da ativi-

dade comercial, industrial,, agrícola e
etc. constituem fatos geradores do
impNato denominado "Industriais e
Profissões", o aspecto ecooàmice fe-
calizadd para o gravame fiscal e, sem
dúvida, o exerelcio -de determinada
atividade, donde nasce o fato gerador;
Ito caso do impôsto sõbre Vendas e
Çenaignações, o ato focalizado pega
tributação é a compra e venda mere

sotse o qual asesnta o imnás'

deito Azevedo. Daí, • só prevalecer a
isenção quando concedida "pelo pró-
prio poder tributante.

A isenção está ligada ao poder que
lança o tributo e não ao que faz a
concessão.	 -

Tôda dispensa de imptisto, decla-
rada pela União em proveito de uma
entidade de direito privado; que não
seja concessionária de, serviço federal,
é flagrantemente inconstitucional, s3,
relativa a impôst,o regional, distrital
ou local — dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios":

Nem salvaria a aludida derrogação
do decreto-lei 2.281, no qué, respeita
aos impostos estaduais e municipais,
a invocação do disposto no parágra-
fo único do art. 31 da Constituição,
que, referindo-se à proibição, a União,
Estados e Municípios, de lançar im-
postos sôbre bens, rendas e serviços
uns dos outros, sem prejuízo da tri-
butação dos serviços públicos conce-
didos, dispõe:

"Parágrafo únido — Os serVEos pã-
blicos concedidos não gozam de isen-
ção tributária, salvo quando estatele-
cada pelo poder competente ou quan-
do a União a instituir, em lei especial,
relativamente aos próprios ,serviços.
tendo em vista o interêsse comuna".

Como se vê dessa disposição do
texto constitucional, em urna única
hipótese poderá ser restringida a au-
tonomia tributária dos' Estadeia do
Distrito Federal e dos Ildnicipios
pela interferência direta de lei fe-
deral. E' a hipótese, explicitamente
consignada, em que a União, tenda
em vista o interêsse comuna, insti-
tuir a isenção de impostos estacluani
e municipais, relativamente aos pró-
prios serviços concedidos.

Ora, corno já foi observado -pelo
nobre Conselheiro Ernesto Di Rago
no voto vencedor proferido rio acór-
dão 838 de 19-10-953, em recurso da
Cia. Fôrça e Luz Norte FluMinense„
os serviços de energia elétrica não
se incluem entre os serviços que a
Constituição discrimina como servi-
ços da competência da . União no in-
ciso XII, do artigo 5.°. Não são,
assim, serviços que, na terminologia
do texto constitucional, se caracteri-
zem corno serviços próprios da', União.

Essa exceção explícita no' texto
constitucional, declarando legítima a
interferência do poder legislativo fe-
deral na esfera tributária doe Esta-
dos, do Distrito Federal e dos, Muni-
cípios naquela única hipótese -tem
o alto valor interpretativo de !carac-
terizar, sena sombra de dúvida, a
verdadeira sistemática eio ,regime
adotado pela Carta Constitucional,
no que respeita ao alcance da ! repar-
tição de competências tributárias,
inconciliável, "data-venha", com a
teoria, a que se tem procurado dar
curso últimamente, mediante , ache-
gaz de deduções subjetivas, dos po-
deres implícitos da União, para a jus-
tificativa de uma pretendida preva.-
Iência de textos legais do período
,discricionário, após o advento da
nova ordena constitucional. 1

Na realidade, se legítima cd invo-
cação de poderes implícitos para va-
lidar o disposto no artigo I.° do de-
creto-lei 2.281, dado o fato de, na
alínea "1" do n.o XV de artigo 5.0,
competir it União legislar sôbre ---.
"riquezas do sub-solo, mineração, me-
metalurgia, água, energia. elétrica,
florestas, caça e pesca;". — então
também legítima seria a interferên-
cia em relação a qualquer outro se-
tor de tributação da competência es-
tadual e municipal, dado que, ene os-
tras alíneas do mesmo n.° XV,, tam-
bém está assinada à competência da
União para legislar sôbre todo o âm-
bito jurídico em que se deve desenvol-
ver a vida da nação, inclusive ria es-
fera ecoriennica como selam: - direito
civil, comercial, penal, processual,
eleitoral, aeronáutico e do traballen)
normas gerais de direito flnanceiro; ‘,„
de seguro e previdência social; de

"Tais órgãos não podem imiscuir- defesa e proteção da saúde; do te-
se nos negócios relativos a outros, gime penitenciário; sõbre produção
em matéria financeira expressaroen- e consumo: sôbre diretrizes e bases

: te repartida". como escreveu Pila- i da educação naelenal; sôbre regis-

DECLARAÇÃO DE VO DO CONSELHEIRO
WALDEMAR FREIRE • DE MESQUITA

Acompanhei o Relatar na prelimi-
nar que teria por fina anular a de-
cisão e mandar que a autoridade re-
corrente se pronunciasse sôbre con-
corrência ,ou não, de perempção do
direito de interpor pedido de recon-
sideração ou recurso, porque assim se
me apresentaram as peças proces-
suais.

Com efeito, da sentença lavrada
pelo D.R.I. aos 24)8-53, a parte foi
intimada, de forma definitiva, • em
23-11-953, segundo o "ciente" que se
constata a fls. 11, e só em 10 de ja-
neiro de 1955, mais de um ano depois,
entrou com a petição de fls. 13 en-
cimada pelo título "Réplica ao pro-
cesso n." 4.316.207-53",	 solicitando
textualmente	 •

"... reconsideração do despacho
de fls., tendo em -vista o que deci-
diu o acórdão ne' 1.258, de 30 de ,E e-
tembro de 1954, do Conselho de Re-
cursos Fiscais, referente ao processo
n.° 4.324.386-54",.
petição que a autoridade de primeira
instância houve por bem apreciar e
decidir em tôda a plenitude — e não
apenas com relação ao exercício de
1955 como se pretende fazer prevale-
cer — tanto se lê das próprias expres-
sões do Diretor do D.R.I. encontra-
das a fls. 35 do processo:

"Em • face da promulgação da Lei
Federal ri.° 2.308, de 31-8-54, que criou
o impõsto (Mico sôbre a energia elé-
trica em cumprimento a dispositivo
constitucional, concedo a isenção de
inepostos nesta pleiteada, mas a par-
tir de 1955, tão sômente.
- Fica, pois, mantido o despacho de
fls. 7 (que é o de 24-8-53 transmitido
à interessada em 23-11-53) para que
tenha os seus efeitos até o exercício
de 1954,...'

DECLARAÇÃO DE VOTO DO CONSELHEIRO
LAURO VASCONCELOS

Anulo a decisão de fls. no que se
refere aos exercícios anteriores a
1955; considero a petição inicial do
pedido de isenção para 1955 e cesso
a isenção concedida, em face da ju-
risprudência do Supremo Tribunal
Federal.	 -

DECLARAÇÃO DE VOTO DO CONSELHEIRO
• HENRIQUE BIASINO

Mantenho -a isenção reconhecida,
por entender que não se aplica à es-
pécie o que foi decidido pelo Supremo
Tribunal Federal, cujos julgados se
referem à legislação tributária de ou-
tros estados, que é diferente de qae
que está em vigor no Distrito Federal,
ou sejam os Decretos-leis n.°
de 1944), e Lei n.° 2.308, de 1954 que
Isentam aa emnrõsa.s aue exelnearn

energia elétrica, • a Lei Municipal
563, de 1950, que manda respeitar

as isenções concedidas* por leis es-
peciais.

DECLARAÇÃO DE VOTO DO CONSELHEIRO

OSWALDO ROAIERO

Sr. Presidente.
Preliminarmente.
A petição de fls. 13, datada de 10

de janeiro de 1955, ainda que men-
cionado o despacho anterior de pri-
meira instância de 24-8-953, de que
a interessada tomou ciência em 42-11
de 1953 segundo declaração expressa
de fls. 11, não pode ter o valor ins-
trumental de recurso ou pedido de
reconsideração daquela decisão, por
já estar prescrito 4) direito à recla-
mação administrativa, decorrido mais
de ano do ato a que se reporta, na
forma do disposto no artigo 6.° do
Decreto n.° 20.910, de 6 de janeiro
de 1932.

Tem únicamente, o valor
processual da reclamação relativa ao
lançamento do impôsto no exercício"
de 1955, prejudicada, por essa for-
ma, a apreciação da matéria em re-
lação ao período anterior.

Quanto ao mérito.
E' o seguinte o teor da decisão re-

corrida:
"Em face da promulgação da Lei

Federal n.° 2.308, de 31-8-54, que
criou o impôsto único sôbre a energia
elétrica em cumprimento a disposi-
tivo constitucional, concede a isenção
de impostos neste pleiteada, mas a
partir de 1955, tão sômente.

Fica, pois, mantidd o despacho de
fls. 7, para que tenha os seus efei-
tos até o exercício de 1954. em con-
formidade co mo parecer (junto por
cópia) do ilustre Dr. '7.° Procurador.

Substitua-se, em conseqüência, a
guia do I.° semestre de 1955 — caso
não haja sido paga expeça-se
Portaria de intimação, na` forma pre-
vista no Decreto ne 11,191, de 1951.

Recorro, "ex-officio", desta decisão
para o Colendo Conselho de Recur-
sos Fiscais, de acôrdo com o disposto
no artigo 52 do citado Decreto nú-
mero 11.191". (fls. 35)

A interessada, não tendo apresen-
tado recurso voluntário, revela ter-
se conformado com essa decisão.

Entretanto, face ao voto do nobre
Conselheiro relator, peço vênia para
voltes a manifestar-me sôbre a situa-
ção de direito' decorrente do Decre-
to-lei n.° 2.281, de 5 de julho de 1940.

Dispôs êsse Decreto-lei do período.
discricionário •anterior à Constituição
de 1946, em seu artigo 1.*:

"Art. 1.0 A partir de 1 de janeiro
de 1940, tôdas as emprêsas que pro-
duzam ou apenas transmitam ou dis-
tribuam energia elétrica ficam isen-
tas de quaisquer impostos federais,
estaduais ou municipais, salvo os de
consumo, de renda e de vendas e
consignaçeõs, incidindo éste, só-
mente, sôbre o material elétrico ven-
dido ou consignado, e os territorial e
predial sôbre' terras ou prédios não
utilizados exclusivamente para uns
de administração, produção, transmis-
são, transformação ou distribuição de
energia elétrica e serviços coerelatos".

Norma incompatível com a dis-
criminação de competências exclu-
sivas na esfera tributária, expressa-
mente garantida pela Constituição de
1946, essa- disposição de lei do regi-
me discricionário ficou automàtica-
mente derrogada, no que respeita aos
impostos estaduais e municipais, des-
de a vigência da atual Carta Cons-
titucional.

Como escreveu o ilustre advogado
do D.C.F. — Dr. Enilton Vieira em
parecer que instrui o processo:

"A distribuição constitucional de
a Uniclo, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, estão coloca-
dos em posição de plena paridade.
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Imobiliária declarando não encontrar
razão plausível e lógica que o justifi-
casse, maximé em se tratando de
área ocupada exclusivamente com li-
nhas de transmissão de energia que,
por não poder ser edificada nem
alienada, não deveria ser padroni-
zada em igualdade de condições com
outras do mesmo logradouro sôbre
as quais não pesam tais ônus, solici-
tando, a vista disso, fôsse feita nova
avaliação para o imóvel.

Indeferida a pretensão, sob os fun-
damentos do parecer de fls. 3 assim
redigido (lê), tomou ciência e inter-
pôs o longo recurso de fls. 10-20
onde sustenta, preliminarmente, a
incompetência déste Conselho para
apreciar o litígio, que entende ser da
alçada do Conselho Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, e em se-
guida invoca o• Decreto-lei n° 2.281,
de 5-6-40, para se eximir do tributo,
por via de isenção expressa que julga
também ser aplicável às taxas em
decorrência da cláusula XVIII do
contrato firmado com a Prefeitura
em 20-5-1905.

Encaminhando ésse arrazoado, a
autoridade de primeira instancia pede,
atenção para o fato de o mesmo não
se referir ao despacho denegatório
da retificação do valor, tributável
dado ao terreno, única hipótese ob-
jeto da reclamação com que se ini-
ciou o processo, mas sim ao trato e
discussão de matéria nova — não
serem devidas as taxas municipais
por não o ser o impôsto — que não
teve oportunidade de apreciar e de-
cidir por jamais lhe haver sido pre-
sente.

A Representação da Fazenda opina
pelo não atendimento do pleiteado
tendo em vista que o Conselho, em
casos iguais, reiteradamente se ma-
nifestou em sentido oposto à recor-
rente.

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que é recorrente a Comua-
nhia de Carris. Luz e Fôrça do -Rio
de Janeiro Limitada e recorrido o
Departamento da Renda Imobiliária.

Acorda, por unanimidade, o Conse-
lho de Recursos Fiscais, negar aro-
vimento ao recurso.

	

Conselho de Recursos . 	do
Distrito Federal. 16 de jnlho s' s 1956.— Vasco Borges de Araujo. 1 4 :iden-
te. — 1Valdemar Freire de Me..sauita.
Relator.

degunda-feira:

troa públicos e juntas comerciais; sé-
bre desapropriação; sôbre regime dos
portas e da navegação de cabotagem;
sôbre tráfego interestadual; comércio
exterior e interestadual; instituições
de crédito, câmbio e transferência d.e
valores para fora do pais, etc.

Nada disso é contrariado pesa ci-
tação de voto anterior meu no acór-
dão n.° 92, feita pelo nobre Co:lu-
/heir° relator. Multo ao contrário.

. O que então -salientei foi, exatamen-
te, a situação política de fato, ante-
rior à Carta Constitucional de 1946.
Não podendo ser negada a legislação
de então, não seria possível desco-
nheesr uma isenção conditional, ga-
rantida àquela época, quando sa-
tisfeita foi a. condição legal impos-
ta, o que,, entretanto, em nada con-
traria o principio • da derrogação de
pano dos dispositivos da legislarão
ordinária anterior incorria-ativeis com
a autonomia tributária garantida pela
nova ordem constitucional e, na rea-
lidade, frontalmente antagônicos à
competência exclusiva dos Estados e
Municípios em sua esfera' propala de
tributaçao.

De igual maneira, também não
posso adotar a opinião, já defendi-

, da neste Conselho pelo noore Con-
selheiro Henrique Biasino, segundo
c, qual seria vedado aos Estados, ao

• Distrito Federal e .aos Municipics o
direito de tributar a exploração e
comércio da energia elétrica, niesmo
antes de estabelecido o regime de
impassto único, face às disposições ex-
pressas no item III do artigo 15 e
no parágrafo 2.° do mesmo artigo, da
Constituição de 1946,-quando em vo-
to proferido no acórdão. 1.061 de
29-3-954, declarou:

"Do inciso constitucional se veri-
fica que é privativo da União tributar
produção, comércio, distribuição e
consumo de energia elétrica e que
ta; tributação deverá ter a ferma de
irrip(xsto único.

Não vejo, pois, como possa o Mu-
nicípio criar impostos , e cobrá-los
para • si, relativamente àquelas ativi-
dades".

No meu entender, a Carta Cons-
titucional	 não	 estabeleceu, desde
logo, a faculdade excludente da
União, no que respeita à energia elé-
trica e aos minerais . do pais, como

o determinou em relação aos lubri-
ficantes e combustiveia líquidos ou
gasosos de qualquer origem ou natu-
reza. Em relação a éstes, já havendo
o regime de impôsto único, foi man-
t ida pura e simplesmente a situação
preexistente. No que respeita a ener-
gia elétrica, porém, o inciso consti-
tucional manda estender-lhe o re-
gime, no que for aplicável. Condi-
ciona também essa extensão à de-
cretação efetiva do tributo, de forma
a que da renda resultante, no míni-
mo sessenta por cento sejam entre-
gues aos Estados, ao Distrito Federal
e aos municípios. "proporcionalmen-
te A sua população, consumo e pro-
dução, nos térmos e para os fins es-
tabelecidos em lei federal".

A tributação da energia sob a for-
ma de impôsto único, excludente da
tributação geral, ficou, assim, em
potencialidade, dependendo, para sua
afetivação, da promulgação da lei
federal indispensável à transferência
para o novo regime fiscal. Até en-
tão, permaneceu, evidentemente, em
sua plenitude, a capacidade tributá-
ria especifica dos Estados e dos Mu-
nicípios.

Es aliás, a conclusão consagrada
pelo eminente Gonçalves de Oliveira,
transcrita no parecer, que lustra o
processo, do douto Dr. 7.° Procura-
dor, "verbis":
'enquanto não se fizer essa exten-
são, enquanto êsse regime não fôr
aplicável, enquanto não fôr criado o
impôsto único federal, aquelas em-
présas hão de ficar sujeitas a tribu-
tação comum, não se presumindo
leenções'a	 •

Mas, no caso particular dos impos-
tos municipais de licença e de in-
dústrias e profissões, tributos que, na
frase do eminente Ministro .Hahne-

mann Guimarães, "não recaem sa-
bre o processo de produção desde sua
origem até o consumo" nem mesmo
após a lei n.° 2.308 Á) éles indevi-
dos por inaplicáveis, como tem deci-
dido recentemente a mais alta corte
de justiça do pais nos arestos a que
faz referência o ilustrado Sr. Re-
presentante da Fazenda em sua pro-
moçáo nos autos.

Por adotar inteiramente os funda-
mentos dessa promoção, transcrita
no relatório, peço vênia para à mes-
ma me reportar, na fundamentação
do meu voto, dispensando-me, assim,
de reproduzir em outras palavras o
que, na mesma, já está tão bem es-
clarecido.	 -

Isto posto,
Conheço do recurso de ofício e lhe

dou provimento para reformar a de-
cisão recorrida na parte em que sub-
siste e exigir, em -conseqüência, os
tributos em causa, também a partir
de 1955, na forma da legislação fiscal.
do Distrito Federal.

ACÓRDÃo

Vistos, relatados e discutidos ésteS
autos em que é recorrente "ex-offi-
cio" o Departamento de Tributos Di-
versos e recorrida a Emprêsa Fôrça
e Luz Alegre Veado S. A.:

Acorda, o Conselho de Recursos
Fiscais, por maioria, rejeitar a preli-
minar suscitada pelo Reitor, de anu-
lação da decisão recorrida para que,
em face da ocorrência de perempção,
sôbre esta se manifestasse a .autori-
dade de primeira instância, vencidos
o proponente e o Conselheiro Wal-
demar Freire de Mesquita, é.ste nos'
têrmos da declaração feita. No mé-
rito, acorda o Conselho, por maioria,
negar provimento ao recurso "ex-
officio". Vencidos os Conselheiros
Lauro Vasconcellos, Oswaldo Romero
e Waldem-ar Freire de Mesquita, os
dois primeiros conforme declaração
de voto. O Conselheiro Henrique
Biasino acompanhou o Relator, na
conclusão, na conformidade do sua
declaração de voto.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 16 de julho de 1950.
— Vasco Borges de Araujo — Pre-
sidente. — Juvenal da Silva Azevedo
— Relator.

ACORDÃO N9 2.414
Sessão de 16 de julho de 1956

Recurso n° 2.427.
Recorrente — Companhia de Car-

ris, Luz e Fina do Rio de Janeiro
Ltda.

Recorrido — Departamento da
Renda Imobiliária.

Relator — Conselheiro Waldemar
Freire de Mesquita.

/ — Caso especial em que o
contribuinte inicia o feito recla-
mando apenas contra a elevação
do valor 'tributável de seu terre-
no e após conhecer decisão con-
trária à pretendida retificação,
interpõe recurso versando maté-
ria nova, de isénção de impostos
e taxas, sóbre a qual a autorida-
de recorrida não fóra argüida
nem -teve ensejo de se manifes-
tar.

II — O Conselho de Recufsos
Fiscais não pode apreciar e de-
cidir, nésse particular, tendo em

.vista que seu pronunciamento,
em tais condições. equivaleria a
uma decisão inicial que a lei fis-
cal comete (I autoridade singular,
de primeira instância.

RELATÓRIO

A Companhia de sCarrís, Luz e
Fôrça do Rio de Janeiro Ltda., ten-
do recebido a GP. para pagamento
de taxas de serviços municipais rela-
tivas ao terreno de sua propriedade
à Rua Frizia PEP Rua Líbia, inscri-
ção -n° 522.811, verificou que o valor
tributado de Cr$ 680.000.00 (seiscen-
tos e oitenta mil cruzeiros), para o
exercício de 1952, era excessivamente
elevado, dai porque reclamou em
22-8-52 ao Departamento da Renda

ACORDÃO N9 2.415

	

Cessão	 de	 de 1957
Recurso ri' 2.761.
Reszorrente — Edalmo de Lime(

Castro:
Recorrido — Departamento da

Renda de Transmissão.
Relator — Conselheiro Waldemarl

Freire de Mesquita.
Sem prova capaz de destruir

as declarações do laudo que
rificou ser _o postulante jornalis.
ta profissional, carece de funda-
mento o despacho de primeira
instância que denegou o pedido
de reconhecimento da isenção
do impósto de transmissão de
propriedade objeto do parágrafo
único do art. 27 do Ato das Dis-
posições Constituciondis Transi-!,
tortas.

RrLATÓRIO

Edalmo de Lima Castro, apresen- a
-tente da guia de pagamento de im-`

pôsto de transmissão de propriedade
referente à compra por Cr$ 515.000,00
(quinhentos- quinze mil cruzeiros)
do apartamento rv 404 do edifício a
Rua Tenente Vieira Sampaio n° 154
e respectiva fração de terreno, reque-
reu, em data de 2-2-56. lhe fiasse re-
conhecida a isenção objeto do pará-
grafo único do Art. 27 do Ato das
Disposições , Constitucionais Transito-
rias e dos Decretos 8.677 de 1946 e
9.259 de 1948.
• Em razão de não ter encontrado no
enderéço a revista ilustrada "Alvo-
rada", o funcionário encarregado de
verificar a documentação do interes-
sado presumiu não mais fôsse õste
"militante na editora de que se diz
profissional". Face a isso, o Diretor
do D.R.T. indeferiu a pretensão e
sujeitou a guia ao pagamento do tri-
buto devido.

Inconfosr_nado, Edalmo de Urna
Castro compareceu e indicou o novo
endereço da emprèsa, possibilitando,
então ,a verificação de que dá conta
o laudo de fls. 9, o qual declara ha-
ver apurado tratar-se realmente de
"Redator de Reportagens" admitido
em 1-5-54 com Cr$ 1.500,00 (hum
mil e quinhentos cruzeiros) mensais
para duas horas de trabalho diárias.

Decidindo, novamente, a autorida-
de de primeira instância limitou-se a
manter a despacho recorrido, ense-
jando, com isso, o recurso de fls. 11,assim redigido: (10.

Verifica-se que a carteira profis-
sional está conforme o apurado pela
repartição e que a escritura de pro-
messa de venda do imóvel foi lavra-
da em 9-12-54.
A Representação da Fazenda,

"tendo em vista o resultado a- que
chegou o informante de fls. 9, com-probatório do exercício da profissãode jornalista pelo recorrente, como
seja a percepção de salários 'a partir
de maio de 1954 e durante todo oano de 1955. compreendendo período
anterior à escritura de promessa de
compra e venda" declarou confiar asolução do litígio à atuação dos Se-
nhores Conselheiros.

Em sessão de 11-6-56 o ConSelho
convidou o recorrente a trazer aos
autos os exemplares da revista "Al-
vorada" publicados a partir de junho
de 1954 bem como a declarar si exer-
ce qutras atividades além da de jor- .1111
nalista, e os respectivos proventos,
em caso afirro ativo. Atendeu-o a pe-
tição de fls. 58 e anexos, do seguinte
teor: (Ié).

VOTO DO RrLATOR

A autoridade recorrida não des-•
inibi. data va.nia, as afirmativas do
laudo do exrme nue mandou proce-
der na empréra empregadora do plei-teante, isto pormie no mesmo. se
comprova que Me é "Redator de Re-
nortagena" desda 1-5-54, rerminera-
do com Cr$ 1.501 00 (hum m il e rui-olientos cruzeiros) rneorai s paradree heras d e terhafeio

	

Ora. sendo	 9-12-54 a escritura
da transaçao no se tieoo
no caso ,0 costumeiro nrran IA lricomlin.

VOTO DO RELATOR

Oonsoante pondera a autoridade
recorrida, a Companhia de Carris,
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda.
provocou o litígio mediante simples
reclamação contra o novo valor tri-
butável atribuído ao seu terreno e,
par considerá-lo excessivo e injusti-
ficado, solicitou outra avaliação.

Mantido o valor de Cr$ 680.000.00
(seiscentos e oitenta mil cruzeiros),
face às razões de natureza técnica
constantes do parecer de fls. 3, in-
terpôs o recurso em causa e incluiu
no respectivo arrazoado matéria nova
não tratada naquela fase, qual seja
o seu direito à isenção total por via
do Decreto 2.281 de 5-6-1940.

Ora, ésse aspecto da questão não
foi levantado junto ao D.R.I., de
modo que o seu Diretor não teve en-
sejo de apreciá-lo e torná-lo, tam-
bém. objeto da decisão que proferiu
negando acolhida àquela reclamação.
Não pode, pois, servir de argumento
para solução de uma parte que, aten-
dida ou não viria a. constituir decisão
inicial lavrada por órgão coletivo de
segunda instancia.

Dentro dêsse raciocínio lógico, co-
nhecemos do recurso voluntário na
parte discutida e decidida pela ins-
tância "a-quo" e lhe negamos pro-
vimento tendo em vista a subsistén-
cia das razões do despacho recorrido.

ACÓRDÃO



-
RELATÓRIO

Issac Goffman 84 Cia., estabeleci-
dos com negócio de couros à aveni-.
da Presidente Vargas, n.° 1.023, fo-
ram autuados porque 'deixaram de'
recolher a .importância de Cr$ 	
16.748,70 (dezesseis mil, setecentos e
quarenta e oito • cruzeiros e setenta
centavos) relativa' a dez por. cento
sôbre a de Cr$ 167.487,00 (cento e
sessenta e sete mil, quatrocentos e
oitenta e sete cruzeiros), valor de
várias duplicatas seladas fora••do
prazo legal, isto e, além 'de dez dias
da data da respectiva emissão.

Os autuados não contestaram a
Infração, porém requereram o paga-
mento da quantia reclamada em vin-

. te e quatro prestações -mensais.
Processado- o feito, a .autoridade de

primeira instância desclassificou - a
p-enalidade imposta, aplicando, com
fundamento no, art. 192 do Decreto
número 12.162, de 21 de julho de
1953, multa de valor igual ao impôs-
to pago, no montante de Cr$ 	
167.487,00° (cento e sessenta e sete
mil, quatrocentos, e oitenta -e. sete
cruzeiros).

Depois de . apresentar dois fiadores,
• doa quais o segundo foi, aceito, a fir-

ma autuada recorreu para êste Con-
selho, atribuindo a um engano o des-
pacho recorrido, porquanto a impor-
tância da multa aplicada, baseada na
art. 102, é completamente • destituída
de justiça e impraticável em face dos
termos do mencionado artigo. A au-
tuada aduz ainda em seu recorsa as
seguintes considerações:.

"Seria- injusto e mesmo deshumano
aplicar AS mesmas sanções' para os
que sonegam o imposto e que por
todos os atos intencionais lesam os
interikses e as tceeitas-do Estado, e.
àquelas que, ao contrário sempre re-
colheram o imposto devido, sena ja-
mais terem a intenção de .sonegar,
mas, que por uma circunstância mo-

allPr
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at transformar, nas vésperas da ope-
,I ração Imobiliária, ou logo depois, a
transformar, repetimos, em jornalis-
ta profissional quem de fato não o é.

Dentro do ponto de vista que man-
temos, nem sempre acompanhado
pela maioria, de não prevalecer, para
os fins de isenção em lide, a circuns-
tância de não ser o• interessado ape-
nas jornalista, visto exercer, também,
outra atividade, e levando em consi-
deração os motivos supra descritos,
somos pelo provimento do recurso 'e,
consequentemente, do reconhecimento
ao seu autor do direito à isenção
referida no parágrafo único tio artigo
27 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente Edalmo
de Lima Castro e recorrido o Depar-
tamento da Renda de Transmissão:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos Fiscais, dar • provimento ao,
recurso.

Vencido o Conselheiro Oswaldo
Roméro.

Ausente o Conselheiro Juvenal da
Silva Azevedo.	 "71KatelP

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal; 19 de , julho de
1956. — Vasco Borges de Araujo,
Presidente. — Waldemar Freire de
Mesquita, Relator.

•
ACORDA() N.° 2.416

Sessão de . 19 . de julho de 1956
Recurso n.° 2.656.
Recorrente: Isaac Goffman &

Companhia,
Recorrido:,, Departamento da Ren-

da Mercantil-.
Relatar: Conselheiro Alberto Woolf

Teixeira. -
Impôsto sâbre vendas e consig-

nações.
Recolhimento efetuado fora de

prazo mas antes da ação fiscal
não se pode equiparar .‘c falta de

- pagamento do tributo.

mentânea e involuntário êsse impos-
to foi recolhido com poucas dias de
atraso, sem contudo, acarretar pre-
juízos ao Erário Municipal.

A requerente, vêm outrossim, res-
saltar a sua conduta ,co ululação à
seus • pagamentos de impostos, pois
opera a longos anos, -sem nunca ter
infringido qualquer dispositivo, riem
jamais deixou de recolher seus im-
postos rigorosamente nos prazos '-e-
gois, conforme foi diversas vezes
contatado pelas várias fiscalizações
procedidas, e, se esse fato ocorreu, o
foi, por falta de, numerários nas
épocas apuradas, e mesmo assim, em
esclarecimento cumpre evidenciar que
o imposto foi integralmente reco-
lhido, muito antes da ação fiscal,
apenas sem os 10% de mora por sim-
ples lapso, que bem pode ser classi-
ficado como erro fortuito, tendo sido
todavia, os prazos ultrapassados em
poucos dias, conforme se pode obser-
var no , quadro demonstrativo das se-
lagens das duplicatas, a fls. 4 ..."
(fls. 23).

E finaliza a recorrente pedindo que
a matéria seja analisada em todos
todos os seu termos e afinal prati-
cada justiça.

A Representação da Fazenda desta
forma se pronunciou:

"Imposto de vendas e consigna-
ções, pago fora do prazo legal mas
sem acréscimo de 10% (dez por cen-
to), antes do infido da ação fiscal.

2. — A jurisprudência do E. Con-
selho, está firmada no sentido de que
em casos tais é de exigir-se tão so-
meste êsse acréscimo d'e 10% (dez por
cento).

V. Exas., todavia, farão a costu-
meira

JUSTIÇA." (fls. 26).	 ao_
E' o relatório.	 -

voro DO RELATOR

No periiodo de fevereiro de 1954 a
junho de 1955 a recorrente selou di-
versas duplicatas além do prazo re-
gulamentar, -  em tempo
não excedent de uma quinzena.. A
falta se constatou posteriormente, em
julho 'de 1955, querido foi lavrado o
auo de infração originário do proces-
sado, o qual exige, de acôrdo com o
art. 23 do Decreto número 12.162, de
21 de julho de 1953, multa equiva-
lente a 10% do valor total das refe-
ridas duplicatas.

O Sr. Diretor do D. R. M., en-
tretanto, modificou a capitulação da
infração, enquadrando-a no artigo
102 do citado Decreto e aplicando
pena em importância igual à das alu-
didas duplicatas, ou seja no montan-
te de Cr$ 167.487,00 (cento e sessen-
ta e sete mil, quatrocentos e oitenta
e sete cruzeiros).

A recorrente confessa a falta, con-
corda com o pagamento dos 10% a
que se reporta o auto, mas se insur-
ge contra o critério da primeira ins-
tância, julgando mesmo que a multa
lhe foi imposta por engano.
'Examinando os dispositivos , legais

invocados vamos verificar que o ar-
tigo 102 do Decreto número 16.162
prescrevia multa equivalente oo valor
do impôsto . --axigivel„ não inferior a
Cr$ , 590,00 !quinhentos cruzeiros),
para os contribuintes que deixassem
de satisfazer o pagamento do tribu-
to, no todo ou em parte, dentro aos
prezas legais.

No caso vertente isso não se deu,
porquanto o contribuinte não se fur-
tou ao pagamento do impôsto. -Pa-
gou-o integralmente antes do pro-
cedimento fiscal, embora o devesse
ter feito po • rverba e com o acré.sel-
mo de 10% de que trata o referia°
diploma legal. Não havendo, no Caso,
impakito exigível, inaxiste, portanto,
equivalência de valor de multa a ser
aplicada, urna vez que- o acréscimo
pervisto no citado artigo 23 inegavel-
mente corresponde à multa de mora
comumente consignada na legislação
em vigor.

Nestas condições, não deve o con-
tribuinte ser rianalizaao /balo fato de

não haver recolhido o imposto, como
quer a primeira instancia. E outra
penalidade não lhe -cabe senão a de
10% de mora, visto que a legislação
especifica não cogita de multa para
os que' não efetuem por verba o pa-
gamento daquele acréscimd. 	 '

Nesta conformidade, dou provi-
mento ao recurso para reformar a
pecisão de primeira instância e exi-
gir, como pleiteia a firma recorrente,
a pena de Cr$ 16.748,70 (dezesseis
mil, setecentos e quarenta e oro
cruzeiros' e setenta centavos) men-
cionada no auto de infração, nos
têrmos do artigo 23 do Decreto nú-
mero 12.162, de 21 de julho de
1953.

ACÓRDÃO

Vistos, examinados e discutidos os
presentes autos, nos quais são recor-
rente Issac Goffman .O Cia. e recor-
rido o Departamento- da Renda Mer-
cantil:

Acordam os Membros do Conselho
de Recursos Fiscais, por maioria, dar
provimento ao recurso para exigir
tão-somente o acréscimo de dez por
cento (10%) previsto no artigo 23 do
Decreto número 12.162, de21 de-ju-
lho de 1953, nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

Vencido o Conselheiro Oscvaldo nu-
mero, que exigia o acréscimo de 10%
como completação do impd.sto e apli-
cava multa d'e igual importância.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal," 19 de julho de 1956.
— Vasco Borges de Araujo, Presiden-
te. — -Alberto Woolf Teixeira, Rela-
tor.

ACÓRDÃO N.9 2.418
Sessão de 23 de julho de 1956

Recurso n.9 2.522.
Recorrente: Romão Alves Martins.
Recorrido: Departamento da Renda

, de Transmissão.
Relator:' Conselheiro 	 Waldemar

Freire de Mesquita.
Não constando da documentação

trazida ao processo administrativo
haver a Prefeitura sido ouvida no
processo judicial de que resultou
o Alvará expedido pelo Juízo da
Vara de Registros Públicos, auto-
rizando o Tabelião a lavrar a es-
critura, é de admitir-se possa
a Prefeitura suscitar cobrança de
dl/crença de imptisto a que se

'julgue com direito, com base nos
elementos da mencionada escrt-
tura.

RELATÓRIO

Recorrendo do ato do Diretor do
Departamento da Renda de Transmis-
são que lhe exigiu a diferença de Cr$
158.940,00 (cento e cincoenta e oito
mil novecentos e quarenta cruzeiros),
de impbsto de transmissão, Romão
Alves Martins historia o processo com
o eguinte arrazoado, que bem espelha
a questão:

"O recorrente, devidamente autori-
zado pelo Dr. Juiz do inventário, pro-
meteu comprar ao espólio de Ana Pe-
reira Saraiva, e este prometeu vender,
os prédios e respectivos terrenos si-
tos na Rua Viúva Cláudio n. 9 84, na
freguesia do Engenho Novo, nesta ci-
dade.

Em virtude das obrigações assumi-
das no instrumento de promessa de
compra e venda, o recorrente proces-
sou na repartição competente dessa
Prefeitura o imposto de transmissão
de propriedade, o qual foi pago, em
25 de agôsto de 1947, conforme consta
da guia número 2.468-339.

Ocorre, porém, não ter podido ser
realizado a transação acima, ou seja,
a escritura definitiva, porque o refe-
rido . espólio, como promitente vende-
dor, 'negou-se a assinar a referida es-
critura.

Por sse motivo, o recorrente teve
que ingressar errl juizo, para obter do
espólio a assinatura compulsória, o
que fez por intermédio da 7. a Vara
Cível desta Capital, o que, finalmen-
ta fai Tviod-ul h•-cirlo Pelo Judiciário, o

direito do recorrente a lograr o cum-
primento da obrigação por , parte do
espólio.

Mas este feito durou vários anos,
consumindo todas as instâncias por
fôrça da resistência oposta pelo men-
cionado espólio.	 •
• Ora, em vista disso, motivo que não
correu por culpa do recorrente, viu-
se o mesmo na situação de ter o seu
imposto pago, embora em teinpo opor-
tuno, há mais de ano sujeito a reva-
lidação, cujo processo a Prefeitura
cOstuma majorar injustamente o nn-
pôsto, já por ela recebido.

Foi nessa conjuntura que o recor-
rente, valeu-se do judiciário para que
fôsse lavrada a escritura pelo Tabe-
lião, com o imposto, entãoa pago, o
que não podia deixaxr de conseguir,
como conseguiu, a expedição de alva-
rá por parte do Juiz de Direito da
Vara de Registros - Públicos.

Quer, agora, a Prefeitura que o re-
corrente pague uma diferença de im-
posto correspondente ao tempo decor-
rido, entre a compra efetiva e a la-
vratura da escritura, que o espólio
recusou-se injustamente a assinar,
mas que .a Justiça reconheceu a sua
obrigação de fazê-la. este reconhe-
cimento, embora proclamado ' tempos
depois, retroage, evidentemente, ao
tempo em que o 'impôsto foi pago.

Deste modo, não há como seja obri-
gado o recorrente a pagar a diferença
de impôsto que ora se lhe cobra, não
só, porque. não há lei que p obrigue,
como a razão' da Oléniora , ô Cá por
culpa alheia, , proclamada unânime-
mente pelo Tribunal que do caso co-
nheceu.

Milita, portanto, a favor do , recor-
rente não só um direito devidamente
reconhecido pelo- Judiciário, ' entre
cujas decisões parelha-se a do MM.
Juiz da Vara de Registros Públicos,
como absoluta ausência de dispositivo
legal que o obrigue, no caso em espe-
cial a pagar o impõsto pela atualida-
de da lavratura da escritura, , sendo
que o imposto já antes estava pago.

Ocorreria a hipótese que a Prefei-
tura pretende, se o recorrente não
tivesse passado a escritura, ao tempo
do pagamento do impôsto, por seu
gosto e vontade. Mas tal não ocorreis,
muito pelo contrário, foi disso priva-
do por reação' injusta do promitente
vendedor".

A Representação da Fazenda pediu
Classe o Interessado convidado a apre-
sentar as certidões do inteiro teor da
sua petição na Vara de Registros e do
alvará concessivo daquela autorização.
Isso atendido, mereceu reparos do
respectivo titular que entende, na
promoção de fls., faltar ao Juiz da
Vara de Registros competência para
dirimir o assuntai) nos termos de dife-
rença de tributo.

VOTO DO RELATOR	
.

Pelo visto, o recorrente não diScute
o "quantum" em lide.

Arrimou-se exclusivamente ao. alva-
rá que obteve do Juizo da Vara de
Registro Público autorizando o tabe-
lião lavrar a escritura independente-
mente da revalidação que a Prefeitura'
exigira.

Vê-se, entretanto, das certidões tra-
zidos aos autos, que o MM. titular da
Vara de Registros não mandou ouvir
a municipalidade, decidindo a ques-
tão, de diferença de tributo, simplo-
riamente, apenas com o parecer, favo-
rável do Dr. Promotor Público. Hou-
vesse êle notificado a Prefeitura para
ciência de quanto pleiteava o interes-
sado eximir-se do pagamento de
parte do tributo — certamente teria
surgido a competente eontsstação , do
advogado do Patrimônio Municipal e
aberta, assim,. a via do recuro para a
instancia superior no caso de decisão
como a que é objeto do presente li-
tígio.

Já .temos votado, em alguns casos,
a favor do contribuinte, sempre, po-
rém, que a sua pretensão na Vara 'de
Registros Públicos recebeu oposiçãO
da Prefeitura e esta se conformou
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com o desfêcho, não usando o direito
de recurso.

Na espécie, tal não ocorreu, dai por-
que, tendo em vista as razões supra,
negamos provimento ao recurso.

ACÓRDÃO

Visto, relatados e discutidos éstes
autos em que é recorrente Romão Al-
ves Martins e recorrido o Departa-
mento da Renda de Transmisses:

Acorda, por maioria, o Conselho de
Recursos FFiscai, negar provimento
ao recurso.

Vencido o Conselheiro Henrique
Biasino.

Ausente o Conselheiro Juvenal da
Silva Azevedo.

Acompanharam -o Relator na con-
clusão -os Conselheiros Ernesto Di Ra-
go e Presidente.	 .

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito FeFderal. — Em 23 de julho
de 1956.) — Vasco Borges de Araújo
— Presidente. — Waldentar Freire de
Mesquita — Relator.

ACÓRDÃO N.0 2.419
Sessâo de 23 de julho de 1950

Recurso '1.° 2 . 672.
Recorrente: Engenharia, Repee-

Sentações e Comércio "Eco" S. A.
Recorrido: Departamento da Ren-

da Mercantil.
Relator:	 Conselheiro Waldemar.

Freire de Mesquita.
Provado o não recolhimento do

tributo. ainda que em circuns-

tdncia especiais, é de se manter
a obrigação inclusive a da pena-
lidade devida; todavia face aos
motivos de boa-fé-que levaram o
contribuinte à transgressão, jus-
to se afigura a propositura de
equidaae para minorar os efeitos

-da punição.

RELATÓRIO-
Defendendo-se do auto lavrado em

seu estabeelcimento aos 3 d'e novem-
bro de 1955 por ter deixado de pagar
o imposto devido pelas vendas efe-
tuadas entre 1 7de agosto e 21 de se-
tembro daquele ano, a firma Enge-
nharia, Representações e Comércio
"Erco" S. A. 'alegou que ao tomar
conhecimento da nova lei do imposto
de vendas e consignações, número
82Q, de 22 de julho de 1955, não se
apercebera, desde logo, de que alguns
de eus dispositivos só entrariam em
vigor em 1.° de janeiro do ano se-
guinte, donde havê-los aplicado Mie-
dlatamente, sem qualquer intuito de
dolo, até porque o fizera em dupli-
catas emitidas contra a própria Pre-
feitura, mencionando, inclusive, nas
respectivas faturas "que , os ompostos
devidos seriam pago de eonformid-
dade com a Lei número 820".

A autoridade . de' primeira instância
acolheu o auto dando como trans-
gredidos os -ares. -4.°, letra "a" e 18
do decreto número 12.162, de 21 de
julho de 1953, exigiu o imposto devi-
do no valor de Cr$ 86.063,00 e puniu
a infração com a multa prevista no

1.° do artigo 53 da lei número 020,
de 25 de julho de 1955, ou' sejam
Cr$ 43.031,50.

No recurso de fls. 20 a interessada
historia o seu procedimento como
(ima circunstância eventual de boa-
fé, simples decorrência do não en-
tendimento da nova lei no eoneor-
nente ao infido da vigência de de-
terminados dispositivos e pede :he
seja relevada a penalidade imposta.

A Representação da Fazenda sus-
tenta a ação fiscal com o seguinte
promoção: (lê).

VOTO DO RELATOR

A recorrente não discute a obri-
gação de recolher o tributo em cau-
sa, apenas pretende forrar-se da
multa porque teria agido sem qual-
quer intuito de dolo, tanto que a fal-
ta de recolhimento se verificou pre-
cisamente em duplicatas que emitiu
contra. a própria Prefeitura e medi-
ante declaração clara, no 'respectivo
livro, de que o impôto seria cumpri-
do na forma da lei número 820.

A boa-fé é evidente e a espécie se
nos afigura capaz de merecer uma
atenuação da penalidad'e. E o faze-
mos porque não só a ausência de
-nimo doloso ressalta à simples lei-
tura do . processado como porque, sob
outro aspecto a lei foi aplicada in-
tegralmente no que tange à punição,
tendo-se em vista que o dispositivo
representado pelo t 1.° do art.go
53 da lei número 820, de 1955 não
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faz qualquer favor ao graduar a pertit
para o não recolhimento do impos-
to, apenas atende, como os demais,
ao maior ou menor prejuízo fiscal
decorrente da ação do contribuinte.
Do contrário, si se quissesse entender
como relevaeão parcial a simple9
aplicação do preceito yunitivo, estar-
se-ia suprimindo, nessa altura, a fa-
culdade legal e legítima do Seohor
Prefeito de , decidir da dispensa de
multa por eqüidade, ato que a lei lhe
compete privativamente.

Negando	 provimento ao recurso, •
encaminhamos o processo ao Senhor
Prefeit..0 propondo-lhe a . dispensa de
50% da multa, por eqüidade.

ACÓRDÃO
-

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é recorrente a firma
Engenharia, Representações e Co-
mércio "Erco" S. A. e recorrido o
Departamento da Renda Mercantil: '-

Acorda, o Conselho de . Recursos
Fiscais, por unanimidade, negar pso-
vimento ao -recurso.

Por maioria, vencido o Conselheiro
Oswaldo Roméro, resolveu- o Conse-
lho submeter à apreciação do Senher
Prefeito, proposta de relevação de
50% da Multa, pã eqüidade.

Conselho de Recursos Fiscais do
Distrito Federal, 23 de julho de 1950.

Vasco Borges de Araujo, Presiden-
te. — Waldemar Freire 'cie Mesquita,
Relator.

COLEÇÃO DAS . LEIS
1956 -	 1

Vol.- I — Leis — janeiro a marçó.. .. 	 45,00

Vol. II — Decretos — janeiro a março 	  200,00

Vol. III -L - Leis	 abril a junho 	 	 70,00

Vol. IV — Decretos — abril a junho 	  330,00

Vol. V — Leis — julho a setembro 	  80,00

Vol.	 Decretos — julho a	 250,00

VENDA

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, I

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO

IMPÔSTO DO- . SÊLO,
DIVULGAÇÃO N.° 671'

Preço: Cr$ 2ó,00

SCIPLÉMENTO -

Lei n.° 2.930 -- de 27 de .outubro de 1956

Preço: Cr$ 4,00

A VENDA
_

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves,

Agência 1: Ministério da Fazenda
...	 •

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

"r7.
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